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2• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE 
JUNHO DE 1973 

' I 
À 'I vinte e Ulll horas do dia vinte e oito de junho de mil dovecen­

to.~ e setenta e três, no Auditório do Senado Federal, sob a presidên­
óa do Sr. Senador Daniel K.ríeger. Presidente, presentes os Srs. Sena­
dores Ney Braga.. José Sa.rney, Cattete Pinheiro, Fausto Castelo­
Branco, Wilson Gonçalves, Helvídío Nunes, Magalhães Pinto, Wíl­
son Campos, Antdnio Carlos e Nelson Carneiro, e os Srs. Deputados 
Álvaro Gaudêncio, Chaves Amarante, Osmar Leitão, Januário Fei­
tosa. José Bonifâcio, Lauro Leitão, Raimundo Parente, Tourinho 
Dantas, Laerte Vieira, Aldo Fagundes e Alencar Furtado, reúne-se a 
Comissào Mista incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
Lei n" 9, de 1973 (CN) Complementar, que "'regula a composição e o 
funcipnamento do colégio que eleger;i o Presidente da Repúb)ica." 

E dispensada a leitura da ata da reumão, que, em se8uida, é 
aprovada. 

Dando início aos trabalhos o Sr. Presidente comunica o rece­
bimento de ofício da Liderança da ARENA, no Senado Federal, in­
dicando o Sr. Senador Fausto Castelo-Branco, em substituição ao 
Sr. Senador Eurico Rezende, e ofício da Liderança do MDB, na Câ­
mara do~ Deputados, indicando o Sr. D~putado Aldo fagundes pa­
ra substituir o Sr. Deputado Hamilton Xavier. 

Ern seguida, o Sr. Pre~idente informa que, dentro do prazo regi· 
mental, foram oferecidas à Comissão Mista 46 emendas, e concede, 
pela ordem, a palavra ao Sr. Deputado Aldo Fagundes que requer à 
Mesa a :-.uspensào da reunião, a fin1 de que, publicado o parecer, pos­
sa ser ü mesma rt!aberta ate': 9 de agosto, (prazo para apresentação do 
parecer). para que a n1atéria seja apreciada e votada com conhe­
cimento mais profundo por parte dos integrantes da Comissão Mista. 

Prosseguindo, o Sr. Presidente aceita e coloca o requerimento 
do Sr. Deputado .\Ido Fagundes em discussão e votação, Discutem a 
matéria os Srs. Senadores Antônio Carlos, José Sarney e Nelson Car­
neiro, c os Srs. Deputados José Bonifácio e Laerte Vieira, e subme· 
tido â votação. o requerimento ê rejeitado. 

Continuando. o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Depu· 
tado Chaves Amarante, qlle solicita ao Sr. Senador Daniel Krieger a 
suspensilv dos trabalhos por cinco lllinutos para que todos os mem­
bros da Comissão possam receber o parecer e acompanhar a leitura 

· na sua íntegra. 

O Sr. Presidente defere o requerimento e a reunião é suspensa· 
por cinco minutos. 

Reaberta a reunião con1 os membros de posse do relatório, o Sr. 
Presidente passa a palavra ao Sr. Relator, Deputado Lauro leitão, 
:que lê seu parecer ao Projeto de Lei n9 9, de 1973 (CN), concluindo 
favoravelmente à proposição com as Emendas n9s 31 e 32 (com sub­
emenda) e contrariamente às demais. 

Concluída a leitura., o Sr. Presidente coloca em discussão o pare­
cer, usando da palavra o Sr. S~nador Nelson Carneiro e os Srs. Depu­
tados Alencar Furtado, Laerte Vieira e Aldo Fagundes. Durante a 
discussào o Sr. DePutado Aldo Fagundes, requer. na forma regi­
mental do disposto no§ 39 do art. 154, do Regímento Interno do 
Senado Federal, que lhe s~a concedida vista do projeto. 

O Sr. Presidente defere o pedido de vista por 24 horas, levantan­
do, em seguida a reunião, e marcando outra para o dia seguinte às 23 
horas e 50 minutos. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para cons­
tar. eu, Claudio Carlos R<."Jdrigues Costa, Assistente da Comissão, la­
vrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Daniel Kríeger 
Vice-Presidente: Senador Nelson Carneiro 
Relator: Deputado Lauro Leitão 

Senadores 

I. Daniel Krieger 
2. Ney Braga 
3. José Sarney 
4. Cattete Pinheiro 
5. Eurico Rezende 
6. Wilson Gonçalves 
7. Helvídio Nunes 
8. Magalhães Pinto 
9. Wihon Campos 
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I. Nelson Carneiro 

Deputados 

ARENA 

I. Alvaro Gaudêncit) 
2. Chaves Amarante 
3. Osmar Leitão 
4. Januário Feitosa 
5. José Bonifácio 
6. Lauro Leitão 
7. Raimundo Parente 
8. Tourinho Dantas 

MDB 
\. Laerte Vieira 
2. Hamilton Xavier 
3. Alencar Furtado 

CALENDÃRIO 
Dia 19·6- E lido o projeto, em Sessão Conjunta: 
Dia 19·6- Instalação da Comissão, escolha do Presidente. Vi­

ve-Presidente e designação do Relator: 
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Até dia 9-8-73- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
- Disc:ussrto do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada 

tiio logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comis­
silo Mista. 

PRAZO 

Inicio, dia 20-6-73, e, término dia 29-8-73. 
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ANEXO DA ATA DA 2• REUNIÃO, REALIZADA 
NO DIA 28 DE JUNHO DE 1973, ÃS 21 HORAS 

Publicacão devidamente autorizada pelo Sr. PresJdente da 
Comissão. 

Presidente: Senador Daniel Krieger. 
Vice-Presidente: Senador Nelson Carneiro. 
Relator: Deputado Lu.uro Leitão. 

Integra do apanhamento taquignifico 
referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- l-luvendonúmero 
legal. declaro aberta a reunião. 

O objetivo desta reunião da Comissão Especial é votar o parecer 
do Relator ao Projeto de Lei Complementar que regula a composi· 
çào e o funcionamento do Colégio Eleitoral que elegerá o Presidente 
da República. 

Nos termos do art. \30 do Regimento do Senado, proporei 
dispensa da leitura da ata da reunião de instalação desta Comissão, 
pois creio ser isto desnecessário e, acredito, todos aprovarão m'inha 
proposta. 

A Comissão recebeu 46 emendas, todas julgadas pertinentes 
pela Pres~dência. 

Comunico que foram substituídos o ilustre Senador Eurico 
Rt!zcnde Pelo nobre Senador Fausto Castelo~Branco, e houve, 
posteriormente, outra substituição do MDB, que também nos foi 
comunicada pelo ilustre Líder na Càmara Federal. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Deputado Lauro Leitào. 
O SR. ALDO FAGUNDES- Permite V. Ex• apenas um pedi­

do de esclarecimento'~ 
O SR. PRE.SlDENTE (Oanlel Krieger}- Cdncedo a palavra a 

V. Ex•. 
O SR. ALDO FAGUNDES- Sr. Presidente, Srs. Membros 

desta Comissão Mista do Congresso Nacional. a Comissão ora reuni~ 

(0 preço do exempla• atrasado se·â acresc1do 

de Cr$ 0.30 

T1ragem 3 500 exe-npla·es 

Cr$ 100.00 

Cr$ 200.00 

Cr$ 200.00 

Cr$400.00 

da tem por finalidade apreciar Jma das mais relevantes matérias 
submetidas à apreciação do Congresso Nacional, qual seja a 
discussão e votação do Projeto de Lei Complementar que discipli. 
nará o funcionamento do Colégio Eleitoral que elegerá o próximo 
Presidente da República. 

A Comissão, ela mesma, é testemunha do afogadilho em que se: 
encontra para uma decisão relevante. Marcada a reunião para as 21 
horas, só há pouco pôde ser instalada, porque o Sr. Relator, o nobre 
Deputado Lauro Leitão, ao que se informou, ainda está ultimando o 
seu trabalho. 

Vedfica a Comissão, Sr. Presidente, que o calendário, estabeleci· 
do no inicio dos trabalhos, fixa o prazo de até 9 de agosio pira 
apresentação do parecer pela Comissão. Não entendo por qu~ preci~ 
pitar-se já a discussão, hoje, do parecer que acaba de ser elaborado 
pelo eminente Relator. De mais a mais, pela importância da peça 
produzida por S. Ex~. não seria apenas de bom alvitre mas 
fundamental à apreciação do projeto, que os Membros da ComisSão, 
depois de publicado o parecer, pudessem examin·â-lo detidamente e, 
assim, participar dos debates nesta Comissão, com um conhecimento 
mais profundo do parecer do eminente Relator. 

Nestes termos, Sr. Presidentt!, por haver constitucionalrÍlen.te 
prazo suficiente para que a matéria seja apreciada em agosto, requei­
ro que a presente reunião seja suspensa, a fim de que, publicado o 
parecer, possa ser reaberta em data que V. Ex' anunciar, até 9' de 
agosto. Assim, a matéria seria apreciada e votada com um conheci· 
mento mais profundo por parte dos integrantes desta Comissão 
Mista. 

É o requerimento que oralmente formulo, Sr. Presidente, e se 
for o caso o apresentarei por escrito a V. Ex~. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Recebo o 
rerequerimcnto do ilustre Líder do MDB na Câmara dos Deputados. 
lniciatmente, declaro que não houve nenhuma violação e nenhum 
apressamento por parte do Presidente da Comissão. Dei o prazo, 
marquei a data, notifiquei todos. Uma demora de 20 minutos não é 
motivo suficiente para qualquer alegação. No entanto, quem decide, 
porque soberano, é o Plenário da Comissão. Vou consultar se o 
Plenário da Comissão concorda com o requerimento. Se o Plenário 
uprová.\o, será deferido, porque hj um princípio fundamental, de 
que a maioria ê quem decide. 

O Srs. Senadores e Deputados que estiverem de acordo com a 
proposição requerida pelo eminente Deputado Líder do MDB na 
Câmara dos Deputados, queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores e Deputados que estiverem em desacordo 
com a proposição queiram levantar-se. (Pausa.) 

O SR. JOSÉ BONIFÃCIO- Sr. Presidente, peço a pala­
vra, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Tem V. Ex• a 
palavra. 
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. O SR. JOSÉ BONIFÃCIO- Sr. Presidente, descotJheço 0 Re- OSR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Tem a palavra V. Ex•. 
gt~ento l_nterno do Senado, que está regendo a presente reunião O SR. ANTONIO CARLOS (Para d~laraçào de voto.)- Sr. 
mPr<ls .da mim me parece que is!o é da competência exclusiva d~ Presidente, sem querer, de modo nenhum, comentar. a decisão sobe-

est ente. deV E • I . d . fi . h . • d' o SR PRESIDENTE (Dani 1 K 1• ) 0 'd t , rana . x•, a qua me curver, ese;o, para JXar mm a postçao, 1-. e reger - pres1 en e, porem, 1 d · ã f • · d 14 
tem sempre a competência de de "di d Pl â . E zer ~a etra expressa o Regtmento, no par gra o umco o art. , 

ct r ou e recorrer ao en no. m d ... t..im" t - C · - M" t • · m sepa a vez de decidir, preferi, inicialmente, recorrer ao Plenàrio. (Pausa.) ~~ •• ma que as vo ~çoes ~as ~mtssoes .ts asso se~am e r -
Está rejeitado 0 requerimento. 1 ,iJ. ;JD caso em que nao haJa pandade de numero entre Deputados e 
O SR LAERTE VIEIRA S p 'd I I adores. . - r. rest ente, peço a pa avra, pela. 0 SR PRESIDENTE (D · 1 K · ) V E • t • ordem. . ame neger - . X· em razao, 
O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) _ Tem a palavra 10 mas eu quis ser, como sempre sou, liberal. . 

nobre Deputado Laerte Vieira. ' O SR. NELSON CARNEIRO- Sr. Pres1dente, pela ordem. 
O SR. LAERTE VIEIRA _ Sr. Presidente, antes que V. Ex• O SR. PRESIDENTE (Daniel. Krieger)- Tem a palavra, pela 

anunde o resultado, eu contultaria V ... Ex• sobre como se procedeu a ordem, o Sr. Senador Nelson Carnetro. 
votação em cada uma das Casas, porque, segundo 0 Regimento O SR. N~LSON CARNEIR? (Pela ordem.) -.Antes de 
Comum, art. 43, nas delibera.ções das Comissões Mistas, os votos levantar a q_uestao de arde~, gostana de escl~rece: que a mt~rpreta-
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal serão computados ção d~ R;e~lmento não poder ser a~uela da .dJVer:_tdade numenc.a na 
separadamente. Desejo que V. Ex:• renove a votação para que se veri- Constltutçao, porque todas as Co.m1ssões_ M1stas tem. o mesmo nu me-
fique se havia o quorum normal. ro de Deputados e Senadores; dtz respeito apenas a presença, e era 

O SR. JOSÉ SARNEY- Peço a palavra Sr. Presidente preciso verificarmos se hâ o mesmo número de Senadores e Depu-
O SR. PRESIDENTE {Daniel Krieger) - Tem a p;lavra 0 tados. Isso é o razoãvel. Mas a minha solicitaçção é no sentido de pc-

Senador José Sarney. dír que V. Ex• mande distribuir o parecer do Relator entre os Mem-
0 SR. JOSÉ SARNEY - Sr. Presidente, pelas próprias pala- bros da ~omissão, par~ que possamos aco?lpanhar o trabalho de S. 

vras do Líder do Movimento Democrático Brasileiro, esta: Comissão Ex•, e nao apenas ouv1r. Nem sempre ouvtmos bem a palavra de S. 
pode aferír que não se tratava de nenhum problema relativo à Ex•. 
interpretação da lei, mas apenas uma medida de valor pessoal de s. O SR. PRESIDENTE (D•nieJ Krieger)- V. Ex• terá o parecer, 
Ex•. ao considerar que o Relator, pela demora de 30 minutos, não mas isto nada impede que o Relator comece a ler o parecer e V. Ex• 
tivera ainda condições de apresentar seu relatório. Esta Casa, receberá, dentro de poucos minutos, esse trabalho. 
quando entregou a V. Ex.• a Presidência desta Comissão, o fez a uma O SR. ANTON~O CARLOS (Pela ordem.)- Sr. Presidente, a 
das figuras mais altas do Parlamento brasíleiro, em todos os tempos, intervenção do nobre Líder da Minoria no Senado, evidentemente, 
que é V. Ex•. E V. Ex• estabeleceu um calendário que em nada diferia deveu-se à declaração de voto que julguei de meu dever fazer. Peço Ji. 
dos outros sistemas adotados nas Comissões Mistas estabelecidas cença a V. Ex.• e ao eminente Senador Nelson Carneiro, para uma 
neste Parlamento. Assim, V. Ex.•, num alto sentido do seu espirito retificação, posto que ele incorreu em equívoco. O parágrafo único 
democràtico, devolveu ao Plenário desta Comissão uma interpreta- do art. 14, do Regimento Interno, foi exatamente redigido nesses ter­
ção que somente do Presidente, tendo V. Ex.• recebido o apoio de mos, porque existe Comissão Mista em que não há paridade numéri­
toda a Comissão, de que não havia nenhum açodamento, apenas ca entre Senado e Câmara- é a Comissão Mista que discute e vota 
uma pràtica normal, com calendário previamente antecipado, que o Orçamento Geral da República. 
não foi çontestado por ninguém, porque não seria este, já que foi O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Concedo a palavra 
comunicado aos Membros da Comissão, há muito tempo, e ninguém ao nobre Deputado Chaves Amarante. 
contestou o calendário estabelecido por V: Ex.•. A Comissão sente-se Ç SR. CHAVES AMARANTE- Sr. Presidente, eu me associo 
no dever de devolver a V. Ex• o comando que V. Ex• tem sobre ela e ao nobre Senador Nelson Carneiro, pois, em verdade, devemos ter a 
que ninguém contesta, visto ser V. Ex• uma das figuras mais altas do cópia do Parecer para que possamos acompanhá·lo devidamente, a 
Parlamento brasileiro e que demonstrou a isenção do Parlamento ao fim de que nossos ouvidos não nos traiam na interpretação de uma 
cQiocar em votação esta Jçi de tanta importância para o frase. ;1, 

sistema constitucwnal brasileiro:· Quanto à modalidade de votação,. Assim, requeiro a V. Ex• a suspensão dos trabalhos por cinco 
acredito que o eminente e nobre ... (Pausa.) minutos, para que possamos todos receber a cópia do Parecer do Sr. 

Sr. Presidente, e com a ajuda de nosso eminente Senador Antônio Relator e acompanhá-lo, linha por linha, já que o assunto é de funda-
Carlos Konder Reis, na contradita, devemos esclarecer que o Regi- mental importância para o Congresso. -
menta Comum, em seu art. 14 e parágrafo único, dispõe que, nas O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Defiro o requerimen-
deliberações da Comissão Mista, tomar-se-ão em separado os votos to de V. Ex• 
dos Membros do Senado Federal e da Câmara dos Deputados Suspendo a reunião por cinco minutos. (A reunião é suspensa 
sempre que não haja paridade numérica em sua composição. Acho por S minutos.) 
que não é o caso da presente Comissão. Muito obrigado a V. Ex•. . . 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Não obstante as O SR. PRESIDENTE (DanreJ Kr1eger) - Está reaberta a 
jurídicas ponderações de V. Ex• e as elogiosas referências, quando se reunião. 
votou 0 Regimento Comum, eu influí no sentido de que as votações Concedo a palavra ao nobre Relator, para leitura do Parecer. 
devessem ser em separado, e vou submetê-las separadamente. Peço o SR. RELATOR (Lauro Leitão)- Sr. Presidente, exaramos o 
aos Srs.'Deputados que estiverem de acordo c::om o requerimento do seguinte Parecer da Comissão Mita sobre 0 Projeto de Lei Com-
nobre Deputado Aldo Fagundes, se levantem. (Pausa.) plementar n~ 9, de 1973, que "regula a composição e o fun-

Mas se V. Ex• quiser, modificarei para outra forma, porque V. cionamento do Colégio Eleitoral que elegerá o Presidente e o Vke· 
Ex.• terá todas as facilidades para exercer os seus direitos. Presidente da República". 

O SR. LAERTE VIEIRA - Uma das que desejo é ter mais 
tempo para estudar o parecei"... O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, com lf. Men· 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - V. Ex• é tão inte- sagem que tomou o n~> 37/73, submete à consideração do Congresso 
ligente que não precisa de muito tempo; aprende as coisas com muita Nacional, nos termos do art. 51, § 29, da Constituição Federal, o 
facilidade. (Pausa.) presente Projeto de Lei Complementar que "regula a composição e o 

Rejeitado. funcionamento do Colégio Eleitoral que elegerá o Presidente e o 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo com a proposição do Vice-Presidente da República", em cumprimento ao disposto nos 

eminente Líder, queiram levantar~se. (Pausa.) arts. 74 e 75 da mencionada Carta Magna. 
O Sr. Senador Nelson Carneiro levantou-se; os demais conserva- Em Sessão conjunta do Congresso Nacional, realizada no dia 19 

ram-se sentados. do corrente mês, foi lida a referida Mensagem, bem como foi de~ 
Foi rejeitada a proposta. signada, de acordo com a indicação dos Líderes de Bancada, pelo 
O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presidente, para uma Presidente Senador Fillinto Müller, para emitir parecer ao referido 

declaração de voto. Projeto de Lei Complementar, a seguinte Comissão Mista: 
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Senadores 

OI. Daniel Krieger 
02. Ney Braga 
03. José Sarney 
04. Cattete Pinheiro 
05. Eurico Rez;ende 
06. Wilson Gonçalves 
07. Helvídio Nunes 
08. Magalhães Pinto 
09. Wilson Campos 
1_0. Antônio Carlos 

OI. Nelson Carneiro 

Deputados 

ARENA 

01. Álvaro Gaudêncio 
02. Chaves Amarante 
03. Osmar Leitão 
04. Januário Feitosa 
OS. José Bonifácio 
06. Lauro Leitão 
07. Raimundo Parente 
08. Tourinho Dantas 

MDB 

01. Laerte Vieira 
02. Hamilton Xavier 
03. Alencar Furtado 

Na mesma data, a Comissão foi instalada, tendo sido eleitos 
seus Presídente e Vice-Presidente, respe<::tivamente, os nobres Se­
nadores Daniel Krieger e Nelson Carneiro. Em seguida, o Senhor 
Presidente designou-nos, como Relator da matéria. Ainda na mesma 
oportunidade, foi aprovado o calendário para os trabalhos da Co­
missão, no qual ficou estabelecido que o prazo para apresentação de 
emendas seria de 20 até 27 do corrente mês. 

Nesse interregno, pois, f~ram arpesentadas 46 entendas, pelos 
senhores Congressistas, as quais examinaremos mais adiante. 

A Constituição da República Federativa do Brasil, em seus arts. 
74 e 75, preceitua que o Colégio Eleitoral, constituído de membros 
do Congresso Nacional e de delegados das Assembléias Legislativas 
dos Estados, deverá reunir-se na Sede do Congresso Nacional, a 15 
de janeiro do ano em que findar o rnandato presidencial, para su­
fragar os candidatos registrados pelos partidos políticos para a 
sucessão presidencial, reguladas a sua composição e funcionamento 
em Lei Complementar. 

O Projeto sob exame contém cinco (5) Capítulos, com vinte e 
seis (26) artigos, onde se estabelecem: 

I - as condições de elegibilidade dos candidatos e a cons­
tituição do Colégio Eleitoral; 

H - a escolha dos delegados, de seus suplentes e o pro­
cedimento a ser observado na sua indicação; 

111 - o registro dos candidatos à Presidência e à Vice­
Presidência da República, perante a Mesa do Senado Federal, além 
das providências preparatórias à eleição; 

lV-a disciplina da eleição e proclamação dos eleitos; 
V- as disposições gerais e transitórias. 

PRECEDENTES HISTÚRICOS 

Antes da análise do Projeto, pedimos vênia para um breve 
retrospecto sobre os sitemas eleitorais que têm vigorado no Brasil, 
especialmente com vistas à eleição do Presidente e Vice-Presidente da 
República. 

Com efeito, embora se verifique, no curso da história eleitoral 
de nosso País, que as eleições diretas têm sido instituídas como regra, 
n.ossas primeiras práticas eleitorais se traduziram em eleições 
indiretas. lsso ocorreu durante o primeiro Império e em _parte do se­
gundo, quando se faz:ia a eleição indireta para a Assembléia~Geral, 
desde que, àquela época, não havia eleições para os executivos, a não 
ser as realízadas para a escolha dos regentes, depois da abdicação de 
D. Pedro I até a declaração da maioridade de D. Pedro II. 

Dispunha, pois, a Constituição de 25 de março de l824, em seu 
artigo 90. "que as nomeações dos deputados e senadores para a 
Assembléia-Geral, e dos membros dos conselhos gerais das provín­
cias, serão feitas por eleições indiretas, elegendo a massa dos 
cidadãos ativos, em assembléias paroquiais, os eleitores das 
províncias, e estes os representantes da nação e província," 

Os eleitores, assim, se reuniram e elegiam seus delegados, que, 
por sua vez, escolhiam os Deputados e a lista tríplice, para a nomea· 
Ção dos Senadores. 

A Lei de 12 de: agosto de ; 834- Ato Adicional -determinava 
que, durante a minoridade do 'mperador, seria o Império governado 
por um regente eletivo e temporário, cujo cargo duraria quatro anos. 
Essa eleição (indireta) era feita pelos eleitores das respectivas 
legislaturas, os quais, reunidos nos seus colégios, votavam, por 
escrutínio secreto, em dois cidadãos brasileiros, dos quais urn não 
seria nascido na Província a que pertencessem os colégios e nenhum 
deles poderia ser cidadão natun:lízado {artigos 26 e 27). 

As eleições indiretas foram adotadas até 1881, quando sobreveio 
o projeto do Conselheiro José Antônio Saraiva, estabelecendo o voto 
direto, e que, aprovado, se transformou na Lei nY 3.020, de 9 de 
janeiro de 1881. 

A Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil, de 
24 de fevereiro de 1891, adotou. como regra, o princípio do sufráagio 
direto {artigos 28, 30·e 47), 

Dispunha, pois, o artigo 47 daquela Carta: "O Presidente e o 
Vice-Presidente da República serão eleitos por sufrágio direto da na­
ção e maioria absoluta de votos". 

Contudo, para o primeiro período presidencial, foi estabelecido 
o processo de eleição indireta, pelo Congresso, para Presidente e 
Vice-Presidente da República, .;onforme estabelecida o artigo !~>, § 
2~>, das Disposições Transitórias. 

Assim, mediante eleições indiretas, foram escolhidos para a 
Presidência e Vice-Presidência da República, respectivamente, o 
Marechal Deodoro da Fonseca e o Marechal Floriano Peix.to. 

A Constituição de 16 de julho de 1934, por outro lado, consa­
grou o sufrágio universal, direto e secreto. 

Não obstante, tornou parcialmente indireto o processo de es­
colha, ao permitir sufrágio mdireto para eleição dos Deputados das 
profissões (artigo 23, § 3'1) 

Quanto à escolha do Presidente da República, foi estàbelecido o 
pra,cesso de eleição direta (artigo 52,§ l~'). 

Entretanto, se ocorresse a vaga do cargo nos dois últimos anos 
do período presidencial, cabería à Câmara dos Deputados e1 ao 
Senado Fed:;ral, trinta dias após, ern Sessão Conjunta, com a presen­
ça da maioria de seus membro~. elegerem o Presidente substituto 
(artio 52,§ )'í'). 

Além disso, a Constituição de 1934, em suas Disposições 
transitórias, estabeleceu o processo de eleição Indireta., para o 
primeiro período presidencial, a saber: 

"Art. /9 Promlllgada esta Constituição a Assembléia 
Nacional Constituinte elegerá, no dia imediato, o Presidente 
da República para o prirriê'íro quadriênio constitucional". 

Ern face disso, mediante pro~ss.o de eleição indireta, foi eleito 
Presidente da República o Dr. Getúlio Dorneles Vargas, 

A Constituição de lO de novembro de 1937 introduziu, como 
regra. o sufrágio indireto. Ma~ .. durante o chamado "Estado 
Novo" não se realizaram eleições. 

Com a redemocratização do Brasil, o processo das eleições 
diretas voltou a firmar-se. As~im, a Constituição de 18 de setembro 
de 1946, dispondo sobre o sistema eleitoral, restabeleceu a forma 
direta das eleições: 

"Art. 56. A Câmara dos Deputados compõe-se de 
representantes do povo, eleitos segundo o sísterna de 
representação proporcional~ pelos Estados, pelo Distirto 
Federal e pelos Territórios" 

Art~ 60. O Senado Federal compõe-se de representan­
tes dos Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o 
princípio majoritário''. 

''Art. 81. O Presidente da República será eleito, em to­
do o País, cento e vinte dias antes do termo do período 
presidencial, por maioria absoluta de votos, excluídos, para: a 
apuração desta, os em branco e os nulos. 

§ l'í' Não se verificando a maioria absoluta, o C()ngres-­
so Nacional, dentro de quinze dias após haver recebido a res­
pectiva comunicação do Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, reunir-se-á em sessão pública para manifestar-se 
sobre o candidato mais votado, que será considerado eleito 
se. em escrutínio secreto, obtiver metade mais um dos votos 
de seus membros." 
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Com o advento da Revolução de 31 de março de 1964, as elei­
ções indiretas voltaram ao cenário da política nacionaL 

É sabido que o Poder Constituinte· originário ou de primeiro 
·grau poderá ser exercido de duas maneiras, isto ê, mediante eleições 
populares ou mediante reYoluções vitoriosas. E o normal é, segundo 
os melhores tratadistas de Ciência Política e de Direito Constitucio­
nal, mediante reYoluções vitoriosas. Assim, uma revoluçã·o vitoriosa 
sempre traz, em seu bojo, ínsito, o Poder Constituinte originári~. 
Destarte, os represe. ntantes de uma revolução vitoriosa, no exerc:~· 
do Poder Constituinte de primeiro grau, podem alterar e até su -
tuir a ordem jurídica imperante em um país. b da própria nature a 
do Poder Constituinte originário não estar ele sujeito à normativida­
de anterior, pois é incondicionado, ilimitado, quase absoluto. 

Pois bem. Os representantes da Revblução vitoriosa de 31 de mar­
ço de 1964, Comandantes-em-Chefe das três Armas, Exército, Mari­
nha e Aeronáutica, editaram o Ato Institucional, em 9 de abril de 
1964, em cujo art. I~' estabeleceram: 

"São mantidas a Constituição de 1946 e as Constituições 
Estaduais e respectivas Emendas, com as·modificações cons­
tantes deste Ato. 

Art. 2~> A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República, cujos mandatos terminarão em 31 (trinta e um) de 
janeiro de 1966, será realizada pela maioria absoluta dos 
membros do Congresso Nacional, dentro de 2 (dois) dias a 
contar deste Ato, em sessão pública e votação n01:nínal." 

Como se vê, os representantes daquela revolução vitoriosa, no 
exercício do Poder Constituinte originário, de que é titular o povo, 
por direito natural, alteraram, parcial e expressamente, parte da 
ordem jurídica até então vigente no Brasil, bem como convalidaram, 
tacitamente, a outra parte. 

E entre as alterações introduzidas figura o processo de eleição 
indireta do Presidente e do Vice-Presidente da República, mediante 
votação nominal. 

Em face dessas eleições, subiu ao Poder o Marechal Castello 
Branco. 

Com a Emenda Constitucional n9 9, de 22 de julho de 1964, 
retornamos ao processo de eleições diretas. 

Entretanto, sobreveio o Ato Institucional n9 2, de 27 de outubro 
de 1965, que estabeleceu novamente o processo de eleições indin:tas, 
pois preceituou o seu artigo 99: • 

"A eleição do Presidente da República e do Vice-Presi­
dente da República serã realizada pela maioria absoluta dos 
membros do Congresso Nacional, em sessão pública e vota­
ção nominal." 

Deste modo, o 29 Presidente revolucionãrio, eleito em outubro 
de 1966, pelo processo de eleições indiretas, foi o MarechaJ Arthur 
da Costa e Silva. 

A Constituição de 24 de janeiro de 1967, em seu artigo 76, man­
teve o processo de eleição indireta do Presidente da República, a 
saber: 

"O Presidente da República serã eleito pelo sugrãgio de 
um colégio eleitoral; em sessão pública e mediante votação 
nominal. 

§ 19 O colégio eleitoral será composto dos membros do 
Congresso Nacional e de delegados indicados pelas Assem­
bléias Legislativas dos Estados. 

§ 29 Cada Assembléia indicará três delegados e mais 
um por quinhentos mil eleitores inscritos no Estado, não 
podendo nenhuma representação ter menos de quatros dele-· 
gados. 

§ 3? A composição e o funcionamento do colégio elei­
toral serão regulados em lei complementar.'' 

Com a grave enfermidade de que fora acometido o Presidente 
Costa e Silva e seu conseqüente impedimento, não se chegou a ela­
borar a Lei Complementar, de que cuidou o § 39. do artigo 76. da 
referida Constituição. 

Com efeito, pe1o Ato InstitUcional n9 16, de 14 de outubro de 
1969, editado pelos Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e 
da Aeronáutica, no exercício temporário da Presidência da Repúbli­
ca, ficou estabelecido que a eleição do Presidente e do Vice-Presi-

dente da RePública seria realizada no dia 25 do mesmo mês, pelos 
membros do Congresso Nacional, em sessão pública e votação nomi­
nal. . ..lb,. · 
~. mediante eleições indiretas, assumiram a Presidência e 

Vice-Presidência da República, em 30 de outubro de 1969, respectiva­
mente, os Senhores General Emílio Garrastazu Médici e Almirante 
Augusto Hamann Rademaker Gunewald. 

Antes, porém, os Ministros Militares, face ao recesso do Con­
gresso Nacional e no exercício da Presidência da República, no uso 
das atribuições que lhes conferiu o artigo 39 do Ato Institucional n9 
16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o§ l? do artigo 29 do 
Ato Institucional n9 5, de 13 de dezembro de 1968, promulgaram a 
Emenda Constitucional n~' 1, em 17 de outubro de 1969, alterando, 
assim, a Constituição de 24 de janeiro de 1967 e restabelecendo, com 
modifi.cações, a composição do Colégio Eleitoral para a eleição do 
Presidente e Vice-Presidente da República. 

Senão vejamos: 

"Art. 74. O Presidente serã eleito, entre os l>rasileiros 
maiores de trinta e cinco anos e no exercício dos direitos polí­
ticos, pelo sufrágio de um colêgio eleitoral, em sessão pública 
e mediante votação nominal. 

§ 1"' O colégio eleitoral será composto dos membros do 
Congresso Nacional e de delegados das Assembléias Legisla­
tivas dos Estados. 

§ 2? Cada Assemblêia indicará três delegados, dentre 
seus membros, e mais um por quinhentos mil eleitores inscri­
tos no Estado, não podendo nenhuma representação ter 
menos de quatro delegados. 

§ 3'~ A Composição e o funcionamento do colégio elei­
toral serão regulados em lei complementar, 

Art. 75. O colégio eleitoral reunir-s.e-â na sede do Con­
gresso Nacional, a 15 de janeiro do ano em que findar o man­
dato presidencial. 

§ }9 Será considerado eleito Presidente o candidato 
que, registrado por partido político, obtiver maioria absoluta 
de votos. · 

§ 2<~ Se nehum candidato-obtiver maioria absoluta na 
primeira votação, os escrutínios serão repetidos, e a eleição 
dar-se-ã no terceiro, por maioria simples. 

§ 3~> O mandato do Presidente da República é de cinco 
anos." 

f: o Relatório. 

ELEIÇ0ES DIRETAS E INDIRETAS 

Como se sabe., há defensores e impugnadores tanto do processo 
de eleições diretas, como das indiretas. 

Todavia, entendemos que os dois processos são democráticos. 
f: certo, porém, que ambas as formas ainda apresentam falhas e 

defeitos. 

O principal defeito, pois, apontado nas eleições diretas reside no 
fato de que o povo, em realidade, não pode escolher os nomes de sua 
preferência; mas tão somente se limita a votar nos candidatos já es­
colhidos pelas cúpulas partidárias. 

Por igual, apontam-se defeitos nos processos de eleições indire­
tas, inclusive o de que a vontade dos delegados, muitas vezes, não re­
presenta a dos eleitores, estando sujeita a toda ordem de distorçàe!) e 
de pressões. 

Mas, os que defendem as eleições indiretas, lembram que elas 
propiciam tranqüilidade ao país. 

Vã rias são as formas de eleições indiretas, como aquela em que o 
Chefe de Estado ou do Governo é eleito pelo Poder Legislativo, pelo 
Congresso Nacional, por Assembléias ou por Colégio Misto, este 
composto de parlamentares e de outros delegados. 

Nos Estados Unidos da América do Norte, por exemplo, que 
adota o sistema presidencial de governo, a eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente da República é realizada indiretamente em dois tur­
nos. 

O eleitorado de cada Estado-Membro escolhe tantos eleitores 
presidenciais quantos forem os Senadores e Deputados do mesmo 
Estado. 
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O partido que conquistar o maior número de delçgados eleitores 
no Estado, passa a contar também com os votos obtidç;,s pelos ad­
versários. 

O cidadão que aceita a c<tndidatura para eleitor presidencial as­
sume, por um compromisso de honra e de disciplina partidária, a 
obrigação de votar no candidato escolhido por seu partido. É, pois, o 
mandato imperativo. 

Defendendo seu ponto de vista favorável ao processo de eleiçõet 
indiretas, o ilustre jurista patrício, Dr. Carlos Medeiros Neto, em en­
trevista à impl'ensa, preledonou: 

"O traumatismo da campanha pela eleição direta ou de­
genera o processo eteitoral ou impede o vencedor de governar 
em clima de paz e segurança. É preciso, portanto, mudar o 
processo de escolha do Presidente da Repóblica, instituindo­
se a eleição indireta por um Colégio Eleitoral restrito, com a 
participação dos representantes políticos, membros das Câ­
maras Legislativas e de outras entidades de cla~ses. Com isso 
a campanha dos candidatos ficará limitada no tempo e visará 
a um eleitorado qualificado. A agitação e o traumatismo, que 
a esco\ha do Presidente tem provocado, cessarão por falta de 
ambiente e resonância". 

Feito este breve retrospecto histórico, passamos à anã­
lise do Projeto de Lei Complemen_tar, originãrio do Poder 
Executivo. 

LEI COMPLEMENTAR 

As leis complementares à Constituição deverão conter 
preceitos jurídicos que desdobrem, esclareçam determinaÇões 
constantes da Carta Magna e que, assim, não sejam auto­
aplicáveis. 

Com o intuito de evitar dúvidas de einterpretação, a nos­
sa Lei Maior estabeleceu, expressamente, quando hãneces­
sidade de complementação de alguns de seus dispositivos. 

As leis complementares, destarte, devem referir-se, ex­
dusivamente, à matéria que se acha contida na própria Cons­
tituição. 

Aliás, a lei complementar jã fora prevista, no Brasil, pela 
Emenda n9 4 à Constituição de 1946, e que institui, entre nós, 
o sistema parlamentar de governo. 

A propósito das leis complementares, o eminente Profes­
sor Míguel Reale, na vigência do parlameglj~Jrismo, pre­
lecionava que elas constituem um tertium genus rde leis, que 
não ostentam a rigidez dos preceitos Constitucionais, nem 
tão pouco devem comportar a revogação (perda de vigência) 
por fôrça de qualquer lei ordinária superveniente: é a cate­
goria das leis de complementação do texto Constitucional ou 
da estruturação do Estado, as chamadas leis orgânicas, para 
cuja aprovação ou reforma se exige um quorum especial. 

A nossa Constituição ao estabelecer, em seu art. 46, que o pro-
cesso legislativo compreende a elaboração de: 

I- emendas à Constitujçào; 
11 -leis complementares à Constituição; 

n 1 - leis ordinárias; 
IV- leis delegadas; 
V - decretos-leis: 

VI -'decretos legislativos; e 
VII -resoluções. 

O referido artigo, até certo ponto, na enumeração que faz, 
estabelece a hierarquia de algumas normas jurídicas. 

Sim, até certo ponto, pois a Emenda Constitucional tem a 
mesma força normativa de qualquer preceito· da Constituição. 

Em ordem hierárquica decrescente, se situam as leis comple­
mentares. Mais abaixo e no mesmo plano se colocam as leis ordiná­
rias, que, à sua vez, se subdividem em leis ordinárias propriamente di­
tas, leis delegadas, decretos-leis e decretos legislativos. 

Finalmente, em plano inferior, estão colocadas as resoluções. 
O presente Projeto de Lei Complementar de n>? 9, visa, assim, a 

esclarecer, a desdobrar, enfim, a complementílr o artigo 74 da 
Emenda Constitucional. n'~ l, de 17 de outubro de 1969. 

Nunca será demais, entretanto, que constem do texto da Lei 
Complementar alguns preceitos claramente definidos na Constitui­
ção. E é o que faz o Projeto sob exame. 

O próprio artigo 74 da Constituição já estabelece, no taput, 
tanto as condições de elegibilidade do Presidente da República, 
como a sua escolha "pelo sufrágio de um colégio eleitoral, em sessão 
pública e mediante votação nominal". 

Dispõe, ademais, em seus ffi Jt e 2t, sobre a composição do colé­
gio eleitoral e a indicação, pelas Assembléias Legislativas, para 
tanto, de .. três delegados entre seus membros, e mais um por 
quinhentos mil eleitores inscritos no Estado, não podendo nenhuma 
representação ter menos de quatro delegados. 

De outra parte, o art. 75 marca a data da eleição, a 15 de janei­
ro, do ano em que fmdar o mandato presidencial, no Congresso Na­
cional, prevendo nos§§ }9, 29 e Jt: 

a) a proclamação do candidato que, registrado por partido 
político, obtiver maioria absoluta de votos; 

b) caso não obtido esse quorum em primeira votação, .. os 
escrutínios serão repetidos, e a eleição dar·se-á no terceiro, por maio­
ria simples"; 

c) a duração do mandato, fixada em cinco anos. 
Caberá, assim, a Lei Complementar, prevista no§ 39 do art. 74, 

disciplinar "A composição e o funcionamento do Colégio eleitoral" 
No que tange à composição, l)arece-nos claramente definida nos 

§§ l'~' e 29 do art. 74 da ConstitUição, restando disciplinar o processo 
de esco1ha dos três delegados indicados pelas Assembléias, além 
daqueles, segundo proporção do eleitorado, que as mesmas 
designem, após a fixação de seu número pela Justiça Eleitoral. 

Mas, o§ \9 do art. 75 da Constituiçã:o prevê o registro do can­
didato por partido político, cuja disciplinação convém constar da Lei 
Complemerltar. 

A esses pressupostos constitucionais atende o Projeto de Lei n~' 

9, de 1973 (CN), originário do Poder Executivo. Já nos arts. 19 e 29, 
se-limita a repetição das exigências constitucionais: nos arts. )9 a 8'1' 
disciplina a escolha dos delegados das Assembléias Legislativas dos 
Estados, com a necessária participação do Tribunal Superior 
Eleitoral, quanto à fixação do número de representantes, segundo a 
proporção prevista no art. 74, § 2Q da Constituição. Os prazos pro­
cessuais estão claramente fixados (arts. 4~> e 5~'), a publicação igual­
mente prevista (art. 69), bem como o procedimento em caso de morte 
ou impedimento insuperável de delegado escolhido, a proclamação 
pública dos candidatos e suplentes, indicados por votação nominal, 
na segunda quinzena de novembrp. 

~·' 

Os arts. 9'l e lO disCiplinam a escolha dos candidatos a 
Presidente e Vice-Presidente da República, pelos Diretórios 
Nacionais dos Partidos Políticos, no més de setembro, em 
Convenção Nacionais. Feita essa eleição, os candidatos serão, den­
tro em dez dias, registrados perante a Mesa do Senado Federal, que 
publicará, 48 horas depois de apresentado, o requerimento de 
registro (art. li). 

Prevê o parágrafo único do art. lO a inStO:riçào partidária, no 
prazo de oito dias, do candidato não filiado, enquanto o art. 1;. 
disciplina a substituíção de ca:'ldidato, ent caso de morte ou 
impedimento insuperável. 

A eleição do Presidente da República - considerado c:leito o 
respectivo candidato inscrito à vice-presidência (art. 16)- atende ao 
local de data previsto no art. 75 da Constituição, estabelecidos, no 
art. 13, sua convocação, prazo para a apresentação de credenciais 
dos delegados e hora de instalação da sessão, em edital publicado no 
Diário do Congresso Nacional, exigida a maioria absoluta como 
"quorum" de abertura (art. 14). 

O art. I 5 e seu parágrafo único repetem os§§ J9 e 29 do art. 75 da 
Constituição, enquanto os arts. 17 e 18 sé referem à proclamação dos 
eleitos e ao envio de cópia autêntica da ata da sessão ao Tribunal 
Superior Eleitora. · 

As Disposições Gerais e Transitórias (arts. 19 e 24) prcvêm: 
a) que o colégio eleitoral deliberará exclusivamente sobre a elei­

ção do Presidente e do Vi<:e-Presidente da Repóblica; 
b) que o pagamento dos membros do colégio eleitoral ocorra 

por conta do Congresso Nacional; 
c) quanto à convocação dos su;llentes dos delegados; 
d) sobre a aplicação de normas regimentais ao processo eleitoral; 
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e) quanto à disciplina, pelo Tribunal Superior Eleitoral, d~ 
eleição prevista (vacância dos dois cargos) pelo art. 79 da Constitui· 
cão; 

. f) quanto à fixação do número de integrantes do .colégio 
eletto~al, pelo TSE, no prazo de quinze dias, a contar da pWIIicaçào 
da Let ComplemeMar.. ·.''t:: 

Quem atendef t'á-ra os prazos previstos no Projeto,. vetM. rá, 
desde logo, a urgência necessária para sua aprovação. p · · _ 
andou bem o Poder Executivo em mandar a respectiva Mens · 
Congresso N acionai, para que, em sessão conjunta, no prazo de 
quarenta dias, segundo a determinação do art. 51,§ 2<~, da Constitui~ 
cão Federal, o aprecie e vote. · 

Parece-nos demonstrado, igualmente: 
a) que a Proposição estâ na competência presidencial prevista 

no caput do art. 51, combinado com o art. 81, item li , da Constitui~ 
ção Federal; 

b) que o Projeto atende aos pressupostos dos arts. 74 e 75 da Lei 
Maior, adjetivando, clara, precisa, conveniente e tem~ivamente, 
tanto a composição do colégio como o processo de· indicação, 
escolha e eleição do Presidente e Vice-Presidente da República. 

De outra parte, convém sublinhar que não colhe a objeção, já 
chegada ao nosso conhecimento, no sentido de que: 

"Não se aplica o regime do prazo fatal para discussão e 
votação de projeto de lei complementar. A elabqração dç.l~is 
complementares é regida pelo art. 50 da Constituição, a ela 
não se aplicando os prazos fatais previstos em relaçãQ às leis 
ordinárías, como no art. 5l. As leis complementa~s.depen~ 
dem de aprovação pela maioria absoluta da Câm.a e do 
Senado, em votação separada, que não pode ser sÚ,Íida pelo 
decurso de um prazo estabeleCido" 

Ora, a própria leitura do art. 46 da Constituição, onde se 
estabelece até certo ponto, a hierarquia das leis, sobrepondo a todas 
as emendas à Constituição, não esgota distinções, mostrando-as, 
depois, na disciplina e"special de emenda constitucional {arts. 47 e 
49). 

No que tange às leis complementares, a única restrição é a de 
"quorum", preceituada no art. 50, verbis: 

"Art. 50. As leis complementares somente sefão apro­
vadas se obtiverem maioria absoluta dos votos dos membros 
das duas Casas do Congresso Nacional, observados os 
demais termos da votaçàb das leís ordinárias". 

Afora essa exigência de "quorum" qualificado, a Lei 
Complementar é uma lei como outra qualquer, quanto à sua tra~ 
mitação, disciplinado o seu processo de elaboração pela mesma 
técnica e o mesmo rito da legislação ordinária. 

Apenas os projetos de Código - sem falar no rito especialís­
simo das emendas constitucionais- estão fora da disciplina do art. 
51, conforme preceitua seu§ 6'~: 

.. § 6<~ O disposto nestê artigo não se aplicará aos pro­
jeCas de codificação." 

Diz, muito claramente, o citado art. 51 da Constituição Federat: 

"Art. 51 O Presidente da República poderá enviar ao 
Congresso Nacional projetos de lei sobre qualquer matéria, 
os quais, se o solicitar, serão apreciados dentro de quarenta e 
cinco dias, a contar do seu recebimento na Câmara dos 
Deputados, e de igual prazo no Senado Federal." 

Essa faculdade deferida ao Executivo, visou, justamente, a 
permitir·lhe maior presteza no atendimento pronto às situações 
emergentes, a exigir imediata providência legislativa, Só se 
exepcionaram desse processo especial de urgência as emendas 
constitucionais e os códigos, A.lêm do que, o "quorum" qualificado 
resguarda as leis complementares -de maior ligereza, exigindo maior 
participação numérica do Congresso Nacional nessa deliberação. 

Isto posto, e por consideráwlo jurídico, constitucional, 
pertinente, tempestivo e absolutamente conveniente aos interesses· 
nacionais, somos de parecer favorável ao Projeto de Lei Complemen~ 
tar que disciplina a aplicação do art. 74 da Constituição Federal, 
com vistas à escolha do Presidente e do Vice~Presidente da Repü­
t,lica. 

Na parte vestibular de nosso relatório, assinalamos que, durante 
o prazo regimental, foram oferecidas 46 Emendas ao presente Proje­
to-dewLei complementar, por nobres Senadores e Deputados e cujos 
autores são os seguintes: 

Autores 

Deputado Adhemar Ghisi 
Peputado Aldo Fagundes 
Deputadó Alencar Fur.t,ado 
Deputado Antonio Mariz 
Senãdor Clodomir Milet 

· Qéputado Fernando Cunha 
Deputado Francisco Amaral 
Senador Franco Montara 
Deputado João Menezes 
Deputado Laerte Vieira 
Deputado Marcelo Medeiros 
Deputado Mauricio Toledo 
Senador Nelson Carneiro 
Deputado Thales Ramalho 
Deputado Ulysses Guimarães 
Senador Vasconcelos Torres 
Deputado Wilmar Dallanhol 

Nómero das Emendas 

3-13-19-26-27-31 e 33. 
42. 
43. 
8 e 17. 
2-5-9-22-32-35-37-38-41 e 44. 
10-34 e40. 
16-20-21-23-25-28-29-30-39- e 45 
6-11 e 18. 
46. 
24. 
I. 
15. 
36. 
7. 
7. 
4. 
I2e 14. 

A seguir, passaremos a examiná~las, caracterizando cada uma 
pelo número que tomou, seu autor e pela matéria versada, pois, se as 
transcrevermos na integra, tornaríamos demasiado longo nosso 
modesto parecer. 

EMENDAN•1 

Autor: Deputado Marcelo Medeiros 
Matéria versada: Quase toda a constante do Projeto originário 

Poder Executivo. 

O nobre Deputado Marcelo Medeiros, mediante a Emenda 
Substitutiva n'~ 1, procura restabelecer, essa parte, os termos do 
Projeto de Lei Complementar que apresentou à consideração da Câ· 
mara dos Deputados, versando a regular a composição e o funciona~ 
menta do Colégio Eleitoral para a eleição do Presidente e Vice~Pre~ 
sidente da República. 

Na Comissão de Constituição e Justiça, daquela Casa, o men~ 
cionado Projeto recebeu parecer favorável, com emendas. 

A Emenda Substitutiva, todavia, em essência, somente difere do 
Projeto de origem governamental quanto ao critério a ser observado 
na indicação dos Delegados, mandando observar-se pois, tanto quan· 
to possível, a apresentação proporcional dos partidos polfticos~na­
cionais, que participem das Assembléias Legislativas, "tal como ocor· 
re na composição das respeetivas Mesas e Comissões. •• 

A Constituição Federal, como jâ se frisou, em seu artigo. 74, § 3'~, 
dispôs que "a composição e o funcionamento do Colégio Eleitoral 
serão regulados em lei complementar". 

O parágrafo 19 do ·mencionado artigo por outro lado, estabelece 
expressamente, que o Colégio Eleitoral será composto dos membros 
do Congresso Nacional e de delegados das Assembléias Legislativas 
dos Estados. 

E o parágrafo 2<~ determina que "cada Assembléia indicará três 
delegados, dentre seus membros, e mais um por quinhentos mil elei· 
tores inscritos no Estado, não podendo nenhuma representação ter 
menos de quatro delegados". 

Assim, três delegados deverão ser, necessariamente, deputados 
estaduais. Os outros, todavia, poderão ser atanto deputados, como 
pessoas não portadoras de mandatos eletivos. O Projeto Gover­
namental, como já vimos, preferiu restringir à escolha ao âmbito 
legislativo, mesmo porque quando se realizaram eleições para a 
composição das Assembléias Legislativas, os eleitores, potencialmen~ 
te, receberam do Corpo eleitoral essa missão civica. De outra parte, 
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em f~ce. d~o princípio da disciplina partidária, adotado pela nossa 
constrturçao (a~t. 152, V, combinado com o item VIH, §único) e 
constante de le:1 complementar, será mais fácil a sua observância se 
todos os delegados forem portadores de mandatos parlamentares. 

Quanto ao critério para a escolha, a Constituição deixou ao arbí­
trio do legislador ordinário, isto é, para estabelecer em lei comple­
mentar. 

Nem se argumenta que, entre nós, vigora o sistema da re­
presentação proporcional, partidária para justificar a adoção de ou­
tro critérin 

É certo que o artigo 148 da Carta Magna, diz que "o sufrágio é 
universal e o voto é direto e secreto, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição; os partidos políticos terão representação proporcional, 
total ou parcial, na forma que a lei estabelecer. 

Ora, a legislação eleitoral adota o princípio majoritário para a 
escolha dos chefes dos executivos e dos Senadores, bem como o sis­
tema de representação proporcional partidária para a composição da 
Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas e da Câmara 
de Verearlores. 

? eleitor, P?is, na pr~tica da democracia indireta, se representa, 
atraves dos partldos políttcos. Vota, assim, mais no partido do que 
proprtamente no candidato, pelo menos em tese. 

Assim, em eleições majoritãrias um partido poderâ ter a re­
presentação total (Senador, Governador, Prefeito). 

E':" eleições proporcionais, sobretudo nos dias que correm, em 
que existem dois Partidos, dificilmente haverá representação total is-
to na composição das Casas Legislativas. ' 

No capítulo "Do Poder Executivo", todavia, se cuida, entre ou­
tras coisas, da eleição do Presidente e do Vice.Presidente da Re­
pública. 

O critério, a nosso ver, para a escolha dos delegados estaduais 
tanto poderá ser o da obediência ao sistema majoritário CQmo ao da 
representação proporcional. ' 

Preferiu o Projeto governamental o primeiro, aliãs mais coh­
sentàneo com a realidade brasileira e com o nosso vigente sistema 
constitucional. 

Assim, embora constitucional a Emenda Substitutiva, lhe ofere­
cem as parecer contrário quanto ao mérito. 

EMENDA No2 

Autor: Senador Clodomir Mi1et 
Matéria:_Vis~ a explicitar que o Colégio se destina a eleição do 

Presidente e do Vice-Presidente, bem como que a representação de 
;ada Assembléia não poderá ter rnenos de quatro delegados. 

A Emenda não tem razão de ser pois o assunto cstâ devidamente 
regulado no Projeto de origem governamental, inclusive quando, em 
seu artigo 24, díz que o Supremo Tribunal Eleitoral fixará, no prazo 
de 15 dias, contados da publicação desta Lei Complementar, Q nú­
mero de delegados das Assembléias Legislativas". 

.Aliás, a Constituição já dispõe, expressamente que nenhuma re­
presentação terá menos de quatro delegados (Art. 74. § 2~'). 

Por isso, oferecemos parecer Contrário à referida Emenda, de n'~ 
2. 

EMENDA DE No 3 

Autor: Deputado Adernar Ghisi. 
Matéria: Excluir a palavra natos do texto do artigo I~' 
É certo que o artigo 74 da vigente Constituição excluiu do seu 

texto a condição de brasileiro nato para "Presidente: e Vice-Presiden­
te da República." 

Todavia, a ex1giu implicitamente. 
De outra parte, no art. 145, inciso ll, n~> 3, se exige essa condição 

de elegibilidade, a saber: 
Parágrafo único - São privativos de brasileiro nato os cargos 

de Presidente e Vice-Presidente da República .. , 
Assim, é conveniente que se reputa esta exigência, no texto da 

Lei Complementar. 
Nosso parecer, portanto, é contrário à Emenda. 

Autor: Senador Vasconcelos Torres. 
Matéria: Visa a incluir, entre os delegados eleitores representan­

tes das classes rural, industrial e Comercial do País etc 

em nosso regime representativo os deputados representam o po­
vo. Nessas condições, as nobres classes rura\, industrial e comercial 
do País, serão representadas, na composição do Colégio Eleitoral. 
Por outm lado, a sua inclusão em.ejará discriminação, que a Consti-
tuição proíbe · 

Haverá mais autenticidade democrática se na composição do 
Colégio Eleitoral somente figurem deputados que, como já se disse, 
implicitamente, receber esta missão do povo, quando foram eleitos. 

Quanto às outras partes da Emenda, lembramos que o assunto 
que versam estão regulados no Projeto Governamental e no Regi. 
mento Interno do Congresso 1\/aciona\. 

Assim, a Emenda, a nosso ver, contém vícios de inconstituciona­
lidade, além de ser redundante. 

Nosso parecer, em face disso, é contrãrio à referida Emenda. 

EMENDA N'5 

Autor: Senador Clodomir Milet. 
Matéria: Visa a alterar a reda.ção dos artigos 39 e 49 do Projeto 

Governamental, fundindo-os num só. 
A matéria está melhor regulada no Projeto. 
Nosso parecer, por isso, é contrário à Emenda n9 S. 

EMENDA N'6 

Autor: Senador Franco Montoro. 
Assunto: Visa a alterar o critério para a escolha dos delegados. 
Esta matéria já foi examinada, pois consta da Emenda substituti-

va n9 t, de autoria do nobre deputado Marcelo Medeiros. 
Como aquela, não aPresenta vícios de inconstitucionalidade. 

Contudo, quanto "0 rnérito, ~he. oferecemos parecer contrário, 
pois o critério adotado pelo projeto de lei complémentar, originâri() 
do Poder Executivo, atende mais à realidade brasileira e ao nosso sis­
tema constitucional e institucional. 

Parecer contrário. 

EMENDA N'7 

Autores: Deputados Ulysses Guimarães e Tales Ramalho. 
Matéria: Visa à dar nova redaç.io aos artigos 5~>, 69 e 8~> do Proje~ 

to, para alterar o critério na escolha dos delegados das Assemblé:ias 
Legislativas, etc. 

Esta Emenda em parte, é idênt ca às n9s l e 6, que já receberam 
parecer contrário. 

Só que merece exame o artigo 6'~ em que determina à Mesa da 
Assembléia Legislativa que faça publicar, no Diário Oficial as cha­
pas registradas. 

Esta matéria deverá ser objeto de instruções da Justiça Eleitoral, 
no exercício de sua competência específica. 

Uma lei da categoria da present.: não deve ser tão casuista. 
Assim, nosso parecer é contrário à Emenda de n'~ 7. 

EMENDA N~'8 

Autor: Deputado Antônio Mariz 
Matéria: Visa à supressão dos artigos 5~>, 69 e 7~' do Projeto. 
A Emenda, em grande parte, reproduz o que consta do projeto. 

Inova, no entanto, quando estabelece que a votação, para a escolha 
dos delegados, deverá ser secreta, bem como ao dizer que a escolha 
poderá recair em qualquer deputado, independentemente de prévio 
registro. 

Já lembramos que o processo de escolha, mediante votação no­
minal, atende à conveniência da observância da disciplina partidária, 
prevista na Constituição e em Lei Complementar. 

De outra parte, a dispensa do registro da chapa, fatalmente, en­
sejaria tumulto, ao ensejo da escolha dos delegados 

Nosso parecer em face do exposl o, é: contrário a Emenda n9 8. 
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EMENDA N•9 

,\ulor: Senador Clodomir Milet. 
\laléria: Visa a alterar os artigos 5~>, 61', 71' e 8~> do Projeto. 
E-.ta Emenda objetiva alterar o critério para a escolha e indica~ 

çà~1 d~)s delegados pelas Assembléias Legislativas, isto é, manda, 
rara t..1nto. que se observe os cocientes eleitoral e partidário. 

:\tutatis mutandis. esta Emenda é semelhante às de autoria dos 
nobres deputados Manoel Medeiros, Ulysses Guimarães e Sena~or 
f r;m~:o .\lontoro. · 

'\ào é, pois, inconstitucional. 
Todavia. reputamo-la inconveniente, pois o ciitério adotado 

re!o Projeto Govern.<~mental atende mais à realidade brasileira e ao 
nosso sist<.:ma constitucional e institucio-nal. 

A~sim. nosso parecer é contrário à Emenda n~' 9. 

EMENDA N•IO 

Autor: Deputado Fernando Cunha. 
1\bténa: VisJ a alterar os artigos 3~>, 69, 7'~ e 8" do Projeto. 
btJ Emenda ê semelhante a outras já examinadas. 
!\osso parecer. pois, pelos mesmos motivos, é contrário. 

EMENDA N•II 

Autor: Senador Franco Montoro. 
M att!ria: Visa a dar nova redação ao artigo 5~> do projeto. 
Esta Emenda é redacional e decorre da Emenda de n~' 6, do mes­

mo Jutor. 
Pelos motiv11s já invocados, quando do exame daquela, nosso 

parecer é contrário a esta. 

EMENDA N•12 

Autor· \Vilmar Dallanhol. 
Matéria: Visa alterar o artigo 59. 
O ilustre colega, através desta medida, pretende substituir o lí­

der do partido político pela executiva regional do partido, para a 
providência de registro. perante a Mesa da Assembléia Legislativa, 
da chapa dos candidatos a delegados e suplentes. 

A proposição assessória não padece de vicio de inconstituciona~ 
!idade. 

Todavia. parece-nos inconveniente, pois o líder de partido presu~ 
mivelmente. está mais vinculado à Bancada e, assim, a escolha da 
chapa. será facilitada. 

~osso parecer, por isso, é contrário à Emenda de n"' 12. 

EMENDA N•IJ 

Autor: Deputado Ademar Ghisi. 
A<isunto: Acrescenta parágrafo ao artigo 59 do projeto. 
Uma lei complementar não deve ser tào casuista. 
O critério. para a escolha dos deputados, que deverão integrar a 

chapa de candidatos, deverá ser estabelecido pela própria bancada, 
de cuja confiança o líder naturalmente é depositário. 

13. 
Em face do exposto, nosso parecer é contrário à Emenda de n"' 

EMENDA N•l4 

Autor: Deputado Wilmar Dallanhol. 
A~sunto: Nova redação ao artigo 79. 

Esta proposição é decorrência da Emenda n"' 12, do mesmo 
autor. 

Pelos mesmo~ motivos, que invocamos quando da análise 
daquda. nosso parecer é contrário a esta. 

EMENDA N•IS 

Autor Deputado Maurício Toledo. 
A~.,unto: !\lo \ia redação ao artigo 8~' e seus parágrafos l'~ e 2"'. 

O nobre deputado, como outros congressistas, pretende estabe­
lecer n cntério da repre~entação proporcional, para a escolha dos 
delegado-; das Assembléias Legislativas. 

So~ termo<; de nossá manifestação, ao ensejo do exame de pro­
PO\içõe'> semelhante~. nosso parecer é contrário à presente Emenda. 

EMENDA N•I6 

Autór: Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: Al!eraçào do artigo 8~> do projeto. 

Esta Emenda é semelhante à apresentada pelo nobre deputado 
Antônio Mariz. 

Pelos mesmos motivos aduzidos, ao ensejo do exame da Emen­
da de n~" 8, somos de parecer contrário, a esta. 

EMENDA N•17 

Autor: Deputado Antônio Mariz. 
Assunto: Altera o artigo 8~> do projeto. 

É, semelhantes às de n~>s. 8 e 16,já examinadas. 
Nosso parecer, pois, é contrário. 

EMENDA No 18 

Autor: Senador Franco Montoro. 
Assunto: Altera os parágrafos 111 e 29 do artigo 8" do projeto. 

Esta proposição procura complementar a Emenda de n~" 6, do 
mesmo autor. 

Pelas razões aduzidas, quando do exame daquela, nosso parecer 
também é contrário a esta. 

EMENDA N•I9 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi. 
Assunto: Altera a redação dos parágrafos I" e 2"' do artigo 8~>. 

Esta proposição cuida de matéria já regulada. com mais clareza, 
no projeto de origem do Poder Executivo. 

Por isso, nosso parecer é contrário à referida emenda. 

EMENDA N•20 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: Dá nova redação ao parágrafo \I' do artigo 89. 

Esta Emenda é semelhante a outras já e)O.aminadas c que preten­
deram alterar o critério, para a escolha dos delegados. 

Pelas razões anteriormente aduzidas, assim, nosso parecer é con­
trário à referida proposição. 

EMENDA No2J 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Asssunto: Dá nova redação ao parágrafo I~' do artigo 8~> do pro­

jeto. 

Esta Emenda é semelhante à de n~' 20. 
Portanto, oferecemos, também, parecer contrário à Emenda. 

EMENDA N•22 

Autor: Senador Clodomir Milet. 
Assunto: Visa a substituir os artigos 9~' 10. li e 12. 

A Emenda cuida de matéria já regulada no projeto, de maneira 
satisfatória, bem como constante da legislação eleitoral. 

Lei Complementar, como já frisamos, não deve ser tão casuista 
e nem afastar-se muito do preceito constitucional que visa a regula­
mentar. 

Por isso, nosso parecer é contrário à esta Emenda. 

EMENDA N•2J 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: Dá nova redação ao inciso li do artigo 10. 

A Emenda visa a dispensar o reconhecimento de firma. A maté­
ría é irrelevante. 

Preferimos, por isso, ficar com a exigência contida no Projeto 
governamental. 

Nosso parecer, assim, é contrário à aludida emenda. 
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EMENDA N•24 

Autor: Deputado Laerte Vieira. 
Assunto: Acrescenta item 4 ao artigo lO. 

Esta Emenda busca estabelecer que, juntamente com outros do­
cumentos, que deverão incluir o pedido de registro de candidatos, 
deva figurar mais a declaração de bens, de que constem a origem e as 
mutações patrimoniais. 

Já se disse que uma Lei Complementar não se deve afastar mui­
to do preceito constitucional que objetiva complementar. 

Esta exigência, como bem frisa o ilustre autor, está contida no 
Código f:lcitoral. Não há necessid~\de de reprodução do preceito. 
constante do Código Eleitoral, pois o mesmo deverá ser observado, 
quando do encaminhamento do pedido de registro, perante a Mesa 
do Senado Federal. 

Nosso Parecer, por isso, é contrário à referida Emenda. 

EMENDA N•25 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: Acrescenta um inciso ao artigo lO. 

Esta Emenda é repetição da de n9 24. 
Pelos mesmos motivos somos contrários à sua aprovação. 

EMENDA N•26 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi 
Assunto: Acrescenta item 4 ao artigo lO do projeto. 

A matéria de que trata esta Emenda já está regulada no Projeto, 
bem como na legislação eleitoral. 

Nosso p'arecer, portanto, é contrário à referida emenda 

EMENDA N•27 

Autor: Depu\ó.l.do Adhemar Oh i si. 
Assunto: Dá nova redação ao parágrafo únice do artigo 10. 

Esta matéria já está devidamente disciplinada. 
Nosso parecer, portanto, é contrário à emenda. 

EMENDA N•28 

Autor; Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: Nova redação ao parágrafo único do artigo lO. 

Esta emenda também já esta devidamente disciplinada. 
Nosso parecer, portanto, é contrário à presente emenda'. 

EMENDA N•29 

Autor; Deputado Francisco Amaral. 
Assunto; Acrescenta parágrafo ao artigo 10. 

Esta matéria já está convenientemente disciplinada, 
Nosso parecer, assim, é contrário ú referida emenda. 

EMENDA N•30 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: N.ova redação ao artigo 12. 
Esta matéria já está devidamente disciplinada. 
Parecer contrário. 31 

EMENDA N•31 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi. 
Assunto: Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 13. 
Esta emenda é redacional. Em nada altera o projeto. 
Somos, por isso, pela apronçio. Parecer favorável. 

EMENDA N•32 

Autor: Senador Clodomir Millet 
Assunto; Altera o parágrafo único do artigo 13. 

A Emenda é irrelevante. Entretanto, em homenagem à 
inteligência e ao zelo, sempre demonstrados pelo ilustre Senador, 
com subemenda, para conservar a exigência da publicação, no Diário 
do Congresso Nacional, do Edital, e incluir mais a de sua publicação 
também no Di8.rio Oficial. 

Oferecemos assim, a seguinte: 

Subemenda à Emenda n<? 32 

t\...::resct:n\1!·"-t:. lngn >lpós a C'\press:ttl HDíário do C'ongresso Na· 
cional" :IS ralavra:-. c no ••l)iário Oficial". 

EMENDA N• 33. 

Autor: Deputado Adhemar Ghisi. 
Assunto: Acrescenta item ao parágrafo único do artigo\ 3 
Esta providência poderá ser 1omada, sem necessidade de constar 

do texto da Lei Complementar. 
Assim, oferecemos Parecer contrário à presente Emenda. 

EMENDA N• 34. 

Autor: Deputado Fernando Cunha. 
Assunto: Substitui a redação dos artigos 14 e 15 do projeto. 
Esta providência se justificana se vigorasse, no Brasil, o sistema 

parlamentar de governo. 
Parecer contrário. 

EMENDA N• 35 

Autor: Senador Clodomir M ilet. 
Assunto: Altera redação do artigo 14. 
A matéria já está devidamente regulada. 
Parece contrário. 

EMENDA N• 36. 

Autor: Senador 1\'elson Carneiro. 
Assunto: Acrescenta parágrafo ao artigo 15 do projeto. 
Es\a Emenda dispõe que os membros do ColCgio Eleitoral não 

estão obrigados à fidelidade partidária. 
O ussunto já roi objeto de considerações anteriores. 
A Emenda é, data vênia, além de manifestamente inconstitu­

cional, inconveniente. 
Parecer contrário. 

EMENDA N• 37 

Autor: Senador Clodomir Milet. 
Assunto: Acrescenta artigo ao Projeto. 
Lei Complementar não deverá ser casuísta. A Constituição e a 

legislação ordinária estabelecem, claramente, a competência da 
Justiça Eleitoral, inclusive a de expedir instruções. 

Parecer contrArio. 

EMENDA N• 38 

Autor: Senador Clodomir Milet. 
Assunto: Altera o artigo 20. 
Pretende o eminente senador transferir para as Assembléias 

Legislativas o encargo de atender as despesas com o transporte dos 
delegados. 

Ê sabido que há estados que teria dificuldades em cumprir tal 
determinação. 

Parecer contrário. 

EMENDA N•39 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: Acrescenta parágrafo ao artigo 20. 
Esta Emenda trata de matéria que deverã ser disciplinada pela 

Mesa do Senado. 
Parecer contrário. 

EMENDA N•40 

Autor: Deputado Fernando Cunha. 
Assunto: Acrescenta parãgraro ao artigo 20. 
Esta Emenda é igual à anterior. 

EMENDA N'41 

Autor: Senador C\odomir Milet. 
Assunto: Acrescenta artigo no Capítulo das Despesas Gerais e 

transitôrias do projeto. 
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A matéria já está contida na Legisl;.H;ào que regula a competên­
cia da Justiça Efeitoraf, no cumprimento das Leis. 

Parecer contrário. 

EMENDA N°42 

Autor: Deputado Aldo Fagundes. 
Assunto: Acrescenta artigo onde couber. 
Esta matéria relativa à propaganda eleitoral, já está regulada em 

lei. 
Parecer contrário. 

EMENDA N'4l 

Autor: Deputado Alencar Furtado. 
Assunto: Acrescenta artigo onde cOuber. 
A providência proposta se justificaria se vigorasse, no Brasil, o 

sistema parlamentar de Governo. No presidencialismo, em que o 
Chefe do Estado é, ao mesmo tempo, do Governo, não se deve esta~ 
be\ecer esta exigência. 

Parecer contrário. 

EMENDA N'44 

Autor: Senador Ciodomir Milet. 
Assunto: Acrescenta artigo ao projeto. 
O assunto já está regulado na legislação Ordinária, além de ser 

da Economia Interna das Organizações Partidárias. 
Parecer contrário. 

EMENDA N'45 

Autor: Deputado Francisco Amaral. 
Assunto: Inclui artigo no projeto·. 
O assunto já está devidamente disciplinado. 
Parecer contrário. 

EMENDA N°46 

Autor: Deputado João Menezes. 
Assunto·. Acrescenta artigo ao projeto. 
Esta providência contraria o princípio da fidelidade partidária, 

constante da ConstituiÇão. 
Parecer contrário. 
Ante o exposto, opinamos favoravelmente ao Projeto, às 

Emendas n9s 31 e 32 (com subemenda) e contrariamente às demais 
emendas. 

1:: o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Em discussão o 
parecer. De acordo com o art. 13 do Regimento Comum, q~alquet 
Membro da Comissão poderá fazer uso da palavra uma úmc:a vez, 
pelo prazo de 15 minutos. . 

Tem a palavra o nobre Senador Nelson CarneLro. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. Presidente, minha in­

tervenção neste momento é para homenagear o Rio Grande do Sul. 
Homenagear o Rio Grande do Suf, na pessoa de V. Ex•. lla pessoa do 
eminente Relator e coincidentemente na pessoa do autor da Mensa­
gem. o Presidente Emílio Médici. e nos futuros Presidente e Vice-Pre­
sidente da República. 

Para homenageá-los, entretanto, vou estudar o parecer em face 
das lições dos juristas e dos homens públicos do Rio Grande do Su!, 
que sei muito caroS a V. Ex~ e a todos quantos nasceram naquela ter­
ra. Excluída a fase do Império, que se encerrou em 188f com ét refor­
ma do baiano José Antônio Saraiva, a República reuniu, -e essa 
homenagem também quero estender, Sr-. Presidente, ao Líder da Ban­
cada da Oposição na Câmani dos Deputados, que também é gaúcho, 
-ou melhor, a inclusão da. eleição direta na Constituição de 1891 re­
sultou da iniciativa de um gaúcho, de um eminente homem gaúcho 
que ainda hoje é um nome tutelar da terra de V. ~x• e da terra do no­
bre Relator. Foi por iniciativa de Júlio de Cast1lhos que esse tex:o 
ficou na Constituição de 1891. Ele não compreendia que, já que se 1a 
reclamar o voto dos cidadãos, esse voto fosse feito por forma indi­
reta. Tinha de ser feito diretamente. 

O nobre Relator citou as exceções, citou a exceção de 1890, que 
ocorreu nos albores da República, depois da. elaboração da primeira 
Carta Magna: aí, foi uma exceção. Mas depois veio, em 1934, o~t~a 
.exceção. A ditadura se encerrava com a candidatura do Sr. Getu!lo 

Vargas à própria reeleição e foi um gaUcho, Sr. Presidente, o Sr. Bor­
ges de Medeiros, a bMdeira que os oposicionistas daquele tempo­
e V. Ex• devia :ser, muito 111oço, um partidário, pois a. esse tempo eu 
já o era-, foi um outro gaúcho, o Sr. Borges de Medeir~s.' que si~­
bolizou a. 94Jo:sição, competindo nas urna~ da Asse~blem Consli-
tuintii!. _ o Sr. Getúlio Vargas, que tambem eragaucho. 

'Sr. Presidente, não foi só isso. Quem mais se insurgiu con­
~ lefções indiretas foi 0 utro eminente gaúcho, mestre de todos 
,;s jiiristas do Brasil, Carlos Maximiliano, que, comentando as elei­
ções americanas, dizia que aquele processo foi escolhido para impe­
dir como um meio-termo entre o voto direto das populações e o voto 
das Assembléias. E contava ele que at~ juristas, homens da altura de 
Thíers e Tocqueville,- aceitaram este p.rocesso como o mais lógico e o 
mais razoável. 

No ~ntanto, o que aconteceu? O que se esperava era que os elei­
tores de segundo grau representassem os que não saberiam votar, e 
depois isto se transf()Tmou nas convenções partidárias, impondo, ou 
seja:, em trazendo Ulll mandato imperativo que é es~e que hoj~ s_e .de­
fende nesta Casa, através do voto nominal e da fidelidade parlidana. 

Foi com o mestre gaücho Carlos Maxjmiliarw, mestre de todos 
nó~. gue aprendi esta lição nos bancos da Faculdade. 

Finalmente, Sr. Presidente, também não posso deixar passar 
sem um proU:sto a afirfjlação do nobre Relator, de que as eleições 
indiretas causaram traumatism() neste País. 

Sr. Presidente, o que seria da história política do País, sem a 
campanha civílísta, sem a campanha da reação republícana, s~m a 
campanha da Aliança Liberal? Seríamos um País amorfo, sem histó­
ria política; seria a sucessão dos candidatos escolhidos pelos Pre­
sidentes se sucedendo uns aos outros, quando a história política do 
Brasil registra que nenhum presidente, nem o atual, conseguiu tr~er 
o seu próprio substituto. 

Em 1930 nós estávamos juntos, Sr. Presidente; certamente o Sr. 
Deputado L;uro Leitão tatnbém estava, na Aliança LiberaL 
Protestávamos contra os candidatos escolhidos do bolso do colete do 
Presidente. Mas escolhidos através de quê? Das eleições diretas que 
5<! iam ferir €:m todo o Pais. Hoje, nos reunimos aqui para aprovar 
uma lei quej!i traz o nome &os candidatos; e ainda mais, Sr. Presiden­
te, uma lei em que 46 emendas são oferecidas e o Relator apenas acei­
ta duas: urna, indu i a palavra ~·pelo menos". Aind.a isso •• Sr. 
Presidente; pelo menos essa ele acettou. E a outra, depms de Duirlo 
dv Congresso NaciCJnal, diz e Diário Oficial. Seria impossível também 
riscar o Diário Ofi<:ial da história política cio País. 

De modo, Sr, Presidente, que são com esses homens do Rio 
Grande do Sul, nomes tutelares da História pátria, que eu queria 
fazer aqui a defesa das eleições diretas, que nào foram mal para o 
Brasil. Com elas foi que o Brasil progrediu, com elas que o Brasil 
prosperou, e a m~lhor prova é que a própria Revolução de 1965 
buscou as eleições diretas. como ainda hoje recordava o eminente 
Senador Cattete Pinheiro, no Senado Federal, buscou o voto 
popular, eleg..:ndo 11 governadores. 

Foram aomente as distorções da Revolução que levaram as elei­
ções indiretas, que tiram do povo a qualquer participação no pleito, 
qualquer interesse no pleito. De modo que as eleições deixaram de 
ser uma parada cívica para se converter numa estatistica em que se 
somam os nomes dos eleitores do Partido e os eleitores do outro, 
para então se dil:er: .. São tantos delegados da ARENA, tantos 
delegados do MOS; ganharam os candidatos da ARENA". Por 
tantos contra tant()s. 

De modo que a eleição é apenas uma cerirnônia, uma cerimônia 
realmente desnec~ssária e custosa aos cofres da nação. Porque 
haverá ajuda de custo para todos os Delegados do País. 

Melhor seria, Sr. Presidente, que ao invés deste texto, já que se 
vai escolher o c'andidatO pré~estabelecido, que se fizesse uma esta­
tística e se divulgasse previamente no Diário Oficia} os votos: por 
tantos da ARENA, tantos do MD8, estão escolhidos os candidatos 
f:'ulan() e Beltrano, 

As eleições dirC:tas, Sr. Presidente, não causaram mal ao :País. 
A.s eleições diretas agitaram o País mas também lhe deram um cará­
ter democrático, impulsionaram o civismo nesta terra. E até hoje, em 
todos os discurso~ qUe se pronunciam nas salas do Parlarnento - e 
V. Ex•s. também, tanto 0 Sr. PreSidente como o eminente Sr. Relator 
-, recorda-~e a-cada inuante a A1ia.nça Liberal, a Reação Republica­
na, a Campanha Civilista. 
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Sr. Presidente, o Projeto pode ser examinado sob outros as~ 
pectos, sob outras luzes. Mas aqui fica, ení nome do Movimento 
Democrático Brasileiro, o protesto contra as críticas feitas e levan­
tadas ao regime das eleições diretas, que é aquele que estâ. na tra­
dição do povo, sob pena de nos transformarmos todos em eleitores 
de Brasília, que têm títulos para por nos quadros, para servir de fan­
tasia, não têm em quem votar. Ao contrário do que acontece nos_Es· 
tados Unidos, em que os eleitores da Capital Federal podem votar 
nos candidatos à Presidência e à Vice-Presidência da República. 
Tanto, Sr. Presidente, que não compreendo como ainda não se 
aprovou um projeto de lei tornando desnecessário o alistamento dos 
"eleitores-fantasmas" de Brasília, que apenas são eleitores para 
aumentar o número nas estatísticas oficiais mas que não podem 
exercer jamais o direito de voto. 

Aqm, Sr. Presidente, fica, em nome do Movimento Demo­
crático Brasileiro, e com a evocação dessas grandes figuras do Rio 
Grande do Sul, o protesto contra as críticas levantadas às eleições 
indiretas no País. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Concedo a palavra 
ao nobre Deoutado Alencar Furtado. 

O SR. ALENCAR FURTADO- Sr. Presidente, como bem 
disse o Sr. Senador Nelson Carneiro, estamos vivendo em plena 
"gauchocracia". A eleição indireta, diz João Mangabeira, despertou 
no Império os mais veementes protestos. O Gabinete Saraiva, com a 
Lei de 9 de janeiro de 1&& 1, atendendo ao clamor contra as imorali­
dades levantadas então sobre o voto indireto, chegou a fazer com 
que o Partido Liberal inscrevesse, num dos seus pontos programáti­
cos, a eliminação total do processo. 

A Constitumte de 1891 repeliu o voto indireto para, 53 anos 
depois, adotá-lo num instante de exceção nacional. Agora, se repete 
o procedimento, mas já que estoq. pretendendo falar sobre o parecer, 
queria, data "enia, apreciar suas conclusões, principalmente, pois 
que o nobre Relator considerou constitucional, pertinente, 
tempestivo e absolutamente conveniente aos interesses nacionais .. 

Quanto à constitucionalidade, desculpem-me o nobre Relator e 
os Membros da Comissão ousar discordar dela. É que diz o Art. li',§ 
}9, da nossa Constituição que "Todo o poder emana do povo e em 
seu nome é exercido". A Emenda Constitucional em vigor nos foi 
outorgada; o povo não participou m::m através de uma Constituinte, 
nem através de uma votação que pudesse legitimar o seu texto, 
quanto ao disposto sobre eleição indireta. 

De outro lado, os Deputados e Senadores foram eleitos sem o 
compromisso de eleger o Presidente da República. Então, ouve uma 
outorga que retira ou vicia a iniciativa ora em discussão, a meu ver, 
do aspecto maior da constitucionalidade, uma vez que, se todo o po­
der emana do povo e este povo não participou, outorgando esses po­
deres, parece-me, data "enia, que, até sob este aspecto, o plano de lei 
em objeto deve reparos. 

No que tange à pertinência, tempestividade e se absolutamente 
conveniente aos interesses nacionais, discrepo também desta con­
clusão do. nobre Relator. As emendas oferecidas, todas ou quase 
todas elas, com o propósito de desviciar o projeto de lei, de melhorá­
lo, de expungir aquilo que poderia até afrontar, de certa forma, esta 
Nação, foram repelidas quase por inteiro. Não se concebe, por exem­
plo, que um candidato à Presidência da República, na vigência deste 
precário bipartidarismo, seja indicado na convenção de um Partido 
sem que a ele pertença. Não nos convence que não seja legítimo, ne· 
cessârio, fundamental e imprescindível que um candidato se filie 
antes de ser indicado. Hã necessidade capital, até porque, afinal, exis~ 
tem dois Partidos neste País; mas no processo que se inicia, o 
candidato à Presidência da República pode sê-lo, pode ser indicado 
na convenção do Partido sem ser Membro dele. 

E mais: há emendas que pretendiam melhorar o quadro de 
apresentação do candidato presidencial aos olhos da Nação, porque 
todos nós, neste País, queremos ver o Presidente da República na 
cumeada da respeitabilidade total, sem que possa parecer aos olhos 
de ninguém como participante de um processo que não fosse aquele 
mais legítimo. Sugeriu-se, então, que o candidato pelo menos 
comparecesse ao Congresso Nacional, porque, ao que se sabe até ho­
je, o de que a Nação toda tem a certeza é que, após os conciliãbulos, 
candidato já existe, definido, para a Aliança Renovadora Nacional, 
sem que a Nação conheça o seu programa, sem que uma palavra 

tenha sido dita, sem que o seu plano de governo ou pelo menos seus 
princípios programâtico~partidários pudessem ser conhecidos. 

A emenda também foi rejeitada. Que rnal havia em que houves· 
se um diálogo entre o Congresso Nacional e o candidato à :Presidên­
cia da República'? Só haveria bem, porque ele seria ouvido e iria 
ouvir, sería sentido e iria sentir. Ele iria conhecer a vontade da Na· 
ção indiretamente manifestada pelos seus representantes, e a Nação 
iria conhecer a palavra oficia) do Presidente ou do candidato a 
Presidente, dentro de um órgão que pudesse representá-la num pro­
cesso indireto. 

O plano de lei que se discute não con$entiu, sequer, através do 
parecer do ilustre Relator, se desse uma modesta contribuição no sen­
tido de aperfeiçoá-lo e, a nosso ver, desserviu as instituições, porque 
estas são a tradição melhor do povo brasileiro, acostumado ao pro· 
cesso direto, - creio que ainda hoje se traumatiza com a sua não 
participação-, porque, afinal de contas, o destino do Pafs se encon­
tra nas mãos, no trabalho, na dedicação e na vontade cívica de 100 
milhões de brasileiros. Estes, poré11, estão marginalizados do proces­
_,o; não delegaram poderes aos Deputados e Senadores para por eles 
falarem, elegerem o Presidente da República. O processo é imposi­
tório e, por isso mesmo, não vejo, de caráter perti'nente, o projeto 
relatado, quanto a ser absolutamente conveniente aos interesses 
nácionais. 

Avalizo e endosso os conceitos emitidos pdo nosso Líder. Sena-· 
dor Nelson Carneiro, pois que absolutamente conveniente aos inte­
resses nacionais seria o pleito direto, pois neste, sim, o candidato 
corre Estado por Estado e, às vezes, município por município, con­
traindo responsabilidade com o povo, legitimando sua candidatura 
com a unção popular que dá toda a respeitabilidade a qualquer can­
didato do pleito municipal ou federaL Então, absolutamente conve­
niente aos interesses nacionais, ao nosso ver, seria o pleito direto por­
que consagrado já pelos costumes políticos do povo brasileiro. 

O nobre Relator faz menção à fidelidade do Membro do colêgio 
eleitoral, à sua disciplina partidâria quando vota num candidato à 
Presidência da Rep.ública. Mas, se o candidato ou~se o Membro do 
colégio eleitoral tem essa obrigação disciplinar, falece, ou pelo 
menos se retira ou não se exige do candidato à Presidência essa mes­
ma fidelidade do Partido. Então, ê a vida do Partido, ou dos dois Par­
tidos cada vez mais precária, porq,le sequer o seu programa é ouvi­
do, auscultado, analisado e prometido de ser cumprido e muito 
menos é um programa de ação do governo. 

O parecer do Relator se me apresenta, por outro lado, com certo 
açodatnento, isto porque as emendas, todas elas, oferecidas e aprecia­
das em 24 horas, a toque de caixa, aceleradamente, batendo, talvez, 
na tradição deste Congresso, um recorde olímpico de celeridade, 
poderiam ter merecido melhor meditação,_ pois, com melhor medi­
tação, talvez., quem sabe, pudessem algumas delas, fundamentais ao 
processo, ter sido acolhidas. ~ 

Nestas ligeiras considerações, quero apenas registrar, também, 
o protesto que sei que é da Bancada _inteira e que é do Partido todo 
do MDB contra a eleição indireta, contra um processo de imposição 
que não nos parece aquele que a vontade do povo brasileiro eXige. O 
protesto fica registrado e também os r-eparos ao Parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Com a palavra o 
nobre Deputado Laerte Vieira. 

O SR. LAERTE VIEIRA - Sr. Presidente, Srs. Senadores e 
Deputados, inicialmente é de se registrar que a presente proposição, 
encaminhada pelo Poder Executivo, determinou que sobre o assunto 
os órgão de divulgação não falassem e os políticos não tratassem, os 
Partidos não cuidassem, e chegou a escrev-er na sua mensagem que 
era prematuro o exame da matéria a~tes do segundo semestre. O Exe­
cutivo encaminhou, quando entendeu mais conveniente, uma mensa­
gem em regime de urgência urgentíssima, evitando, o quanto pôde, 
maior exame da matéria, porque, podendo encaminhá-la para apre­
ciação em separado, em cada uma das Casas, no tempo normal, o fez 
para apreciação conjunta em prazo reduzidíssimo. 

Dentro do prazo reduzido, fez-se a distribuição e estabeleceu-se 
o cronograma de trabalho. 

Pois bem, agora os próprios parlamentares demonstram açoda­
mento no cumprimento desses prazos, de forma a nem sequer utilizá­
los, exíguos que já são, para, assim, dar melhor, mais pronto e urgen~ 
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te cumprimento à vontade de um Poder que,. na realidade, se so­
brepõe aos outros e, por isso, quebra a independência, quebra a 
harmonia que deve haver. entre os Poderes. 

Eu nem ficaria, assim, mas um dos argumentos iniciais, referen­
tes à eleição direta e indireta, que foram objeto do parecer do Re­
lator e das considerações dos meus colegas que usaram antes- da pala; 
vra, e porque do assunto se cuida, eu quero fazer uma afirmação que 
é afirmar o óbvio ululante, como diria o escritor. 

Srs. Congressistas, na realidade não vai baver eleiçãn ~! 
. Yor qut nao vat haver eleição? Não vai haver porque eleição i · 

pl1ca escolha: para escolher ê pr_eciso que se tenha \iberdad . 
Liberdade de voto, característica primeira de qualquer tipo de es­
colha que se proceda em qualquer país, sob qualquer sistema que pre-
tenda ser democrático. · 

Ora, prova de que não há liberdade é o voto a deseoberto, ~ 
incrível que se tenha retroagido no Brasil a este pon<o; 211 ,_ Numa 
prova de descrédito dos próprios partidos se faz a chamada fide­
lidade partidária, que eu diria que não é fidelidade partidária; é sub­
missão, porque não há como deliberar de forma diferente. 

Não há eleição também por que? Porque hã imposição de notne. 
Os nomes não são escolhidos nos partidos. E, volto a provar o óbvio. 
Esse projeto diz que o partido se reunirá no ffiês de setembro em 
convenção, para escolher o candidato. A Nação já tem conheci­
mento dos dois nomes, antes que o partido se reunisse para fazê-lo. 

Não há emanação do poder popular, porque o povo não conhe­
ce os planos de programa de Governo, e nem o Governo e nem os 
aspirantes aos cargos estão preocupados em divulgar o seu plano, o 
seu programa e dizer a que vêm. 

Não hâ eleição porque há um poder que tudo pode e outro, 
gerando a desarmonia, dependente. · 

Nenhum país faz eleição sob estado de sítio ou sob regras em 
que existe a possibilidade de se suprimirem garantias individuais, que 
sào indispensáveis para se realizar a eleição. 

Todos sabem, as Constituições normalmente dizem: "Não se 
realizam eleições durante o estado de sítio". No Brasil, vigorando os 
atos institucionais, vivemos em estado de sítio permanente. Tantc 
que, se amanhã, o Governo quiser cassar um Deputado ou um Sena­
dor. falo-á sem dar satisfação a ninguém, sem direito de defesa, sem 
processo, sem coisa nenhuma. Então, isto é um estado de sítio apri­
morado e que já está se prolongando no Pais há quase dez anos. E, 
dentro desse estado de sítio, se pretende dizer que se vai fazer uma 
escolha. 

Não há escolha, não há liberdade, não há, portanto, eleição. 
Outra característica fundamental de eleição é que as opiniões de­

vem ser conhecidas e expressas, e elas o são através dos órgãos de 
divulgação - rádios, jornais, revistas e, hoje em dia, mais do que 
qualquer outro meio, a televisão. Pois bem. Não se forma opinião pú­
blica, não se faz divulgação, não se usa a televisão e ninguém opina. 
Mas, há uma coisa extraordinária. É que, de repente, alguém, sem 
bola de cristal, sem nada, sem poder de mediunidade ou outra quali­
dade qualquer sobrenatural, descobre que há um consenso unânime 
de toda a Nação em torno de um nome e aquele é o nome. 

' E, o que é mais interessante: depois de eséolher o companheiro 
de chapa, com todas as características que o nobre Senador elogiou, 
esse companheiro de chapa, que é escolhido, deita falação, para dizer 
-os jornais abriram manchetes, isto não estava proibido - "Creio 
que a razão da minha escolha foi uma homenagem ao regime demo­
crático"! 

Sr. Presidente, não hã eleição. Mas, nós somos teimosos. A 
nossa obrigação é teimar. Nós somos da Oposição, nós temos que 
falar, nós temos que demonstrar, nós temos que lutar e mostrar o 
que há de errado e procurar corrigir esses erros, porque assim é. Se 
não acreditássemos nisso nós deixaríamos de participar dessa luta. 

O projeto está cheio de incongruências. O projeto só fala em 
Tribunal Superior Eleitoral, que era o órgão que deveria dirigir toda 
e qualquer eleição, para dizer que ele vai baixar um ato dizendo qual 
é o número de eleitores existentes nos Estados, qual é o número de 
delegados. Só, mais nada, Srs. Deputados, mais nada Srs. Senadores. 

O registro de um candidato se faz perante que órgão? Perante a 
JustiÇ"a Eleitoral? Não, perante a Mesa do Senado Federal. 

A apuração é feita aqui. Esqueceram-se até de que os candidatos 
deveriam ser diplomados, ou não sabiain por quem deveriam ser 
diplomados! Ou até, quem sabe. pensaram que não haveria necessi-

dade,® UQ) diploma e bastaria depois a ata da sessão, e no dia indi­
cado o candidato tomaria posse com essa ata, não haveria ne"~'""si­
dade,~4iAl,Qma! 

Sr-: ~dente, o projeto está cheio de incongruências, de erros, 
~ err~sseiros que nós poderíamos corrigir. Mas o que se veri­
ficou é QUe o nobre Relator não aceitou a colaboração, não nossa da 
Oposição, mas de inúmeros Deputados da ARENA e de Senadores 
que apresentaram emendas e que disseram aqui o que pretendiam. 
Por exemplo, no artigo 59 se diz. que até 30 de setembro o Líder do 
Partido registrará na Mesa da Assembléia ... Então, um Líder registra 
em Mesa alguma coisa? O registro a Mesa fa~. O Lider apresenta, 
quando muito, escolhido por quem? 

Fala aqui em suplen~e de Deputado. Suplente de Deputado não 
deve ser Membro do colégio, porque, ou está em exercício e é Depu­
tado e não mais Suplente, ou não está em exercício e não pode ser 
Membro do colégio. 

J'IO arugo h", se estabelece votação nominal para escolha dos 
delegados. Mas onde existe na Constituição, em que texto, em que 
lugar se diz, a não ser nessas outras incongruências e nesta Constitui­
ção outorgada, em que se diz que a eleição do Presidente da Repúbli­
ca é por votação nominal, onde se diz que a escolha dos delegados 
nas Assembléias Legislativas se faz por votação nominal'? Em lugar 
nenhum! O que se diz no artigo 148 da Constituição, e se diz clara­
mente, é que o sufrágio é universal e o voto, direto e secreto, salvo 
nos casos previstos na Constituição. Logo, a regra é voto secreto 
para qualquer escolha; se vão escolher delegado, o voto é secreto. Se 
a Constituição não diz que os Membros das Assembléias Legisla­
tivas são escolhidos por voto a descoberto, não se pode fazer essa 
escolha por voto a descoberto. Tanto assim é que, inclusive. o nobre 
e ilustre Deputado, eminente representante da ARENA. Deputado 
Antônio Mariz, fez uma emenda muito boa, 110 sentido de corrigir 
ess.a anomalia, emenda que, de resto, foi apresentada por outros 
Denotados. 

Aqui, Sr. Presidente, no '•escassíssimo tempo de que dispomos, 
há uma série de coisas_.;... e falarei depois sobre a emenda -, mas no 
artigo 12, as cautelas do sistema, do regime, chegam a causar graça, 
porque diz o referido artigo: "Se ocorrer morte (lU impedimento 
insuperável de qualquer deles ... " 

fmpedimento insuperável!... e quem é que vai dizer se o impedi­
mento é superável ou insuperável? Se dissesse renúncia, perfeito, ato 
de vontade; morreu ou renunciou. substitui o candidato. Perfeito! 
Mas impedimento insuperáven Quem vai decidir sobre esse impedi, 
menta insuperâv::l? E quem vai saber se é insuperável, neste País em 
que se apresentam tantas coisas como -insuperáveis. a ponto de nos 
impedir a escolha? Quem vai dizer isso, e por que razão? 

Sr. Presidente, este projeto no art. 23, por exemplo, diz - é 
uma monstruosidade, eu não entendo como se deixa um projeto 
dessa ordem, encaminhado por juristas, eminentes professores, 
depois de se ter feito uma congregação para estudar o assunto -. o 
ar' .. 23 diz: "ocorrendo o caso do art. 79 da Constituição, o Tribunal 
Superior Eleitoral baixará instruções reduzindo os prazos previstos 
ríessa lei complementar ... " 

Mas isso é de um absurdo total, Sr. Presidente~ O art. 79 da 
Constituição trata pura e simplesmente do seguinte: va~a dos cargos 
de Presidente e de Vice-Presidente da República e óiz que trinta dias 
depois se fará a eleição. f: norma constitucional a estabel'ecer o 
procedimento. Os artigos anteriores- 77 e 78- dizem como se fa­
rá a substituição de Presidente e Vice-Presidente e comn se procederá 
quando existirem as duás vagas. Então, Sr. Presidentt::, se presum~:: 
esta barbaridade: hâ um medo tão grande de que morra um dirigen­
te. um pavor tão grande do sistema! Fica tão atrapalhado o sistemr 
que se cometem assim essas coisas: chegam a. ponto de escolher o 
Vice-Presidente, com a preocupação de que possa morrer o 
Presidente e, depois, com a preocupação de que os dms possam 
morrer, e a seguir vêm aquí dizer que o tribunal vai reduzir o prazo 
se morrerem os dois! Não, Sr. Presidente! Se essa catástrofe aconte, 
cer, de morrerem o Presidt:nte e o Vice- Presidente, a Consituiçào dâ 
a ordem de sucessão e diz como se convoca a eleição e como se proce~ 
de à eleição. E como o Tribunal vai reduzir o prazo? Para quê? 

Este projeto, Sr. Presidente, comete. assim, desatinos terríveis. 
Por exemplo: toda Constituição adota o principio da proporcionali­
dade das representações partidárias. A Minoria vive dmagada. 
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atropehtda, com todas as 'dificuldades. O regime é representativo 
Esse colégio eleitoral, sem os representantes das Assembléias 
Legisl::~tivas dos Estados, se comporá de cerca de 502 Membros, dos 
quais 282, ou seja, 56% se perfazem apenas com os Deputados e Sena­
dores da ARENA. Maioria absoluta, tranqUilíssima. Pois bem, 
diante dessa circunstância, do fato aritmeticamente apurável, o 
Governo quer ainda impedir que venham aqui os delegados das 
Assembléias Legislativas dos Estados, obedece,ndo-se à representa­
ção proporcional? Sr. Presidente, este é ponto de vista meu'? Não! Ê 
ponto de vista da ARENA porque se publicou- e a publicação foi 
feita pelo Senado- a matéria do colégio eleitoral, o anteprojeto de 
autoria da ARENA e na página 13 se encontra um artigo dizendo 
exatamente isto: que a escolha se faz obedecida a proporcionalidade 
que, de resto, é constitucional e não poderia ser suprimida. Mas a 
ARENA manifestou só nessa ocasião e por essa forma esse pensa­
mento? Nãol A ARENA, na Comissão de Justiça da Câmara, 
manifestou esse pensamento quando aprovou o Projeto Marcelo 
Medeiros e Relator, Deputado tkio Álvares, adotou o princípio da 
proporcionalidade. Se a ARENA reconhece o direito da Minoria, e 
esse direito nào'lfeta, não abala os alicerces dessa Maioria formidável 
de que dispõe o Governo. por que a razão da violência contra o regi­
me, contra a Constituição e contra a lei? Sr. Presidente, rebelou-se 
contra isso o Deputado Maurício Toledo, da ARENA, aqui presen­
te. que é autor de emenda achando que a proporcionalidade deve ser 
obedecida, e o Senador Clodomir Milet com a Emenda n~> 9, e 'tam­
bém outros Deputados e Senadores de ambos os Partidos. O outro 
Partido não tem poder decisório nenhum, a ponto de não poder 
estabelecer na lei esta -norma que eles adotam; ou, então, o que está 
pretendendo é um referendo indiscriminado, total e absoluto? 

Tanto assim é que, agora, tenho que dedicar uma palavra ao Sr. 
Relator. atiá.s louvando o esforço de S. Exa. que, vinte e quatro horas 
depois de receber o projeto, pôde trazer o seu brilhante parecer a nos­
sa consideração. S. Exa., ao dar parecer à minha emenda que 
determinava que os candidatos apresentassem declaração de bens, 
disse que essa exigência já está contida no Código Eleitoral. Não há 
necessidade de reprodução do preceito constante do J:ódigo Eleito­
ral, pois o mesmo deverá ser observado quando do pedido de 
registro perante a Mesa do Senado Federal. Acontece, nobre 
Relator, que se esse argumento de V. Exa. fosse válido, devia ser 
suprimido o art. lO do Projeto. E sabe por que, Excelência'? Porque 
no mesmo dispositivo do Código Eleitoral se diz que o candidato é 
registrado com cópia da ata da Convenção Nacional, autorização do 
candidato e firma reconhecida. Um deputado pretendeu retirar essa 
determinação de reconhecer a firma. V. Exa. disse não; é muito opor­
tuna, vamos conservar na lei, embora a outra diga. não prejudica. 
Mas, quando digo aqui que é preciso haver declaração de bens- e 
V. Ex.a. sabe que isso ê necessário, a não ser que o Congresso esteja 
pretendendo dispensar, e é um absurdo que dispense, porque na 
Emenda Constitucional n'i' 16 se estabeleceu até pena de cassação do 
mandato de candidato que não a apresentasse - estou fazendo 
emenda em benefício do candidato, pois é provável que ele, como 
homem de bem, queira provar amanhã que entrou no Governo com 
tais posses e q~e saíra do Governo com tais posses, e a comparação é 
necessariamente feita, porque a Jei determina que se faça. Então, 
apresentei emenda que manda incluir a declaração de bens e o nobre 
Relator, a pretexto de que isso está no art. 94 do Código Eleitoral, 
não quer aceitá-la, No texto do Código Eleitoral ocorrem duas 
circunstâncias: a primeira é que lá o registro se faz perante a Justiça 
Eleitoral e, aqui, perante a Mesa do Senado. Lá, se discriminam os 
documentos apresentados perante a Justiça Eleitora\ e, aqui, os 
documentos apresentados perante a Mesa do Senado. Então, se não 
estiver determinado no Projeto, não há lei que obrigue. A conclusão 
é exatamente o contrário da de V. Exa., pois ninguém está obrigado 
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa.· senão aquilo que a lei 
determina. Se a lei exige, para reg1strar, três documêntos, não há 
forma de alguém exigir quatro, cinco ou seis. Tenha paciência! 

Em outros itens, V. Exa. cometeu, data venia, o mesmo engano: 
propaganda partidária é fundamental para nós, da Oposição. Não 
compreendemos eleição sem propaganda, sem apresentação de 
candidato, discussão de programa, etc., V. Exa. diz que não é pre­
óso, já está na Lei. Qual a Lei? O Código Eleitoral diz "nas eleições 
.gerais" Essa eleição de Presidente da República já não é nem 

deiçào, quanto mais geraL Em segundo lugar. se fosse eleição e se 
fosse gera\ e ~e tivesse . , O que diz no Código Eleitoral é que os Parti­
dos políticos durante sessenta dias, utilizarão duas horas. A 
Oposição, sempre mode!'.ta na~ suas pretensões. diz assim: durante 30 
dias, com intervalo de uma hora, JS Partidos políticos apresentarão 
seus ~andidatos. V. Exa. diz que a emenda é procedente, é ótima, é 
constitucional, mas repetitiva de texto legal, e por isso deve ser 
dispensada. Não, Excelência! Essa é uma eleição com características 
tão especiais, ê uma eleição sui generis, é uma eleição que se 
imaginou com nuanças tais, que para completar esta peça 
extraordinária, sobre a qual V. Ex a. teve a habilidade de dar parecer 
em 24 horas, é necessário que !>e expresse que a utilização do Rádio e 
da Televisão é permitida. 

O SR. l\'ELSON CARNEIRO- Quero apenas acentuar que o 
Código Eleitoral é uma lei ordinária, que pode mudar a qualquer 
momento, ainda depois desta lei. Esta é uma Lei Complementar, de 
hierarquia !>uperim. De modo que nesta lei é que deveriam constares­
sas disposições, e não numa lei qLe pode mudar a qualquer tempo 
por uma simples maioria. 

O SR. LAERTE VIEIRA - Agradeço o oportuno aparte 
de V. Ex.a~ Relevem-me os Srs. Membros di Comissão lhes haver 
roubado um tempo assim precioso, mas nós, da Oposição - e V. 
Exas. deveriam considerar isto-, estamos fazendo uma força 
gigante para enfeiar isto que se vai fazer em 15 de janeiro, para dar 
uma característica mínima de eleição. De que maneira? Dizendo: é 
uma eleição, porque os Partidos vUo escolher e nós escolheríamos o 
nosso candidato. E é uma eleição, porque os Partidos políticos vão 
votar livremente, não há o problema de fidelidade em colégio 
eleitoral. Mas V. Exas. não aceJtam também colégio eleitoral. 

Iríamos dizer no Brasil inteiro: é uma eleição. estamos na Rádio 
e na Televisão falando, o nosso candidato tem tal e qual programa, é 
melhor do que o outro, E nosso candidato atenderia mais aos princí­
pios da Federação, porque eu pens..1va que o Rio Grande do Sul era 
um Estado do Brasil mas agora ve_o que o Brasil é que pertence ao 
Rio Grande. 

Gosto sempre de homenagear os gaúchos. Mas V. Exa. veja, é o 
terceiro Presidente da República g<lúcho, a suceder um gaúcho e com 
vice gaúcho. Parece que nos outros Estados não há valores. Não hâ 
nem um sentido de se fazer um pequeno rodízio: às vezes. até 
menosprezando capacidades ina:as dos naturais da Região 
meridional do Brasil. Mas para d<1r um sentido de Federação, para 
que os olhos não ficassem voltado~ para um só lado, variando um 
pouco. 

Mas, Sr. Presidente, fazemos enormes esforços- nós da Oposi­
ção- para dar a essa escolha características de eleicão. Embora con­
trários à eleição indireta, dispomo-nos ao sacrificio de participar do 
sistema, e V. Ex•s .• pelo voto do Relator e pelo da Comissão estão a 
impedir que se processe. Querem - e disto têm a maior consciência 
-que a Oposição se radicalize conaariamente, pois a Oposição não 
tem como nem falar a seus eleitore-. e aos que nela acreditam para 
acompanhar um processo dessa ordem, onde não se oferece o mini· 
mo de possibilidade de participação. 

Lastimo, mas com o parecer do Relator e a exclusão de todas as 
emendas da Oposição, emendas fundamentais para nós, não temos a 
menor condição de aprovar nem este Parecer nem este projeto. 

Muito obrigado a V. Ex•.(Muitobem!) 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Tem a palavra o no­
bre Deputado Aldo Fagundes. 

O SR. ALDO FAGUNDES- Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas, antes de iniciar-se esta reunião, o noticiário político divulgado 
pela televisão dava conta de que estava sendo destinada a residência 
oficial do Ministro da Agricultura, na Guanabara, para instalação 
do novo Presidente da República. S. Ex• teria, no local, melhores 
condições para fazer o seu programa de governo. Quando ouvi a 
notícia, lembrei-me, de imediato, que estava convocado, como Depu­
tado, como Membro do Congresso do meu País, para discutir a e\a. 
boração da Lei Complementar destinada a disciplinar o processo de 
escolha do futuro Presidente da Repú:Jiica. 

Veja, Sr. Presidente, a dificuldade em que nos encontramos, to­
dos os Congressistas brasileiros chamados a elaborar um tex.to de lei 
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para disóplinar algo qu~j:t estú consumado. O País quer uma lei que 
diga ~:~.mw \'<\Í ser ~le-ito o primeiro magistrado da Nação, E é nosso 
d~H:r d,,t:t.la d~ss~ instrumento. Mas a opinião pública, os cem mi· 
lhões de brasileiros. todos sabem que muito antes de a lei ser votada 

_i;\ est;\ es..:,,lhido o novo Presidente - e não só ele, Srs. Congressis­
tas. escn!hido também j:t está o seu companheiro de chapa, o Sr. 
Vice·Pre~idente da República. Não faz muito tempo, o ilust-'iioma+ 
listJ Car\n;; Chaga;;, em uma notável crônica divulgada pelo jornal O 
Estado de Sào Paulc:, escreveu uma alegoria sob este título: "A Bola, 
1lnde e"t:t a Bola?" E me ocorreu. diante do tex.to daquele ilustre ho· 
mem de imprensa. porque se fala muito em futebol neste País e até o 
time a que pertence. como torcedor, o Presidente da Repúbhca. ou 
seus candidatos. i: citado com freqliência, misturando·se futebol e es· 
rorte com política e os altos interesses· nacionais. Na alegoria. anali· 
sa\ a o jornalista que nós. Congressistas, desempenhamos o papel do 
desporcis(a que se prepara para entrar em campo e se esforça na dis~ 
puta. como é do seu dever: cansa·se até. Uma coisa. porém, não con~ 
segue: é marcar o ponto. é fazer gol- porque depois de muito esfor· 
ço. depois de uma l<tbuta intensa, depois de correr de cá para lá. to· 
dos se apercebem dt que no campo não há bola. O ponto. a meta a 
ser atingid:~. esta é inacessível para os Membros do Congresso Nacio. 
na\. 

Estou falando üssim de forma genérica. não apenas para ana\i. 
saro difícil quadro da Minoria; porque a descrição. Sr. Presidente. 
bem pode arlicar·st a toda a composição do Poder legislativo do 
País. Vivemos um período singular da História republicana. São três 
os Poderes do Estado -já diziam os enciclopedistas e a Revolução 
Francesa o afirmou de forma definitiva para o mundo contemporâ· 
neo. E eles são enunciados nesta ordem: o legislativo. o Executivo e 
oJudiciflrio- porque primeiro se faz a lei, depois se aplica a lei e de· 
pois <>e julgam os conflitos resultantes da aplicação da lei. Mas, entre 
nós. de tudo poderá falar·se. menos de independência dos Poderes: 
rwrque hJ um que tudo rode e sobrepôe·se aos demais. O Chefe do 
Poder Executivo. tt.:ndo ao seu dispor um instrumento de força. o 
\to Institucional n" 5. silencia. à hora que quiser. um Congressista 
ou um rcpresentall!c do povo, desde a m;;~is modesta Câmara de 
\' ereadores do interior do Brasil até o órgão maior do Poder Legisla· 
tivo. o Senado Federal. O Chefe do Poder Executivo. com esse instru· 
menta de força. aposenta desde um Juiz de Direito na mais distante 
Comarca do País até um Membro do Supremo Tribunal Federal. O 
Pre<>idente da República pode mesmo- e ainda o fez há pouco tem. 
po - por um simples despacho administrativo, revogar uma decisão 
do Tribun;.li Federal de Recursos. Sua Excelência o Senhor Presiden· 
te da República. fat: poucos dias, usou desse modo para alterar uma 
decis:'10 concedida. a respeito da censura à imprensa, pelo Tribunal 
Federal de Recurso~. 

.\1 as. nó.~. que integramos a Oposiçilo. representamos aquela 
parte que fala, que como um sino badala a consciência cívica dos bra· 
sileiro<, para advertir. em nome da esperança e do futuro, sobre esta 
quadra difícil que esperamos dela saiamos o mais breve possível. 

Há uma expre~são no parecer do eminente Relator, que tem· a 
nossa concordãncia. como doutrina: são democráticos os processos 
de eleiçàe<; indiretas, ou eleições diretas. Doutrinariamente, como 
tese de Direito. a afirmação de S. Ex~ de nossa parte não me.rece repa· 
ro. \1as. o que é preciso que se analise, Sr. Presidente, é que tipo de 
eleiçQe<; vamos ter <:tqui; que tipo de eleições indiretas vem·se prati· 
cando no Brasil. 

Eleição rressupõe possibilidade de escolha, de soberania de os 
cnlegiadm decidirem. 

Entre nó.,. Sr. Presidente. entre nós. eminente Relator, o que se 
\ üÍ ferir ê um ato .~imple.'> de referendo congressua\. 

C o mo era do no<>so dever - porque a Constituição insiste em 
falar em eleições -. procuramos. através de emendas. dar uma fei­
ção. tanto quanto po<;<;Ível, democrática ao rígido projeto de iniciati· 
\a eovernamental 

~ Se de eleiçõe<.. quer falar a lei complementar, é indispensável que 
no projeto "ejam introduzidas modificações. Sem que isto ocorra, 
nàt) haverú eleiçõe\ indireta<>. Haverá uma imposição coercitiva de 
rora para dentro. Quanto ao Colégio Eleitoral, representado pelos 
congre.,.,i..,ta<.. e pc!{}<; delegados estaduais. não terá outra possibili· 
da de -.cn<io homologar o nome que lhe for imposto. 

()uaJ<.. a" tew..,- e me permito repeti-las. se bem que brilhantes 
a.., expn..,içôe.., do\ ilu<;tres companheiros de Bancada que me 

antecederam,() eminente Líder Nelson Carneiro e os nobres Depu­
wdos Alencar Furtado e Laerte Vieira-. quais as teses em que vem 
insistindo a Oposição'! Poucas, singelas, mas que na sua fundamenta­
ção jurídica têm por escopo democratizar o autoritário projeto go· 
vernumental. 

Primeira: a proporcionalidade na representação dos delegados 
estaduai<>. 

Suponho que os Srs. Congressistas, Deputados e Senadores. 
tenham tido ensejo. malgrado a exigüidade de tempo para a leitura 
do texto elaborado pelo Presidente nacional do MDB, o Sr. Depu· 
tado Ulysses Guimarães. Ali está de forma clara e precisa a inconsti­
tucionalidade do dispositivo, que impôs apenas a representação das 
Maiorias nas delegações estaduais. 

Não é só da tradição da· República. E, sobretudo, decorrência 
do tex.to constitucional a representação proporcional. 

Já se falou muito na contribuição do Rio Grande do Sul para a 
política e para as letras jurídicas do País. mas me permito. Sr. 
Presidente. lembrar o ensino claro do grande jurista que foi Assis 
Brasil a respeito dos "Direitos das Minorias". 

Desde antes da Revolução de 30, e naquele movimento se 
consubstanciou, quando do voto secreto e das eleições propor· 
cionais, ;.1 proclamação do direito de as minorias fazerem·se pre· 
sentes nos órgãos de decisão política do País. 

A segunda proposição emedebista diz respeito à propaganda 
eleitorul. 

Sim, Sr. Relator, o Código Eleitoral disciplina a matéria. mas 
entendemos que nenhuma dificuldade há. Ao contrário. há neces­
sidade de que no texto da lei complementar apareça de forma clara. 
definindo a questão, a propaganda eleitoral. Disse na justificativa 
que propaganda eleitoral é irmã xifópaga da Democracia repre· 
sentativa. Ela é da índole do processo democrático. Ainda que os 
Congressistas e os Delegados estaduais sejam eleitores de segundo 
grau. é indispensável que eles expressem os sentimentos e os anseios 
do povo, porque é o povo a fonte legítima do poder. 

A terceira proposição emedebista para viabilizar um processo 
de eleições indiretas implica na soberania do colegiado que vai 
decidir e, por isso, propusemos a supressão da fidelidade partidária. 
É indispensável, para que falemos em eleições. que o colegiado que 
vai decidir seja soberano. O colegiado está assumindo o lugar do po· 
v o. <:Omo fonte originária do poder, e é indispensável. pois. que ~eja 
livre para decidir em nome do povo. 

Falamos, depois, em obrigatoriedade da apresentação de 
dedaração de bens, como formalidade inerente ao processo eleitoral, 
e esta é exigência pura todos os candidatos a cargos eletivos. Não 
vemos por qlle não consignar a lei, expressamente, essa exigência. 
Infelizmente, Sr. Presidente, talvez pelo pouco tempo que teve para 
elaborar o seu parecer. o ilustre Relator não acolheu nenhuma das 
emendas oferecidas pela·represent;;~ção do Movimento Democrático 
Brasileiro: e não apenas as nossas, mas. também, aquelas que foram 
subscritas pot ilustres representantes do Partido oficial e que foram 
lançadas certamente com o propósito superior de dar ao projeto a 
feiçào democrática que ele não tem. 

Dessa foram, não temos como aprovar. seja o parecer, seja o 
projeto. 

Entretanto. Sr. Presidente, para estudar um e outro mais demo· 
radamente, requeiro, na forma·regimenta!, seja·me deferida vista do 
parecer e do projeto pelo prazo que V. Ex• fixar. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Nobre Deputado 
Aldo Fagundes, V. Ex~ se escuda no disposto no~ J~> do ML 154, do 
Regimento Interno do Senado Federal: 

"Quando se tratar de proposição com prazo especial de 
tramitação. a vista será, no máx.imo, por 24 (vinte e quatro) 
horas." 

Trata-se de projeto com tramitação especial. em que se ex.ige 
seja concluído no prazo estabelecido pelo Se11hor Presidente da 
República. 

Defiro o pedido de V. Ex~, marcando uma reunião desta Comis· 
são para arna11hà l1s 23 horas e 50 minutos, 

Estft encerrada a sessão. 

( Lemnta·.~e a reunião às 24 horas.) 
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J• REUNIÃO, REALIZADA EM 29 DE 
JUNHO DE 1973. 

Às vinte e três horas c cinquenta rninutos do dia vinte e nove de 
junho de mil novecentos e setenta e três, no Auditório do Senado Fe­
deral, sob a presidência do Sr. Senador Daniel Krieger, Presidente, 
presentes os Srs. Senadores Ney Braga, José Sarney, Cattete Pinhei­
ro, Fausto Castelo-Branco, Wilson Gonçalves, Helvidio Nunes, Flá­
vio Britto, Wilso~ Campos, Antonio Carlos e Adalberto Sena, e os 
Srs. Deputados Alvaro Gaudêncio, Chaves Amarante, Osmar Lei­
tão, Januário Feitosa, José Bonifácio, Lauro Leitão, Raimundo 
Parente, Tourinho Dantas, Joel Ferreira, Aldo Fagundes e JG. de 
Araújo Jorge, reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e 
parecer sobre o Projeto de Lei n~" 09, de 1973 (CN) Complemen,tar, 
que "regula a composição e o funcionamento do colégio que elegerá 
o Presid~nte da República". 

Iniciando, o Sr. Presidente comunica as seguintes substituições 
solicitadas pelas lideranças partidárias: do Sr. Senador Nelson Car­
neiro pelo Sr. Senador Adalberto Sena; do Sr. Senador Magalhães 
Pinto pelo Sr. Senador Flávio Britto; do Sr. Deputado Hamilton Xa­
vier pelo Sr. Deputado Aldo Fagundes; do Sr. Deputado Laerte Viei­
ra pelo Sr. Deputado Joel Ferreira; e do Sr. Deputado Alencar Furta­
do; pelo Sr. Deputado JG de Araújo Jorge. 

Em seguida, o Sr. Pre'sidente procede a eleição para vice-Pre­
sidência da Comissão, tendo em vista o cargo se encontrar vago com 
~ substituição do Sr. Nelson Carneiro. 

Procedida a eleiçà.o, verifica-se o seguinte resultado: 
Senador Adalberto Sena- 21 votos 
Deputado Aldo Fagundes- I voto 
É declarado eleito vice-Presidente o Sr. Senador Adalberto Sena. 
Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica que o projeto continua 

em discussão, e usam da palavra para discutir a matéria os Srs. Sena­
dores Ney Braga, Antonio Carlos e José Sarney, e os Srs. Oeputado.s 
Aldo Fagundes. Tourinho Dantas. Joe\ Ferreira JG, de Araújo Jorge 
e Chaves Ama rente. 

Concluída a discussão, o Sr. Presidente coloca em votação o 
parecer, sendo o mesmo aprovado, ressalvados os destaques e sub­
emendas a serem apresentadas. Aprovado o projeto e o parecer, o 
Movimento Democrático Brasileiro, por intermédio de seu líder na 
Câmara dos Deputados, Deputado Aldo Fagundes, apresenta à 
Mesa um voto em separado -contrârio ao parecer, ressalvadas as 
emendaS' que foram destacadas. 

Aprovado o projeto e o parecer, entra-se na fase dos destaques, 
sendo que o primeiro a ser apreciado refere~se à emenda n9 .6. que 
submetido a discussão e votação é rejeitado pela Comissão. 

Em seguida, a Comissão aprecia o destaque à emenda n"' 7, 
apresentado pelos membros do MDB referente aos artigos 5~>, 6<J e 8~> 
do projeto. 

O Sr. Deputado Aldo Fagundes defende com fortes argumentos 
a tese da proporcionalidade, e lê para a Comissão parte da justificati­
va do Deputado Ulysses Guimarães, Presidente Nacional do Mo­
vimento Democrático Brasileiro, à emenda n~" 7 apresentada pela 
Oposição. Em votação nominal, o destaque à emer.da n~> 7 foi julga­
do prejudicado. 

A seguir, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Deputado Al­
do Fagundes que encaminha à Mesa a seguinte declar~ção de voto: 
"A rejeição da Emenda n9 7, subscrita pelo Presidente Nacional do 
MDB, o Sr. Ulysses Guimarães, com o fim de estabelecer a re~ 
presentaçào proporcional das delegações estaduais, consoante as 
duas legendas partidárias, deixa claro que não serão aceitas as pro· 
posições tendentes a democratizar o projeto governamental. Dessa 
forma, não há mais sentido para a permanência da Minoria nesta 
Comissão, que dela se retira, neste momento. Levaremos para o Ple­
nário do Congresso Nacional a luta que continua ern nome da 
democracia e da liberdade". 

Com a Oposição ausente, o Sr. Presidente solicita ao Sr. Relator 
que dê parecer único sobre os destaques restantes. O Sr. Deputado 
Lauro Leitão emite. então, par~cer contrário aos destaques referen­
tes às emendas n~"s 7, 11, 16, 18. 24, 28, 29, 36, 42, 43, 45, e 46; e 
procedida a votação são todos os destaques rejeitados. 

Concluindo, o Sr. Presidente agradece ao Sr. Relator pelo traba· 
lho realizado, como também aos Srs. Membros da Comissão pelo 

comparecimento e determina que as notas taquigráficas, tão logo de­
cifradas, sejam publicadas em anexo à presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu Cláudio Carlos Rodrigu.:s Costa, Assistente da Comissão, la­
vrei· a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Pre­
sidente. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Vice~ Presidente. Senador Adalberto Sena 
Relator: Deputado Lauro Leitão 

Senadores 

J. Daniel Krieger 
2. Ney Braga 
3. José Sarney 
4. Cattete Pinheiro 
5. Eurico Rezende 
6. Wilson Gonçalves 
7. Helvídio Nunes 
8. Flávio Britto 
9. Wilson Campos 

10. Antônio Carlos 

I. Adalberto Sena 

ARENA 
Deputados 

1. Álvaro Gaudêncio 
2. Chaves Amarante 
3. Osmar Leitão 
4. Januário Feitosa 
5. José Bonifácio 
6. Lauro Leitão 
7. Raimundo Parente 
8. Tourinho Dantas 

IVDB 

I. Joel Ferreira 
2. Aldo Fagundes 
3. JG. de Araújo Jorge 

CALENDÁRIO 

Dia 19/06- É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 19/06- Instalação du Comissão, escolha do Presidente, 

Vice~ Presidente e designação do Relator; 
Dias 20, 21, 22, 23, 24, 25, 2t e 27/06- Apresentação das emen­

das, perante a Comissão; 
Até dia 09/08/73- Apresentação do parecer, pela Comissão: 
- Discussão do projeto em Sessão Conjunta, a ser convocada 

tão logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da Comis­
são Mista. 

PRAZO 

Início, dia 20/06/73, e, têrmino dia 29/08/73. 
Subsecretaria de Comis~ões: Serviço de Comissões Mistas, Es­

peciais e de Inquérito- Andar Térreo do Anexo 11 do Senado Fe­
deral. - Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Telefone: 
24-S\05- RamaiY> 303 c 306. 

ANEXO DA ATA DA J• REUNIÃO, REALIZADA 
NO DIA 29 DE JUNHO DE 1973, ÀS 23 HORAS E 50 MINUTOS 

Publicação devidamente au:orizada pelo Sr. Presidente da 
Comissão. 

Presidente: Senador Daniel K -:-ieger. 
Vice-Presidente: Senador Adalberto Sena. 
Relator: Deputado Lauro Leitão. 

Integra do Apanhamento Taquigráfico 
Referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Havendo número !e~ 
ga\, declaro aberta a reunião ontem suspensa em virtude de requeri­
mento de pedido de vista formulado pelo nobre Deputado Aldo Fa­
gundes. 

Houve algumas substituições que devo comunicar: o Senador 
Nelson Carneiro foi substituido pelo Senador Adalberto Sena; o 
Senador Ma_galhàes Pinto, pelo Senador Flãvio Britto; o Deputado 
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Hamilton Xavier, pelo Deputado Aldo Fagundes, ontem; o Depu· 
tudo laerte Vieira, pelo Deputado Joel Ferreira; o Deputado Alen· 
car Furtado, pelo Deputado JG de Araújo Jorge. 

Comunico aos Srs. Parlamentares que, tendo em vista a substi· 
tuiçào acima referida do Sr. Senador Nelson Carneiro solicitada pelo 
MDB. a Comissão ficou sem a vice-presidência, e para preenchime.ll· 
to do c~rg? v~go, real~zaremos ~gor~, a.eleiçào .do vice-presidente. i 

D•srnbu•das as cedulas umnomrna1s, conv1do para funcionar~­
mo escrutinador o Senhor Senador Antônio Carlos. Procedida a e • 
çào. informo aos Srs. congressistas o seguinte resultado: Sr. Sena' · r 
Adalberto Sena, 21 votos e o Sr, Deputado Aldo Fagundes. 

Declaro eleito Vice~ Presidente da Comissão o Sr. Senador Adal· 
berro Sena. 

Continua em discussão o projeto. 
Com a palavra o nobre Senador Ney Braga. 
O SR. NEY BRAGA- Sr. Presidente, Srs. Membros desta Co· 

missão Mista, ouvimos ontem a leitura do Relatório e a discussão fei· 
ta pelos nossos colegas do Movimento Democrático Brasileiro. 

Inicialmente, ouvimos o Senador Nelson Carneiro defendendo 
o processo de eleições diretas para a Presidência da República. O ilus· 
tre Deputado Líder do MDB oa Câmara reconheceu mesmo que em 
tese e em doutrina, na demOcracia, as eleições podem ser diretas ou 
indiretas. Entretanto, aqui foi ontem dito que o processo de eleições 
diretas diriam melhor ao interesse da Nação, porque encontraria no 
povo uma aceitação plena e melhor do que a eleição indireta que noS, 
da ARENA, advogamos. 

Já desde a eleição seguinte à da substituição do Presidente Cas· 
tello Branco, tivemos na Constituição a eleição indireta para a Presi­
dência da República. Eu me recordo de quando debatemos o proble· 
ma na ARENA: advogávamos para os Estados o processo de eleição 
direta: mas nunca, no nosso Parti'do, houve corrente que defendesse 
para a Presidência esse processo de eleição direta. E dessa forma, nós 
fomos ao povo, jâ algumas vezes - o MDB com a bandeira que le­
vava, da eleição direta, entre outras; e nós com a da eleição indireta. 
O povo nos tem respondido votando secretamente- e o voto secre­
to é defendido pela Oposição como o voto que dâ liberdade de esCO· 
lha - votando secretamente, o povo tem dado à ARENA a vitória 
nas eleições. Porisso, acreditamos que não precisamos buscar exem· 
plos em p:úses estrangeiros. Nós sentimos que realmente o povo bra. 
sileiro também recebe com agrado esse processo eleitoral. Naquele 
episôdio em que defendíamos a eleição indireta para os governos eS· 
taduais, çonsignamos no programa de nosso Partido que a eleição se· 
ria indireta enquanto perdurasse a conjuntura atual da Nação, e que 
pensávamos que, no futuro, a eleição para os governos estaduais pu~ 
desse ser direta. Entretanto, fomos vencidos no Partido, neste parti· 
cufar, e acreditamos que, na realidade, é preciso que os Partidos pofí· 
ticos no Brasil se afirmem num sentido programático e num sentido 
de uma disciplina naquilo que é essencial. 

Não podemos admitir um partido político que, nas coisas 
necessárias, não tenha unidade: e julgamos, por conseguinte, que na 
hora que a Maioria se definiu pelas eleições indiretas para a Presidên­
cia e para as governa.n:ças dos Estados, nós temos que nos adaptar a 
essa orientação. 

Da mesma forma nõs ouvimos a Oposição discutir sobre o pro­
blema do voto secreto ou do voto a descoberto pelo Colégio Eleitoral 
que elegerá os futuros Presidente e Vice·Presidente da República. 
Nós aceitamos a votação secreta e direta quando é feita pelo povo, 
quando cada um vota de acordo com a sua consciência, vota de acor· 
do çom aquilo que pensa; mas nõs, que representamos o povo, temos 
o dever partidário c, por conseguinte, além do dever partidário, te­
mos o dever da satisfação àqueles que nos trouxeram a estas Casas. 

Então nós temos por convicção que o voto para eleição direta 
de~·a ser secreto; mas o voto do Parlamentar, que tem um mandato, 
deve, sempre que possivel, ser a descobeOO. Porque, assim, nós tere· 
mos. daqueles que nos trazem a esta Casa, a certeza da direção que 
tomamos nos episôdios fundamentais da vida política da Nação. 

Os próprios representantes do Movimento Democrático Brasi· 
leiro, quando. nas reuniões, nas sessões das Casas do Congresso Na· 
cional, querem definir responsabilidades, apelam para a votação no­
minal, para que cada um dos representantes do povo diga aquilo que 
realmente vota e seu eleitorado saiba. 

Srs. Congressistas, estamos vivendo um momento de definições 
da vida nacional. Acreditamos que, nesta hora, é preciso que alinhe· 

mos o Partido àquilo que julgamos essencial. aos seus programas·e à 
sua orienl~Qão majoritária. Por este motivo, a fidelidade partidária, 
num ep~o da magniwde do da escolha do Chefe da Nação, deve 
ser exigida, porque nós, representantes do povo, estamos aqui, mui· 
tos, principalmente aqueles que disputam eleições pfoporcionais, im· 
puJsionados por outros companheiros que ajudaram a elegê-los na­
queles que são homens partidârios. 
' O SR. ALDO FAGUNDES- Permite V. Ex• um aparte'! 

O SR. NEY BRAGA- Pois não. 
O SR. ALDO FAGUNDES- Estou ouvindo, com atenção, a 

argumentação de V. Ex', mas desejava apenas ponderar que quando 
falamos em voto secreto e em supressão da fidelidade partidâria no 
colégio e!eiroral, é exatamente para que este órgão e;~:presse a plenitu­
de de sua soberania para decidir: V. Ex• hâ de convir que voto nomi­
nal subordinado à rigidet da fidelidade partidária transforma a elei­
ção numa simples conta de arhmética. De forma que o voto secreto 
·oll a supressão de fidelidade dá aos Congressistas, aos representantes 
no Colégio Eleitoral, a livre competência para decidir. . 

O SR. NEY BRAGA- O representante, como o nome o dtz, 
não vota por si só, vota pela representação que tem, e acredito q_ue é 
direito do representado saber como seu representante vota. Não t se 
escondendo atrás do voto secreto q'ue nós podemos dar satisfação de 
nosso voto, neste episódio eleitoral ou naqueles que forem fundamen­
tais à vida nacional, àqueles que nos eiej.'!;eram. 

Acredito que a soberania será exefcida e que se nós estamos, a 
ARENA, com a possibilidade de eleger o nosso futuro Presidente,~ 
porque somos majoritários e a eleição é majoritâria. 

Senhores, ainda mais, em se tratando do çolégio eleitoral, trago 
aqui uma declaração insuspeita, uma opinião de.Pontes de Miranda, 
que é defensor do processo de escolha direta. Diz ele; O colégio elei­
toral: em vez de eleíção direta, estabeleceu-se a eleição indireta (que 
ele é contra), em colégio composto pelo Congresso Nacional e por de­
legados das Assembléias Legislativas. 

A solução dos arts. 74, §§ fi>, 2'~ e 3" e 75, §§ li>, 2'~ e 3~>, não foi má, 
como expediente de eleição indireta, atendeu a que o povo, no eleger 
Deputados e Senadores, manifestou a sua vontade, no plano dos inte­
resses nacionais e, ao eleger Deputados estaduais, manifestou-a no 
plano dos interesses estaduais. 

Uma vez que se fixou o mínimo de 4 delegados para cada Es­
tado--membro, tendo cada um de corresponder a 1.500 eleitores ins­
critos, tem grande extensão o colégio eleitoral. 

Por iss.o, nós propugnamos- e o projeto traz em seu bojo - a 
representação majoritária das Assembléias Legislativas. Como ~ 
uma eleição majoritãria, acreditamos certo o projeto, quando fixa a 
eleição majoritãria dos homens que vêm dos Estados somar-se a nós, 
Congressistas, para a formação do Colégio eleitoral. . 

O processo de escolha foi também, de certa forma, debatido e o 
Movimento Democrático Brasileiro, corn a sua finura, com a educa· 
ção parlamentar, com a simpatia dos seus representantes, com a cul· 
tura e com a inteligência de seus componentes, debateu profundJ· 
mente essa questão. 

Tenho minha vida política desde a ditadura do nosso saudoso 
Presidente Getúlio Vargas. Não me recordo de uma eleição onde a es~ 
colha fosse feita como ontem aqui foi' aventada como a ideal; de bai· 
xo para cima. Eu me recordo de que alguns donos dos Estados se reu­
niam, levavam às convenções um nome e daí levavam~se 5 ou 6 coro 
procurações, algumas com mais de 200 delegados e jogavam à Nação 
os nomes dos candidatos-que queriam. 

Quero dizer, nobre Presidente, dignos Congressistas, que real· 
mente houve uma consulta nacional para escolha do Presidente da 
República. Eu mesmo tive oportunidade de ouvir mais de centenas 
de correligionários e era o consenso geral; não foi nenhuma capaci­
dade mediónica e nenhuma bola de cristal, foi na realidade uma con· 
sul ta feita durante muitos meses. 

A imprensa, durante um período, publicou vãrios nomes possí­
veis para a candidatura à Presidência da República, e o Presidente 
Médici, que realmente ouviu vários companheiros nossos da 
ARENA e as mais variadas correntes de opinião pública da Nação, 
por caminhos os mais diversos. atendeu ao anseio nacional e indicou 
à ARENA um nome que todos nós consideramos o melhor para a 
diSputa dessa eleição. 
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O SR. JOEL FERREIRA~ Permite V. Ex•. um aparte'? (As­
sentimento do orador.)- Nobre Senador. vejo V. Ex• dissertando 
sobre o problema. Não tenho muito ânimo para discuti-lo,-porquejá 
o foi exaustivamente, e já se sabe quase o resultado. Só queria dar 
uma opinião, uma vez que me parece demasiadamente díferente a 
comparação que V. Ex• faz entre a escolha de hoje e a de ontem. 
Primeiro, na escolha de ontem, apesar de ser feita, como V. Ex• lem­
brou, pelos donos dos Estados, era submetida ao povo que, muitas 
vezes, a rejeitava. Rejeitaram, por exemplo, João Calmon para Vice­
Presidente, e rejeitaram Ferrarí, Mílton Carrípos e muitos outros que 
V. Ex• e nós outros conhecemos. Agora, aqui; não hâ rejeição; a 
escolha significa eleição. É diferente de ontem, que podia ser uma 
escolha pelos donos dos Estados, mas também podia ser refugada 
nas urnas pelo povo. · 

O SR. NEY BRAGA - A eleição hoje é feita por represen­
tantes do povo, eleitos para o Congresso e, depois, para o Colegiado, 
na forma constitucioilal. Na realidade, disputamos, na hora em ·que 
levamos as nossas legendas à escolha popular; mclusive, comb a 
Constituição fixa essa forma indireta, nós, ao disputarmos as 
eleições para o Senado, para as Assembléias e para a Câmara dos 
DepUtados, está sabendo o povo de que, votando naquele Partido, 
estará também decidindo sobre o futuro candidato ao governo. Ele 
dará a votação que entender e nós, representantes do povo, que leva­
mos a ele a nossa opinião, que defendemos o nosso programa, que 
apoiamos o Governo da Revolução, recebemos o sofrágio, somos 
maioria. Na realidade, a maioria do povo faz o Presidente na eleição 
direta, e a maioria dos seus representantes farâ o Presidente nas elei­
ções indiretas. 

O SR. TOURINHO DANTAS- Permite V. Ex~ um aparte1 
O SR. NEY BRAGA- Com muito prazer. 
O SR. TOURINHO DANTAS- V. Ex• tem toda a razão e o 

próprio MDB reconhece a legitimidade desse sistema, desde quando 
esse sistema lhe garantiu, por uma vez, a eleição do Governo da 
Guanabara. A população da Guanabara, demonstrando preferência 
peta MOB, deu a maioria ao MDB na escolha de seu candidato a 
Governador, assim como dará na maioria dos delegados da As­
sembléia, desde que o MDB é maioria naquela Assembléia. 

O SR. NEY BRAGA- Nobre Deputado, o nosso Presidente 
está dizendo que tenho um minuto para terminar. 

Queria focalizar a entrevista do candidato à Vice-Presidência da 
República, ontem ventilada aquí. A manchete do jornal dizia: "A 
escolha demonstra a realidade da Democracia". Palavras do nosso 
candidato à Vice-Presidência da República, que será levado à 
Convenção. Depois, o jornal explícita porque ele disse. isso ~ e nas 
suas próprias palavras: 

"Eu sou candidato à Vice-Presidência da República 
neste País porque ele é democrático, porque sou um homem 
humilde, vindo de uma familia humilde, de doze irrnãos que 
lutamos bastante para a nossa educação e só num país 
democrático é possivel que um homem assim, de uma origem· 
humilde - diz ele - chegue ao alto cargo da Vice­
Presidência do País." 

Senhores, ainda ontem, aqui, vimos focalizada a figura do 
gaúcho na Presidência da República. E eu sou insuspeito para dizer 
-e tenho autoridade para fazê~to, não sou gaúcho- mas me recor­
do dos governos anteriores à Revolução, e mesmo de governos até 
bem pouco tempo. O gaúcho esteve na Presidência da República 
lanto tempo, mas esteve com tal espírito nadonat, que não sei de 
Estado que tenha sido menos atendido pelo Governo Federal que o 
Rio Grande do Sul. No setor de rodovias, no setor de energia 
:létrica, no setor de comunicações, só agora, de algurn tempo para 
:á, aquele Estado, que teve tantos Presidentes, estâ sendo atendido. 

De modo que, ao recebermos mais um gaúcho para a Presi­
iência da República, o fazemos com satisfação enorme, mormente 
lorque esses homens que aí estão para disputar a Presidência e a 
v'ice-Presidência da República não têm espírito regional; sabemos 
lUe são homens da Nação. 

Era o Que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. ALDO FAGUNDES - Pela ordem, Sr. Presidente. 

\penas um esc\arec\mtnto, antes que continuemos a discussão do 
•rojeto. 

Sr. Prestdente. ~ntem formulamos alguns pedidos de destaque, 
subscritos por coleg.as hoje su·:.'lstituídos na ,representa~;ão desta 
Comissão. 

Como a representação é partidária, pergunto a V. Ex• se um 
destaque subscrito por Congressista já substituído na Comissão pode 
ser encaminhado por uquele que tomou o lugar dele, ou se o pedido 
de destaque deve ser formulado novamente. 

O SR. PRESlDENT\-" t Da11íel Krieger)- Respon<lendo à sua 
questão de ordem, nobre Deput~.do Aldo Fagundes, informo que o 
pedido pode ser encaminhado por qualquer colega de representação. 
(Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Antônio Carlo~. 
O SR. ANTONJÓ .CARLOS~ Sr. Presidente, Srs. Represen­

tantes, por dever de justiça, desejo afirmar, iniciando minhas consi· 
derações., que o nobre Líder do rneu Partido, eminente Senador Ney 
Braga, já desenvolveu com brilho, franqueza e absoluta firmeza, os 
argumentos que hão de fevar a representação majoritária nesta 
Comissão 9. manifestar-se favoravelmente ao parecer do nobre Depu~ 
tado Lauro L~itão. 

Estando· inscrito para falar desde a sessão de ontem, não devo 
por isso, e só· por isso, deixar de ocupar a atenção por alguns momen· 
tos de V. Ex•· e·da Casa, para fazer alguns comentários sobre a 
discussão aqúi verificada em torno dQ projeto que dispõe sobre a 
composição e 'o fUncionamento do Co\égio eleitoral que elegerá o 
Presidente da República, de acodo com o disposto na Constituição 
federal. 

Diante da força, do brilho dos argumentos da nobre Oposição, 
<~.presentados pelos eminentes iepresentantes, Senador Nelson 
Car'neiro, Deputados Alencar FUrtado, Laerte Vieira e Aldo Fagun­
des, procurarei, Sr. Presidenre, f~:zer da minha fraqueza força, para 
poder justificar o voto que tm breve deverei proferir. 

Parece-me, Sr. Presidente, c.ue se poderá dividir o elenco de 
argumentos aqu~ apresentados contra o projeto e a favor das emen­
das que o alteram profundament-!, em duas categorias. Aqui foram 
examinados,· inicialmente, aspectos. preambulares. da questão e, em 
seguida, apresentadas críticas e censuras a aspectos substanciais da 
matéria que estamos examinando. Dentre os aspectos preambulares, 
Sr. ·Presidente, eu· alinharia dois cue me impressionaram: o primeiro 
deles foi a discussão em torno do sistema de eleições indiretas, con­
sagra~o na Constituição. 

Meu ponto de vista~ Sr. Pres1Uentt, posso assim dizer, por dever 
de ofício. é conhecido da Ca'ia e da Nação. A Constituição de 1967 
foi qúe consag'rou' o sistema de eleições indiretas para Presidente da 
Repúbtíca. NO pare~er que apreserttei sobre o projeto encaminhado 
pelo Excelentíssimo 'Senhor Presidente da República Humberto de 
Alencar Castello Branco, tive oc·aslão de examinar a questão, 
dedicando-lhe naquele parecer um capítulo espec:ial. As razões de 
ordem política em que me baseei foram as observações feitas pelo 
então Ministro da Justiça, Professor Carlos Medeiros da Silva, 
citadas no brilhante pare'=er do Deputado Lauro Leitão. As razões 
de ordem jurídica, ei.J as busquei em pronunciamento do então Uder 
da Maioria na Câmara dos Deputados, Deputado Pedro Aleixo. 

Não ç.reio, Sr. Presidente, l-aja necessidade de aqui reafirmar 
aquilo que foi pioclamado pelo nobre Deputado Aldo Fagundes, 
quando da Sua intervenção na reunião de ontem; não paira qualquer 
dúviüa de que o sistema de eleição indireta é um sistema democráti­
co, tanto quanto o da eleição direta, Mas o nobre Senador Nelson 
Carneiro, que foi ciuem examinou esta questão preambular, afirmou 
aqui que, na Constituinte de 189 I e, depois, na de 19.34, foram vozes 
de eminentes juristas gaúchos que defenderam o sistema das eleições 
diretas. Com insuperável ironia, S. Ex• pôs em destaque a atuação de 
Júlio de Castilhos, de Carlos Maximiliano e de Borges de Medeiros. 
A mim ficou a impressão de que S. Ex• buscou estabelecer um con­
traste entre a manifestação daqueles eminentes homens públicos do 
Rio Grande do Sul e os ilustres gaúchos que hoje estão chamados a 
participar de forma decisiva na vida ptlblica brasileira. 

Seria mais de um sociólogo do· que de um historiador, o exame 
em extensão da posição do homem gaúcho na vida pública do nosso 
País. Não vou aventurar-me a fazer este exame, mas quero apenas, 
modestamente, acrescentar à relzçào dos eminentes gaúchos que o 
nobre Senador :"Jelson. Carneiro ::qui anunciou como defensores das 
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t!'leiç-ões diretas, em 1891 e 1934, os nomes não menos ilustres de 
haianos que defenderam exatamente o contrário nas Constituintes de 
1891 e de 1934. 

Começo. Sr. Presidente, não por um ilustre baiano, posso dizer; 
pelo mais ilustre dos baianos: Ruy Barbosa. . 1 

Consta do meu parecer, Sr. Presidente, sobre o projeto &~ 
Constituição de 1967, o corajoso depoimento prestado por Ru~ 
Barbosa em carta de I S de março de 1892 a José Carlos de Medeiros 
Mallet sobre a questão. Dizia o grande brasileiro: 

"Entretanto, no plano da Constituição formulado pelo 
Governo Provisório, este escrutinio não expunha a Nação 
aos abalos, que necessariamente o hão de caracterizar sempre 
sob o regime que a Constituinte de 1890 instituiu. Nós adota­
remos. como nos Estados Unidos, a eleição de dois graus, or­
ganizando um eleitorado especial, à semelhança do que se 
passa na América do Norte para a seleção do Presidente. 

Essa forma eleitoral não calha por certo ao rigor do 
ideal democrático. Mas o ideal estã sempre longe e tanto 
mais longe há de ficar, e tanto mais há de recuar de nós, e tan­
to mais hã de tardar em vir bem-aventurar-nos, quanto mais 
levianamente nos quisermos acercar dele por aproximações 
violentas e precoces. Se o povo da grande República angJo­
saxõnica ainda não se reputa habilitado a eleger por sufrágio 
imediato o seu Presidente, muito menos, quer me parecer, po­
deremos nós aspirar sensatamente à posse real dessa capaci­
dade. E, portanto, reivindicando-a prematuramente. por 
actos de impaciência pueril, correremos a aventura, fatal 
segundo todas as probalidades, de levar, Pela nossa incompe­
tência, ao descrédito, talvez ao ridículo, a instituição que, 
oportunamente implantada ·num estado de cultura política 
menos imperfeita, acharia então solo adequado para lançar 
raizes estáveis e benfazejas. 

Mas na pretensão, cândida como a própria inocência, de 
desbancar todas as democracias existentes, a República Brasi­
leira, logo ao primeiro balbuciar, envergonhou-se das preo­
cupações conservadoras do Governo Provisório, decretando 
para eleição presidencial o mais puro dos tipos encontrados 
nas tradições da democracia intransigente: o voto popular 
direto." (BARBOSA, Rui- Carta-crítica à Constituição de 
1891. DocumenUçio, 2:379-333, set.-out./1946.) 

Isto em 1891, Sr. Presidente. 
Em 1934 -,não para contrapor-me, Sr. Presidente, à opinião 

de Carlos Maximiniano ou à atitude de Borges de Medeiros, que foi 
o candidato da Oposição àquela oportunidade, mas apenas para jun­
tar ao elenco dos nomes citados o de mais um baiano -, que defen­
deu a eleição indireta- João Mangabeira. 

Diz S. Ex:', no livro, em torno da Constituição - é da Editora 
Nacional, São Paulo, 1934: 

"entre o sufrãgio popular e a eleição pela Assembléia hã 
um meio·termo. (Antecipando, Sr. Presidente, a fórmula 
consagrada em 1967, ainda que com algumas modificações). 
Foi o que propus e não venceu. 

O Presidente seria escolhido em voto seereto, por um 
eleitorado composto da Assembléia e do Conselho Supremo, 
dos Membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal de 
Contas e do Tribunal Militar, dos Generais e dos Almirantes 
efetivos, representando as Forças Armadas diretamente inte­
ressadas na escolha de seu Chefe, dos Governadores, dos Pre­
sidentes das Assembléias e dos Tribunais de Apelação dos 
Estados, do Prefeito e dos Presidentes do Conselho e do Tri­
bunal de Apelação do Distrito Federal, dos Diretores das Fa­
culdades de Ensino Superior. 

Neste eleitorado especial, a Assembléia representaria 
mais ou menos a metade, seria por isso mesmo a força pre­
ponderante. Toda vez que ela tivesse por candidato uma gran­
de indididua/idade sua vitória estaria assegurada. Quando 
porém se dividisse caber!a a essas outras forças a solução, 
sufragando uma das candidaturas ou levantando outro nome. 

O Presidente sufragado por esse eleitorado represen_taria 
de fato a Nação, porque esta não se manifesta e vive apenas 
pelo sufrágio elei!oral. Não se compõe apenas do eleitorado 

que a Assembléia representa, mas tarnbém de outras forças 
de estabilidade, conservação, cultura e progresso que os 
demais elementos desse eleitorado especial represe!ltaríam, 
embora o fator -democrático simbolizado na Assembléia fosse 
o principal." 

O SR. JOEl FERREIRA- V. Ex f me permite um aparte? 
O SR. ANTONIO CARLOS- Ouço o nobre Deputado. 
O SR. JOEL FERREIRA - Não tomei parte nas diiCussões 

anteriores, mas conheço o pensamento de alguns companheiros 
meus. Parece que todos querem dizer que somos radicalmente contrá­
rios às eleições indiretas, e V: Ex• chama o testemunho do baiano 
Ruy, de Mangabeira, entre outros que defenderam as eleições indi­
retas. Veja V. Ex.• a diferença entre as eleições indiretas defendidas 
por Ruy, Mangabeira e outros e as eleições indiretas que nós esta· 
mos agora a defender ou a adotar. Em primeiro lugar era um colégio 
eleitoral, inclusive entrando a magistratura suprema do Pafs; em se­
gundo lugar, não havia um ato institucional na cabeça de ninguém; 
em terceiro lugar, não havia fidelidade partidária rígida. De maneira 
que, esse tipo de eleição indireta nós, do MDB, poderemos defender, 
mas ê indefensãvel para nós o sistema adotado agora no sistema de 
Governo que temos, por que é possível que haja, se houver, e não 
quero me arriscar em dizer Que não haja patriota a tal ponto de, 
num voto a descoberto, saber que, pela fidelidade partidária, se ele o 
der contra, poderá perder o mandato que conquistou com tanto 
sacrificio. Não sei se temos hoje patriota que chegue a tanto, mas 
niquele tempo, qualquer que discrepasse, que não aceitasse e votasse 
contra, não só porque o voto era secreto, como V. Ex.•leu, mas ainda 
que não fosse, não estavam esses instrumentos de exceção na cabeça 
de ninguém. Ê bom que fique claro que o nosso ponto de vista de 
não ser favorável às eleições indiretas de hoje é em razão dos 
instrumentos que cercam essas eleições. Mas ainda hã um ponto a 
ressaltar: o MDB até que queria participar desse movimento do 
Colégio Eleitoral etc., mas foi o próprio Governo que não quiS e não 
quer a participação do MDB, quando excluiu dos colégiC''I das 
Assembléias a proporcionab'dade. Quer dizer, quando o MDB pode­
ria ir até lã, ajudando ou colaborando, ficou excluído, pelo menos 
em todas as Assembléias, com exceção da da Guanabara. De modo 
qUe eu gostaria de dar 'este aparte, repito, sem maiores esperanças de 
modificar coisa alguma, mas Só para fazer uma comparação: não se 
poderá dizer que se aqueles democratas ilustres que defenderam elei­
ções indiretas ontem- posso garantir a V. Ex• -,emergissem do tú­
mulo, defenderiam eleições indiretas no sistema atual. 

O SR. PRESIDENTE (Daniei-Krieger)- Descontarei do te!'J1· 
pode V. Ex~ o correspondente ao aparte. Mas usando expressão do 
saudoso Presidente Antônio Carlos, quando ouvia um orador com 
agrado e o tempo estava a esgotar-se, digo: "o vosso inimigo, o tem· 
po, está se aproximando". V. Ex• tem ainda quatro minutos. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Grato a V. Ex• 
Sr. Presidente, compreendo o aparte do nobre Deputado Joel 

Ferreira, pois que ele não assistiu aos debates de ontem à noite. 
Estou numa demonstração inequívoca de respeito e de apreço à hort'­
rada Oposição, procurando responder, com a maior fidelidade, aos 
argumentos aqui apresentados durante a discussão naquela sessão. O 
nobre Senador Nelson Carneiro, manifestando~se contra as eleições 
indiretas, citou o nome de eminentes gauchos como defensores do sis­
tema direto nas Constituintes de 91 e 34. Eu me achei no dever de 
enunciar nomes de ilustres baianos que defenderam ponto de vista 
contrário nas mesmas oportunidades. 

Agora, quanto a posição do MDB em relação as eleições indi­
retas, devo dizer a V. Ex• que esse Partido evoluiu. Na discussão da 
Constituição de t 967- e eu nãO quis cansar a Comíssão e ultrapas­
sar o meu tempo para ler o capítulo do meu parecer, em que defendo 
o sistema indireto de eJeições -. logo em seguida ao meu parecer, o 
eminente Senador Josaphat Marinho apresentou voto em separado e 
disse textualmente: 

"Na República presidencial, especialmente, a vontade di­
reta do povo é a forma idônea de designação dos governan-
tes." · 

Essa afirmacão peremptória consta daquele voto em separado, 
mas eu tive o cuidado, Sr. Presidente, e mais do que o cuidado, o 
escrúpulo de, ao focalizar a colocação feita aqui pelo nobre Senador 
Nelson Carnei·ro, fazer a ressalva de que o eminente Hder o MDB. 
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na sua brilhante intervenção, fez questão de afirmar que tanto um 
como outro sistema eram democráticos. 

Esta, a primeira questão preambular colocada perante a Comis­
são. A segunda, Sr. Presidente, foi levantada pelo nobre Deputado 
Alencar Furtado. Disse ele que os atuais representantes ao Congres­
so Nacionat não tinham recebido, quando de sua eh:ição, a compe­
tência para eleger o Presidente da República. Vibrante e eloqüente, 
ele apontou aquilo que assinalou como uma falha do nosso mandato. 

Desde logo, Sr. Presidente, quero chamar a atenção da Comis­
são para o equivoco cometido por S. Ex•. Com exceção do terço do 
Senado eleito em 1962, terço este que votou a Constituição de 1967 e 
aprovou o dispositivo que estabelece o sistema de eleição indireta, 
todas os outros representantes do povo ao Congresso Nacional, 
foram eleitos, sob a vigência da Constituição de 67, alterada pela 
Emenda n'~ \, ôe 1969, no pleito geral de \5 de novembro de \970. 
Todos eles, portanto, receberam, nas urnas, atribuição específica de 
compor. de modo majoritãrio, o colégio eleitoral que vai, a 15 de 
janeiro, eleger o futuro primeiro mandatário da Nação. 

Quanto, Sr. Presidente, aos aspectos substanciais aqui abor­
dados, eu os examinaria, primeiro do ponto -de- vista jurídico, em 
seguida do ponto de vista político. 

O nobre líder Ney Braga jã inseriu em seu brilhante discurso o 
comentárío de Pontes de Miranda. O jurista patrício, que começa a 
examinar a questão manifestando-se! favoravelmente ao sistema das 
eteições diretas, diz, contudo, ao apreciar o problema do colégio elei~ 
toral, com toda clareza, que a solução do art. 76, §§ l~ e 2'1, não foi 
má, e, ao analisar o problema da lei complementar, às páginas 28.5 
dos se··~ Comentários à Constituição, tomo Ill, registra: 

"A lei complementar tem a sua elaboração conforme o 
art. 5.hia Constituição de 1967". {A Emenda Constitucional 
nt;> l não promoveu qualquer alteração no dispositivo.) 
"Sobre a composição, pouco se tem a dizer, porque os 
membros do colégio eleitoral são Deputados, Senadores e 
delegados das Assembléias Estadual~. Ainda assim, tem-se de 
prever o n~mero mínimo de presença, por terem falecido 
alguns ou estarem impedidos de comparecer por força maior, 
e a deliberação das Assembléias quanto a escolha." 

O projeto nada mais fêz, Sr. Presidente, do que dispor sobre a 
composição e o funcionamento do colégio e(eitoral, e em nada fere 
quaisquer dispositivos da Constituição. 

Aqui, levantou-se a questão da proporcionalidade. 
A Constituição não a ex.ige, Sr. Presidente, o que a Constituição 

diz no art. 3 f é que 

"Salvo di.sposição ~onstitudona{ em contrário as de(i­
berações de cada Câmara serão tomadas por maioria de vo­
tos, presente a maioria de seus Membros. 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ANTONIO CARLOS- Pois não. 
O SR. JG DE ARAÚJO- Nobre Senador Antônio Carlos, V. 

Ex• é contra o critério da proporcionalidade? 
O SR. ANtONIO CARLOS- Sob o ponto de vista jurídico, 

entendo que o projeto não incorre em qualquer inconstitucionalida­
de ao estabelecer a eleição majoritária dos delegados das Assem~ 
b\éias Legislativas. 

O SR. JG DE ARAÜJO JORGE- Pergunto a V. Ex• se é con­
trário ao critério da proporcionalidade. 

O SR. ANTONIO CARLOS- Chegaria a esse aspecto. Estou 
examinando o aspecto jurídico. O terceiro ponto de meu discurso 
será justamente o aspecto político. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Não obstante já ter 
falado a representação do MDB, darei a palavra, com o maior pra­
zer, a V. Ex•, nobre Deputado JG. de Araújo Jorge, se o desejar. 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE- Muito obrigado, Sr. Pre­
sideote. 

O SR. ANTONIO CARLOS - Sr. Presidente, sob o aspecto 
jurídico, o que fêz o projeto foi ater-se à regra do art. 31 da Constitui­
ção: 

"Salvo disposição constitucional em contrário, as de­
liberações de cada Câmara"- Senado Federal e Câmara dos 

Deputados. e est~ nas Disposições Gerais do Capitulo do Po­
der Legislativo, dispositivo estendendo a norma às Assem­
blbas. •·s.erào tomadas por maioria de votos, presente a maio­
ria de seus Membros:· 

Adotou-se, pois. um sistema que não fere a Constituição. 
Já que os artigos que dispõem sobre o colégio eleitoral não sere­

ferem à questão especificamente; deferem à lei complementar, a com­
pm.içào e o fundonamento do colégio eleitoral. 

Finalmente, Sr. Presidente - e V. Ex• chama a atenção para o 
tempo, por tsso vou passar à última parte de minha intervenção, aqui 
se levantaram questões de ordem política: o !'\Obre Deputado Alen­
car furtado declarou que o projeto não era pertinente, nem tempes­
tivo. nem conveniente. Parece-me, Sr. Presidente, que não há como 
discutir que o projeto é pertinente, é tempestivo. Conveniente ê o que 
resta saber. Mas. no exame da conveniência, devo assinalar que a no­
bre Oposição deteve-se em questôes particulares e até mesmo ques­
tões personalistas. Parece~me, St. Presidente que fal\Qu à honrada 
Oposição uma atitude científica r o exame da questão, e sob eSte as­
peclO parece muito oportuna a observação de Gordon Scheide: 

"Que a essência da alitu<ie científica é na verdade o aban­
dono de preConceitos pessoais e a subordinação de preferên­
cias âs aversões pessoais. A função da ciência é a classificação 
dos fatos, o reconhecimen·.o da seqUência e significação relati­
va. A atitude científica se nota pelo hábito de formar juízo so­
bre os fatos sem sujeitá-lo~: aos sentimentos pessoais.·· 

O homem científi-co- di:t Karl Pealson, citado por Gor~ 
don Scheide- tem de lut;lr pela auto-eliminaçào em seu jui-
za.·· 

Eu, Sr. Presidente, entendo q .1e essa questão deve ser examinada 
assím, sem subordinar questões de interesse geraf a sentimentos de 
ordem pessoal. 

Não falo, ST. Presidente, agora, como nàQ falei a.té aqui, em 
nome da Maioria; mas, neste momento, devo frísar que vou dar opi­
niões de ordem pessoal. 

Entendo, Sr. Presidene, que estamos atravessando um período 
de trar1siçào na vida política do nosso País; e temos que encarar essa 
circunstância corn coragem, lealdade e firmeza. ~ assim, Sr. 
Presidente, que enc<lro o projeto sob o ponto de vista da sua 
conveniência, 

Hoje à tarde. Sr. Presidente, o Coogresso realizou uma sessão 
que )1.ã de fic.t:~r como uma grande página dos seus Anais, 
homenageando Santos-Dumont. Foi o ilustre representante do Esta­
do do Rio Grande do Sul e do Movimento Democrático Brasileiro o 
nobre Senhor Deputado Lauro Rodrigues que emitiu este conceito 
lapidar: 

Entre o ideal e o devaneio há uma fronteira de infmitos 
abismos. O devaneio é o capricho da imaginação que cria 
fantasias; o ideal é objeto da nossa mais alta aspiração, o alvo 
da nossa ambição à perfeição e à sublimidade." 

Nós, Sr. Presidente, aprovando este projeto. julgando~o jurídico 
e ~.;ortstituciorfal: e apoiando a sua conveniência, estamos perseguin­
do o ideal democrático. Cabe à honrada Oposição demonstrar se 
atravessou a fronteira do ideal. encaminhando-se para o devaneio. 
que "é o cí.\pricho da imag.irmç{i.o que cria a~ fantasia~". 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krigger)- O nobre Deputado 
JG de Araújo Jorge deseja fazer uso da palavra? 

O SR. JG DE ARAÚJO JORGE - Excelência, eu estava 
apenas aparteando o eminente Senador Antônio Carlos, mas S. Exa. 
citou um trecho do pronunciamento feito por um ilustre compa­
nheiro da Bancada, do MDB, o Deputado Lauro Rodrigues, a 
propósito do centenário de Santos Dumont, e S. Exa. fez uma 
referência ao fato da diferença entre devaneio e ideal. Nós, do M DB, 
não estamos de-van~ando, permita-me V. Exa. dizer, em que pese o 
fato de eu, ao lado político, ser um poeta, um intelectuaL Eu, como 
político, tenho os pés no chão, sempre deixo o poeta em casa quando 
ingresso nesta Casa, e tenho encontrado até: nestâ Casa muitos 
poetas que apenas não fazem versos, que ficam devaneando, isto sim, 
porque o erninente Senador se referiu a um devaneio, quando a nossa 
Constituição, no art. 1~, refere que o Brasi\ é uma república 
federativa, constituída sob o regime representativo. No art. 152, se 
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n:fere aos Partidos, também com referência ao regime repre· 
sentativo: e no art. 148 se refere expressamente à representação 
~r~p?rci_orwl: A proporcionalidade não é devaneio, é princípio 
Jundtco msendo na própria Carta Magna. E é o que justifica a nossa 
presença aqui e a nossa convivência em igualdade de condições. Se 
abolirmos o critério da proporcionalidade, desaparecerá a Democra~ 
ci~. p~rque o que caracteriza o regime democrático é o respeito às 
mm?nas e a representatividade delas. Se se tira às minorias do 
~tretto de sua representatividade, fica o partido único, fica o mon61~~ 
g:o. desaparece o diálogo. ·- ., 

De modo que não estamos devaneando, estamos apenas ni--s 
batend~ ~o r princípios constitucio~ais e defendendo- em que pese 
as restnçoes que fazem ao atual reg1me- os resquícios de Democra­
cia que possam existir no mesmo. 

O SR. PRESIDENTE {Daniel Krieger)- Tem a palavra o no­
bre Senador José Sarney. 

O SR. JOSf: SARNEY - Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
c:abe a todos nós louvar a tenacidade da Oposição, o aproveitamento 
que faz de todas as oportunidades - porqlle é esse o seu dever - e 
está fazendo no debate deste projeto. 

Ontem, esta Casa ouviu, com o brilhantismo de semPre, os emi­
nentes líderes do MDB renovarem todas as suas teses. aproveitando 
a oportunidade da votação desta lei, para defender as suas idéias. É 
um critério muito louvável, que não podemos jamais obstar, senão 
admirar essa agressividade e essa inteligência política. Contudo, Sr. 
Presidente, os problemas relativos a este projeto, como bem acen~ 
tuou o nobre Senador Antônio Carlos, devem ser debatidos, em face 
do próprio projeto, da sua oportunidade, da sua necessidade imedia­
ta e do momento em que o País vive. 

Em primeiro lugar, devo recordar as palavras do Líder Aldo F a~ 
gundes. quando teve oportunidade de dizer que mesmo que semelho­
rasse o projeto, o importante era o sistema da escolha do Presidente, 
com que jamais eles poderiam concordar. 

Assim, não é exatamente a melhoria do projeto que está interes­
sando à Oposição. Foram palavras do seu eminente Líder, ontem à 
noite, aqui, quando reiterou, com bravura, os seus pontos-de~vista 
sobre o mecanismo institucional brasileiro, cuja posição do MDB é 
bem conhecida. Logo, não é esse o aspecto principal do debate. Para 
nós, o aspecto principal é realmente fazermos um bom projeto de lei 
complementar; não o ideal, mas o que é possível fazermos. 

O SR. ALDO FAGUNDES- Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. JOSÊ SARNEY- Com muita honra, eminente Líder. 
O SR. ALDO FAGUNDES- Se bem estou lembrado, minha 

intenção em usar da palavra, ontem, foi, ao lado de analisar algumas 
formulações políticas do MDB, dizer que a Oposição vinha partici­
pando desta Comissão Mista com a intenção de dar feição a mais 
democrática possível ao projeto. De forma que a nossa simples pre­
sença nesta Comissão já é o testemunho público da intenção de dar 
ao projeto feição democrática, que não tem. É claro que isso não im­
plíca em aceitar todo o sistema que ele institui, mas leva o nosso es· 
forço, o nosso trabalho e a nossa preocupação em atenuar a feição 
autoritária do projeto. 

O SR. JOSÉ SARNEY- Eu até anotei uma frase de V. Ex• on­
tem à noite, durante o debate: não é o projeto, é o processo. Mas 
acredito que nós não temos nenhum constrangimento, em face das te­
ses que foram levantadas nesta Comissão, de apoiar, sob o ponto de 
vista político, o parecer do eminente Relator 

As críticas que o Senador Nelson Carneiro começou a fazer era 
à gauchocracia e, para satisfação nossa, verificamos que esse não é 
um gosto só do nosso Partido, mas um gosto também do MDB e 
também não é de hoje, é um gosto que também o País já vem provan­
do há muitos anos; basta dizer que um só dos Presidentes gaúchos já 
ocupou mai.s tempo do que os três ou os dois gaúchos da Revolução, 
atualmente. Mas este não é o problema, eminente Presidente e Srs. 
Senadores e Deputados. O debate fundamental, talvez o ponto mais 
importante levantado pela valorosa Oposição foi sem dúvida o da 
constitucionalidade e o da proporcionalidade. 

:\'ào vejo absolutamente onde esteja ferido o princípio da pro­
porcionalidade dentro do Colégio eleitoral. O Colégio está constituí­
do proporcionalmente às forças politicas existentes no País. Não se 
diz que é um Colégio exclusivamente de um ou de outro Partido, diz­
~e que ele é composto de acordo com as forças políticas do País. O 

mecanísmQ~· escolha dos delegados ao Colégio é que é estabelecido 
de difercÀf!ll$ maneiras: os Deputados que são delegados ao Colégio 
Eleil(;I'Újlilo escolhidos pelo princípio da proporcionalidade, porque 
a C~ição manda que a escolha dos Deputados seja proporcio­
nal. ~enadores que no momento que ingressam no Colégio eleito~ 
ral são delegados a esse Colégio, foram escolhidos pelo princípio 
majoritário e isso não feriu o princípio da proporcionalidade, porque 
se ferisse, naturalmente que a eleição dos Senadores como delegados 
mereceria os votos dados a um ou a outro dos dois ou três candida­
tos para cuja escolha também existisse o princípio da proporcionali~ 
dade. Em terceiro lugar: os delegados das Assembléias Legislativas 
que vêm ao Colégio eleitoral- diz a Constituição -, "são delega­
dos da Assembléia e não dos Partidos políticos". 

Ora, quis reforçar o princípio da Federação, tanto que lá estabe­
lece que há um mínimo de quatro delegados para cada Estado; logo, 
aqui não é o princípio da proporcionalidade em relação aos diversos 
pesos dos Estados da Federação. O princípio da proporcionalidade 
não tem nada a ver com o princípio da es.colha dos delegados nas 
Assembléias Legislativas. 

Sr. Presidente, eu me :sinto inteiramente â vontade para manifes­
tar-me desta maneira. 

Em 1964, apresentei Emenda Constitucional criando um Colé­
gio eleitoral no BrasiL Apenas a escolha dos delegados era feita pelo 
voto direto como o ·Sistema americano preconiza. Mas o princípio 
era o majoritário. Logo, mantenho o mesmo ponto de vista: desde 
que o sistema, hoje, é o de escolha pelas Assembléias, o princípio da 
escolha dos delegados deve ser majoritário. 

Pergunta-se. então, se o Brasil vai inovar em matéria dessa na­
tureza. Não, Sr. Presidente: na Alemanha. o Colégio eleitoral tam­
bém é constituído pelo mesmo número de Deputados, Senadores e 
Delegados escolhidOs pelas dietas, que são uma espécie de Assem­
bléias Legislativas. E lá, para _.que esses Delegados fossem escolhidos 
pelo sistema proporcional, a Constituição esclareceu: •'Os Delegados 
escolhidos pelas dietas são escolhidos pelo sistema proporcional". 
Determinou que fosSe dessa mane1ra, proporcionalmente. o que não 
feria os outros principias. 

Logo, era uma maneira de escolher. Mas nos Estados Unidos, 
até I 8/60, o sistema da eleição americana era de colégio eleitoral es­
colhidos pelas Assembléias também dos Estados. E, naquele tempo, 
também a escolha era majoritária: bastava um voto a mais para 
terem todos os delegados das Assembléias. O último Estado a aderir 
ao sistema foi a Carolina, do Sul, em 1960. A partir daí, a eleição ame­
ricana passou a ser de outra maneira. Ainda há o colégio eleitoral 
nos Estados Unidos, que é eleito também pelo povo mas o princípio 
é majoritário: basta um voto a mais para terem todos os delegados 
dos Estados. 

Logo, estou de acordo 'com o Líder do MDB, quando diz que o 
que na realidade deseja -e aproveita a oportunidade, é do seu dever 
- é discutir o probléma político nesta oportunidade, mas não ne­
nhuma anomalia de natureza constitucional ou violentação que o 
Brasil esteja fazendo ao princípio da proporcionalidade ou mesmo 
vontade de subjugar a Minoria. 

De maneira que, Sr. Presidente, estou inteiramente à vontade pa­
ra dizer que em nenhum momento o projeto de lei que estamos dis­
cutindo fere os princípios constitucionais da· proporcionalidade. Sob 
este aspecto, é constitucional e não hâ dúvida quanto a sua per­
tinência, de vez que ele é determinado pela Constituição como lei 
complementar. Neste sentido é que queria trazer esta modesta contri~ 
buiçào ao debate que ora se trava nesta Casa. 

Não desejaria estender-me mais porque vejo V. Ex•, Sr. Pre­
sidente, desejoso de, com a maior rapidez, encerrar os debates. Mui~ 
to obrigado a V. Ex'. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Chaves Amarante. 

O SR. CHAVES AMARANTE- Sr. Presidente, Srs Congres~ 
sistas Membros da Comissão, embora exerça, com muita honra, a 
função de Vice-Líder da ARENA na Câmara dos Deputados, em­
bora indicado por S. Ex' o Líder Geraldo Freire, quero expressar-me 
nesta Comissão em caráter estritameli.te pessoal. 

Preliminarmente, congratulo-me com o Sr. Relator pelo esforco 
devotado na elaboração do bem fundamentado parecer. 

Com· relação a certos pontos fundamentais levantados pelos 
dignos representantes da Oposição, os nobres Senadores Antônio 
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Carlos Konder Reis- que ~e impõe sempre à nossa admiração pelo 
71!\<) e !'.erenidade com que debate e focaliza a~pectos fundamentais 
de problemas como este e, também. o Senador José Sarney- que 
focaliza com precisão e eloqllência, que lhe são peçu/iares, o proble­
m.l da propNcionalidade, dé pleno ;1cordo. em gênero. número e ca­
so. com as teses defendidas pelo Senador Antônio Carlos e também 
com as palavras do Senador José Sarney. Temos o prazer de veri­
ficar, Sr. Presidente, Srs. Congressistas que, pe\a primeira vez, desde 
/964, vamos realizar a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da 
República em termos estritamente constitucionais. Infelizmente cri­
ses sobejamente conhecidas impediram que o processo deitara{ se 
realizasse através das disposições constitucionais. Pela primeira vez. 
os eleitores que nos trouxeram em 1970 à Câmara dos Deputados e 
ao Senado Federal estavam cientes de que nos competia, além das 
atribuições e prerrogativas conStitucionais e regimenais, o alto pri­
vilégio de integrar um colégio eleitoral para eleição do Presidente e 
do Vice~Presideote da República. Pela primeira ve:t. o eleitorado, ao 
nos eleger, conscientemente, nos delegou, face â disposição constitu­
cional. o alto privilégio de e:;colher os Presidente e Více-Presídente 
da República. E como já foi unanimemente entendido que as efeições 
indireta ou direta são formas dernocr{Itic<Is de eleição, estamos le­
gitimamente investidos do direito de eleger o Presidcne da República 
através dos Congressistas e dos Delegados das Asscmbféiàs Legisla­
tivas. 

Mas os Congressistas e os delegados das Assemblêias Leg,s\tivas 
representam Partidos políticos brasileiros que têm e-;tatuto, filosofia, 
diretrizes, objetivos, metas a realizar e a atingir. Portanto, com a de­
\lida vêt~ia do ilustríssimo Relator, que aprendí a admirar e respeitar 
pela sua conduta parlamentar sempre voltada para os altos interesses 
da Nação, eu não me conformo com o parágrafo única do art. 10 do 
Projeto. Se os Membros do Senado e da Câmara do:;. Deputados e os 
delegados das Assembléias Legislativas são representantes de Par­
tidos políticos, eu não entendo que a convenção partidária escolha 
elemento estranho e a\heio aos seus estatutos, às suas diretrizes e à 
sua filosofia. 

Acho que a redação do parágrafo único do art. lO do projeto foi 
infeliz. Ele poderia determinar que o candidato de .. es~ se inscrever 
no Partido até a véspera da Convenção; mas não é possível a esse Par­
tido, que tem obrigações institucionais, que é limitado pelas restri­
ções estatutárias, que tem sua carta de princípios, que tem o seu pro­
grama e as suas finalidades, levar a uma Convenção um homem 
que não esteja integrado nesses príncípíos. nesses ideaís, nesses 
objetivos. Perdoe~me, St. Presidente, tomar o temp_o de ilustres 
c doutos Membros desta Comissão. Mas como dou a esta Comissão 
uma importância transcendental que, apôs o periodo revolucionário 
a ela lhe cabe dar a sua opinião sobre a constituição do colégio 
eleitoral. eu me senti no dever pessoal, de, como Deputado federa!, 
de estranhar que o candidato possa ser escolhido independentemente 
da sua filiação partidária. Afina!, a eleição é indireta e é democrática, 
porque os eleitores votaram nos candidatos ao Congresso e às 
Assembléias Legislativas sabendo que iam escolher o Presidente da 
República. e o povo é representado atravês dos Partidos políticos. 

O SR. ALDO FAGUNDES- Permite V. Ex' um aparte? 
O SR. CHAVES AMARANTE --:- Com muito prazer, nobre 

líder. 
O SR. ALDO FAGUNDES- Dou mteira razão à brilhante 

argumentação do nobre colega. Quero chamar a atenção da Comis­
são que o vicio apontado por V. Ex~ poderá ser sanado uma ve:z 
acolhida a Ernenda n~" 28. subscrita pelo nobre Deputado Francisco 
Amaral que assim diz: 

•· ... Não poderá ser escothido pela Convenção candidato 
que não esteja filiado a Partído político, dispensada a fili~çào 
aos militares da ativa aos quais fica aberto o prazo de cmco 
dias para faz.ê-!o." 

Veja V. Ex~ que há uma sintonia perfeita entre essa emenda do 
ilustre representante de São Paulo e V. Ex•. 

O SR. CHAVES AMA.RANTE - Agradeço a V. Ex~ o seu 
valioso aparte. 

Vou encerrar, Sr. Presidente. 
Infelizmente não tenh() cultura para ~er únté.tíco; V. b .. •. Sr. 

Presidente, há de me perdoar. 
Mas se nós, de cada Partido, somos, por condicionamento, 

obrigados a resoeitar a fidelidade partidária~ se nós, ao ingressarmos 

num Partido político. nos declaramos dispostos a observar os seus 
postulados. a desenvolver o seu prog.r~\ma. a respei\ar os seus obje­
tivos. a nos integrarmos como uma peça de equipe, como nós, em 
Convenção. poderemos escolher um candidato que não tem 
nenhuma lig.açào com os princípios, os fundamentos. O!> objetivos, a.!> 

diretrizes e os programas do Partido? 

Perdoem-me. Sr. Presidente e Srs. Congressistas. a veemência, 
mus exerço as funções de Vice-Uder na Câmara. que não é exercida 
no momento. porque estou conv.:ncido de que o meu Partido, a 
ARENA, é o instrumento fundamt!ntal para a consolidação do novo 
Brasil que se constrói. Eu me honro de integrar esta equipe que traba~ 
lha quase anonimamente no Parlamento, dando ao Governo todas 
as leis. todos os instrumentos indispensáveis à realização da sua 
hercúlea obra de Governo. Eu me sinto perfeitamente integrado e 
honrado, até, de particirmr. Eu j;1 me sentia frustrado, encanecido, 
pai de três filhos e avô de seis netos. de ver o nosso País sem uma dire~ 
triz. sem um objetivo. O nosso Pais quase envolvido - perdoem~me 
a expressão - nas convulsões gener~lizadas das "republiquetas", e 
hoje todos nôs. Maioria e Mmona. apesar de nossas divergências, 
estamos fazendo a História do Bru-;il, de um novo Brasil, de um Bra­
sil respeitado, com autoridade e austeridade. Os Partidos políticos 
são a ex. pressão da vontade do pov~. e o meu Partido, a ARENA, ê o 
instrumento político dessa obra governamental. 

Como vamos apoiar um candidato- e não me refiro ãs qualida~ 
des morais e intelectuais do candidato. tão sobejamente conhecidas e 
respeitáveis- eu me refiro ao ato de Convenção ... 

O SR. JOSÉ SARNEY- V. Ex• permite um aparte? 
O SR. CHAVES AMARANTE- Pois não. Coml;IlJ.IÜO praze1:~ 
O SR. JOSt SA~NEY- 1\f"óbre "Deputado Chaves Amarante, 

essa lei não proíbe. absolutamente, que o Partido adote como norma 
sua só escolher o candidato que for filiado ao Partido. O que a lei 
está facultando aqui, é a minha impressão, o objetivo desse artigo. é 
aquilo que tenho ouvido muitas vezes, aqui. dos líderes da Oposição 
- é que o Presidente deve ser u-n magistrado. Pode acontecer na 
História desse País- se não estamos fazendo lei circunstancial -
de, em determinada época querer-se fazer candidato único, de união 
nacional, candidato que possa reunir todas as correntes nacionais e, 
nesse caso, triur·se·ia o constrangimento de um Partido votar num 
çandidato que já está filiado a outro Partido. Isso é apenas uma 
disposição. uma faculdade <jue a lei vai dar para que, em futuro, se 
acootecer alguma vez aquela hipótese apresentada, possa ser concre· 
tizada. Mas isso não evita. absolutamente, que um Partido tome 
como norma sua - e isso é uma questão interna do Partido - só 
escolher c.ndidato depois de estar filiado. Isso é um problema pa!a 
ser resolvido pela convenção partidária nacional. Essa lei não proíbe 
isso, não determina assim; ao contrário, ela possibilita, Cada um de 
nós está com idéias preconcebidas somente acerca da próxima 
sucessão presidencial. Mas se a lei ficar dessa maneira, e se neste País 
ocorrerem fatos dessa natureza, ela não criará o constrangimento de 
x_otar-se num candidato que já tem posição partidária escolhida. 
Acho que foi esse o intuito que gUJou a autoria do projeto. Era esta, 
apenas, a pequena achega que eu queria dar à brilhante intervenção 
de V_ Ex• à Comissão. 

O SR. CHAVES AMARANTE- Agradeço muito, brilhante 
Senador, que admiro e respeito. a colaboração de V. ~x~, ~as eu me 
lembraria de um aparte de um vereador de um mumctpto do meu 
Estado, que disse: "O seu aparte esclarece mas não elucida". 

O SR. JOSÉ SARNEY- \iuito obrigado. 
O SR. CHAVES AMARANTE - Acontece o seguinte: 

naturalmente que ê uma lei complementar. Eu não aceito como 
conjuntural a Constituição, que é uma norma permanente; há de ser, 
pelo menos em tese, eni teoria, uma norma permanente. 

Creio que me excedi na mínha veemência e no meu tempo, Sr. 
Pre:-;idente. 

Diz o Senador que a lei não o b-iga, mas a \ei faculta que o Parti­
do indique candidatos não filiados. Acho isso um cont_ra·senso 
porque 0 candidato deve estar _sintonizado com o _seu Parttdo para 
que a Convenção tenha autondade moral de venficar que aquele 
candidato, \evado à Convenção, é o intérprete, é o arauto, é a sintese, 
é o líder das aspirações do seu Partido. 

Muito obrigado a V. Ex•. 
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O SR. PRESlDENTE {Daniel Krieger) - Tem a palavra o 
n\)hre Deputado Lauro Leit:lo. ilustre Relator. para falar'em último 
lugar. 

O SR. RELATOR (Lauro Leitão) - Sr. Presidente, Srs. 
SenadMe-. e Srs. Deputados: 

Depoi.~ das Prilhantes considerações que aqui foram expe"ndi~ 
das, p(lUCl) terút o Relator a acrescentar. Desejo, todavia, PrestaE' 
algun~ e<>d<trcl'lmentos em homenagem à cultura ao civismo 'é-~ 
patriotismo de todos os Congressistas que int~gram esta d0.u a 
Comissào. 

O nos~o eminente Presidente, em sintonia com as Lideranças 
dos Partidos. pen~ara inicialmente reunir esta Comissão para apre. 
cíar o Parecer do relator logo depois do recesso do Congresso 
-:\acional, que começará amanhã. Entretanto, o nosso eminenle 
Presidente. com a preocupação de deixar os erninentes Deputados e 
Scn<Iâott:il muito à vontade durante o recesso, perguntou·rne se eu 
poder1a antecipar o meu parecer, eis que na data de anteontem 
e>;:pnaria o f!tazo. como de fato expirou, para a apresentação d~ 
emend:Js, 

Disse-lhe que poderia fazê-lo. Assim. ontem pela manhã. de 
posse de todas as emendas, às !O horas. comecei a e!abora.r o meu 
parecer. contando com a colaboração do Secretário desta Comissão 
e de funcionários. que se incumbiram de dactilografá~lo. Terminei·o 
cerq de 20 horas e JO minutos aproximadamente, sem que pudesse 
revisá-lo. Mas o ilustre Líder do MDB. Deputado Aldo Fagundes, 
pediu e obte'<t: vista do processo por 24 horas. Pude. então. meditar 
sobre o meu trabalho, sobre o Parecer que oferecera às Emendas e 
verificar. para minha satisfação íntima, que nada tinha a modificar, 
mesmo porque. toda a matêria versada quer pelo Projeto, quer pelas 
Emendas apresentadas me era rnuito familiar. 

Várias foram as proposições acessórias visando ao mesmo 
objetivo. isto ê, mudar o critério que o Projeto adotou quanto à esco­
lha dos delegados das Assembléias legislativas. 

As emendas. em flagrante maioria, foram no sentido de que se 
mudasse aoucle critério e se adotasse o da obediência à representa­
ção proporcional para escolha não somente dos seus delegados 
dentre os Deputados estaduais, mas tambêm daqueles na proporção 
de um por quinhentos mil eleitores de cada Estado. 

E os ilustres Senadores que aqui falaram justificaram sobeja­
mente o critério adotado. Data venia parece-me, sobretudo, os dou­
tos representantes da Oposição laboram em equívoco quando 
querem que se introduza o critêrio da representação proporcional a 
ser seguido quanto à escolha dos delegados das Assembléias 
legislativas. 

Dois são os sistemas eleitorais mais importan-tes: o majoritário e 
o da representação proporcional. 

Tivemos. no lmpúio. a vigencia do sistema majoritário p~ra 
composição das Casas Legislativas. Tivemos na Primeira República 
o sistema da maioria absoluta, com o direito de participação <tas 
minorias. Pelo Código Eleitoral de 1932, foi introduzido o sistema de 
rerm;~entaçào J)orporcional para compo~içào da Câmara dos Depu­
tados. da.~ As~embléia.~ Legislativas e das Câmaras de Vereadores, 
m<tntendo-se o majoritário para escolha dos Chefes de Executivo e 
dos ~fernhros do Senado FederaL 

Conforme frisamos em nosso modesto parecer, as eleições 
indireta~ no Brasil têm sido adotadas em várias fases de sua vida polí­
liC<.~. 

Com o Ato Institucional no? I, de 9 de maio de 1964, os cbefes de 
uma revolução vitoriosa, no exercício legítimo do poder constituído 
em primeiro grau, alteraram em parte a O(dem jurídica vigente, inclu­
stvc para mudar o processo de escolha do Presidente e do Vice-Presi· 
dente da República, que não mais seria por votação direta e sim indi­
retamente. Já lambêm se frisou que é tão democrâtico o processo de 
c~colha ror vowçilo direta quanto por votação indireta. Aliás, .a 
maioria dos paíse<; do mundo adota o sistema de eleições indiretas. 

Todo<. <.abem que, na antigüidade clássica, na Grécia antiga, por 
exemplo. <;e praticava a democracia direta. Era o povo, pois, que, em 
pr<lça pUblka. em assembléias. se govarnava a si mesmo, tomando as 
m~i' import<~nte.~ deJiber.<~ções relativas à cid<:~dade·estado. Com o 
rrngrc~'o do., Estados, com o aumento das populações, com a 
I..:<Jrnpk\Jdadc ~..:ada vez maior dos problemas de Estado, não mais foi 
pn.,.,i..,d a prática da democracia direta, a não ser excepcionalmente. 

E.ntào~~po.,-9, titular da soberania por direito natural, não podendo 
mais~· ' · -se a si rnesrno, passou a delegar esses poderes a rep(e­
senta · ~ ·s, a fim de que, nas Casas Legislativas, no Executivo, os 
exerceS fn em nome do povo. 

A nossa Constituição, a vigente Constituição, no capítulo Do 
Poder Executívo, dispõe que o Presidente e o Vice-Presidente da 
República devam ser eleitos por um colégio eleitoral cuja campo~ 
sição e funcionamento serão regulados em lei complementar. Já dis~ 
semos que a lei complementar visa dar vida, esclarecer um pre,ceito 
da Constituição. Não deve a lei complementar se afastar da norma 
jurídica que vai regulamentar. 1:: certo que não diz expressamente se 
o cdtério a ser adotado na escçlha dos delegados deva ser o majoritá­
rio ou o proporcional, mas no exame do contexto da Constituição e 
levando em conta a realidade brasileira, o critêrio majoritário é o que 
maís consulta aos legítimos interesses do povo. 

., Já se disse, e aqui repito, que o corpo eleitoral, quando elegeu os 
Deputados estaduais e federais e Senadores, de~ implicitamente aos 
mesmas essa missão de, compondo o Colégio eleJtoral, escolherem o 
Presidente eo Vice-Presidente da República. Naquela oportunidade, 
~im, como muito bem disse o nobre Senador José Sarney, foi obedeci· 
do o critério da representação proporcional partidária, 

Se a ilustre Oposição, hoje, não conta com a maioria, não ~ei a 
quem atribui f' a culpa; o povo é que deve dizer, porque o corpo elei­
toral se manifestou secretamente, quando elegeu a maioria dos Sena­
dores e dos Deputados federais e estaduais pela legenda da ARENA. 
Não hâ p?r que a. comp~sição do_ C?légio eleitoral obedecer a di ver· 
sos criténos. Asstm, po1s, a mawna do povo da Guanabara, por 
exemplo, irá se representar, no Colégio eleitoral, porque, em ob&diên­
cia ao critério da representação proporcional, quando das eleições. 
conquistou a maioria. Em outros Estados, a representação propor· 
cional foi obedecida. A eleíção é majoritária. Não se trata da com­
posição de uma casa legislativa e, sim, da constituição de um colêgio 
eleitoral. 

Portanto, esse critério está em perfeita consonância com a vigen­
te Constituição da República. Várias emendas que foram rejeitadas 
já estavam .atendidas pela legislação ordinária, pelo Código Eleitoral, 
pela Lei Orgânica dos Partidos, pelo próprio Código Civil, pois que 
a m<ltéria \'ersada não era propriamente pertinente ao projeto que 
cuida, corno disse, tão somente de regulamentar, de explicitar um 
artigo da Constituição Federal. 

Assim, Sr. Presidente, Srs. Congressístas, agradecendo a honra 
que o Sr. Presidente me conferiu f~zendo·mc Relator de tão impor­
tante rnatéría, e reservando-me para o debate que os destaques reque­
ridos vierem a ensejar, agradeço a atenção de todos. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Está encetrada a dis· 
cussão. 

Em v9taçào o parecer do Relator ao projeto, ressalvados os des­
taques e subemendas a serem apresentados. 

Os Srs. Membros da ·comissão que aprovam o parecer queiram 
permanecer sentados. (Pa~a.f 

Aprovado o parecer. 

O SR. ALDO FAGUNDES- Sr. Presidente, eu gostaria de en­
caminhar à Mesa o seguinte voto: certamente a Ata dos trabalhos da 
sessão de ontem h.â de registrar as intervenções dos quatro represen­
tantes da Minoria nesta Comissão Mista. Pelas emendas apresen· 
tadas e defendidas, pelos requerimentos formulados - o primeiro, 
de adiamento da discussão e, o outro vista do parecer, bem como 
pelos disCursos pronunciados no plenário da Comissão, os represen­
tantes da Minoria, procuraram atenuar a feição autoritária do pro­
jeto governamental pela inclusão, nele, de disposições que o 
democratizassem tantO quanto possível. 

Nada foi aceito do que se postulou em emenda, sendo que de 
nossas teses muitas fo(am também defendidas por ilustres Congres­
sistas da AR.ENA. 

Em essênda, para que de eleição indireta se pudesse falar, buscou 
o MDB a proporcionalidade da representação das delegações esta­
duais; a supressão da fidelidade partidária da votação para caracteri­
zar a soberania do Colégio eleitoral; a propaganda eleitoral pelo (á· 
di o e TV; o comparecimento doscandidalosperante o Congresso Na­
cional para exposição do seu programa de governo; e outros dispo­
sitivos, indicados pela boa técnica legislativa, para aprimorar o texto' 
do projeto. 
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Nada adiantou. É incrivel que num projeto em que vai o detalhe 
de falar em reconhecimento de firma em documento, o Relator tenha 
achado despiciendo não exigir a apresentação da declaracão de bens 
dns candidatos_ 

Tudo foi fei~o. aç.odadamente, sem tempo material até para 
arrcsentaçào formal do parecer do Relator. que ficou com divcrs.os 
erros de datilografia e trocas de palavras, explidveis perfeitamente 
pela pres!',a com que foi elaborado, e isso depois que a Opo'iiçào 
assinalou o fato de o prazo para o parecer ir até 9 de agosto próximo 
vindouro. 

Destaque.~e que foram oferec:ldas 46 emendas: em 24 horas, o 
Relator estudou, pesquisou, debateu, analisou, decidiu, aceitou e 
rejeitou -sobretudo rejeitou, liquidou, enfim -- todo empenho de 
partkipaçào dos Congressistas. 

:\Jote-se ;:linda que o• volume das emendas tem mais de I 00 folhas 
e o Parecer mais de 50. Tudo em 24 horas~ Pode-se falar em estudo 
sério e debate consciente? É inexplicável que, para matéria dessa 
rdevJncia, uma lei complementar, os fatos se tenham processado des­
se modo. 

lstu aoa como ânsia da Maioria em prestar serviços ao Poder 
Executivo e, ê claro, tal procedimento não tem a rossa concordância. 

Perante a opiníàu pública, já está patentead() o esf()rço feito pela 
Minoria. Com essas considerações, votaremos contrariamente ao 
Parecer, ressalvadas as emendas destacadas. Sa:a das sessões, Está·~ 
assinado pdos Membros da Minoria. 

O SR. PRESIDEN"fE (Daniel Krieger) -O primeiro pedido 
de destaque se refere à Emenda n~" 6, de autoria do Sr. Senador 
Fntnco Montara. Foi requerido peta Se Senadw Nelson Carneiro e 
ratificada pelo Sr. Deputado JG de Araújo Jorge. 

O SR. JG DE ARAÜJO JORGE - Peço a palavra, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Com ::t palavnl 0 Sr. 
Deputado JG de Araújo Jorge para defender o destaque. V .Ex~ 
dispõe de S minutos. 

O SR. JG DE ARAúJO JORGE- O eminente Senadot Fran· 
co Montoro, autor da emenda, já justificou plenamente, citando não 
apenas o texto constitucional para provar que o não aceitamertto 
dessa emenda é absolutamente injustificãvel, como lembrando em 
sua justificativa o ;1rt. I\' da Constituição: 

"0 Brasil é uma República Federativa, constituída, sob 
o regime representativo, pela união indissolúvel dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Territórios." 

E que, no art. 152, caracteriza a forma representativa da 
e:o.tru\\uação dos Partidos: 

"a organização, o funcionamento e a extinção dos Parti­
dos políticos serão regulados em lei federal, observados os 
seguintes princípios: 

"I - regime representativo e democrático, baseado na 
pluralidade de Partidos e na garantia dos direitos funda­
mentais do homem;" 

E. no art. 148 
os 

proporcional, 
estabelecer.·· 

Partidos políticos terão representação 
total ou parcial, na forma que a lei 

E, o que é importante, no seu art. 30, quando se refere à 
constituição das Comissões; de certa maneira, as representações de 
delegados que comparecerào ao Colégio Eleitoral se estruturam na 
forma de comissões escolhidas pelas Assembléias Legislativas. No 
Parágrafo único do art. 30, a Constltuiçào diz. 

"'a} na constituição das. comissões, assegurar-se-á, tanto 
quanto possível, a representação proporcional..." 

Cita, em sua justificativa, largamente, o eminente Senador 
Franco Montara, alguns mestres como Carlos Maxímilíano, 
Sampaio Dória ... Georges Bordeaux, Ruy Barbosa, Pontes de 
Miranda. juristas que apóiam inteiramente a sua emenda, no que diz 
respeito ao espírito que ela representa, para uma tentativa de melhor 
atender aos interesses de.mocrá\icos do processo elei.toral. 

Discutindo a emenda do Senador Franco Montoro. e defen­
,dendo-a, queremos lembrat aos eminentes colegas (lue o critério da 

--------------~~ 

nrnporcinna1idade não fui apenas defendido nern apresentado em 
ernenda por rcprc~entante~ dn MDB. mas interessou também a 
muitos representantes da ARENA: e é justo que s destaque isto. 
quando o Part1do maiorit:.rio, ao invés de prestigiar os interesses 
realmente denwcr.ít1cu~ na formaçfio desta Leí Complementar que 
cogita do Colegio Eleítoral prefere obedecer ao Executivo. 

Perrn.tam-me, V.b.•s. citllr uma imagem um tant() pitoresca 
ma~ ab~olutamente real: nJs, do MDB, representamos o rabo do 
papa~aiu: estão cortando, c:ada vez mais, o rabo do papagaio, e o 
qu~ \erifi'-<> e que de uma tNra para outra, ao invés de ele se empinar 
~erenn nn ar, caracterizando o regime democrático, embicará, ele irá 
ú terra. Somos uma minoria sim, mas somos aquela minoria 
indispensúve\ para ü sobre\'ivéncia do regime. E uma emenda como 
essa caracteriza J-U~tamentc a presença das minorias. rirando o 
caráter de proporcionalidade, rào estarão presentes nesta Casa, no 
colêgiL1 ekitoral a lS de jant::iro, as reptesentantes de todas as corren­
tes pofític:.~.s estaduais. Nas Assembléias estaduais não se encontram 
apenas Deputados deste ou dal uele Partido. Na Guanabara não se 
em.:ontrarn apenas Deputados do MOB, mas também da ARENA, 
que não comparecerão, não est1rào presentes, mlo serão ouvidos, e 
que repre~enta politicamente Uila facção pondetável do eleitorado 
do Estado da Guan<~bara. que aqui represento. Da mesrpa maneira, 
em todos os outros Estados. • 

E qu;.~ndo tanto ~e fala em defesa das eleições indiretas, que 
obviarneme sabemos tambt:m um processo democrático, mas indire­
ta. sim. num regime em que o processo eleitoral se realize com todas 
as garan\ias, sem pressões de qualquer n<itureza. Sabemos perfeita­
mente que a situação que o Brasif atravessa hoje é pior do que a de 
antes de 19JO, ao que se chamava de Repóblica Velha. Naquela épo· 
c a, derrubou-se um Presidente (1a República, porque ele indicou um 
sucessor. E porque indicou um sucessor, e sob a alegação de que o 
processo eleitoral se realiz<!va através de atas feitas a bico-de-pena, 
atas fa(sas, afas.tou-se o seu candidato, que se tinha submetido a uma 
dciçào, e "C ttrou mc\usive c próprio Presidente da República. 

Hoje, os sucessores se sucedem, sem audiência do povo. E se 
perguntará. então, por que nós, do MDB. resolvemos aceitar e 
purticipar deste processo político, e nos candidatamos? Porque, 
como políticos, reconhecbmo:; que havia necessidade da nossa 
participacJo. Não podíamos ficar omissos. em que pese o fato de 
rcconhece~mos que estávamos entrando em um jogo de cartas 
murc:tda~. C<Jberia, porém, a nós. políticos, como aconteceu- está­
vamos presentes na expectativa'je abertura democrática e muito nos 
esperançou a afirmativa inicial do atual Presidente da República, 
quando Prometeu ao País que entregaria, restaurado, o regime, 
quando de sua suces:o.ão .. 

Por mais autontário e abs::duto que seja o Governo, não tem 
poder sobre a dinâmica dos acontecimentos politicos e esta é a razão 
por que rn'Iitos se candidataram dentro da legenda do MDB, apesar 
de todas as criticas que ouvíamos de eleitores nos nossos Estados. E 
a comprO\ ação de que o povo não acreditava no pleito que se estava 
realizando em 70, se constata a·.ravés de números; ouço muito falar 
em Partido majoritârio: majoritário, sim, mas não maioria do povo 
brasileiro, porque o P<trtido que se diz majoritário teve em 70 apenas 
J7<(- do eleitorado. 

O gmnde Partido majoritário, esse nào compareceu ~ts urnas, e 
não compareceu dJndo uma demonstração de descrença e de poten­
cialidade de opo~ição, votanck em branco, pelos seus vo\os nulo~ 
muitas veres. porque faziam por serem anulados os votos, com o que 
escreviam nos votos que en·re!!f!vam as urnas, como tive oportunida­
de de constatar O:! Guaoab:..:m, c não comparecendo 46% do eleitora­
do brasileiro, em 1970. não compareceu este. o. grande Partido 
majorit;irio. o grande Part,do da maioria, a maiotia silenciosa que 
não quis comparecer porque nàJ acreditava no processo que se dizia 
democrático e que se impinçia a•J Pais. 

E a minoria de nq.. qu(! rer•resenta o meu pequeno Partido, nes­
~a luta ing:lória, desigual, i: urr Partido que se constituiu daqueles 
mais realistas e idealisws que rem\veram participar do processo elei-
1oral porque não tinham altern Hiva e na expectativa, sim, de que o 
processo democrático permitisse a abertura e se restaurasse e se 
rein<;titucionatizasse. a curtfl prazo, o regime democrático no País. 

Infelizmente, ú que ~e vt t um prolongamento seg.uid() do sis· 
tema, que não se redemocr<ltiu. muito pelo contrário, os Governos, 
m Preside.1te" ~e e:->colhem. O Projeto de Lei Complementar se refe-
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re, aqui, ao fato de que, em setembro, os Diretórios NaciO,nais, os 
Partidos convocarão Convenções Nacionais para no mês dl,setem· 
bro escolherem os candidatos a Presidente e Vice-Presidente da 
República. Em setembro, não, já estão escolhidos os candidatos da 
ARENA. Não havia razão. portanto, para que um deputado do Par· 
tido do Governo há pouco estranhasse o Parágrafo único, porque, 
na realidade, os candidatos são escolhidos antes e terão tempo sufi­
ciente para Ingressar na agremiação política, sem precisar usar doo; 
oito dias que lhes faculta o projeto em curso. 

Escolhem-se os candidatos, e estes são sumariamente aprovados. 
A 15 de janeiro, vamos realizar, nesta Casa, uma eleição abso~ 

lutamente inútil, sob certos aspectos, e dispendi'osa para o País, 
porque todos já sabemos de antemão qual a constituição do Colégio 
eleitoral, sem a participação do MDf:J. 

O SR. PRESIDENTE (Danielkrleger) ..l_ Nobre Deputado JG 
de Araújo Jorge, V. Ex.• fala há 12 minutos. Darei mais 3, para que 
V. Ex• conclua suas considerações. 

O SR.JG DE ARAúJO JORGE -Agradeço, Sr. Presidente. 
Referia.me ao fato de que. a 15 de janeiro, realizaremos .t elei­

ção para escolha do Presidenfe: e do Vice~Presidente da RepUblica, 
numa reunião absolutamente imitil, porquanto poder-se-ia realizar 
através de votos mandados até pelo Correio, pois, à base dessa Lei 
Complementar, já se conhece de antemão qual a constituição do 
Colégio eleitoral e qual o Presidente e seu Vice, agora escolhidos e 
eleitos. 

f. uma imposição que se faz, mais uma vez, ao País. As eleições 
indiretas não têm sentido porque os Presidentes escOlhidos por esse 
processo, impostos ao País, escolhem os governadores, e, através de 
seus governadores, pressionam e não dão autenticidade democrática 
às representações que se encontram nas Assembléias Legislativas. 
Com eleições livres, teríamos resultados absolutamente diversos. En­
tão. sim, com eleições livres e com a constituição de quadros legislati­
vas dentro das Assembléias estaduais, um processo indireto poderia 
ou não ser aprovado pelo MDB ou por quaisquer outros partidos 
que existissem neste País. O critério da proporcionalidade, defendido 
na emenda do Senador Franco Montoro, não foi aceito. Com isto, a 
ARENA se transforma em Partido ünico para a escolha do Presiden~ 
te da República. Deseja que não apareçam votos em contrário. dese~ 
ja dar ímpressã:o ao povo de uma falsa esmagadora maioria, quando 
na realidade está, com este processo, deturpando e retardando a res~ 
tauração do regime democrãtico. E, como disse há pouco, estão cor­
tando o rabo do papagaio. que, ao inves de empinar no céu, poderá 
embicar de uma hora para outra. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Kriegger)- Concedo a palavra 
ao nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Lauro Leitão)- Sr. Presidente, Srs. Con~ 
gressistas, a emenda cujo destaque foi requerido, propõe a alteração 
do critério seguido pelo projeto para a escolha dos delegados das As­
semblêias Legislativas, isto é, propõe a mudança do critério majoritá~ 
rio para o da representação proporcionai. Argumenta o ilustre Se­
nador com a invocação do art. 111 da ConstitUição, dizendo que o 
Brasil é uma República federativa. constituída pela União, Estados, 
Territôrios e Distrito Federal, sob regime representativo. O voto é do 
reR_ime representativo, Todos sabemos que, segundo o regime repre­
sentativo, o povo náo se governa diretamente e, sim, por intermédio 
d~ seus r~p!ese~tantes. e escolhe esses representan~es. às vezes. atra~ 
ves de ~letçao d!fetn, outras, atraves de eleição indireta, em ao1s e ate 
em mats turnos. 

Diz o nobre Deputado JG de Araújo Jorge que a Oposjçào não 
terá ve2:, em face do critério adotado no projeto. Caberia aqui lem­
brar se o povo do grande Estado da Guanabara não estará represen­
tado no colégio eleitoral pelos Deputados federais que elegeu, pela 
maioria dos Deputados que levou a sua Assembléia Legislativa. O 
Estado da Guanabara estatâ representado porque lá foi adotado o 
critério da representação proporcional ao ensejo das eleições, ao 
ensejo daquelas eleições em que o povo, ao rnesmo tempo em que 
escolheu o Deputado estadual, Deputado federal e Senador,jâ dava 
a essas pessoas a missão cívica importante: de, compondo o colégio 
eleitoral, escolher os futuros Presidente e Vic::e~Presidente da Repú~ 

''ca. 

Não cabe aplicar aqui, como já disseram tantos oradores, esse 
critério adotado na escolha dos representantes do povo para com­
porem as Casas Legislativas, a Câmara federal e as Câmaras tnuni~ 
cipais. O Relator não tem por que mudar o seu parecer, contrário à 
presente ernenda. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- A votação é nominaL 
Sr. Secretário vai proceder à chamada. 

O SR. PRESIDENTE (Dulel Krleger) - O destaque foi re­
jeitado por 17 votos contra 4. 

Emenda n~> 7, cujo destaque foi requerido pelo nobre Deputado 
Aldo Fagunde~ a quem çoncedo a palavra 

O SR. ALDO FAGUNOES - Sr. Presidente, a Emen~ 
da n~' 7 consagra, em linhas gerais, a mesma tese da 
proporcionalidade da Emenda n9 6. Entretanto, tem outros aspectos 
formais mais amplos e que assim se apre!;enta com uma nova op~ão 
para esta douta Comissão. Malgrado a rejeição há pouco verificada, 
da Emenda n~" 6, há sentido no encaminhamento desta, de n~ 7, e 
para isto faço a simples leitura de parte de sua justificativa, de au­
toria do eminente Deputado Ulysses Guimarães, Presidente Na~ 
cional do Movimento Democrátko Brasileiro: 

A versão do Projeto de Lei Complementar n~ 9j73, con­
substanciado em Mensagem Presidencial, ao subtrair o 
direito de participação dos deputàdos estaduais do Mo­
vimento Democrático Brasileiro como delegados das res­
pectivas Assembléias Legislativas, a um só tempo renega o 
paradigma institucional, atropela a Carta Constitucional de 
1969, perpetra violência inútil e será dura e inapelavelmente 
fustigado em cada um dos 22 Estados da Federação, cujas de­
legações resultarão mutiladas e o aleijão aparecerá aos olhos 
do povo em toda sua hediondez e repugnância. 

f: escancarad'amente inconstitucional, de vez que os arti~ 
gos 74 e 75,ao discíplinarem o travejamento estrutural do 
Colégio Eleitoral,não estatuíram que as delegações seriam 
unipartidárias. Ao revés, ordena o§ 1~> do art. 74. no caso do 
Congresso Nacional,que será composto "pelos seus mem~ 
bras". Isto se projeta nos Estados. Consagrou a proporciona­
lidade, reconheceu a existência da minoria. 

No que tange às Assembléias Legíslatívas,serão repre­
sentadas "por delegados", reza o mandamento consti· 
tucional. Os delegados farão às vezes, representarão AS AS­
SEMBL~IAS LEGISLATIVAS. A menção a "delegados" 
colimou evitar a vinda a Brasília de todos deputados esta­
duais. Mas podem vír deputados estaduais - delegados do 
MDB e da ARENA, como poderão estar presentes Sena~ 
dores e Deputados Federais -delegados, também de ambos 
os Partidoo. 

A representação ~ do Legislativo Regional, e não parti­
dária, integrada por parlamentares de um só partido, no 
caso, AR'ENA. Sublinha-se que o texto fala "delegados" e 
não "delegação", porque esta ainda poderia fomentar e:tege­
se de homogeneidade decorrente de monopartidismo. Estâ es~ 
crito "delegados", compulsoriamente escrutinados pela pro~ 
porcionafidade, para que cada Assembléia seja autenticamen­
te representada, como um todo, e não exclusivamente supar· 
te, ainda que majoritária. 

A Mensagem consagra insuportável absurdo: no Co­
\eg·lo que propõe, o Congresso figura com a representação da 
Minoria. Mas as Assembléias Legislativas não. A Oposição 
foi expulsa. 

Cria assim entidade híbrida, filha do contubérnio da mis· 
cigenação: emanação do sistema majoritário, na esfera esta~ 
dual. Um monstrengo, enfim. 

Ao insístír, Sr. Presidetlte, na análise de emenda dessa natureza 
quer ~ Op_osiçào significar o zelo q~e tem para com a representaçà~ 
das mtnona.s. 

f! SR. PRESfDENTE (Daniel krieger) - Com a decisão 
antenor, u presente Emenda está prejudic::ada. 

O SR. AlDO FAGUNDES - Sr. Presidente, encaminho à 
Mesa a seguinle declaraç-Jo de voto: 
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"A rejeiç;:'io da Emenda n"' 7, subscrita pelo Presidente 
Nacional do MDB\ o Sr. Ulysse~ Guimarães, com o fim de es­
t<Jhelecer a representação proporcional das delegações. 
estaduais. consoante us duas legendas partidárias. deixa daro 
que nilo serão aceitas as proposições tendentes a de· 
mocratizar o projeto governamental. Dessa forma, não .há 
nwis sentido paru a permanência da Minoria nesta Co· 
missão, que dela se retirava, neste momento. Levaremos para 
o Plenário do Congresso Naçional a luta que continua em 
nome da democracia e da liberdade." 

(Retiram-se dos trabalhos os Membros da Minoria) 

O SR. PRESIDENTE (Daniellúieger)- Continuaremos com 
os nossos trabtllhos: 

Ê lamentável que a Oposição que foi tratada com tanta. cordia· 
\idade e. com tanto respeito, tome uma atitude de abandonar uma 
Comissão quando o seu dever é nela permanecer para a defesa de 
suas emendas e de seus ideais. (Palmas.) 

btào prejudicadas todas as Emendas requeridas pelos repre­
sentantes do MDB porque eles se retiraram e não querem fazer 
sustentação. No entanto, vou proceder à votação nominal em 
conjunto. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Todas as emendas 
vão ser submetidas em conjunto com o parecer do Relator. 

O SR, WILSON GONÇALVES- Quena pedir qut V. Ex• 
sugerisse que o nobre Relator desse parecer único sobre todos os 
de.~wques. Em seguida. esse rarecer serhr submetido à nossa delibera­
ção. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - V. Ex•. tem toda. 
razão. Agradeço a sugestão, que reputo profundamente sábia. 

Com a palavra o nobre Relator. 
( Inaudível) 

O SR. RELATOR {Lauro Leitão)- Destaque da Emenda n<? 16 
que visa modificar o processo de votação nas Assembléias Legislati­
vas de votação nominal para votação secreta. Nõs já frisamos que 
quando os Deputados foram eleitos pelo povo receberam a missão 
também de compor o colégio eleitora\. Então, não ficaria resguar­
dado o princípio da fidelidade partidária, não seria respeitado esse 
mandato imperativo se o voto fosse secreto. Por isso, o parecer é 
contrário à Emenda nç 16. 

A Emenda n"' 7 já foi examinada e foi considerada prejudicada 
porque idêntica à anteriormente rejeitada. 

Emenda nç l \. Também está prejudicada porque comple· 
mentação à Emenda n"' 6. · 

Emenda n~ 18. Prejudicada, pois viSa introduzir o critério ·da 
proporcionalidade. 

Emenda n~ 24, do Deputado Laerte Vieira.. Pretende incluir, 
entre os documentos para instrução do pedido de registro do 
candidato, a declaração de bens. Essa exigência consta expres­
samente do Código Eleitoral. Aqui trata-se apenas de uma lei 
complementar a um parágrafo do art. 54 da Constituição e essa Lei 
Complementar não tem o alcance de revogar aquele princípio. Esta 
emenda também tem parecer contrário porque essa exigência serâ 
observada em face do princípio constante do Código Eleitoral. 

A Emenda n~ 2& diz: 

Dé-~e ao parágrafo único do art. 10 a seguinte redação: 
Art. 10 ...•.. · .. ·. •. ·.. · · · · · · · · · · · · · 
Parágrafo único. Não ser escolhido pela Convenção 

candidato que não esteja filiado a Partido Político, dispen­
sada a filiação aos militares da ativa, aos quais fica aberto o 
prazo de S (cinco) dias para fazê-lo. 

Est'a emenda também tem parecer contrário. A Lei 
Complementar não está sendo elaborada para ter vigência tão so~ 
mente nesle período eleitoral, pois uma de suas características é a sua 
durabilidade. é a sua permanência. Isso porque, como muito bem 
lt:mhrou o,obre Senador José Sarney, no futuro, poderá surgir uma. 
coah..,iJo entre os Partidos, e eles indicarem um único candidato, 
procurando até um apartidário. 

De modo que a emenda tem parecer contrário. mesmo porqut 
todo<. conhecem a posição política do candidato que está sendo 

apontado, já murcadas em vários eposódios do País, embora não 
tenha exercido atividade po\ítica quando nas fileiras das Forças 
Armadas. Mas hoje. na re,<.erva, ele tem posição política firmada -
é nosso companheiro. Assim, a Emenda tem parecer 90ntrário. 

Emenda n9 36. Diz que "os membros do Colégio Eleitoral não 
estão obrigados a fidelidade partidária''. 

Essa ernenda é de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro. 
A nossa Constituição institui este principio, da fidelidade, da 

disciplina partidária. É um principio que deve ser observado nos 
Partidos políticos, quando da sua organização. 

Por outro lado, a Lei Orgânica dos Partidos ta.mbém o instituiu. 
O MDB, se não apresentar candidato e desejar votar em outro can­
didato. é questão de economi;l interna. Por isso, o parecer é 
contrário, pois a Emenda é inconstitudonal. 

Emenda nQ 42: 

Acrescente~se, ond: couber, urn artigo com a seguinte 
redação: 

"Art. -Nas eleições presidenciais de que trata. a pre-
sente lei as estações de radiodifusão e televisão de qualquer 
potência, inclusive as ce propriedade da União, Estados e 
Municipios, reservarão. gratuitamente, nos trinta (30) dias 
anteriores à antevéspera do pleito, uma hora diária para que 
os partidos políticos façam propaganda eleitqral e apre­
sentem o programa eleitoral e apresentem o programa de 
seus candidatos, wndo que trinta minutos devem ser conce­
didos nos horário entre vinte e vinte e duas horas, conforme 
instryções, providências e fiscalização da Justiça Eleitoral, 
para o efetivo cumprimt:nto do preceituado neste artigo." 

Essa Emenda também se refere à propaganda eleitoral, matéria 
já regulada na legls\acão ordinária. Parecer contrário. 

Emenda n~" 43: ' 

Acrescente-se, onde couber, um artigo com a seguinte re· 
dação: 

"Art. O candidato a Presidente da República compare~ 
cerá perante o Congresw Nacional, em sessões espedalmente 
convocadas pelo Presidente do Senado Federal, no prazo de 
dez dias, contado da data do registro, a fim de apresentar o 
seu programa de govern@ e ser inquirido pelos Deputados e 
Senadores, designados pelas respectivas lideranças, atê o má­
ximo de seis, por Partid·J." 

Essa Emenda também tem parecer çontrário. Ela se justificaria 
se vigorasse no Brasil o sistema parlamentar de governo; mas no sís­
tema presidencialista, não se justifica, razão pela qual tem parecer 
contrário. 

Emenda n~ 46: 

Acrescente-se, ond•! couber: 
··Art. Não perderá o mandato o Senador, Deputado 

Federal, Deputado Estadual ou Vereador que, como mem­
bro do Colégio Eleitoral de que trata a presente lei comple­
mentar, quer pelo voto, atitude ou opinião, divergir, ou se 
opuser às diretrizes partidárias, ainda que legitimamente esta­
belecidas pelos õrgàos de direção." 

"Parágrafo único. Igualmente não ftcarâo sujeitos às 
sanções disciplinares do art. 70, da Lei n"' 5.682, de 21 de 
julho de 1971, os filiados ao partido como membros do Colé­
gio Eleitoral referido no artigo," 

Essa Emenda é inconstitucional. Parecer contrârio, pois fere 
princípio constitucionaL 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Vou submeter à vota­
ção nominal as emendas com parecer contrário do Sr. Relator. 

Os Srs. Representantes de-sta Comissão responderão se estão ou 
não de acordo com esse parecer. 

Em votação as Emendas, corn parecer contrário, n~>s 7, I I, 16, 
18, 24, 28. 29, 36. 42. 43, 45 e 46. (Procede...se à votacão.) 
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O SR. CHAVES AMARANTE- Sr. Presidente. voto com o 
Rela:tor, com exceção da Emenda rt~' 28, porque. embora o Sr. Rei<J­
tor se tenha referido à pessoa do candidato, na minha aprcci<~çào 
não qu'1s estabelecer nenhuma relação. Acho que o Senhor Presí,ien­
te da Repóblica, como Chefe do Executivo brasileiro, como Chefe 1a 
Revolução e como Chefe de nosso Partido, foi felicíssimo no legH1-

mo direito de indicar uma das maiores figuras das Forças Armad~s 
do nosso Pais, a quem aprendemos a respeitar e a admirar ao lon~o 
das suas atividades. O meu ponto-de-vista foi com relação apenas a 

prestigiar o.Pfl.rtido na indk:.H;ào do seu candidato. não com uma 
fórmula~· _~untural. mas corn uma disposicào permanente. 

N - condições. voto com o Re\ator e. em homenagem a S. 
E11.~ o Sr: eputado Lauro leitão. abstenho-me de votar n::t Emenda 
23. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger)- Nada mais havendo a 
tratar. declaro encerrada a reunião, <lgra.decendo o comparecimento 
de todo:.. 

f Lt>\'OilfO-se a reunião, às 1 hora.~ e 20 minu/os. J 
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ANAIS DO SENADO 

Mês de maio de 1965 -SESSOES 3~ a 50<' - tomo I 
Mês de maio de 1965 - SESSOES 51• a 62• ·- tomo II 
Mês de agosto de 1965 - SESSOES 107• a 117• -tomo I 
Mês de agosto de 1965 - SESSOES 118• a 130'- tomo li 
Mês de setembro 1965 - SESSOES 141' a 142•- tomú !. 
Mês de setembro de 1965 - SESSOES 143• a 145•- tomo li 
Mês de outubro de 1965 - SESSOES !56• a 166• -tomo li 
Mês de janeiro de 1968 -SESSOES Pa 12• (Convocação Extraord.: 
Mês de fevereiro de 1968 -SESSOES 13~ a 27' (Convocação Extn.ord.: 
Mês de fevereiro de 1968 -SESSOES 28~ a 34~ (Convocação Extraord.: 
Mês de março de 1968 -SESSOES Pa 15~' ( 1 ~' e 2~' Sessões Preparatórias - Vol. I) 
Mês de março de 1968 -SESSOES 16• a 32~- tomo 11 
Mês de abril de 1968 -SESSOES 33~ a 42a- tomo I 
Mês de abrit de 1968 -SESSOES 43~' a 62~- tomo Il 
Mês de maio de 1968 -SESSOES 63~ a 78~- tomo I 
Mês de maio de 1968 -SESSOES 79~ a 100~ - tomo TI 
Mês de junho de 1988 -SESSOES IOI•a 114'-tomo I 
Mês de junhQ de 1968 - SESSOES 115' a 132•- tomo li 
Mês de julho de 1968 -SESSOES Pa 10~' (Convocação Extraord.) 
Mês de julho de 1968 -SESSOES 1Pa 24~- tomo li 
Mês de agosto de 1968 - SESSOES !33• a !50•- tomo I 
Mês de agosto de 196S - SESSOES !51• a 171•- tomo li 
Mês de setembrO de 1968 - SESSOES 172• a 188•- tomo I 
Mês de setembro de 1968 ~ SESSOES !89• a 209•- tomo li 
Mês de outubro de 1968 - SESSOES 210' a 231•- tomo I 
Mês de outubro de 1968 - SESSOES 232• a 262•- tomo li 
Mês de novembro de 1968 - SESSOES 263• a 274•- tomo I 
.\1ês de novembro de 1968 - SESSOES 276• a 298•- tomo 11 
Mês de dezembro de 1968 -SESSOES I' a 15~- tomo I (Convocação Extraord.) 
Mês de outubro de 1969 -SESSOES Pa 7~ -tomo I 
Mês de nov~mbro de 1969 -SESSOÉS 8' a 19~ -- tOI})O ll 
Mês de novembro de 1969 -SESSOES 20~ a 36~- tomo 11 
Mês de abril de 1970 -SESSOES 1 ~a 12~- tomo I 
Mês de-abril de 1970 -SESSOES 13~ a 20'- tomo 11 
Mês de maio de 1970 -SESSOES 21• a 32~ -tomo I 
Mês de maio de 1970 -SESSOES 33~ a 42• - tomo li 
Mês de junho de 1970 -SESSOES 43• a 54~- tomo I 
Mês de junho de 1970 -SESSOES 55~ a 56~- tomo 11 
Mês de julho de 1970 -SESSOES 67• a 7g.- tomo I 
Mês de m'arço/a.bril de 1971 -SESSOES 1~ B. 11~- tomo I 
Mês de março/abril de 1971 -SESSOES 12~ a 21•- tomoU 
Mês de maio de 1971 -SESSOES 22' a 32'- tomo I 
:vlês de maio de 1971 -SESSOES 33~ a 44•- tomoU 
Mês de junho de 1971' -SESSOES 45~a 56~ -tomo I 
Mês de junho de 1971 -SESSOES 578 a 67~- tomo li 
Mês de julho de 1971 -SESSOES 68~ a 81~- tomo I 
.Mês de julho de 1971 -SESSOES 82• a 93~-tomoll \ 

M.ês de agosto de 1971 -SESSOES 94• a 103•- tomo I 
Mês de agosto de l97l - SESSOES 104• a 115•- tomo li 
Mês de setembro de 1971 - SESSOES 116' a 126•- tomo I 
:'vtês de setembro de 1971 - SESSOES 127• a 138• -tomo li 
~1ês de outubro de 1971 - SESSOES 139• a 148• -tomo I 
Mês de outubro de 1971 - SESSOES 149• a !57•- tomo li 
Mês de novembro de 1971 - SESSOES 158' a 166'- tomo I 
.\1ês de noVembro de 1971 - SESSOES 167• a 187•- tomo li 
~és de abril de 1972 -SESSOES Pa 12'- tomo I 
Mês de- abril de 1972 -SESSOES 13~ a 22~ - tomo ll 
Mês de maio de 1972 -SESSOES 23~a 30~- tomo I 
Més de maio de 1972 -SESSOES 31" a 43•- tomo 11 
.\1és d~ junho de 1972 - SESSOES 44~ a 45• ~tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 
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LEGISLAÇÃO ELEITORAÜ PARTIDÁRIA 
PL;BLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFOR-M~O LEGISLATIVA DO SENADO 

FEDERAL 

Volume com J~tfinas- Preco CrS 20,00 

fNOICE 

I - LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLfTICOS 

a) Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (0.0. 
de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71 ). 

b) Lei n• 5.697, de 27 de agosto de 1971 - ""Dá nova redação ros artigos que men­
ciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971: 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (0.0. de l '-9-71 ). 

c) Quadro Comparativo: 
- Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - ""Lei Orgânica dos Partidos Políticos"" 

(D.O. de 21-7-71; ret. D.O. de 23-7-71 ): 
- Lei rf! 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova redação aos artigos que 

menciona da Lei n• 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos" (D.O. de 1•-9-71): 

- Projeto de Lein• 8/71 (CN); e 
- Lei n' 4. 740, de 15 de julho de 1965 - "Lei Orgânica dos Partidos Políticos" 

(D.O. de 19-7-65; rct. D.O. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Extinção dos Partidos Políticos- Reso­
lução n• 9.058, de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Eleitoral (I>.J. de 
13-9-71 ). 

11 - CÚDIGO ELEITORAL 
a) Lei n' 4.737, de 15 de julho de 1965 - "Institui o Código Eleitoral" (0.0. de 

19-7-65: ret. D.O. de 30-7-65). 

b) alterações: 
- Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966 - "'Altera a redação da Lei n• 4.737. de 

15 de julho de 1965 (Código Eleitoral)" (D.O. de 6-5-66) (alterações já consigna­
das); 

- Decreto-lei n• 441, de 29 de janeiro de 1969- "'Altera e revoga dispositivos da 
Lei n• 4.961, de 4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; rel. D.O. de 4-2-69) (al­
terações já consignadas); 

- Decreto-lei n• 1.064, de 24 de outubro de 1969 - "Altera a redação do art. 302 
do Código Eleitoral, e dá outras providências" (D.O. de 27-10-&J). 

111 - SUBLEGENDAS 
--

- Lei n• 5.453, de 14 de julho de 1969 

IV - INELEGIBILIDADES 
- Lei Complementar n• 5, de 29 de abril de 1970 - "Estabelece, de acordo com a 

Emenda Constitucional n• I, de 17 de outubro de 1969, art. 151 e seu parágrafo úni­
co, casos de inelegibilidades, e dá outras providências" (0.0. de 29-4-70). 
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AS OBRAS EDITADAS PELA SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNI­

CAS (ANTIGA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

DEVEM SER SOLICITADAS A ESSA· SUBSECRETARIA (SENADQ FE­

DERAL- ANEXO 1- 119 ANDAR) 

70.000- PRAÇA DOS TRÊS PODERES- BRAS{ LIA-DF 

HMANUAL DE ORGANIZAÇÃO 
PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas- Preço CrS 5,00 

INDJCE 
l- Da Filiação Partidária 

ll- Convocação da Convenção Municipal 
lll - Registro das Chapas 
IV- Impugnação do Registro 
V- Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI- Ata da Convenção 
VIl- Dos Livros do Partido 

VIII- Dos Diretórios Municipais 
IX- Das Comissões Executivas 
X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI- Do Registro dos Diretórios 
Xll- Dos Municípios sem Diretórios 

X li I - Prazo de filiação para concorrer às eleições municipais de 1972 
XIV- Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXO 

a) Modelo n• l-Edital de Convocação da Convenção Municipal 
Modelo n' 2- Notificação de Convencional para comparecer à Convenção 
Modelo n• 3- Requerimento de Registro de Chapas 
Modelo no 4- Autorização coletiva para inscrição de candidato 
Modelo no 5- Ata da Convenção 
Modelo n• 6- Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo no 7- Edital de Convocação do Diretório Municipal 
Modelo n• 8- Notificação aos membros do Diretório 
Modelg n' 9- Requerimento ao Juiz Eleitoral indicando os Delegados 

b) RESOLUÇÃO n' 9.058, de 3 de setembro de \971, do Tribunal Superior Eleitoral 
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Faça sua assinatura do 
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OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO. ORDEM DE PAGAMENTO 
OU VAl'lt POSTAL. PAGÁVEtS EM BRASÍLIA. A FAVOR DO 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.503 

Via-Superfic;e: 
Semestre 
Ano 

Cr$ 100.00 

Cr$ 200.00 

Praça dos Três Poderes 

PREÇOS DAS ASSINATURAS 

Via-Aérea: 
Semestre 
Ano 

O PRI;ÇO DO EXIõMPLAR ATRASADO SERÁ ACRESCIDO DE CrS 0.30 

Brasília - DF 

Cr$ 200.00 

. Cr$ 400.00 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

SUPLEMENTO AO N• 94 SÁBADO, I• DE SETEMBRO DE 1973 BRAS( LIA -DF 

ATAS E RELATÓRIOS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de lei n~ 10. 
de 1973 (CN), que '"at1toriza a constituição da SIDERBRÁS 
S.A. e dá outras providências". 

ATA DA 2• REUNIÃO. REALIZADA EM 
21 DE AGOSTO DE 1973 

Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de mil novecentOS· 
e setenta e três, às dez horas, no Auditório do Senado Federal, sob a 
Presidência do Senhor Senador Carlos Lindenberg. Presidente, 
presentes os Srs. Senadores Virgílio Távora, Clodomir Milet, Heitor 
Dias, João Cleofas e Cuido Mondin e os Srs. Deputados Batista 
Miranda, Moacyr Chiesse, Adhemar Ghisi, Adhemar de Barros 
Filho, Alberto Hoffmann, Freitas Dinil e Jorge Ferraz, reúne-se a 
Comissão Mista para estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n'1 \0, 
de 1973 (CN), que "Autoriza a constituição da SIBERBRÂS S.A. e 
dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado os Srs. Sena­
dores Cattete Pinheiro. Lenoir Vargas, ltaHvio Coelho, José Augusto 
e Amaral Peixoto e os Srs. Deputados ROzendo de Souza, Tasso de 
Andrade, Luiz Braga e Marcondes Gadelha. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior. 
Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente. comunica aos Srs. 

Membros, que S. Ex~ o Sr. Ministro da Indústria e do Comércio, Dr. 
Marcus Vinicius Pratini de Moraes. com a melhor boa vontade se 
propôs a comparecer perante esta Comissão e aqui se encontrava pa­
ra fazer uma exposição de motivos referente ao Projeto em pauta. 

Em seguida, com a palavra, o Sr. Dr. Marcus Vinicius Pratinl 
de Moraes tece longas considerações de ordem técnica relativamente 
a constituição da SIDERBRÂS S. A. afirmando que ela será uma 
empresa de holding do governo para o setor siderúrgico com 0 
controle de novos empreendimentos neste ramo através de capitais 
majoritários brasileiros. exibindo, na oportunidade, gráficos refe­
rentes a produtividades na Indústria Siderúrgica. 

Finalizada a exposição de S. Ex•. o Sr. Presidente concede a 
palavra ao Sr. Deputado Batista Jtliranda, Relator, e a seguir aos 
Srs. Deputados Freitas Diniz. Senador Clodomir Milet. Deputado 
Jorge Ferraz, Senador Heitor Dias. Deputado Adhemar Ghisi, Sema­
dor João Cleofas, Deputado Adhemar de Barros Filho. Deputado 
Paulino Cícero em nome da Liderança da Câmara dos Deputados e 
Senador Virgílio Távora em nome da Liderança no Senado Federal 
que têm oportunidade de solicitar do convidado esclarecimentos 
sobre a matéria. 

Em seguida, o Sr. Ministro responde as indagações acrescentan­
do, ainda, no que tange ao mecanismo permanente de financiamento 
para a sustentação das empresas siderúrgicas que. ao contrário do 
setor de serviços públicos, não se deve criar mecanismos financt:iros 
para lhes fornecer recursos, pois a geração de seus próprios recursos 
deve ser a principal fonte de seu desenvolvimento, e, esse setor 
necessita manter um nivel competitivo, tão importante que, mesmo 
com a SIDERBRÂS organizada em empresa, continuem com sua, 

autonomia administrativa, trabalhando em sistema de competição 
natural. 

Concluindo, o Sr. Presidente agradece a S. Ex' o Dr. Marcus 
Vinicius Pratini de Moraes pela brilhante exposição t~ determina que 
as Notas Taquigráficas, tão logo decifradas, sejam publicadas, em 
anexo, como parte integrante da presente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerra a reunião 
e, para constar, eu, Hugo Antonio Crepaldi, Assistente da Comissão, 
lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, será a;;sinada pelo Sr. 
Presidente, e vai à publicação nas Seções I e li do Diário do Congres­
so Nacional. 

ANEXO DA ATA DA 2• REUNIÃO. REALIZADA 
NO DIA 21-8-73, ÀS IOcOO HORAS 

Publicação devidamente autorilada pelo 
Sr. Presidente da CoÓlissào 

Presideote: Senador Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 
Relator: Deputado Batista Miranda 

Integra do Apanhamento Taquigráfico 
Referido na Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Decla~o aberta a 
reunião da Comissão Mista incumbida de dar parecer sobre o 
Projeto n"' 10, oriundo de mensagem do Poder Exe·::utivo, e que foi 
especialmente convocada para ouvirmos S. Ex• o Sr. Ministro ~a­
Indústria e do Comércio, Dr. Marcus Vinicius Pratini de Moraes, 
q.~:~e-com a melhor boa bontade aceitou o· noSso convite, feito de 
comum acordo entre esta Presidência e o Relator, para que S. Ex' 
nos honrasse com sua presença, fazendo uma expm.ição referente ao 
dito Projeto nl' 10. 

Este projeto_, como sabemos, é da maior importância. Daí 
porque o nosso desejo de ouvir o Sr. Ministro, a quem dou a palvra 
para sua exposição. Posteriormente, poderá S. Ex• t:sc\arecer àqueles 
que quiserem fazer algumas perguntas a respeito do projeto, 

Tem a palavra o Sr. Ministro da Indústria e do Comércio. 
O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Sr. Presidente, 

Srs. membros da Comissão Mista, creio que, pant situar o Projeto 
de Lei que autoriza a criaÇão da SI DER BRAS, seria interessante 
fazer uma rápida retrospectiva-do programa que no setor siderúrgico 
vem sendo executado pelo Governo e de que a criação da 
SIDERBRÂS será uma das etapas finais. 

Em 1970,'o panorama no setor siderúrgico brasileiro era o se­
guinte: os preços do aço estavam grandemente contidos, cobrindo 
em alguns casos, apenas uma parcela dos custos de produção e as em­
presas siderúrgicas principais tinham programas extremamente 
modestos em relação às necessidades de crescimento industrial do 
País. 

ALém disso, algumas das empresas siderúrgicas, inclusive esta­
tais, estavam paralisadas em sua operação industriais. As 
providências tomadas naquela ocasião foram inicialmente com o 
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objetivo de melhorar a estrutura financeira das empresas e corrigir a 
questão de preços do aço. Em primeiro lugar. foi, através da Resolu~ 
çào n9 19 do CJP, concedido aumento de 5% sobre todos os produ~ 
tos siderúrgicos fabricados no Brasil, com o objetivo de reduzir o 
achatamento de preços que se havia promovido anteriormente. Em 
segundo lugar, foi feita uma revisão dos custos finanéeiros dos cré· 
ditos concedidos à siderurgia, uma vez que, principalmente as empre­
sas estatais, tinham nos seus ativos ou nos seus capitais cerca de 70 a 
80% de correção monetária e juros, que haviam sido capitalizados 
sobre os financiamentos concedidos pelo BNDEo e outras agências. 
De forma que a parcela mais importante dos capitais das empresas 
naquela época era representada não por imobilizações técnicas. mas 
por encargos financeiros, que foram sendo capitalizados, à medida 
em que os custos siderúrgicos não eram cobertos pelos preçôs 
autorizados. 

A terceira medida tomada foi com relação à C ia. Ferro e Aço de 
Vitória, que estava paralisada, e para a qual montou-se um meca­
nismo de importação de tarugos de aço para serem laminados em 
Vitória, colocando essa unidade novamente em operação. 

Tomadas as providências relacionadas a preços (equaciona­
mento financeiro e custos), e colocada em operação a COFAVI, foi 
promovida a aceleração dos programas de expansão das empresas 
siderúrgi<:as, já aprovados desde 1968 ou 1969. 

Esses programas vinham sendo executados com certa lentidão, 
devido à insuficiência de recursos que, após suplementados, permi- · 
tiram que se desse prosseguimento à ampliação da USIMINAS, 
COSIPAeCSN. 

Passou-se então aos novos programas a serem elaborados até 
1980, que tiveram fundamento em estudos realizados em agosto de 
1970. 

Naquela ~casião fi:zemos quatro hipóteses de trabalho: o produ· 
to nacional crescendo a 6, 7, 8 e 10% ao ano. A taxa que pretendía­
mos utílizsr era a de 10%, que levava o Pais, em 1980, a uma deman­
da da ordem de 24 milhões de toneladas. Mas com tais projeções 
eram muito elevadas, preferimos adotar uma taxa mais conserva­
dora, de 7% de crescimento por ano, que nos dava, em 1980, uma 
demanda da ordem de 18 milhões de toneladas. {Grâficol) 

Com esse índice de crescimento do produto (7% ao ano), 
.adotamos uma taxa de aumento de consumo de aço equivalente a I, 7 
vezes o aumento do produto. 

Assim feito levando-se em conta que quando um país atinge um 
estágio industrial, comtr o que havíamos atingido, os consumos de 
matérias-primas básicas, aços, produtos petroquímicos, papel, não­
ferrosos, l"eruhzantes e bens de capital passam a crescer ma1s do que 
a renda. 

Adotada essa taxa de 7%, chegou-se a conclusão de que seria 
necessário em 1980, um volunie de produção, QU uma capacidade de 
produção, de 20 milhões de toneladas para atender à demanda em 
1980, conservando a margem de segurança operacional de 10% e fa­
zendo·se uma projeção de' exportação também da mesma ordem. 
Com isso, se atenderia à demanda em 1980. 

Naquele instante, fez-se um cálculo para justificar o inves­
timento em siderurgia; vou usar o mesmo cálculo na época emprega­
do. 

Que aconteceria se o Brasil não investisse em siderurgia? Se não 
investíssemos em siderurgia, a partir de 1971, iríamos importar em 
1912, 115 milhões de dólares de aço; em 1973, 283; em 1974, 573 e, 
em 1975, 1 bilhão de dóiares <fe aço. (QUadro I) 

Naquele momento, licou claro que o investimento em siderur­
gia, em face da longa maturação do projeto, se fosse iniciado em 
1972 só estaria em plena operação, em 1976. De forma que o País de· 
veria manter níveis consideráveis de importação até l975, inclusive. 

Na época, estimou-se q~e ati~gir 20 milhões de toneladas de 
capacidade de prodt.~ção em 1980, custaria 3 bilhões de dólares. Não 
investir em siderurgia, custaria ao País 5 bilhões e 781 milhões de 
dólares. 

Esta foi a justificativa, digamos assim, de natureza de balanço 
de pagamento, de conveniência para a economia, para o inves­
timento maciço, que, a partir de 1971. se começou a fazer no setor da 
produção de aço. , 

Tais previsões de importação foram confirmadas, porém, a 
partir do segundo semestre de 1975, elas já estarão substancialmente 
reduzidas. isto porque não só se investiu no setot de produtos pia-

nos, como também investe-se hoje no de não planos e de aços 
especiais. 

Na época, optou-se pelo estabelecimento de uma príoridade 
fundamental, que foi a instalação de unidades metalúrgicas. O 
programa siderúrgico está fundamentado na construção de três altos­
fornos de grande volume. dois dos quais se equivalem aos maiores do 

,mundo hoje em operação, e de aciarias modernas usando o sistema 
LD. com lingotamento contínuo, e lamínadores de alta capacidade. 

As unidades metalúrgicas novas foram projetadas para atender, 
até 1980, à demanda de aço das três empresas estatais. Seriam instala­
das em duas etapas: a primeira entrando em operação em 1976, e a se­
gunda em 1978 ou 1979. A prioridade absoluta foi, então, conferida 
P!Opriamente à produção de aço, uma vez que havia uma certa capa­
Cidade ociosa de laminação no País, que não podia operar por in­
suficiência de aço. 
• Outra prioridade estabelecida na ép<)ca ~oi a criação de um 
~istema permanente de análise de mercado. A tradicional sistemática 
de avaliação da demanda de aço pelas séries históricas foi definitiva­
mente abandonada; estabeleceu-se uma sistemática pela qual a 
demanda é avaliada pelos coeficientes técnicos de produção, por 
análises de situações de estruturas industriais semelhantes em outros 
países e em outras épocas, como são os casos da Itália em 1958 e do 
Japão em 1960, cujas estruturas industriais se assemelham ou se 
assemelhavam às do Brasil em 1971/72. 

Através do novo sistema de avali,açào de mercado, criou-se, 
então, um mecanismo pelo qual, anualmente. é feita completa revi­

. são do panorama e se atualizam, então, as informações às empresas 
siderúrgicas para efeito da sua programação em termos de 
\aminaçào. 

Definidas as unidades metalúrgicas - porque o aço é o mesmo 
-anualmente se revê o programa, com 6 anos de antecedência, para 
efeito da instalação dos lamínadores que poderão dar maior ênfase 
ou concentrar-se mais nos setores para os quais as perspectivas de 
demanda crescem com maior rapidez. 

Por exemplo, há, neste momento, ampliação nos investimentos em 
laminadores de chapas finas a frío, em decofrência do grande desen­
volvimento da indústria automobilística, da mesma forma que esta­
mos instalando dois grandes laminad.ores de chapas grossas, om em 
São Paulo e um em Minas Gerais, pâra podução de chapas até 4 e 10 
metros de largura, que se destinam à produção de navios graneleiros 
até 500.000 toneladas- que é, nos próximos anos, uma perspectiva 
consistente no nosso panorama industrial. 

Esse sistema de análise permanente do mercado nos permitiu 
orientar a expansão de forma dinâmica, embora rígida no que 
concerne à produção de aço,. é flexível no que diz respeito à seleção 
das unidades de laminm;ão, que representam os produtos finais que 
serão entregues ao mercado. Esta, então, a primeira etapa do progra­
ma siderúrgico. 

A segunda etapa se inicou em agosto de 1970, com a aprovação 
dos programas no que respeita às suas unidades siderúrgicas, para 
que as empresas tomassem imediatamente providências na área 
financeira, em negociações de engenharia para construção de altos­
fornos - que são unidades que levam entre 4 a 5 anos para ser 
construídas e postas em operação, porque, ao lado do alto-forno, há 
coqueria, sinterização, unidade preparadora de matéria-prima, e to­
da uma grande infra-estrutura que deve ser construída e preparada. 

Dentro da segunda etapa, em 7 de janeiro de 1971, o Presidente 
Médici aprovou, em Volta Redonda, as diretrizes globais do 
programa referente ao setor de planos e ao de não-planos, 
estabelecendo que este seria, mantido na área privada e de que o 
Governo apenas ampliaria seus investimentos na área de produtos 
planos por suas características de grandes custos e longa maturação, 
só o Estado dispunha dos necessários recursos naquele momento. 

O programa, foi aprovado para uma produção de 20 milhões de 
toneladas, em 1980. Imediatamente, iniciaram-se as negociações 
financeiras. Estas foram concluídas com a obtenção de: financia~ 
mento do Banco Mundial e do Banco lnteramericano. no valor de 
320 milhões de dólares: e um bilhão de dólares nos foram oferecidos 
pelos países fabricantes de equipamentos siderúrgicos, que nos 
permitiram adotar a sistemática de concorrências internacionais 
para a aquisição de todos os equipamentos do programa siderúrgico. 

Talvez seja um dado interessante mostrar-lhes como evoluíram 
os preços de compra desses equipamentos. (Quadro JJ) 
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QUADRO I 

CONSIDER 

Valor acumulado importações no setor siderúrgico, caso não haja inl'er­
sões. 

ANO 1971 1972 1973 1974 1975 1976 1977 

10' uss 0,031 0,115 0,283 0,573 0,999 1,559 2,293 
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Os senhores têm aqui, no caso, por exemplo, do alto-forno de 
Volta Redonda,- o preço mais alto, o preço médio e o preço a que 
compramos o alto-forno, com uma diferença de mais de 50%, entre 0 
preço que pagaremos e o preço mais elevado, e uma diferença de 30% 
entre o preço de compra e a média de preços verificados no mercado. 
No cuso do ulto-forno da USIMINAS, foi comprado, digamos, por 
100; o preço mais alto na concorrência era de 250 e o preço médio de 
150, do preço básico de aquisiciio:Vejamos o caso da COSIPA. Com 

exceção do alto~forno, em que houve maior competição. os de'mais 
equip<Jmentos foram comprados a preços cerca de 35% inferiores ao 
preço médio das propostas. 

Isso se deve ao fato de que, além dos beneficíos da concorrência 
internacional, fomos favorecidos pela recessão observada na econo­
mia mundial, que se refletiu no setor siderúrgico. Foi-nos possível. 
desta forma, a expansão a níveis de custos que não foram obtidos 
por nenhum país, aínda mais porque éramos, no momento, os únicos 
engajados numa ampliação de tal magnitude. 

Concluídas as negociações financeira, já em 1971 foram 
iniciadas as aquisições de equípamentos e as obras civis, ao mesmo 
tempo em que se concluíam em ritmo acelerado os programas 
anteriores. 

O volume de recursos envolvidos é de um bilhão e seiscentos 
milhões de dólares, que estão sendo gastos à razão de onze mílhões 
de cruteiros por dia neste momento. 

A terceira etapa do progrt~ma envolve já uma nova avaliação da 
demanda de produtos siderúrgicos, em decorrência da continuidade 
do crescimento industrial que, como sabem os Srs. Parlamentares, é 
hoje da ordem de 15% anual, que se vem mantendo no decurso dos 
últimos anos. 

Este novo panorama indttstria\ hrasi\eíro fez com que, através 
dos estudos de mercado, anualmente revistos, inicfassemos uma 
revisão de maior profundidade à avaliação de nossas perspectivas no 
setor de maior participação de nossos produtos siderúrgicos no 
Mercado Internacional. Uma vez que o Brasil é hoje o primeiro ou o 
segundo maior exportador de minérios de ferro do mundo, a sete 
dólares a tonelada, poderia eventualmente transformar-se, no 
futuro, num exportador de aço a cem dólares por tonelada. 

Essa revaliação do mercado indicou, em primeiro lugar, a neçes~ 
sidade da meta de 1980 e foi antecipada para 1978; isto é, a nossa 
capacidade de produção de aço deverà ser de vinte mi\hões de tonela­
das em 1978. Para 1980 a perspectiva se apresenta, então, de outra 
maneira. A nossa capacidade de produção vaí crescer: em 1969, 
pouco mais de quatro milhões de toneladas, em 1973, 7 milhões e 200 
mil, atíngindo aproximadamente trinta e dois milhões de toneladas 
em 1980. (gráfico 11} 

O fato é que r;onstruímos no Brasil uma estrutura industrial de 
tal magnitude que nossas importações são de 2 milhões de tonl!ladas 
de aço, 100 mil toneladas de cobre e 200 mil toneladas de alumínio. 
Enfim. os números atingem níveis que não conferem a necessária 
segurança à atividade industrial. 

Por conseguinte, chegamos ao momento em que é indispensável 
a ampliação - como está sendo feita - dos investimentos nos 
setores de matérias-primas, com o objetivo de assegurar, mesmo que 
a preços superiores aos do mercado internacional, essas matérias-pri­
mas no mercado interno. 

Este é um aspecto da maior importância e uma mudança 
iml)ortunte na nossa política industrial. 

As matérias-primas devem estar disponíveis, hoje, no mercado 
interno, mesmo que seus custos de produção sejam superiores aos 
preços praticados no mercado internacional. Estes obedecem a 
oscilações cíclicas, decorrentes da própria natureza da produção de 
matérias-primas. 

Os altos índices de desenvolvimento industrial verificados nos 
últimos anos levou-nos, conforme foi dito, à antecipação das metas 
fixadas para 1980, e assim ingressamos em uma terceira etapa. 

Os novos projetos foram, assim, definidos em funcão da grande 
perspectiva que se abre ao Brasil, como exportador de aço semi­
acabado e de aço laminado. 

O Brasil - como .~a bem os nobres Congressistas - exporta de 
40 a 50 milhões de toneladas de minério de ferro por ano, minério da 
mais alta qualidade, mas, por outro lado, nosso País possui um setor 
siderúrgico com nível tecnológico cal)az de produzir os aços necessá­
rios ao mercado internacional e já é inclusive, exportador de produ· 
tos siderúrgicos. 

No âmbito internacional, o setor siderúrgico vem enfrentando 
sérios problemas, face à alta de preçes de matérias-primas, insuficiên­
cia de mão-de-obra etc e, em alguns casos, enfrentam restrições, 
devido a ser a siderurgia agente de poluição. como aconteCe. por 
exemp{o, com :as indústrias localizadas no interior da Alemanha à 
margem do Reno. Assim, a siderurgia mundial não está conseguindo 
atender à demanda adicional, provocada pela ativação da economia 
e pelo próprio comércio. 

Em decorrência, será preciso, até 1980, que se eleve a capacida­
de de produçiio siderúrgica em 300 milhões de toneladas, e que 
ocorra a substituição de 250 milhões da capacidade existente, por 
utilizar processos antieconômicos e obsoletos. E o caso dos Est~dos 
Unidos em que 40 a 50% da produção siderúrgica americana se faz 
utilizando. ainda fornos Síemens~Martin. 

A substituição desses processos, de nível teeno!ógko inferior. e 
a necessidade de ampliação da capacidade existente para atender o 
mercado, gerou para o Brasil uma nova perspectiva - grande 

Eis aqui as curvas de demanda e capacidade instalada na fase exportador de produtos siderúrgicos a partir de 1917. Se tivéssemos 
até 1976, a importação de aço atinge um máximo de dois milhões e disponibilidade hoje, já o serívmos. Entretanto, como não temos 
duzentas mil toneladas em 1974. ainda produção disponível para atender à necessidade interna, só 

A partir de 1975 começa a decrescer, quando o Pars passa, poderemos exportar em grande escala a partir de 1977 e, sem dúvida 
então, a ser importador e exportador de aço, uma vez que não e.xiste nenhuma, participar ponderavelmente do mercado na década de 80. 
auto-suficiência completa no setor siderúrgico, pelas próprias· çarf!C· Além disso, a perspectiva de exportação de produtos siderúrgicos 
terísticas de coml)lementa~ão que ele apresenta. Mas creio que s ,par~ semi~acahados está intimamente vinculada à disponibilidade de um 
ti r do segundo semestre de 76 ou início de 77 o Brasil passará a· ser mercado interno que confira à produção de exportação estabilidade 
grande exportador líquido de aço, isto é, exportará em mais do cjue nos seu$ estoques e no seu nível de produção. Só o Brasil tem um 
importará. mercado interno que pode absotver uma parcela considerável da 

Este, então, o nosso panorama uma demanda, em 1980, esuma- ', prodUção das usinas que se construírem com a meta p;ua exportar 
da em torno de 22 milhões de toneladas de aço em lingote, Para se '.no futuro. lsto confere, então, ao nosso País características de maior 
atender a uma procunl ·de 22 milhões de toneladas em 1980, será ímportânciâ. num momento de escassez no mercado internacional e 
preciso uma e11pacidade de produção da ordem de 26 milhões de da qual, creio,' precisamos tirar proveito com inteligência e com os 
toneladas, e prever-se 6 milhões de toneladas destinadas à exporta- cuidadO,.o;: necessãrlo& para que esses investimentos.veryhapl -;'lào só ~ 
çào, através das unidades existentes e de duas outras em estudo: criar unía ,fonte de 'diyisas, mas também complementar a noSsa 
uma, no Espírito Santo; outra, no Maranhão. produção siderúrgica interna, dando ao mercado interno maior 

Esta nova situação da siderurgia brasileira corresponderia à segurança quanto à.o;: fontes de fornecimento, diversificação de produ-
realidade da estrutura industrial do País. O setor siderúrgico deve ser cão etc. 
o motor do desenvolvimento, e não constituir, como até pouco A definição dos novos projetos·foi feita com localizações nos 
tempo uma restrição. O aço deve estar disponível, bem como todas portos de Tubarão, no Espírito Santo,, e de. São Luiz. no Maran)lão, 
as mattrias-primas importantes. A respeito, gostaria de fazer uma nas proximidades do porto de Haqui. Os novos projetos numa 
rápida apreciação sobre o problema de disponibilidade de matérias- primeira etapa, devem atingir, em Tubarão, três milhões de tone\a. 
primas. das e, depois, seis milhões, Em haqui, na primeira etapa, quatro 

Uma nação industrialmente não desenvolvida poóe importar ,milhõe~ de tonel<,1das .e, na etapa final, 4oze milhões. Esta usina 
matérias-primas, porque os volumes são pequenos. Importar 5 mil produzirá placas, em sua primeira fase, bobinás a quente na segunda 
tonel aJas de alumínio ou 6 mil toneladas de aço, não constitui e, finalmente, outros produtos laminados. Es'ses dois projetos se des-
dificuldade. tinam, 60 por por cento da sua produção à exportação e o restante é 
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para complementar a insuficiência de aço que à época da operação 
desses projetos existirá em Volta Redonda e na COSIPA.~onde não 
se pretende mais construir novos altos fornos. para evitar problemas 
de novos investimentos e de infra-estrutura, o que seria muito one­
roso; ou problema como no caso de Cubatào, <-~lê de poluição. mas 
concentrar, então, a produção de produtos siderúrgicos em regiões 
onde os custos de produção e de transporte sejam menores e possam, 
<!Ssim, fornecer os aços semi-acabados para serem laminados nas 
unidades de Volta Redonda e da COSIPA. 

A programação daquelas usinas está em curso. Já existe um pré­
projeto concluído para o Espírito Santo; se ioicia na próxima se­
mana outro para a usina do Maranhão. Além disto, fez-se, em vist& 
dos novos números de produ~ão, uma completa revisão dos proble­
mas de fornecimento de matérias-primas para atendimento da de­
manda futura. Fazemos ainda duas experiências no campo da redu­
ção direta: uma na Bahia, pela USIBA, e outra no Rio Grande do 
Sul. pelos Aços Finos Piratini, a primeira utilizando gás natural 
brasileiro, e a segunda usando exclusivamente carvão rio-grandense., 
Estamos fazendo através da COTES!, que é o mecanismo de coor­
denação dl tecnologia siderúrgica, um programa de treinamento de 
pessoal e de pesquisa siderúrgica que, neste biênio 73-74, representa 
o dispêndio de 250, milhões de cruzeiros. Nos últimos três anos, en­
viamos ao exterior 1.100 técnicos para fazer cursos em diferentes se­
tores da siderurgia. Creio que nunca se realizou no Brasil um progra~ 
ma de treinamento dessa envergadura, especificamente para um se­
tor. 1.100 hom,ns foram treinados, em cursos de sejs meses ou mais, 
em doze países diferentes, para elevar o nivel tecnológico do nosso 
pessoal. 

Levando~se em conta as matérias-primas, as necessidades no 
campo tecnológico e os novos programas siderúrgicos, chegaremos, 
então à etapa finhl, que é representada pela imprescindibi!idade de 
um instrumento para que se execute esse programa total de forma 
mais centralizada. Um instrumento que, sem retirar a individualida­
de das empresas, que devem ser independente.~. inclusive para manter 
no futuro o necessário grau de competição em termos de quâlidade e 
de tecnologia. Entanto é indispensável certa unidade de planeja­
mento desses programas, e sua coordenação. Na fase atual, isto é fei~ 
to através da Secretaria Executiva do CONSIDER, porém a massa e 
a diversífícação dos programas, e a necessidade de comportamento 
de natureza empresarial para execução de novos projetos, impedem 
que isso seja feito por um órgão de um gabinete de um ministro ou de 
uma secretaria de um conselho. É necessário. portanto, que se crie 
um instrumento sob forma de empresa, para prosseguir na realiZação 
desses trabalhos, de maneira que se professionalize algumas das 
atividades, cuja dimensão adquiriu uma escala que jamais, franca~ 
mente, havíamos pensado pudesse atingir. 

Esse instrumento ê a SJDERBRÂS, proposta ao exame do Con­
gresso Nacional, cujo objetivo é executar novos projetos. como o 
acionista brasileiro. Tendo sempre a maioria do capital nesses 
empreendimentos siderúrgicos, mesmo quando voltados à exporta­
ção. Temos. em vist~ também, o detalhamento de dois importantes 
projetos em que o Brasil está, hoje, trabalhando, e que são muito 
importantes do ponto <1e vista de matérias-primas. Trata-se da possí­
vel exploração de gas boliviano, e construção de uma usina siderúr­
gica naquele país com tecnologia brasileira idêntica à da USIBA. 
Também objetiva-se a exploração de reservas carboníferas da Colôm­
bia, em processo de exame sob o ponto de vista de qualidade do 
material e avaliações sobre as suas características de coqueificaçào 
etc. 

Esses projetos serão a primeira tarefa da emp.resa; \)Osterior­
mente será a de promover a aglutinação do contexto acionário das 
empresas siderúrgicas que hoje estão díspetsas sob o controle de 
diferentes instituições flnanceiras. Essa aglutinação parece-me conve-
niente e necessária. ' · , . 

Não é indisPinsável ser feita ago~a, uma vez que o CONSIDER 
Ja exerce tarefa de Coordenação. Na fase futura, porém, essa 
coordenação deverá ser exercida através de uma única entidade; em 
decorrência do grandb volume de i.nvestitrletlto, do porte que a 
siderurgia brasileira vai pro~ressivamente adquirindo. Gostaria de, 
finalmente, apenas para ilustrar esta exposição lhes llJOStrar algunS 
dos números que estão· por· trás de. toda· esta- ·no'?3 realidade da 
siderurgia brasileira (GráficoiH). Aqui estão os investimentos de 
1974 até 1980. Os Srs. vêem que há uma média de quase um bilhão de 

dólares por ano. Até 1980 representa um total de seis bilhões e trezen­
tos e trinta milhões de dólares a serem realizados nestes sete anos. 

Do ponto de vista de pessoal este quadro (gráfico IV) lhes dá 
uma idéia do tipo de mudança da estrutura do pessoal que deverá 
ocorrer na siderurgia brasileira. Hoje, temos cinco mil técnicos de 
nível médio e 1.800 de nível superior. Vamos passar para cinco mil e 
quinhentos técnicos de nível superior e trinta mil e qUinhentos 

técnicos de nível médio, em 1980. 
No que diz respeito à qualíficaçào do pessoal, atualmente temos ,c 

vinte e nove mil operários qualificados, dezenove mil semiqualifica- ~ 
dos e dezesseis mil com baixa qualificação. Vamos passar, em 1980, 
para quarenta e seis mil operários qualificados e apenas dois mil e 
oitocentos operários sem qualificação (gráfico V). Com essa estrutu~. · 
ra ou mudança de estrutura da mão-de-obra empregada no setor 
siderúrgico, a nossa produtividade passa de quarenta toneladas por. : 
homem-ano em 1964 para cerca de duzentos e quarenta e cinco 
toneladas em )980, por homem, colocando então o Brasil numa posi­
ção mais competitiva que é importante, não só no mercado externo, 
como também fará com que o aço seja entregue ao mercado interno 
a mais baixo preço. Hoje eles são, pelos motivos anteriormente 
expostos, de 30 a 80% inferiores aos preços do mercado internacional. 

O quadro a seguir (gráfico VI) lhes dá uri:ta idéia do -que será o ~ 
avanço no campo tecnológico da siderurgia brasileira. Investimos 
em 1972 aproximadamente cento e dez a cento e vinte milhões de 
cruzeiros. 

Em 1973 e 1974, vamos investir um total de duzentos e cinqUen­
ta milhões de cruzeiros. Em 1980, devemos estar investindo em torno 
de quinhentos milhões de cruzeiros por an?, isto é, oitenta .ou noven­
ta milhões de dólares por ano em pesqmsas e desenvolvimento no 
setor siderúrgico. Tais investimentos serão realizados através de três 
escritórios ou de três centros de pesquisas, um em cada uma das 
empresas estatais e, futuramente, pela criação de um centro de tecno­
logia siderúrgica, que terá a seu cargo o aprimoramento e a amplia-
r;ào da nossa tecnologia própria no setor.~ . 

Com re.lacão ao financiamento de expansão do setor de lamma~ 
dos planos, o gráfico indica (gráfico VII) de como ele se compõe: 
46% do financiamento desse programa é coberto por recursos 
própriÕS das empresas, 37,5% por recursos externos, representados 
pelo financiamento do Banco Mundial; B.I.D. e de agentes financei­
ros dos países produt'Õres de -equipamentos diderúrgicos; e 16,5% 
por financiamentos do B.N.D.E., Banco do '""BraSil, etc. 

Temos o total de um milhão e meio de dólares, a serem investi­
dos no período de 1971 a 1976, que é um pouco inferior à cifra de um 
milhão e seiscentos e seís mil dólares, referente ao estágio de 
expansão anterior. Isto porque tratavam-se de .projetos com 
financiamentos assegurados, enquanto na etapa segumte ocorreram 
maiores facilidades de negociação. 

Observem, que o esforço interno de investimentos é substancial, 
atingindo a 62,5% do total. 

Gostaria de agradecer aos Srs. Parlamentares a atenção com 
que me honraram e espero não me tenha estendido por demais, mas 
creio fosse necessário pintar o quadto ll;er~l para que se localizasse, já 
agora com maior precisão, a SIDERBRAS no seu papel na condu­
ção futura desse programa. Coloco-me inteiramente à disposição de 
V. Ex.f, Sr. Presidente, e de qualquer um de Vossas Excelências para 
quaisquer esclarecimentos adicic::mais que julgarem necessários. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos LindenberR,)- Dou a Palavra ao 
primeiro orador inscrito, Deputado Batista de Miranda, q_ue deseja 
alguns esclarecimentos de S. ·Ex• o Sr. Ministro Pratini de Moraes. 

O SR. RELATOR (Batista de Miranda)- Sr. Presidente deste 
Comissão Mista, Senador- Carlos lindenberg, Sr. Presidente d;:: 
ARENA, Senador Petrônio Portella, Sr. Ministro Pratini de Moraes, 
Srs. Senadores, Srs. Deputados e demais presentes. 

Creio, Sr. Ministro, que a remessa ao' Congresso Nacional do 
' piojetO Propondo a criação da SIDERBRÁS tenha despertado nos 
que aqui representam o povo, na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, o maior entusiasmo. . 

Com· efeito, ouve-se nesta Casa, a todo mstante que este pro­
jeto, pela sua importãnc~a e pela~reperc~ssão_ que terâ. na afir!Uaç~o 
do Brasil na sua evoluçao economtca, tsto e, na sua emanctpaçao 
ecOnômica, 'teria chegado até com algum atraso. 

Recordo~me, Sr. Ministro, que em 1967, diante de um relatório 
que foi elaborado por um grupo nomeado pelo Presidente Costa t, 
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Silva, relatório esse que foi, depois, denominado Plano Siderúrgico 
Nacional, mencionamos a gravidade do problema àquela êpoca, eis 
que o Brasil, no ano de 1966, tivera um prejuízo, apenas com quatro 
usinas estatais, salVo engano. COSIPA, Ferro e Aço, ACESITA e 
USE MINAS, de m<1is de um milhão de cruzeiros por dia. 

A partir de então, V. Ex~ foi convocado para exercer a função de 
Ministro de Estado na Pasta da Indústria e do Comércio, na qual, é 
forçoso reconhecer, V. Ex• vem dando o que hã de melhor não só da 
sua inteligência, mas, sobretudo, da sua coragem, da sua bravura e 
da sua brasilidade. 

Hoje, portanto, o nosso País jã pode dizer que tem uma imagem 
siderúrgica a oferecer ao mundo. 

Entretanto, apesar dos resultados obtidos, nós, que de alguns 
anos a esta parte, com longa vida pública, vimos dedicando também 
o que hã de melhor em nossos esrorços ao estudo e à colaboração, 
'com as autoridades brasileiras, no sentido da solução dos problemas 
rundamentais, do País, temos algumas apreensões ainda que nos 
sobressaltam o espírito; sobretudo, no que diz respeito a alguns itens 
que, neste instante, me proporei submeter a V. Ex•, jâ que recebi da 
Liderança do Governo a honrosa e pesada tarera de ser o Relator 
desta mensagem. 

Eis, portanto, Sr. Ministro, as indagações que me permito 
rormular a V. E){~. 

Antes, porém, desejo considerar o seguinte: para o setor de tele~ 
comunicações, Sr. Ministro, o Governo lastreou esse setor com ren~ 
·dimento permanente: para o setor de energia elétrica, idem; para o 
petróleo, idem: para transporte, idem. Evidentemente que são se~ 
tores básicos do País. Indagaria de V. E~• qual a fonte permanente 

1de recursos atribuída à expansão siderúrgica brasileira, já que sabe~ 
mos que sem essa exPansão, lamentavelmente, o Brasil não poderá 
manter o ritmo de expansão do seu produto bruto. 

Pergunto, pois, a V. Ex', qual a r ante permanente de recursos 
para orerecer a necessária receita a esta expansão. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES - Para os ser­
viços públicos brasileiros é tradicional a criação de mecanismos 
financeiros próprios, tributários ou pára~tributários. 

No caso da Petrobrás, que é um monopólio estatal, existe tam­
bém um mecanismo tributário especial representado pelo siStema de 
imposto único e outros mecanismos, que permitem a capitalização 
dessa empresa. 

O setor siderúrgico hão é um serviço público; o setor siderúrgico 
é uma indústria em que o Estado entra, pelas características de gran­
des investimentos e, geralmente, de longa maturação desses inves~ 
timentos. 

Tem sido a nossa filosofia de que para o setor siderúrgico, para 
qualquer atividade industrial de que participa o Estado, não se 
devem criar mecanismos automáticos de capitalização, para que as 
indústrias, mesmo estatais, possam manter níveis de competição e, 

·especialmente, no caso dá indústria de matérias~primas, esse níveJ de 
competição se rel1ita através de custo competitivo para os consumi~ 
dores dos produtos que elas rabricam. 

A criação de um mecanismo automático de capitalização do 
setor industrial siderúrgico poderia representar uma menor 
preocupação pela busca à produtividade e à eficiérlcia, que são uma 

!preocupação rundamental, na indústria siderúrgica. 
Assim sendo fizemos com que o financiamento desses projetos 

dependesse primordialmente de sua própria rentabilidade. 
Os Srs. viram que 46% do custo é financiado através da reinver~ 

são dos rendimentos e da depreciação das empresas. Uma vez que 
elas tenham boa estrutura financeira e boa rentabilidade, o resto é 
suprido por financiamentos internos ou externos, que são sempre 
disponíveis para empresas bem operadas e .competentes na Sua 
administração financeira. 

Creio que a manutenção dessa filosofia permitirá manter o setor 
siderUrgico brasileiro sempre no nível competitivo adequado, preo~ 
cupado na elevação da produtividade, na melhoria dos produtos e na 
competição no plano interno e internacional. 

Ê claro que, no presente, apenas esses recursos não são suficien~ 
tes. Por esta razão, tem sido reitas alocações especiais, através do 
orçamento da União, em dotação geral do Miníslério do Planejamen~ 
to que se destina ao BNDE, complementadas por recursos do 
on;amento monetário, aprovado pelo Conselho Monetário Nacioflal. 

O mecanismo, portanto, está montado de rorma que a geração 
de recursos próprios seja .a maior ronte de receita; e, em segundo lu~ 
gar, pela boa administração financeira, das empresas, elas tenham, 
então, acesso em condições comperitivas a financiamentos nacionais 
e internacionais. 

Por esta razão não foí proposto, nem é minha intenção propor, 
um imposto ou um mecanismo especial para o auto financiamento 
do setor siderúrgico, uma vez que o objetivo desse setor deve ser run~ 
damentalmenle a competição. Já o mesmo não ocorre com o setor de 
serviços públicos, cuja natureza, tanto de estrutura de investimento, 
corno de tipo de operação são bastlwte diferentes da atividade indus-

1 trial. 

O SR. RELATOR (Balista Miranda)-:- Sr. Ministro, pelos estu~ 
dos que V. Ex• dispõe, e nós outros também, realizados pela 
TECNOMETAL. a demanda de aço no Brasil, em 1980. 'vai atingir 
aí, por volta de 18 milhões e 784 mil toneladas de aço. Para tanto, 
teremos que gastar cinco bilhões de dólares. Essa importância, Sr. 
,
1
Ministro, é superior à reserva com que contu o Brasil, hoj.e, no Fun~ 
do Monetârio Internacional. 

Indagaria de V. Ex•. pode o Brasil, face ao crescimento do seu 
endividamento, obter com facilidade os recursos para enrrentar esse 
·desafio? 

O SR. PRATINI DE MORAES- Na verdade, o volume de 
recursos necessários do e:derior não é a totalidade. Pelo mecanismo 
que funcionou para essa primeira etapa, apenas 37.5% do total dos 
,investimentos roram obtidos no exterior e isso sob a rorma de 
:financiamento, com quinze anos de prazo, com três ou quatro anos 
de carência, para compra de equipamentos, i!'ito é, são créditos para a 
aquisição de equipamentos produzidos no exterior. E no caso do 
Banco Mundial e do Banco lnteramericano, são financiamentos 
externos, para a compra de equipamentos rabricados no Brasil, uma 
ve2: que as emrresas brasileiras, como ocorreu em' grande número de 
casos, ganharam as concorrências internacionais. 

Nu verdade, a estrutura çie financiamentos não ê na sua tota~ 
lidade,dependente de recursos externos e, sim, em parte. 

Eu acredito que à medida em que o setor se vá ampliando, à 
medida em que a própria estrutura de financiamento do Pais, pela 
ampliação do PIS e do PASEP e de outros instrumentos recentes, 
ampliando o volume de créditos que podem ser orerecidos no mer­
cado interno. A nossa dependência de recursos externos se límítará 
aos créditos para a compra de equipamentos financiados e em condi­
ções mais ravoráveis. Há também o caso de empresas que se instalam 
com a finalidade de exportar aço, recebendo participação acionária 
minoritária de empresas estrangeiras, assumindo estas o compromis­
so de comprar o produto semi~acabado, em contratos a longo pra~ 
zo. Essa poderá ser também uma importante ronte adicional de recur­
sos, especialmente para os novos projetos que se programam no Espí­
rito Santo e no Maranhão. 

O SR. RELATOR (Batista Miranda)- V. Ex• acentuou muito 
bem o extraordinário avanço da indústria siderúrgica no mundo. E o 
qu'e mais nos surpreende é que nações sem as reservas de matéria~pri­
ma hoje orerecem maior índice de crescimento ~m relação às nações 
competidoras. V. Ex• nos poderia dizer qual a opção que deve fazer o 
Bra!iil, se deve optar por uma indústria siderúrgica estatízada, mista 
ou de que categoria for, já que sabemos que a maioria dos países 
europeus a siderurgia já está estatizada; no Japão, ao que se sabe, 
caminha este ano para !40 milhões de tonel<ldas e o governo tem o 
controle absoluto sobre a produção e a programação. Indagaria, 
país, a V. Ex•: nós, que este ano atingiremos à parcela de 7 milhões 
de toneladas e temos rabulosas reservas de matéria~prima, qual a 
,melhor opção Ctue O· Brasil deve fazer, no momento em que se elabo~ 
ra uma lei que, sern dúvida nenhoma, será a lei de uma política side­
rúrgica para o Brasil? 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Essa definição, 
através-da Exposição de Motivos aprovada pelo Presidente em janei­
ro de 1971 e complementada por esse projeto, creio que está esbo~ 
çada. 

Em primeiro lugar. o setor de planos é aquele em que o Governo 
deverá conti_nuar participando intensamente corno acionista majori~ 
tário; o setor de não planos deve ser reservado, pelas suas caracterís~ 
ticas, inclusive de rnenor necessidade de recursos de capitais, ao setor 
privado. No que diz respeito às novas unidades do setor de planos o 
E'i"tado r<?derá participar minoritariamente para ajudar a viabili-
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zação dos projetos privados. No caso de usinas de exportação, de­
verá sempre haver controle nacional, seja diretamente através do Es­
tado ou através de uma associação de interesses privados e estata_·, 
brasileiros, com participações minoritárias no exterior, na medida 
em que essas participações representem comproníissos de impor­
tação de aço a prazo, isto é, como se faz hoje com minério. 

Então, em orincípio, é o setor de planos, estatal, o setor de não­
planos, privado, também o setor de aços especiais, e reservado à 
iniciativa privada, exceção feita às empresas já estatais, como é o 
caso da ACESIT A, que teve o seu controle assumido pelo Banco do 
Brasil, há algum tempo. 

No que diz respeito a novos empreendimentos siderúrgicos, 
numa etapa, digamos de produtos mais sofisticados, como tubos 
especiais, como fabricações especiais de aço etc, deverão ser sempre 
privados. Poderão ter eventualmente participação minoritária da 
SIDERBRÂS para a sua viabilização, na medida em que a fonte de 
aço seja originária de uma empresa estatal. 

Estamos, neste momento, redefinindo a política em relação, por 
exemplo, à COSJM, no Estado de São Paulo. Essa Empresa foi, há. 
algum tempo, absorvida pela Companhia Siderúrgica Nacional em 
face da sua situação de inliquidez. Pretende-se que seja incorporada 
à CSN, mas associando-se a vários empreendimentos privados, lo· 
calizados naquela área, dedicando-se à produção de produtos espe­
ciais, de tecnologia sofisticada ou de características que requeiram 
um cuidado ou um aprimoramento muito grande de produção. 

Entãb, em princípio, a tendência do Estado será manter-se nos 
grandes volumes de produção, e o setor privado na área mais espe· 
cializada, de produção mais densa de tecnologia com ou não a parti­
cipação estatal, dependendo das necessidades da estrutura de recur· 
sos que cada projeto apresentar. 

O SR. RELATOR (Batista Miranda)- Senhor Ministro, V. 
Ex• mencionou que a lei que estamos a examinar, presentemente, te­
~ia como Objetivo imediato a aglutinação de empresas de que partici­
pa o Estado. Face àquele quadro que V. Ex• mencionou; no qual vi­
mos, que na realidade, no Brasil, hoje; cada ministério tem uma usi­
na, indagaria de V. Ex•. na lei que vamos votár, qual seria a colo­
cação do CONSIDER, as suas funções e as suas finalidades? 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES: O 
CONSIDER mantém as suas atribuições de coordenar e planejar a 
expansão siderúrgica. A SIDERBRÁS será uma das empresas 
que vai não só executar projetos, mas terá funções de estudos e de 
planejamentos que serão utilizad_os pelo CONSIDER. 

Numa segunda etapa, então, a SI DER BRÁS passará a assumir 
o controle acionário dessas empresas que hoje têm seu controle dis­
perso. 

Poderiam os Srs. perguntar: por que não se faz isso agora' 
Realmente. foi essa a opção com que me defrontei no início da 
minha gestão no Ministério. Vamos unificar o setor si4erúrgico ou 
vamos expandir a siderurgia? 

Unificar o setor Siderúrgico representaria um ano ou maís de 
avaliações de patrimônio, de análises de estruturas financeiras, de 
discussões com os acionistas japoneses, no caso da USIMINAS, en­
fim, uma série de tarefas de natureza de auditoria financeira e técnica 
que consumiria um ano ou mais; período que se perderia para a ex­
pansão. Então, a opção feita, na época, foi clara: vamos cuidar da or­
ganização numa etapa posterior, quando estivermos em outro nível, 
e neste momento, vamos cuidar da expansão, porque esta é urgente. 

Os fatos, conhecem bem os Srs.,justificaram plenamente esta de­
finição. A primeira prioridade foi, portanto, a expansão. Definida a 
expansão, coordenada através do CONSIDER, que teve a seu cargo 
não só o planejamento, mas uma fase importante das negociações 
financeiras para essa expansão, vamos colocar a siderurgia brasileira 
num outro nível, não só de produção e tecnológico, mas também 
num outro nível de perspectiva. 

Então é este o momento em que devemos cuidar de organiza· 
ção. Temos, agora, um sistema devidamente informado, uma certa 
experiência acumulada nesses três anos e meio, e chegamos à conclu­
são de que a aglutinação das empresas deve ser uma etapa dentro do 
programa global, e não uma prioridade, porque simplesmente agluti­
nar as empresas não ampliaria a produção de aço. Se existisse uma 
ineficiência de planejamento ou de mistura de produtos nas empre­
sas, essas ineficiências que, na verdade, não existiam, poderiam ser 
corrigidas pela ação do CONSIDER em ligação com os diretores in-

dustriais das empresas. O único caso foi o da Ferro e Aço de Vitória, 
que não tinha aço e, então, importou-se para que ela laminasse. A 
prioridade total e completa era promover a expansão. 

Agora, essa expansão está em curso e chegou o momento de pre­
ver-se coma org·anizar o setor. Conclui·se que organizar o setor é, an­
tes de tudo, criar novos empreendimentos, principalmente, no cam­
po de matérias-primas, que complementem o quadro criado com as 
empresas existentes. 

Numa segunda etapa, então, a SI DER BRÁS, que começa com 
novos empreendimentos e na área de matérias-primas, assumirá pro­
gressivamente o controle das demais empresas. 

Realizar-se isso, imediatamente, seria uma inviabilidadf: prática. 
Por que? Porque no processo de expansão da siderurgia tomaram-se 
financiamentos internacionais. Em vista disso, a mudança na estru­
tura do controle acionário requer consultas aos financiadores inter­
nacionais. Como estamos, neste momento, tomando novos financia­
mentos, pararmos este processo apenas para fazermos rene~:ociações 
financeiras não traria nenhum resultado do ponto de vista prático. 

No momento em que as empresas tiverem concluído esta etapa 
de investimento maciço, que pude_-em dispensar pessoal e tempo 
para cuidar de auditorias fina.nceiras, de levantamentos patrimo­
niais. que somam vários bilhões de cruzeiros em cada caso, então 
poderá ser promovida a unificação do controle acionário. Mas só 
essa unificação, e não a fusão das empresas, que devem 5er todas 
mantidas com autonomia administrativa, financeira e comercial, 
apenas coordenadas cóm objetivo de terem políticas comuns de 
transportes, de matérias~primas e de exportação. O que se· deve es­
timular é a competiçãq entre elas, guardando-se determinadas faixas 
de concentração maior de produtos, numa ou noutra empresa, 
levando em conta a conveniência de investimento. 

Por exemplo: a COSIPA, pela sua proximidade da undústria au­
tomobilfstica, terá uma produção maior de produtos que interessam 
àquela indústria, no caso, chapas e bobinas a frio. 

Volta Redonda, pela sua localização, pela sua tradição e expe­
riência, terá uma concentração maior no setor de chapas r-:vestidas, 
folhas-de-flandres, chapas vincadas, chapas chumbadas e outros pro­
dutos especiais dentro da linha da indústria de alimentos, eletrodo­
mésticos, etc. 

A USIMINAS terá uma linha mais diversificada, mas çom gran· 
de concentração na produção de bobinas a quente e de chapas gros­
sas para a construção naval e de máquinas e equipamentos pesados 
que utilizam chapas de maiores dimensões. 

O SR. RELATOR (Batista Miranda)- Sr. Ministro, V. Ex~ 
afirmou há pouco que o .mercado mundial consumidor de aço exige, 
a curto prazo, a implantação de 300 milhões de toneladas de aço -
capacidade nova - em virtude de algumas usinas, seja na Europa, 
seja na América, já estarem absoletas e mesmo sem condições tec­
nológicas de maior produtividade. Então V. Ex• espera, e todos nós 
também esperamos, que o Brasil, detentor de matéria-primã que é, 
uma das maiores reservas do mundo, venha participar dess,: quinhão 
que está aí sendo oferecido a todas as nações. 

V. ·Ex•, com brilho e entusiasmo, destaca a implantação de pólos 
siderúrgicos em Carajás e Espírito Santo, voltados para a e~portação 
de semi-acabados. Participamos do júbilo de V. Ex'. Permitimo-nos, 
todavia, ponderar, já que a meta é exportar, principalmente acaba­
dos e semi-acabados, não seria o caso de cuidar-se de um pólo tam­
bém em regiões como o Rio Doce ou o Vale do Paraíba, que poderia 
atender não só o mercado interno como o mercado externo':' 

f: sabido que a implantação de uma usina requer apreciáveis 
quantidades de água, de energia elétrica, de transporte e proximida­
de de centros desenvolvidos, com infra·estrutura já montada, a fim 
de minimizar o custo de produção. Ora, se a nossa grande batalha, 
como V. Ex• afirmou de maneira eloqilente, é queimar etapas, per­
gunto a V. Ex•: dispondo as referidas regiões de todos os requisitos já 
mencionados, não atenderíamos melhor ao grande objétivo a que se 
propõe o Governo, possibilitando a redução do deficit de produção 
mundial de aço, podemos chegar até a auto·suficiência em pouco 
tempo e, além disso, atender ao mercado internacional? 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- O V.de do Rio 
Doce já é um pólo importante na siderurgia brasileira, e é onde neste 
momento se ralizam os maiores investimentos. A Usinas Siderúr· 
gicas de Minas Gerais, localizada em lpatinga, está com a sua 
produção em elevação para cinco milhões de toneladas e, futura­
mente, talvez, para seis milhões de toneladas. Havendo também a 
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perspectiva para, em torno de 1975, construir-se uma segunda unida­
de das Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais. Evidentemente não pos­
so agora definir essa Jocalizacão, mas deverá ser na área de sua in­
fluência e de seu mercado. 

No que diz respeito ao Vale do Par3íba, lá está localizada a Cia.' 
Siderúrgica Nacional, cuja expansão se realiza, no momento, para 
2,5 milhões de toneladas, passando, imediatamente, para 4 milhões 
e, depois, para 5 milhões de toneladas de produtos nobres revestidos 
que valem o dobre ou o triplo do preço dos produtos semi-acabados 
C'lU dos produtos do primeiro estágio de transformação. Além disso; 
o CONSJDER aprovou, ontem, a instalação de mais um pólo side­
rúrgico em Juiz de Fora, onde será construfda uma usina de não-pla­
nos com a capacidade de 2 milhões de toneladas na sua primeira fase. 
Produzirá I milhão e 200 mil toneladas e, em seguida, 2 milhões de 
toneladas, com possibilidade de crescer. 

Creio, portanto, que a região mais densa de consumo de aço, 
que é o triângulo Belo Horizonte, Rio de Janeiro e São Paulo, terá a 

1maior concentração de produção siderúrgica. Ocorre, no entanto, 
que no caso da exportação é indispensável a localização dessas uni­
dades à beira-mar. Os problemas de embarque são vitais. A exporta­
ção de aço semi-acabados só é viável com a minimização dos custos 
de estocagem. Na exportação de aço existem três tipos de estoque: o. 
estoque na usina produtora, o estoque a bordo do navio que estã 
transportando e o estoque na usina que vai laminar. Então, digamos 
assim, a equação que define a viabilização da exportação de aço é a 
minimização dos custos dos três tipos de estoque. ~preciso que haja 
um estoque na usina produtora, aguardando navio. Há um certo 
número de navios transportando para a usina de laminação. E há um 
certo estoque na usina de laminação, que poderá estar no Japão, na 
Europa ou nos Estados Unidos, e que este estoque é importante por­
que há vários tipos de placas, dependendo da laminação programada. 

Como se vê, a -violabil\dade -da exportação de aços seml­
acabados é obtida através da localização desses empreendimentos a 
beira-mar. Os estudos, realizados exaustivamente, com vários interes­
sados em montar ou participar de um empreendimento dessa nature­
za, indicaram ser essa de localização essencial. 

Assim, as usinas localizadas nos portos terão prioridade na ex­
portação, enquanto as usinas no interior terão as suas linhas mais 
diversificadas, terão as suas linhas mais nobres em termos de produ­
to e, portanto, de faturamento. Volta Redonda, por exemplo, com 5 
milhões de toneladas, produzindo um milhão de toneladas de folhas­
de~flandres terá um faturamento mais do que o dobro de uma usina 
de 6 milhões de toneladas fazendo semi-acabados. Provavelmente 
bem mais do que cem por cento superior. Esta é a diretriz tecni­
camente récomendada, isto é, usinas de exportação à beira-mar e 
usinas para o mercado interno, tanto quanto possível, localizadas 
próximas ao mercado consumidor, desde que o volume de carga 
transportada não seja de ordem a requerer investimentos em infra-es­
trutura rodoviária e ferroviária que façam com que o empreendimen­
to seja antiweconômico. 

Para produzir uma tonelada de aço são precisos 500 quilos de 
coque, 1.60 quilos de minério e 300 ou 400 quilos de calcário, além 
disso, alumínio, ferro-manganês, ferro-níquel etc. De forma que para 
cada uma tonelada produzida de: aço, não apenas de gusa, são pre­
cisas toneladas de matéria-prima. Além disso, deve-se transportar 
essa uma tonelada de aço para os mercados. Então, uma tonelada de 
produção gera quatro toneladas de transporte. Uma usina de 6 mi­
lhões de toneladas gera 24 ou 25 milhões de toneladas de transporte. 
Por essa razão é que não se pode construir um novo alto-forno em 
Volta Redonda, pois representaria um v~Jume adicional de in­
vestimentos: no porto, em Angra dos Reis, em ferrovia e rodovia, 
fazendo com que o investimento fosse anti-econômico. Então, vai-se 
fazer o alto-forno ou na USIMJNAS ou em Tubarão, e levar as pla­
cas para Volta Redonda porque, para cada tonelada de placa chega­
da saem oitocentos ou setecentos quilos de produto acabado, redu­
zindo, portanto, de quatro para dois, ou menos de dois o volume da 
carga gerada pela siderurgia. 

No programa siderúrgico, um dos aspectos importantes é um 
trabalho conjunto realizado com o Ministério dos Transportes, para 
os investimentos adicionais em infra-estrutura, inclusive verificar a 
sua justificativa. Por exemplo: a expansão da USIMINAS, ao nível 
que vai atingir, requer a construção de uma nova ferrovia entre Belo 
Horizonte e São Paulo, e de uma nova ligação com lpatinga, em um 
·sistema altamente eficiente. Então, não se trata apenas de verificar a 

viabilidade do empreendimento em si, mas verificar se esse inves­
timento se justifica. Essas questões de localização de siderurgias 
estão muito vinculadas não apenas ao problema de economicidade 
da usina em si, mas, também, à rentabilidade dos investimentos infra· 
estruturais necessários à operação dessas usinas. 

O SR. RELATOR (Batista Miranda) - Sr. Ministro, será a 
última pergunta: V. Ex~ mencionou - vamos reconhecer, até um 
pouco de passagem - no final de sua exposição a parte referente a 
a·ços especiais; e referiu que o Brasil parte para a produção de cha­
pas, que possibilitarã a construção de navios de até quinhentas mil 
toneladas. V. Ex• sabe que para essas chapas ex.ige-se, hoje, a 
participação de não-ferrosos, como o nióbio, o titânio e outros e são 
exatamente estes não-ferrosos que reduzem o peso do aço e sua resis­
tência. Perguntaria, então. a V. Ex•: não está o seu Ministério en­
carando com certa timidez o problema de industrialização dos não­
ferrosos, isto é, não se colocou no devido lugar ou não atribuiu a 
necessária importância ao setor propriamente metalúrgico? 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Atribuímos a 
maior prioridade ao setor dos não-ferrosos. Eu diria mesmo que nes­
ta próxima etapa do desenvolvimento brasileiro, o investimento no 
setor de não~ferrosos deverã constituir uma das mais importantes 
prioridades. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, gasto cinqUenta por cento do 
meu tempo cuidando de matérias-primas, desde que assumi o 
Ministério da Indústria e do Comércio. O_ primiero programa foi o 
siderúrgico, indispensável de ser acelerado pelo seu caráter essencial 
ao desenvolvimento. O segundo foi o setor petroquimico, com sua 
definição e complementação do pólo petroquímico de São Paulo, e, 
hoje, a plena execução do polo petroquímico da Bahia, que será o 
mais integrado, o mais completo e o mais diversificado pólo petro· 
químico do mundo. Tem características de planejamento e de 
redução de custos e investimentos numa escala que lhe conferiu uma 
menção internacional no campo da engenharia de produção. O 
terceiro programa realizado pelo Ministério diz respeito ao setor de 
bens de capital, uma vez que a sua demanda é a que mais cresce en'l 
todos os setores industriais brasileiros: máqumas e equipamentos, e, 
especialmente, máquinas e equipamentos sob encomenda, isto é, não 
seriados. O quarto programa é precisamente o do setor de não-fer-' 
rosas. Por que ficou este setor para a fase final? Porque o setor de 
não-ferrosos tem características de demanda derivada que não po­
deríamos jamais prever na elaboração do programa siderúrgic_o. 

Â história da industrialização brasileira, é uma história de, 
primeiro, produtos finais:, automóveis com peças importadas, 
microfones com tudo importado, montados aqui, prédios de ministé­
rios em Brasília c~m estruturas importadas, refrigeradores com 
compressores importados; enfim, partimos dos bens de consumo 
final, orientados para o mercado. Agora, estamos na fase dos bens 
intermediários. Precisamos fabricar compressores de refrigeração, as 
peças que compõem este microfone, precisamos fabricar o aço estru­
tural para a construção de edificios; precisamos fabricar as peças dos· 

·automóveis, dos tratores; os componentes eletrdnicos dos 
computadores aqui montados etc. Estamos agora, então, nessa fase 
intensa. E precisamos fabricar no Brasil as máquinas e equipamentos 
ajustados às nossas condições de operação, que não podem ser, às 
vezes, íinportados. 

A terceira etapa é a de matérias-primas. Por que o Brasil não 
começou com matérias~primas para depois partir para o produto 
final? Evidentemente, como produzir matérias-primas se não hâ 
mercado. O que se vai fazer com elas'? Então é esse realmente o 
processo de industrialização de um pais, começando pelos produtos 
finais e chegando até o setor de matérias~primas, que é onde estamos 
hoje. 

Para os não-ferrosos, no campo de matéria-prima, jã 
concluímos um programa que deverâ ser, em poucos dias, anuncia­
do. Programa esse que só foi possível fazer agora, como citei; porque 
a demanda derivada era muito importante e se tivéssemos feito isto 
há três anos, provavelmente teríamos incorrido em erros, sem 
possibilidades de revisões, como fazemos anualmente no campo da 
siderurgia. Por exemplo, a demanda da produção de alumlnio, 
calculada em 1968, para 1980, era de 250 mil toneladas; a demanda 
de alumínio para 1980, calculada em 1972, era de 680 mil toneladas. 

Terei oportunidade de encaminhar aos Srs, Membros do 
Congresso Nacional, dentro de alguns dias, um resumo dessa 
programação no setor de não-ferrosos, bem como a.s indicações dos 
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investimentos que serão preciso realizar. Vamos ter de investir nos· 
não~ferrosos alguma coisa parecjda com o que estamos investindo 
em siderurgia. Alumínio, cobre, chumbo, zinco, nfquel, e cromo. Por 
que são importantes os não-ferrosos neste momento, mais talvez do 
que os outros setores? Porque inicialmente trabalhávamos com uma 
pequena estrutura industrial: 500 toneladas de cobre; 100 toneladas 
de celulose não branqueada, pequenas importações que eram 
atendidas. Hoje, a nossa estrutura industrial exige que o volume 
crescente maior dessas matérias-primas seja coberto pela produção 
nacional. Quando não for possível, por inviabilidade econômica 
completa ou por indisponibilidade, então, teremos que nos suprir no. 
exterior. Teremos inclusive, creio eu, que fazer investimentos no, 
exterior, associados como estamos estudando, no caso do carvão, no 
caso do gás, e para o setor de fertilizantes. Este me preocupa ainda 
mais do que o setor dos não-ferrosos. O Brasil importa 86% dos 
elementos nutrientes contidos nos seus fertilizantes. Apenas 14% são 
produzidos internamente. Há no campo de nitrogenados um grande 
programa em execução, pela construção de uma unidade de amônia 
de mil toneladas-dia, na Bahia. Há no setor de fosfatados, com: 
rochas fosfáticas importadas, grandes investimentos. Porém, a 
disponibilidade interna de elementos nutrientes ê insuficiente, sendo 
que no caso do potássio só temos uma jazida definida no Estado de 
Sergipe, na região de Carmópolis, cujo problema de exploração 
depende ainda de uma cuidadosa avaliaç~o tecnicológica, para 
definir sua viabilidade. Então, creio que nós estamos chegando! 
agora ao memento, em que os não-ferrosos e -fertilizantes 
constituem, no campo de matérias-primas, as duas grandes priorida­
des. Creio que a isso estamos chegando no momento certo, de 
maneira a programar esses investimentos com as necessárias 
margens de segurança e as necessárias escalas que justificam 
investimentos em tecnologia e que transformam em econômicas 
jazidas antigamente não econômicas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Llndenberg)- O relógio mostra 
que a hora vai adiantada. Assim, lembro aos Srs. Congressistas que 
cada um tem o prazo de 15 minutos para formular as perguntas ao 
ilustre Ministro Pratini de Moraes. 

Dou a palavra, em primeiro lugar, ao nobre Deputado Freitas 
Diniz, Vice-Presidente desta Comissão. 

O SR. FREITAS DINIZ- Sr. Presidente, o ilustre Ministro 
Pratini de Moraes, no início de sua exposição, referiu-se à reformula­
ção do Plano Siderúrgico, e justificou a correção atual, face a uma fi­
xação conservadora, quanto ao crescimento econômico brasileiro. 

Em 1971, através do Plano de Desenvolvimento,•encaminhado 
ao Congresso Nacional, o Executivo determinava, como meta, um 
crescimento econômico da ordem de 9 a lO% ao ano. 

Sr. Ministro, V. Ex.• não ê de opinião de que já naquela época os 
setores básicos deveriam ajustar-se à determinação governamental? 

Somente para lembrar ao ilustre Auditório, a Oposição, naquela 
oportunidade, mostrou as falhas do Plano de Desenvolvimento, ex.a· 
tamente calcada no raciocínio de que, para que se atingisse um cresci­
mento de 10% na nossa economia, deveríamos investir maciçamente 
nos setores básicos: siderurgia, metalurgia e eQergia elétrica. 

Ministro Pratini de Moraes, V. Ex• não é de opinião de que hou­
ve, no caso, falha de programação? 

Esta, a primeira pergunta. 
Sr. Presidente, como maranhense manifesto minha satisfação 

por saber que o Executivo, através do Ministério da Indústria e Co­
mércio, fixou meu Estado como local para instalação de uma grande 
siderúrgica de semi-acabados, visando o mercado externo, e igual­
mente um outro local, em Tubarão. 

Ilustre Ministro Pratini de Moraes, não entende V. Ex• que S4ria 
oportuno de início, já, pensar-se em um projeto mais amplo, para 
que não se ficasse numa posição subalterna em relação às grandes 
nações do mundo produtoras de aço? Por~ue o programa prevê -
como bem disse V. Ex•- para o Maranhão a instalação de uma side­
rúrgica de dois milhões de toneladas de semi-acabados e para Tuba­

. rão uma de 6 milhões sendo, conforme disse V. Ex•, não nesta entre­
vista, mas em outras, através de jornais, que somente um terço dessa 
capacidade seria laminado no País. 

Por conseguinte, o mercado externo se iria beneficiar de um pro­
.. duto não tão nobre. Não seria, no caso, uma exígência dos capitais 
: · estrangeiros, que irão participar destes empreendimentos, que estas 

siderúrgicas se fixassem em somente no setor de semi-acabados? Esta 
foi a segunda pergunta. 

I 

Quais os grupos internacionais interessados nos investimentos 
das siderúrgicas de semi-acabados no Maranhão e em Tubarão, no 
Espírito Santo? 

Indago se no caso da siderúrgica do Maranhão, já não estaria, 
de plano, determinada a participação da ~nited Stat1:s Steel, por 
força de um contrato de opção irrevogável entre a Amazônia Minera­
ção S/ A e a própria United States Steel? 

Esta seria a outra indagação. 
V. Ex.• referiu-se à política governamental, com relação io setor 

siderúrgico e nele estabeleceu uma setorialização, planos para as 
estatais, não-planos para as companhias privadas. 

Acredita V. Ex• que as empresas privadas nacionais estariam 
capacitadas a investir, objetivando o programa do próprio Governo? 
Esta seria uma outra pergunta. 

Com relação ao projeto em si, admitimos, com a permissão de 
V. Ex.~, que )louve certa perplexidade com relação ao problema side­
rúrgico. 

V. Ex.• aqui afirmou, e anteriormente já o havia afirmado, que, 
de pronto, a SIDEBRÁS não poderia absorver, por vários motivos, 
os capitais públicos em companhias siderúrgicas. E justificou muito 
bem, não resta dúvida alg\.)ma. Mas não seria interessante que já, 
agora, se fixasse no próprio projeto de lei a determinação futura, 
qual seja aquela da SIDERBRÁS absorver todas as empresas esta­
tais? 

Outra pergunta seria com relação ao capital. 
Çom a permissão de V. Ex.•, sinceramente, não entendi o porquê 

do capital autorizado. 
Se há necessidade de investimentos maciços e de uma dinamiza­

ção de setor, por que aguardar-se subscrições futuras para um empre­
endimento do tipo da SIDERBRÁS? 

Última indagação: é com relação à participação obrigatória da 
SIDERBRÂS, em empreendimentos privados, minoritariamente. V. 
Ex.~ sabe, par que o assunto está afeto à Pasta do Ministério da Indús­
tria e do Comércio, agora mesmo tivemos um problema muito sério 
com relação à petroquímica. A PETROBRÁS foi obrigada a partici­
par majoritariamente, cOntrariando a sua política, qu,~ entendo de 
maneira diferente, e absorveu o grupo privado. 

Não seria este um caso a examinar, um caso para que servisse a 
esse projeto. como uma_ fixação para que se delineass(:, de pronto, 
uma política mais afi,rmativa do próprio Governo? Isto não im­
pediria que a SIDERBRÁS participasse, amanhã, minoritariamente; 
mas como propõe o Executivo, na sua mensagem e no projeto, es­
taria a SIDERBRÁS, ~man,hã, incapacitadft de cumprir com as suas 
verdadeiras obrigações, 

Eram estas as indagaçÕe$. que queria fazer, aproveitando para 
agradecer antecipadamente as respostas de Y. Ex.•. Muito obrigado. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Sr. Deputado, 
com relação à primeira indagação: adotamos, no inicio de 1970, efeti­
vamente, a .taxa de crescimento de 7%, média anual, para a década, e 
esta, naquele momento, nos parecia a colocação mais correta, uma 
vez que se corrigia a taxa de crescimento do setor sidc:rórgico com 
um coeficiente, se não-me !!ngano de 1,732- qoer dizc:r, que a um 
crescimento de 7% do produto bruto, no decurso da déacada, corres· 
penderia um crescimento da demanda de aço da ordem de 12%, su­
perior ao crescimento do produto bruto. 

Em 1971, verificadas as novas condições e as novas perspectivas, 
imediatamente foi feita a correção, que, aliás, é feita anualmente. O 
programa siderúrgico -não é, como assinalei, estático, l~ um progra· 
ma que tem um· horizonte de 8 anos e, agora, de lO anos e que, anual­
mente, é revisto em função exatamente das oscilações havidas_ não 
só em termos de taxas globais de investimento mas, principalmente, 
em termos de taxas setoriais de crescimento. 

A partir de 197l,já passam·os a.adotar uma taxa do! crescimento 
do setor siderúrgico .da ordem de 15, _16% ao ano, com:spondendo a 
um crescimento do produto de 9,5,a 10%. Confesso a V. Ex.• que as 
nossas estimativas foram todas confirmadas em relação ao cres­
cimento da demanda de aço, ultrapassada no ano de 1970, em re­
l'!~;ão ao crescimento do produto. Mas isso não representou ne­
nhuma dificuldade para a programação, porque as unidades metalúr­

·gicas já foram dimensionadas para 1980, de forma que: a aceleração 
do desenvolvimento econômico, pura e simplesmente, nos levou a re­
duzir o prazo para atingirmos àquele nível de produo;âo; ísto é, a 
programação, em termos de unidades metalúrgicas, foi feita numa eS­
cala de crescimento até superior a 10% do crescimento do produto, 
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de tal maneira que tivesse margem de flexibilidade na hora de definir 
as unidades de laminação. Isto não representou uma limitação, é ape­
nas uma questão de técnica de progmacão. Hoje, estamos progra­
mando todo o sistema à taxa de 10%, mêdiâ, taxa efetivamente muito 
elevada. 

Pela sistemática que adotamos hoje, o tipo de série histórica estâ 
efetivamente abandonada. Adotamos os coefidentes técnicos previs­
tos de consumo e os níveis de consumo per capita esperados, pelo ti­
po de nível de renda per capita que o Brasil terâ em 1980. Esta é hoje 
a sistemática. O uso dos índices de crescimento do produto são ape-. 
nas de natureza (ilustrativa) e servem para cotejar as avaliações feitas 
pelos coeficientes técnicos de consumo de aço. 

Com relação a sua indagação sobre as placas que seriam pro~ 
dutos menos nobres e poderiam representar uma exigência do ex­
terior, realmente não é assim. Ocorre que a exportação de grandes 
volumes de aco só pode ser feita através de produtos padronizados. 
Iríamos às placas, na primeira etapa. porque o volume de inves­
timento para chegar até à placa, com lingotamento contínuo, ê muito 
menor e é mais fácil organizar o mercado de exportação. Um la .. 
minador de tiras a quente custa cem milhões de dólares e produz. 
digamos, 3 e meio, quatro milhões de toneladas de bobinas a quente 
por ano. Não é fácil organizar a venda, nem no mercado interno, des .. 
sas t~.?_neladas de bobinas de um laminador dessa capacidade, num 
ano. E possível organizar a venda de placas. Então, as placas, ou lin­
gotes representarão a primeira etapa do programa de exportação. 
As~im como em minério se começou por exportar o minério bruto 
hoje se exporta os finos e os péletes, no setor siderúrgico vamos 
observar uma tendência semelhante. Vamos começar com placas, 
porque os investimentos são menores, não há inVestimentos em lami­
nação. Quando houver receita de exportação das placas, haverâ 
condições de justificar, economicamente, a instalação de lami~ 
nadares de tiras a quente e a realização de contratos pata exportação 
de bobinas, que é um produto final; e estas poderão ser exportadas 
em grandes quantidades. 

Se pretendêssemos exportar um milh1ío de toneladas de chapas 
ou bobinas a frio, a grande variedade de bitolas e características gera­
riam uma impossibilidade prática de fazê· lo. Hoje, é possível fazer is­
so de 50 diferentes fornecedores, mas não é possível, por exemplo, 
importar um milhão de toneladas de bobinas a frio para a indústria 

.automobilística de um só fornecedor que preencha toda a gama de 
bitolas de de características químicas do aço. Esta a razão, não ê ex i~ 
gêncía do Exterior; é o que inviabiliza o empreendimento. Como o in~ 
vestimenta é menor, é mais econômico para o País assim proceder. 
Se amanhã o investimento realizado em laminação justificar, vamos 
exportar os acabados, como, por exemplo, hoje exportamos aços es· 
peciais para a Suécia e para a Alemanha: '&econômico, somos com­
petitivos. A Alemanha, hoje, fabrica pontas de eixo de Merccdts 
Benz com aço especial fabricado no Brasil. 

Existem as razões que, técnica e economicamente, justificam a 
estratégia de programação para essas unidades. 

Com relaçao aos grupos Interessados, existem hoje, no mundo, 
três tipos de problema limitativos da expansão siderúrgica. O primei­
ro, é o da indisponibilidade de área, na maioria dos países, para a 
construção de novas unidades siderúrgicas. A maioria das siderur­
gias européias estão localizadas no interior do país, e hoje estão cer­
cadas de residências - com graves problemas de mão-de-obra, de 
poluição etc. Novas áreasOificeis, porque precisam estar localizadas 
em portos profundos, que não são disponíveis em grahde quantidade 
na Europa, nem na Inglaterra e até nos Estados Unidos. As disponí­
veis em 31gumas áreas do Japão, que já estão ocupadas. 

Em segundo lugar, há o problema da mao~de·obra. A Ale­
manha usa 2.800.000 trabalhadores estrangeiros. Creio que haverá 
um limite de import-ação de mão~de-obra. A maior parte dessa mão­
de-obra é utilizada na indústria siderúrgica, metalúrgica pesada e de 
fundição. 

Além disso, há outro problema de custo dessa mão~de~obra. Os 
níveis de custo da mão-de-obra siderúrgica nos Estados Unidos, se 
não me falha a memória, fazem com que 50% do preço do aço ame~ 
ricano, seja representado por custos de folha de salários, o que faz 
com que ele não seja competitivo, não só em termos de exportação, 
como também de produtos feitos de aço. 

O Brasil tem outras características: disponibilidade de portos 
profundos, em áreas ainda não habitadas, grande disponibilidade de 

água,- gr~n.de disponibilidade de watêrias~primas e de mão-de-obra, 
caracter•st1cas que não são mais encontráveis nos países tradicional­
mente produtores de aço. Por essa razão, algumas empresas do 
exterior, limitadas na sua capacidade de aumentarem a sua produção 
nos paises de origem, nos consulta se poderíamos fazer acordos para 
venda de aço para eles, semi~acabados ou laminados finais, em al­
guns caws. Quem são essas empresas? A Kawasaki Stcel do Japão, a 
Nipoon Steel do Japão, que é hoje a maior empresa siderúrgica do 
mundo, a Klertonrumbo que é uma das grandes siderúrgicas alemãs, 
a Kobe Steel do Japão. Essas quatro empresas têm manifestações 
concretas em relação a isto. Além disso, hâ uma série de outras em­
presas, também de grande envergadura, que nos manifestaram a sua 
intenção, em princípio, em estudar esses projetos. Esqueci, ainda, de 
mencionar a Finsider, que é a boldiog siderúrgica da Itâlia. Essa em­
presa se dispõe a participar minoritariamente de empreendimentos si­
derúrgicos no Brasil, em proporção correspondente ao volume de 
aço que se dispõe a importar anualmente, a preço do mercado inter­
nacional. Evidentemente, deverão ser contratados como os feitos 
para minérios e outros produtos em que se assegura o fornecimento. 
Com isso, essa empresa aumenta sua capacidade de laminação ou de 
distribuição com aço vindo do Brasil. A grande vantagem disso~ que 
esse minério que vale 7 (sete) dólares a tonelada, pode ser transforma· 
do em \00 (cem) dólares a tonelada, gerando empregos, e com efeito 
multiplicador sobre as âreas ern que esses empreendimentos serão 
instalados. A United States Steel é associada da Cia. Vale do Rio Do­
ce na exploração de transporte e exportação do m\nério da Serra dos 
Carajás. Vamos, também, oferecer a United States Steel participação 
nesses empreendimentos. 

Em prindpi<l, esses empreendimentos terão 51% de participÍlçào 
brasileira e, digamos, lO% de um, 15% de outro e 6% de outro, de vá­
rias empresas, na proporção em que el&s se disponham a importar o 
aço e, com isso, trarão os reçursos para a realização de investimentos 
que são de grande envergadura. 

A Usina do Maranhão, por exemplo, quando estiver com 12 
(doze) milhões de toneladas, deverá ter consumido investimento da 
ordem de dois e meio a três bilhões de dólares. São investimentos 
muito pesados que não poderíamos fazer isoladamente, mas que têm 
a grande vantagem de representar também um suprimento adicional 
de aco para as nossas próprias necessidades internas. E vamos não 
substituir mas complemeqtar a exportação de minério com a exporta~ 
çào de aço, deixando, no País, um volume muito maior de renda. Em 
vez de aumentarmos, no futuro, a ex.portaçào de mlnério, vamos 
complementar essa exportação com a exportação de aço para essas 
empresas ou outras que se apresentarem para se associar a empreen· 
dirnentos que serão brasHeiros, essencialmente brasileiros, no seu pla­
nejamento, na sua direção, mas que contarão corn a tecnologia exter­
na, que é um grande argumento e da maior importância para a rea­
liza~;;ão de empreendimentos dessa envergadura; tecnologia e a se~ 
gurança do mercado para a colocação dos produtos. 

Com relação à sua indagação sobre as possibilidades das empre­
sas privadas nacionais para investir, a maioria das empresas side­
rúrgicas privadas está realizando programas de expansão, alguns de­
les inwortantes. Por exemplo: creio que nos últimos dois anos foram 
concedidos incentivos fiscais pelo Ministério da Indústria e do 
Comércio e há, pelo menos, doze impresas siderúrgicas privadas que 
estão realizando expansões, Ainda ontem aprovamos incentivos para 
a construção de uma usina, em Juiz de Fora, com dois milhões de 
toneladas, e para a expansão da Companhia Siderúrgica da 
Guanabara, que vai instalar uma unidade de redução direta à base de 
nafta ou de gás natural, para atingir oitocentas mil toneladas. São 
grupos privados, nacionai1;, que têm boa geração de recursos pró­
prios, têm capacidade empresarial e recebem financiamentos do Ban­
co Nacional de Desenvolvimento Econômico, ou de origens exter­
nas, para o equipamento importado. 

Houve expansões, nos últimos tempos, na Aços Anhanguera, 
que é uma grande produtora de acos especiais e é também empresa 
privada~ está havendo uma expansão na Açonorte, em Recife~ na CO­
SINO R; na Siderúrgica HIME, na CBUM, na DEDINI; enfim, h! 
um grande número de pequenas ou maiores expansões na área pri­
vada. Evidentemente, se o País tivesse maiores disponibilidades de re­
cursos internos poder~se·ía fazer mais, mas creio que a siderurgia 
privada brasileira está fazendo grande esforço de investimento neste 
momento, atendendo ao desafio do Governo e à responsabilidade 
que lhe cabe no suprimento do setor de não-planos. 
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Com relação especificamente ao projeto de lei, a determinação 
nele da absorção das empresas não nos pareceu necessária, uma vez 
que é uma diretriz do Governo. Está definida na exposição de moti­
vos que ocorrerá à medida em que a SIDERBRÁS adquirir as 
necessárias condições, inclusive de estrutura financeira e administra-
tiva, para exercer esta tarefa de coordenação siderúrgica. · 

No que diz respeito ao capital, é uma empresa de capital au-· 
·torizado inicial de 100 miJhões, porque não nos pareceu necessãrio 
incluir um grande capital, uma vez que a capitalização da empresa, 
como ser.á uma boJding, será progressiva e, geralmente, em siderur­
gia, os desembolsos se fazem ao longo de vários anos. Por exemplo, 
se disséssemos. o capital será integralizado em 600 milhões e 500 mi­
lhões seriam para serem investidos, digamos na USJMINAS em qua­
tro anos, o que faria a empresa com esses recursos? Aplicaria em 
Obrigações do Tesouro e em outros investimentos, para depois ir 
liberando semestralmente as cotas de participação na USIMINAS 
Para evitar isso, a capitalização da empresa se fará ao mesmo tempo 
em que ela tiver necessidade de realizar o desembolso de acordo com 
os programas de investimento das suas subsidiárias. Com isso sim­
plifica-se, inclusive, a administração financeira da empresa que rece­
be do Banco Central os recursos e automaticamente os transfere sob 
a forma de participação dentro dos cronogramas de investimento. ~ 
apenaS uma forma bastante moderna de administrar financeiramente· 
as empresas hoJding. É um capital autorizado de 100 milhões que poM 
derá crescer progressivamente na medida em que se fizerem neces­
sários os desembolsos e para a participação no capital de subsi­
diárias. 

Com relação à participação obrigatoriamente minoritária -
confesso a V. Ex•s que não sou grande amigo dos advérbios. Cos­
tumo adotar uma técnica no Ministério: tudo aquilo que contêm 22% 
de advérbios e adjetivos nada contém. Mas aqui achamos convenien­
te utilizar o advérbio, para deixa_!" claro ã.o setor privado que ê a in· 
tenção do Governo a SIDERBRAS participar minoritariamente dos 
seus empreendimentos. A rigor, seria até supérfluo, porque em se tra· 
tando de empresa privada, a participação do governo só poderá ser 
minoritária; se fosse majoritária, seria uma sociedade de economia 
mista. Achamos que isso era importante do ponto de vista de esclare­
cer ao setor privado com precisão qual a intenção do Governo, istc 
é, manter a linha de privatização do setor de não-planos. CreiO que 
talvez pudéssemos encontrar outra solução, mas esta tem esse obje­
tivo principal. Evidentemente que se no futuro houver problema com 
uma dessas empresas siderúrgicas privadas, e se for necessário, como 
foi recentemente necessário no mencionado por V. Ex•, deverá ser fei­
ta a participação. 

Creio que será preciso examinar, na oportunidade, uma mo­
dificação legislativa ou qual a autorização especial necessária a ser 
solicitada p~ra isso. O objetivo agora é apenas deixar claro e reconfir­
mar a disposição do Governo no que diz respeito ao setor de não-pla­
nos. Não pretendemos estatizar o setor de não-planos, mas sim 
ajudar o setor, quando necessário , a realizar investimentos com a 
magnitude que o País hoje requer. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Para melhor an­
damento dos nossos trabalhos, solicitaria aos nobres interpelantes 
que se ative_ssem à matéria em pauta, isto é, ao estudo da criação da 
SI DER BRAS, pelo Projeto n<1JO. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Clod'?mir Milet. 

O SR. CLODOMlR MfLET- Sr. Presidente, serei breve, mes­
mo porque o tempo já vai bem avançado. 

Sr. Ministro, confesso-me satisfeito, como membro da Comis­
são que vai opinar sobre o projeto, com as explicações trazidas por 
V. Ex•, seja na exposição completa, que acaba de fazer, seja mesmo 
nas respostas que V. Ex• está dando às interpelações que estão sendo 
feitas. 

Entre essas interpelações está a do Deputado Freitas Diniz, da 
representação do meu Estado e do partido da Oposição. Confesso 
que não vi nenhuma injúria na· pergunta que S. Ex• dirigiu a V. Ex•, 
mesmo.porque não houve o propósito- posso admiti-lo- de que­
rer ofender aos nossos brios nacionais ou de brasilidade. S. Ex• quis 
apenas saber se havia alguma intervenção estrangeira e V. Ex• disse 
rriuito bem: não há nenhuma. E S. Ex• hoje deve estar satisfeito com 
a explicação que V. Ex• deu e não ficará mais pensando nisso, se al­
gum tempo pensou. 

Depois de dizer que estou satisfeito com as explicações que nos 
dá, devo acrescentar que eStou mais satisfeito ainda, como mara­
nhense, pela certeza, que estamos tendo, de que em São Luís será ins­
talada a usina siderúrgica. 

Na Mensagem trazida a esta Casa isso não tinha ainda ficado 
~~m claro. Diz aqui: 

"0 Terminal de Tubarão, no Estádo do Espírito Santo, 
e o Terminal a ser construído para o minério da Serra dos 
Carajás oferecem condições ideais para o desenv·olvimento de 
novos pólos industriais'', etc .... 

Com a declaração que acaba de fazer V. Ex• de que será em São 
luis a construção da usina siderúrgica, nós rnaranhenses, natural· 
mente, teremos de manifestar esta nossa satisfação- dobrada. 

Queria perguntar a V. Ex•, apenas, o seguinte: nos estudos do 
pré-projeto, que se iniciarão na semana vindo11ra. como disse V. Ex•. 
há algume. coisa a respeito do aproveitamento do baba~;o. do carvão 
do babaçu, do coque do babaçu, para o futuro uso nas siderúrgicas 
no Maranhão1 

Sabe V. Ex• que esta é uma questão que vem sendo debatida há 
muito tempo. O Ministério da Agricultura era o órgão que tomava 
conta do babaçu e nunca se ocupou dele. Hoje estamos com o Minis­
tério das Minas e Energia. com o Ministério de V. Ex•, da Indústria e 
do Comércio. saídos quase que do Ministério da Agricultura. Per-
8\!nto a V. Ex• se há algum estudo sobre o aproveitamento do ba­
baçu como carvão, como coque, no emprego da futura usina siderúr· 
gica que será instalada no Maranhão. Era a única pergunta que que· 
ria fazer, com as minhas congratulações e os meus agradecimentos 
pelo que acaba de expor V. Ex• em relação ao projeto que vamos exa· 
mmar. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES - Gostaria, ini­
cialmente, de esclarecer a V. Ex• que, se não me falha a memória, 
essa Exposição de Motivos é do dia 28 de junho. Como se aproxima 
o período de recesso, 0 anteprojeto só foi encamínhado ao Congres­
so na reabertura da Sessão. Naquela ocasião, não havia saído, ainda, 
o anúncio formal da United Steel e da Vale do Rio Do1:e de que a es­
colha havia sido um ramal ferroviário, e que o porto df~ embarque se· 
tia São Luis. Não queria, naquele momento, antecipar-me a uma de­
cisão que cabia à Vale do Rio Doce e apenas disse ao Ministro Dias 
Leite que quando ele anunciasse o porto de saída do minério de Cara· 
jás, eu anunciaria a siderúrgica. Como já houve o anúncio formal, 
concomitante no Brasil e nos Estados Unidos, dessa o·pção, então já 
posso confirmar de que, realmente, será em São Luís do Maranhão, 
para onde irei na próxima seXta-feira, com a minha primeira equipe 
de técnicos, visitar a área, rever a cidade e contactar as autoridades 
estaduais que deverão participar intensamente deste projeto. Sua en­
vergadura vai requerer, do ponto de vista de infra-estrutura, não só 
técnica mais humana, um grande investimento prévio. A. partir de ter· 
ça ou quarta-feira da próxima semana, então, o pré-projeto será ini­
ciado através de um grupo misto de engenheiros brasileiros e um gru­
po'de engenheiros japoneses, que vão ficar algum tempo em São Luís 
fazendo o levantamento das diferentes hipóteses de localização. 

Desse modo, enquanto se faz a engenharia da estrada de ferro 
será feita, também, a engenharia básica da usina siderúrgica. t um 
processo evidentemente lento e cercado de grande cuidado, sob to­
dos os pontos de vista. 

Tenho certeza de que as perspectivas de aproveitamento do ba­
baçu como matéria coqueiticante vai ser, também, analisada como 
uma das hipóteses. Conheço essa preocupação antiga e já há realmen· 
te alguma experiência. O grande problema é o teor de não-ferrosos 
ou de metalóides incluídos; é o caso do enxofre e do fósforo. A exis­
tência desses dois no coque feito de babaçu poderá inviabilizar sua 
utilização. Mas tenho certeza de que alguma coisa certamente será 
feita neste sentido, Principalmente porque para lá se deslocará uma 
equipe de grandes técnicos que terá imediatamente sua inteligência 
aguçada pelas perspectivas, pelos estudos feitos com ·O babaçu. 

Creio que esse empreendimento representa um v. nova perspecti­
va econômica para o Estado do Maranhão e para toda a região vizi. 
nha, porque a: disponibilidade-de aço vai imediatamente propici~r a 
instalação no Nordeste de unidades de laminação, necessárias à in­
dústria de alimentos, que cresce muito, e posteriormente a outras de­
mandas que irão surgir pelo desenvolvimento industrial do Nordeste. 
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Ê um pólo que interessa a toda uma vasta região do Brssil e que 
terá grande efeito multiplicador. porque ao lado de uma usina side­
rúrgica há uma grande fundição, uma grande fábrica de cimento, 
uma grande indústria de máquinas de equipamentos, grandes ofici­
nas de reparos, enfim, é alguma coisa em torno de 15 mil empregos 
diretos, criados por esse empreendimento nos próximos dez ou doze 
anos. 

O SR. CLODOMIR MILET- Muito grato a V. Ex•. Devo di­
zer a V. Ex• que estarei em São Luís na próxima sexta-feira para par­
ticipar da festiva recepção que V. Ex• vai ser homenageado com as 
notícias que vai levar para os maranhenses. 

O SR. PRESIDENTE {Carlos Lindenberg)- Concedo a pala­
vra ao nobre Deputado Jorge Ferraz. 

O SR. JORGE FERRAZ- Sr. Presidente da Comissão Mista, 
Sr. Relator Batista Miranda, prezados cotegas de comissão, não 
posso deixar de ressaltar o gesto elegante do ilustre Senador do Ma­
ranhão, que enobrece, sem dúvida, o Senado, de vez que S. Ex• não 
só foi elegante, como foi leal no esclarecimento prestado à Casa. 

Pretendo, Sr. Ministro, fazer algumas considerações e nestas te­
nho que fazer confrontos de interesses de Estados e não quero que 
essa intervenção seja considerada injuriosa ou regionalista. 

Sr. Ministro, na Exposição de Motivos sobre a SIDERBRÃS 
firmada por V. Ex• e os Ministros do Planejamento, da Fazenda e 
das Minas e Energia está assinalada a criação de dois novos pólos si­
derúrgicos- no Maranhão e no Espírito Santo. lsto não seria com­
prometer as limitadas disponibilidades de cruzeiros em projetos vol­
tados prioritariamente, para a solução das necessidades de aço das 
nações já desenvolvidas, em detrimento da vinculação de tais recur­
sos disponíveis com novos projetos siderúrgicos voltados prioritaria­
mente para o atendimento do mercado interno, sem que estejam im­
pedidos de exportar? 

Justificaria esta nossa pergunta, Senhor Presidente, de vez que 
tais projetos deveriam ficar sob a responsabilidade de grupos estran­
geiros técrlicos e financeiramente idôneos, fazendo-se, no entanto, o 
Governo Brasileiro presente, através de um diretor financeiro, com 
lbase ern subscrição sirnbólica de capital. Divulga-se que so­
mente a infra-estrutura da usina do Maranhão exigirá inversões da 
ordem de 800 a 900 milhões de dólares, jazidas de minério de ferro, 
construção de ferrovias, portos, etc, importância que vale ao investi­
mento maior previsto para o nosso modesto projeto da AÇOMI­
NAS, em Minas Gerais. Parece-nos estranho, Sr. Presidente, quando 
ise fala insistentemente em projetos gigantescos no litoral, com infra­
lestruturas ainda a serem criadas, e deixar sem respoSta o projeto da 
AÇOMINAS. coordenado pelo próprio Governo de Minas Gerais e 
que pode acusar o mais baixo custo de produção no País. V. Ex• vai 
nos perdoar. O CONSIDER, até hoje, não deu a sua ~cisão no pro­
jeto da ACOMINAS, quando já deveria tê-lo aprovado ... (Falha da 

. gravação) ... Somos favoráveis Sr. Presidente, à AÇOMINAS e tam­
bém à SI DEREM como somos favoráveis ao projeto do Maranhão e 
do Espírito Santo, porém sem qualquer discriminação, pois tal discri­
minação está causando espécie entre as lideranças públicas e priva­
das de Minas Gerais. Esta seria a primeira pergunta. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Efetivamente, 
os projetos voltados à exportação não são apenas projetos voltados à 
exportação. Eles têm uma parcela importante da sua produção desti· 
nada também a complementar as necessidades do mercado interno. 

Ocorre que se fizéssemos uma usina de 6 milhões de toneladas 
para atender o mercado interno, exclusivamente, nós teríarnos um 
grande investimento ocioso durante uma certa fase. Se nós acoplar­
mos a este empreendimento uma demanda externa, viabiliza-se a exe­
cução do empreendimento com maior rapidez, geram-se receita de 
exportação e obtêm-se, então, I milhão ou 2 milhões de tor'leladas, 
que é o que vai faltar, nesse momento, para o mercado interno. Há 
uma assocíação de interesse, para viabilizar rapidamente um projeto, 
cuja escala permita a obtenção de custos mais baixos, associada a 
uma perspectiva de exportação. 

No que diz respeito ao Maranhão, vai ser construída. de 
qualquer maneira, a infra-estrutura para a exportação do minério. 
Ora, se essa infra-estrutura vai ser construída para exportação do mi­
nério, por que não aproveitá-la. com maior intensidade, uma vez que 
os 800 milhões de dólares vão ser gastos com a linha e com o porto, 
também, para a exportação do minério'? Por que não aproveitar esta 
infra-estrutura para um empreendimento que empregará mais gente, 
para um empreendimento que representa um volume de recei.tas e de 

divisas muito maior e que cria uma nova perspectiva econômica, da 
maior importância, para uma grande área do País? 

No que diz respeito ao projeto da AÇOM1NAS, gostaria de lem­
brar a V. Ex' que não existe ainda uma definição de grupo empresa­
rial para sua execução isto é, nós só podemos conferir prioridade à 
execução de um projeto. quando existir um grupo empresarial res­
ponsável pela sua exec\lçào. Realmente, até o presente momento, 
pelas informações que tenho do CONSIDER, não foi possível orga­
ni7ar um grupo empresarial que leve à frente o empreendin1ento. Já 
um outro projeto, em Minas, com um grupo empresarial definido, 
que é quase do tamanho da AÇOM1NAS, na sua primeira etapa até 
maior. que foi definido. em termos de responsabilidade e pela execu­
ção do empreendimento e que está, portanto, com a prioridade con­
:cedida. 

Acreditamos que a concessão de prioridade de incentivos do Go­
verno, a qualquer empreendimento, deva levar em conta, crn primei­
ro lugar, a responsabilidade dos executantes dos empreendimentos, 
ou definir quem são os responsáveis pela sua execução. Isto não exis­
te ainda nesse projeto. De forma que, quando houver um grupo em­
presarial, tenho absoluta certeza de que ele terá sua prioridade. Até o 
presente momento, no entanto. não existe. Mas creio que os grupos 
privados mineiros. que estão realizando expansões siderúrgicas. ou 
novas unidades, vão responder, rapidamente, à preocupação do Es~ 
tado de Minas Gerais. de dispor de uma grande usina de não-planos, 
uma vez que ainda ontem, concedeu-se a aprovação para um projeto 
de 2 milhões de toneladas, à base de alLo-forno e que é basícamente 
um projeto do tipo AÇOMINAS. 

O SR. JORGE FERRAZ- O capital da SIDEBRÃS é de 100 
milhões de cruzeiros. para poder impulsionar a siderurgia nacional, 
ela vai precisar de n:cursos bem maiores. Indagamos. quais as fontes 
de recursos previstos para a SIDEBRÃS, ou ela se resumirá às dota­
ções orçamentárias anuais, como está no projeto. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Há duas fontes 
de recursos previstos. Uma delas, são dotações orçamentárias, na 
mesiTia forma como se faz hoje com o BNDE, e a segund~ origem, 
são recursos do orç_amento monetário que têm participado inten­
samente do financiamento dos programas siderúrgicos. 

Tive oportunidade de esclarecer a natureza do tipo de colocação 
de estrutura financeira, mas não é necessário haver agora uma defini­
ção. São 5 bilhões de cruzeiros, digamos, em capital. Não haveria ne­
nhuma diferença, o problema é de onde virão esses recursos. qual a 
mistura de recursos que. anualmente, deverá ser organizada, mon­
tada, para atender às novas inversões. Como essas inversões são sem­
pre diferidas por vários anos, isso é um mecanismo mais fle'<ível, é 
mais eficaz, inclusive sob o ponto de vista de estrutura administrati­
va da empresa. Não pretendemos que a SIDEBRÃS seja uma grande 
empresa. A SINSIDER. na Itália, tem 200 funcionários. contrO'Ia 
uma produção siderúrgica de 8 ou 9 milhões de toneladas, e participa 
de empreendimentos no mundo inteiro. Tem. se não me engano, 30 
ou 40 subsidiárias com 200 funcionârios. Tem um banco. que é sua 
caixa, e esses 200 funcionários são apenas o grupo de especialistas 
que cuida dos problemas de matérias-primas de ~ongo prazo, de tec~ 
nologia e coordena as expansões. A SIDERBRAS será organizada, 
muito dentro do modelo da SINSIDER, como é hoje, por exemplo, a 
Secretaria do CONSI DER, que deve ter 30 a 35 pessoas, incluin­
do as representações em São Paulo e no Rio. É um pessoal qualifi­
cado, voltado especi11camente para problemas do mais alto (JÍveltéc­
nico e que pode realizar as tarefas sem a necessidade de uma grande 
estrutura administrativa. 

O SR. JORGE FERRAZ - O Deputado Roberto S:tturnino 
apresentou, certa ocasião. na Câmara Federal. um projeto criando a 
] BRASJDER, nessa ocasião não havia vinculações da COSIPA, da 
Siderúrgica Nacional e da USIMINAS, que se recusaram a partici· 
par, em comunicação feita ao Banco de Desenvolvimento, como pre­
tendia o Deputado Saturnino. 

Não seria aconselhável que a Vale do Rio Doce integrasse tam­
bém a SIDERBRÃS. seguindo o exemplo dos europeus que reuni­
ram produção de aço e de matéria-prima sob o mesmo comando, ou 
~eja, a comunidade européia do carvão e do aço? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg) - Se o Sr. Depu­
tado tem outras perguntas a fazer, gostaria que as fizesse de uma vez, 
para facilitar as respostas do Sr. Ministro. 

O SR. JORGE FERRAZ- Pretendia justificar cada 1.1.ma das 
perguntas. Mas esta é a minha última pergunta. 
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O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- A participação 
das empresas de matérias-primas numa holding siderúrgica 
seria conveniente. No caso da Vale do Rio Doce, isto não é necessá­
rio, porque a Vale do Río Doce é principalmente u:na empr~a ~e 
exportação. Volta Redonda tem suas minas de carvao, de mmé~to, 
tem sua estrutura de matérias-primas. A COSIP~ também tem Isto 
em parte. A participação no conjunto SIDERBRAS das empresas de 
matérias-primas deve ser somente daquelas que forneç~m realmen~te 
à siderurgia matérias-primas destinadas ao conslJ.mo tnterno. Nao 
faria muito sentido misturar com matérias-primas destinadas à 
exportação, porque elas têm outros tipos de problemas. de caracte­
rísticas. No entanto, a Vale do Rio Doce deverá J)articipar dos pro­
jetos de Tubarão e do Maranhão. No caso de Tubarão, ela é produ­
tora e transportadora, e no caso do Maranhão ela tem 50%, das 
minas e do sistema de transportes; deverá ser, então, assocrada, 
aínda qtle numa pequena parcela, mas J)artit~pará no ~mpre· 
endimento. Há toda a conveniência de uma conjunção de tnteres­
ses. Inclusive os dois projetos são feitos pelo CONSIDER, com a par­
ticipação da Vale do Rio Doce, através das suas equipes ou das suas 
subsidiãrias de planejamento e de transportes. Mas a participação da 
Cia. Vale do Rio Doce na SIDERBRÂS não teria sentido, pela 
natureza. pelo objetivo da empresa, que não é produzfr minério para 
o mercado interno. Ela também vende no mercado interno, para a 
USIMINAS e para a COSIPA, mas em pequenas quantídades. O 
grosso- 95% de sua produção, ou mais- é destinado à exportação, 
Esta a razão por que nem se cogitou de colocã-la dentro desta hol-­
ding. 

O SR. JORGE FERRAZ - Sr. Ministro) só um um escla~ 
recimento a respeito da AÇO MINAS. ta oportunidade que tenho· 
de um esdarecimento díreto. V. Ex• fala em responsâvel pelo proje­
to. Existe uma sociedade, a AÇOMINAS, que tem a sua diretoria 
composta como uma espécie de empresa-piloto, çomo aconteceu no 
caso de outra siderúrgica, a HIME, se não me engano. Não seria o 
caso de, aprovado o projeto,ter a constituição definitiva da nova 
empresa, transformando essa usina~piloto, como se faz normalmente 
nos empreendimentos particulares, para que pos$a participar aquele 
grupo responsável financeiro, que só depois da aprovação do projeto 
teria o interesse em participar diretamente. Porque o caso da 
AÇOMINAS não se iguaía ao problema, no que diz respeito, comer­
cialmente, de constituição, do projeto da Mannesmann. Ela já foi 
uma empresa de capital grande, apesar de participar de outras 
atividades, como construção de estrada, empreiteira de estradas e 
teve a oportunidade de se associar a um grupo maior, para sua 
consti,uiçào definitiva. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- O prazo estã 
permanentemente aberto. O que não fazemos, em nenhuma hipótese, 
é aprovar um projeto, para depois ver quem vai executar. Isto, como 
regra básica do Ministério, - nós não fazemo$. Tivemos algumas 
experiências, no passado, no setor da petroquhnica, em que foram 
aprovados projetos que foram posteriormente: negociados. Não 
admitimos isto mais. Só admitiremos conceder ihcentivos a um pro­
jeto cujo grupo empresarial responsâvel pela execução esteja 
previamente definido. Uma vez definido o grupo empresarial, que 
diga: ponho no negócio tanto, e quero que o Governo ponha tanto. 
Aí iremos examinar. Se não hâ uma contrapartida ao nosso apoio, 
então, vamos executar o projeto. Seria o caso de o Governo chegar e 
dizer: preciso dar 200 milhões de dólares de capital, 200 milhões de 
financiumentos, aval para 200 milhões de dólares de recursos exter­
nos. Então a USIMINAS faz ou a CSN ou a COSlPA faz. 

Queremos é mobilizar recursos privados n()vos que entrem em 
siderurgia. E a esses recursos é que vamos dar o suporte gover­
namental. 

Agora, se houvesse interesse de o Governo estatizar o setor de 
não-planos, bastaria determinar a USIMINAS: 1'construa uma nova 
usina siderúrgica que terá duzentos milhões de dólares de capital, 
o BNDE dâ 200 ffiilhões, e um aval, para trazer de fora, de duzentos 
milhões". Esse é o problema. Quer dizer, nós queremos manter o 
setor de não-planos na área privada. Sabemos muíto bem que a 
aprovação de um projeto dessa natureza conduzirá, inevitavelmente, 
a que o Estado o execute. E isso nós não queremos. 

O SR. JORGE FERRAZ - Era esse o esclarecimento que 
estava faltando a Minas Gerais. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Heitor Dias. 

O SR. HEITOR DIAS- Sr. Ministro, a-tranqUilidade e a efi­
ciência da exposição de V. Ex• denotam a d.ignidade e objetividade 
do Governo em enfrentar um problema de tal magnitude. V. Ex• não 
se limitou a uma exposição mas, em verdade, a uma aula; pf~l~ menos 
para mim, que não sou um_ têcnico e nem um enter1d1do em 
problemas dessa natureza. 

Minbll pergunta a V. Ex• pratica~ente vai fugir ao assunt~ 
nuclear tk"Wa e:tposição, embora a ela ligado, porque vou-me refertr 
a um ptob1ema social que decorre da execução desse programa. 

V. Ex•, num quadro aí exibido, teve o ensejo de mostrar a 
demanda da mão-de-obra qualificada, num crescendo extraor­
dinário, fazendo mesmo um confronto entre situações anteriores e 
situação vigorante. 

Pergunto, então, a V. Ex•: que medidas objetivas está tomando 
o Governo, quer diretam_ente, atravês do Ministério de qu.e V. Ex• é 
titular, quer em convênios, ou associado a ~utras organizaç~es na­
cionais, no sentido de se preparar essa mao-de-obra quahficada? 
Porque, fora de dúvida, aí, sim, se não tivermos. os mei.os. para_ o 
aprimoramento profissional dessa gente. os operáriOs bra~uletros vao 
ser preteridos, porque se precisa realizar. a obra e não ~.e tem essa 
mão-de-obra qualificada. De modo que essa pergunta eu faço a V. 
Ext. 

A outra, peço vênia ao Presidente, mas se trata de assunto que 
estã em pauta, através da imprensa: que medida se vem tomando no 
sentido de se enfrentar a escassez de papel que está sendo um objeto 
de apreciação de toda a imprensa e de todas as empresas que ne­
cessitam dessa matéria-prima? 

São essas as perguntas que tenho a fazer a V. Ex•. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- E" relação ac 
problema de treinamento de mão-de-obra, o maior esfor-ço de investi· 
rnento em teçnologia constante do programa recentemente aprovado 
pelo Presidente, programa básico científico·tecnológico, é no setor 
siderúrgico. Estamos investindo, no período 73(74, dunntos e cin~ 
qüenta ou duzentos e sessenta milhões de cruzeiros, ern pesquisa e 
desenvolvimento. Isso indiretamente é treinamento de pessoal. 

O instrumentO mais eficaz par[t treinamento pessoal de alto 
nível é atravês da ligação desses engenheiros, especialistas a 
programas de pesquisas que elevam rapidamente o seu nível de 
çompetência. 

Nos últimos dois anos e meio, nós mandamos ao 1:xterior mil e 
cem têcnicos de nível médio e engenheiros, que foram treinados em 
doze países, em trinta diferentes siderúrgicas e com contratos feitos 
com vinte e oito empresas intenwcionais. Estamos hoje ab­
solutamente certos de que, em 1976, quando estiverem em operação 
todas essas unidades, com essa equipe técnica que nós montamos, o 
Brasil terà, no setor de produtos-planos, a mais moderna indústria si~ 
derútgica do mundo, na época. Em termos de equipamentos, em ter· 
mos de équipes de operação desses equipamentos. 

Como sabe o nobre Parlamentar, a Usina Siderúrgica de Minas 
Gerais detém hoje vários recordes mltndiais. Tem o re•;orde mundial 
de oper.ação de aciaria; tem o recorde: de operação de alto-forno; e a 
COSIPA tem um recorde de operação do laminador de: tiras a frio, se 
não me falha a memória. Quer dizer, as equipes dessas empresas de 
operação jã exercem um papel de liderança em relação às outras em­
presas siderúrgicas. 

Mas esses l.IOO homens que nós mandamos ao exterior estão 
treinando 16.000 homens aqui. Então, é um processo. Nós 
começamos enviando essa gente ao exterior e trazendo do exterior 28 
empresas de consultoria, desde engenharia até m.::mtagem, para 
formar a nossa massa crítica. A nossa massa critica estã formada e 
irá progressivamente treinando, dentro das próprias 'Jsinas, os espe­
cialistas. 

Por exemplo, a AÇOS FINOS PlRATINl, recentemente 
inaugurada pelo Presidente, teve, durante dois anos, engenheiros 
seus operando uma usina siderúrgita na Suécia. E:;ses 25 homens 
voltaram e treinaram as equipes da PlRATINI. Elei têm dois anos 
de operação numa usina de aços especiais na Suécia. 

Nessa primeira etapa, o programa tem sido t:nvíar gente ao 
exterior; treiná-los em usinas grandes ou em grané.es institutos de 
pesquisas e trazê-los de volta para setem, então, instrLltores. 

Paralelamente a isso, criou·se já um centro de pesquisas da 
UStMtNAS. que funciona há um ano e meio. lf.sses centro de 
pesquisas faz pesquisas tecnológicas para resolver problemas de 



022 Sábado ]9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11)- (Suplemento) Setembro-de 1973 

operação na usina e treina pessoal para a USIMINAS. A mesma 
coisa está sendo feita naCSN •. em em breve será feita na COSIPA. 

Através da criação desse centro de pesquisas, que se transforma 
também em cenuo de treinamento, e através de grande número de 
convênios que as empresas mantêm com o SESI, SENAl, etc., há 
treinamento sistemático de pessoaL Não há dúvida de que na faixa 
de pessoal maís qualificado já existe grande competição. Isso, porém. 
eleva os salários médios, que é objetivo do governo: elevar também o 
salário à medida em que o grau de competência do operário sobe. 

Não se antevê nenhuma dificuldade maior· na questão do 
pessoal, mas na fa4xa de qualificação mais elevada há certa escassez 
pela grande competição que outros setores da metalurgia, da petro­
química, exercem sobre a siderurgia, que não remunera tanto quanto 
a petroquímica. 

No ql.le diz respeito ao problema de papel, há grande nómero de 
projetos em execução no Brasil. O nosso horizonte de indústria 
paPe/eira está definido até 1975 com novos projetos em execução. 

No que diz respeito ao futuro, está muito na dependência, na 
minha opinião, de aumentar-se o grau de concentração dos projetos 
de reflorestamento. Só se devem construir usinas de celulose ou de 
papel cuja escala de produção permita a recuperação dos orodutos 
químicos usados, a soda cáustiCa e o cloro principalmente. Então, hâ 
grande volume de reflorestamento no Brasil, mas um poJ.IcO 
pulverizado ainda. A. nova política do lBDF, se não me falha a me-­
mória, tem sido a de concentrar um pouco os reflorestamentos para 
que as novas florestas tenham volume de ãrvores e portanto produ­
ção de madeira, que permita a instalação de unidades de celulose de 
500, 1.000 ou 2.000 toneladas por dia; caso em que se obtém os me­
nores custos de produção, ê possível a completa recuperação da soda 
cáustica e do cloro, reduzindo, portanto, os problemas de poluição 
que são bastante graves. A poluição da ãgur., por exemplo ... 

OSR. HEITOR DIAS- V. Exa. me permite um adendo~ 
Estou informa11do de que há grandes estudos no sentido do 

aproveitamento do sisal para a indústria do papel. 
O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Já existem no 

Nordeste uma ou dtJas unidades que utilizam o sisal como matéria­
prima, quer para certos tipos de papel, é uma boa matéria-prima. 

Creio que o horizonte brasileiro, no campo de papel de celulose, 
é vasto~ vai depender um pouco da maior concentração do refloresta­
mento, o que aliás no Rio Doce já ex.íste, onde se írã construir uma 
unidade com 750 toneladas-dia de celulose à possibilidade de utiliza­
ção de outras fibras e outras matérias-primas. 

Mas, volto a dizer, o essencial é que haja concentração de 
florestas. Se não houver concentração de florestas, as fábricas de ce­
lulose ou serão pequenas ou tl:'rào muito custo de transporte de 
madeira que redpz a sua economia. 

O SR. HEITOR DIAS- Muito obrigado a V. Exa. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos lindenberg)- Vamos suspender 

os trabalhos por 5 minutos. 
(A sessio é suspensa por 5 minutos) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg). -Estão reabertos 
os nossos trabalhos. 

Apelo novamente para os nobres interpelantes para que nos 
atenhamos apenas ao assunto em pauta: dado o adiantado da hora. 

Tem a palavra o nobre Deputado Adhemar Ghisi. 
O SR. ADHEMAR GHISf -Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 

Sr. Ministro, atento à recomendação de V. Exa., Sr. Presidente, ater­
me-ei exclusivamente à Exposição de Motivos e ao Projeto de Lei nO? 
l0/73 sobre o qual, com muita propriedade, o Sr. Ministro está dis­
sertando. 

Primeiramente, gostaria de me referir ao art. 211 e à maneira e à 
forma pelo qual o texto está redigido. 

Pareceu-nos, face ao item I que o objetivo da SIDERBRÁS se 
restringiu_ à elaboração dada a esse primeiro objetivo que a 
SIDEBRAS pretende alcançar. Nesse sentido, apresentamos emenda 
à proposição, visando retirar o segundo período desse item para que, 
ao in vês rle ficar redigido como está, seja da seguinte maneira: 

Art. 29 A SIDERBRÂS S.A. terá por objetivo: 
1- promover e gerir os interesses da União, em novos 

empreendimentos siderúrgicos de atividades afin&. reslavadas 
os casos de empreendimentos vinculados a empresas existen­
tes. 

A emetlda é no sentido de apenas ser redigido sem esse período 
final, repito, e da seguinte forma: 

" I - Promover e gerir os interesses da União em novos 
empreendimentos siderúrgicos e de atividades afins". 

Justificl:lmos a emenda da seguinte forma: 
Não nos parece oportuno restringir os objetivos da nova 

entidade, a SIDERBRÂS S/ A. 

Parece, ainda, que prevalecendo o período final do texto do item 
I, os objetivos previstos nos itens s'guintes do art. 2~? estariam se 
conflitando entre si. 

O que o Governo Federal preconiza, indiscutivelmente, com o 
Projeto-de-lei nO? 1Df73 (CN) é promover o início de um "processo de 
aglutinação dos empreendimentos siderúrgicos sob controle direto 
ou indireto, da União". Se esse é o objetivo consagrado pela Exposi­
ção de Motivos, t~davia inexiste uma correspondência dentro do pro­
jeto-de-lei, falha c;\ue visamos a corrigir através. desta emenda. 

A prevalecer, outrossim, o texto objeto desta emenda, 
empreendimento como a SIDERSUL, de que participa o Estado de 
Santa Catarirla com capital majoritário, "empresa já existente", com 
vistas à fabricação de aço, mas ·que ainda não está funcionandO por 
falta de um projeto definitivo, não _Poderia valer-se dos beneficios e 
da colaboração que a SIDERBRAS estarâ autorizada a oferecer. 
Certamente não é o que deseja o Governo Federal, nem o o que 
reclama e exige o país, num período em que o deficit de aqo tende a 
crescer em todo o mundo, alêm daquele previsto para o ano de 1973 
no Brasil, em torno de três milhões de toneladas. 

Acreditamos que esta emenda, ademais, não vi rã o encontro de 
uma sentida reivindicação catarinense, como também de pleitos 
oriundos de outras tantas regiões do país. 

O projeto, na verdade, revela o proposito altamente louvável, 
por parte do Governo, no sentido de conciliar todos os interesses e 
esforços à direção de uma meta comum, qual seja a de propiciar a 
ampliação da produção do aço a fim de-que ela, em 1978, atinja a ca­
sa dos dezoito milhões de toneladas. 

A Exposição de Motivos é clara a respeito, ao referir que "As 
ações até aqvi pronunciadas atravês da Secretaria Executiva do 
Consinder assumiu agora características que recomendam a 
constítuiçào de empresa que disponha da necessária nexibilidade 
para promover a participação do Govêrno nos novos empre­
endimentos siderúrgicos e atividades complementares multi­
nacionais no c:1mpo das matérias-primas". 

Eis a emenda que, como representante do Estado de Santa 
Catarina, o único a produzir carvão metalúrgico no pais, e que 
aspira, como as demais unidades federais, participar amplamente do 
processo de desenvolvimento nacional, esperamos venha a ser 
acatada pelos ilustres colegas da Comissão Mista e do Congresso 
Nacional. 

A par do que aqui externamos, nós nç:ts permitiremos ai.nda 
fazer uma pequena regressão no tempo para informar ao Sr. 
Ministro que, como S. Exa. não ignora, e como todos os que partici­
pamos da vida política e administrativa de Santa Catarina, houve em 
1962, através da Siderurgia de Santa Catarina, uma tentativa que 
chegou a se corporificar através da votação, por esta Casa, de uma 
leí que tomou o número 4.122. Essa lei acabou por ser revogada, 
dando lugar a que se criasse não uma siderurgia em Santa Catarina, 
mas uma i11dústria carboquímica, com aproveitamento dos reagentes 
piritosos do cafvào, que embora tivesse objetivos altamente relevan­
tes, não representou, como não representa mais a implantação de 
uma siderurgia em terras "barrigas-verdes", o que trouxe certamente 
uma grande fn.1star;ão ao povo de Santa Catarina. Tendo isto em 
mente e atendeildo a um verdadeiro apelo ao Governador Colombo 
Machado Sale!i, os mineradores de carvão de Santa Catarina 
organizaram uma sociedade-piloto, a SIDERSUL; Siderurgia do Sul 
de Santa Catadna S.A., com o objetivo de dar ao Estado, o único 
produtor e exportador de carvão coqueificável, uma siderurgia apoia· 
da na existências dessas reservas minerais. A idéia seria levar em 
conta e tentar tltilizar moderna tecnologia de redução direta numa 
mining~steel que permitiria um empreendimento siderúrgico de porte 
mais modesto e conseqUentemente novo investimento, mais compa~ 
tibilizado, todavia, com as possibilidades econômicas, relativ­
modestas do no!.lso Estado. 
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Como dissemos, achamos da maior opOrtunidade, isto dentro 
dt:: uma idéia que domina as autoridades responsáveis do Estado de 
Santa Catarina. Achamos da maior oportunidade que se vetifica~se. 
quando se estuda esse projeto de lei, a possibilidade de adequar os 
objetivos da SIDERBRÁS a uma cooperação do Governo Fedefal, 
no setor siderúrgico, o nosso Estado, mero exportador de carvão 
cóqueificável, a exelolplo do que tem feito, diretamente através de 
substancias recursos financeiros que vem dando a AÇOS FINOS 
PIRATINY como através da Cia. SIDERÚRGICA NACIONAL, 
C<lmo está ocorrendo com a USlMINAS, com a COSlPA, com a 
COSIDA, etc. 

Esse seria o primeiro assunto excencialmente dentro do conte:K.­
to do projeto de lei que discutimos na oportunidade, Sr. Ministro, 
que gostaria de levar à alta consideração de V. Exa. para um esclare­
cimento. 

O segundo, e ainda atendendo à pondetação do Sr. Presidente, 
seria aquele que diz respeito a uma outra proposição, de autqr\a do 
nobre Senador Antônio Carlos, objeto de emenda apresentada ao 
Projeto de Lei n~ 10f73, e que, revelando o propósito de um dos 
homens mais responsáveis do nosso Estado e sempre voltado ao~ 
interesses maiores da terra "barriga-verde", consubstanciado num 
artigo· que se devesse inserir no projeto. Diz S. Exa o Senador 
Antônio Carlos, numa emenda apresentada ao projeto que no 
cumprimento dos objetivos previstos nos n"s \, 2 e 3, isto ê, nos 
objetivos.que a SIDERBRÃS pretende atingir, no Art 2~> dessa lei, a 
SfDERBRÁS considerará obrigatoriamente a necess.id<ide c 
conveniência de, em seus projetos, adotarem-se soluções técnicas que 
assegurem o consumo do carvão siderúrgico nacional. 

Eu me permitiria ler rapidamente a breve justificação do 
Senador Antônio Carlos que, numa magnífica síntese, expõs todo o 
pensamensamento, que não é apenas de S. Exa., mas de toda a 
Representação pederal no Senado c na Câmara dos Deputados: 

Justificacio 

A regra que a emenda propõe seja incluída na 
proposição não estabelece qualquer obrigação imperativa. 
Ela visa, contudo, estimular de modo expresso a adequação 
de nossa técnka siderúrgica às caracterisücas de um dos seus 
principais insumos - justamente aquele de que dispomos c 
ao qual temos recorrido em períodos de crise, como se fez 
durante a Segunda Guerra Mundial. 

O carvão brasileiro que pode ser transformado em coque 
tem aspectos qualitativos negativos (percentagem de cinza, 
poder calorífico, excesso de enxofre). Mas tem, também. 
asp~tos altamente positivos (capacidade de resistência à 
compressão no alto forno, extração à pequena ou média 
profundidade, possibilidade de, ser utilizado, permitir o 
aproveitamento econômico dos subpi-odutOs-carvào tipo va· 
por e rejeitas piritosos). 

Mas, a maior qualidade sua é ser bfasileiro. 
Todos os países civilizados procuram adaptar, através 

de técnicas e da tecnologia, seus empreendimentos industriais 
as características de suas materias-primas. 

É o que a emenda pretende faça a SIDERBRÁS, sem 
quebra de sua liberdade de ação, tendo em vista os interesses 
da sua economia e da economia nacional. 

Estes, Sr. Ministro, os dois assuntos que levamos à alta 
consideração de V. Ex•. cumprimentando-o, efusivamente, pela 
maneira brilhante com que V .Exa. se houve perante esta Comissão 
Mista, quando assuntos pertinentes propriamente à matéria objeto 
da sua presença nesta Comissão foram focados, com grande 
propriedade por S .. Exa., como outros problemas de interesse· 
nacional aqui foram dissertados com a mesma propriedade, com o 
mesmo gabarito, com a mesma competência e com o mesmo 
tirocínio. 

O SR. MINISTRO PRATIN! DE MORAES- Muito obriga­
do por suas palavras, nobre Deputado Adhemar Ghisí. 

Sr. Presidente, Sr. Relator, crl!io que não me cabe opinar sobre 
as emendas que estão sendo objeto de exame desta Comissão, mas 
gostaria de esclarecer a razão, por exemplo, do texto do art. 19. 

A expressão "ressalvados os casos de empreendimentos 
vinculados a empresas existentes" objetiva esclarecer que a 
SIDERBRÃS não vai, por exemplo, associar~se a subsidiária da 
USIMINAS, da CSN, da COSIPA ou de outras empresas. 

Em decorrê11cia do aumento do volume de sua operações, cada 
uma dessas em;wesas cria uma subsidiária de processamento de 
dados. Existe uma série de subsidiárias de serviço. Volta Redonda 
tem uma subsidiária de mineração de carvão, a PRÓSPERA, em 
ainda uma -C(fretora de seguros e uma empresa de engenharia, a 
COBRAP;- eilfim, todas as empresas side'rúrgicas, à medida que 
setores especializados de suas ati,.;dades adquirem cerla escala e 
recomendam descentralização administrativa, criarr, essas 
subsidiárias, que geralmente têm atividades muito diferentes da de 
produção siderúrgica. A mistura das atividades cria até dificuldades 
contábeis, de arerição de custos, etc. 

Então, essa expressão do art. lq visa determinar que a SlDER~ 
BRÃS não poderá associar-se a essas subsidiárias de empresas exis­
tentes. 

Portanto, se amanhã ou depois, for necessário a SIDERBRÃS 
associar-se a uma empresa - como essa de Santa Catarina -, não 
haverá nenhuma restrição, como poderá associar-se a qualquer outra 
empresa que seja criada para o exercício de uma atividade ligada à si~ 
derurgia. 

No que diz respeito ao empreendimento que se estuda em Santa 
Catarina e às perspectivas do carvão catarinense, gostaria de propor 
a V. Ex•, n·obre Deputado Adhemar Ghisi, que os empr1!sários que 
estão promovendo essa ministeel, com redução direta, mante­
nham estreito contato com Aços Finos Piratini, porque, no decurso 
dos próximos meses, teremos uma avaliação final dos resultados ope­
racionais da redução direta à base de carvão do Rio Grande do Sul 
com os minérios da Vale do Rio Doce. Estamos razendo duas expe­
riências em redução direta: a da Bahia, com gás natural, usando o 
processo Raladelâmina, processo testado no México e em outros paí­
ses. Na Aços Finos Piratini emprega-se o processo Lurguc, que utili­
za carvão com alto teor de Cinzas e não-coqueificâvel, ela já está em 
operação, 'mas, para obtermos os resultados, a performance final 
desse equipamento, desse processo, é necessário geralmente um míni­
mo de 12 meses de operação, até que se definam, então, os parâme­
tros operacionais precisos. E possível que os resultados obtidos com 
a experiência da Aços Finos Piratini sirvam de modelo a outros 
empreendimentos para pequenas usinas de aços não-planos., que, cer­
tamente, poderão localitar-se em Santa Catarina ou em outros Es­
tados com demanda local de não-planos e matéria-prima, desde que 
haja um grupo empresarial disposto a colocar dinheiro no negócio. 
Este é aspecto muito importante - e volto a chamar a atenção do, 
Sn. Congressistas: existe grande volume de brilhantes idéias, ma~ 
quem é que colocará dinheiro no negócio? Sempre quero saber isso 
primeiro. Estamos prontos a dar todo o apoio, do ponto de vista tec­
nológico, através do CONSIDER, em entendimento com a AÇOS 
FINOS PIRATINI, a bons empresários, c:om o apoio governamen­
tal, e que atendam a uma preocupação legítima de Santa Catarina. 

1\ perspectiva do mercado brasileiro é de tal ordem que não esta­
mos preocupados com reservas de mercado para usinas de 200 ou 
300 mil toneladas para o atendimento de demanda local. Haverá sem­
pre lugar para empreendimentos dessa natureza, desde que~ consigam 
provar a capacidade empresaríal, a possibilidade tecnológica do pro-· 
cesso, e disponham das disponibilidades financeiras neces~·.árias para 
a sua execução, com o maior volume possível de recursos privados. 

O panorama do carvão catarinense é, a cada instant;;:·., mais im­
portante. Sabemos das características coqueificantes excelentes do 
carvão catarinense, mas ele tem o inconveniente do alto tc:or de cin­
zas. Até hoje não se descobriu um processo para reduzir e!ise teor de 
cinzas a menos de 18;5%. Não podemos operar altos-fornos com car­
vão com esse percentual. Então, há essa mistura que se faz ,~om o car­
vão importado - que tem de 7 a 8% de cinzas -, para assegurar a 
média, e se obtém um coque com volume de cinzas que não prejudica 
o processo de produção. Se utilizarmos um coque com muita cinza, a 
escória de alto forno, que fica sobrenadando o gusa, reduz a efi­
ciência da operação e pode criar problemas complicados, principal­
mente nos altos-fornos novos que estamos comprando, e que funcio­
nam a ahas pressões e com injeção de oxigênio e de óleo Diesel, para 
reduzir o coke rate da mistura. 

No começo de Volta Redonda, gastavam-se 900 quilo:; de coque 
para uma tonelada de gusa. Esses novos altos-fornos vão operar na 
faixa de 380 a 390 quilos de coque por tonelada de gusa, pc~la injeção 
de fuel oU e oxigênio, e operando em condições -de pressão também 
maiores. 
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Ê da maior importância a continuidade das pesquísas em torno 
de novos processos para reduzir o teor de cinzas. Até hoje não se en­
controu a solução. 

O estrangeiro que vem ao Brasil e olha o carvão de Santa Cata­
rina avalia as suas características coqueificantes, fica ~mpressionado 
e diz: mas é fantástico! é preciso explorar mais esse carvão etc. De­
pois que se diz que o teor mínimo de cinzas só pode atingir 18,5%, a 

· situação muda completamente. . 
Então, o que temos pela frente é um grande P!Ograma de pesqui­

sa tecnológica, ao qual certamente a SIDERBRAS, a Coordenação 
de Tecnologia Siderúrgica e a Próspera vão~se engajar, com o objeti­
vo de encontrar condições de aproveitamento do carvão catarinense 
em maiores volumes, porque, mesmo que do ponto de vista econômi­
co não seja esta a melhor solução, o País que adquire uma siderurgia 
dessa escala precisa estar preparado com as suas próprias matérias­
primas para, a qualqoer momento, dispor de volumes maiores de 
produtos do seu próprio território. , 

- Não hâ dúvida nenhuma de que a perspectiva do carvão catari-
b~·; net~se, dentro desse programa, é muito boa e se fará um esforço gran­

. de nos prõximos anos, no sentido de encontrar meios de melhorar a 
tecnologia de limpeza, de lavagem desse carvão. Agora, a curto pra­
zo, considero da maior importância o atendimento das recomenda­
ções do Ministério das Minas e Energias, no que diz respeito à con­
centração das minas. a sua: ~~ificação, a redução do número de po­

-ços, para que tenhamos, realmente, uma exploração de carvão em 
.Santa Catarina com tecnologia e rendimentos compatíveis com nos­
sas necessidades. Precisamos montar naquele Estado uma máquina 
de extrair, lavar e embarcar carvão equivalente à que existe em ou­
tros países- de onde importamos o carvão. E esse programa que o Mi­
nistro Dias Leite recentemente anuncíou é um programa paralelo e 

· coordenado com o plano siderúrgico, que visa principalmente a dar 
as condições econômicas de exploração desse combustível, Ao mes~ 
mo tempo, à medida em· que se puder liberar um pouco de gente 
dessa tarefa gigantesca de gastar I J milhões de cruzeiros por dia para 
aumentar a produção de aço -e nós temos ai engajados 25 mil pes~ 
soas ~ talvez possamos então ampliar- e deveremos ampliar - o 
volume de investimentos e peSquisas tecnológicas sobre o carvão de 
Santa Catarina. 

Creio- que não posso comentar sobre as emendas, mas acho que 
estes meus esclarecimentos poderão ajudar os Srs. Congressistas a 
avaliar a natureza das nossas preocupações sobre o assunto. 

O SR. PRESIDENTE- (Carlos Lindel1berg)- Com a palavra 
o nobre Senador João Cleofas. 

O SR. JOÃO CLEOFAS- Sr; Presidente, Sr. Ministro: 
Através das indagações aqui formuladas a V. Ex•, Sr. Ministro, 

respondidas com tanta propriedade, lucidez e conhecimento direto e 
objetivo dos_ problemas siderúrgicos, bem como de tantos outros 
afetos à sua Pasta, eu me Si11to perfeitamente satisfeito quanto às 
indagações que iria formular. Apenas, quero fazer uma ligeira 
pergunta lateral: há, hoje, siderúrgicas regionaisr como a AçOS Fl­
NOS PIRATINI S/A. no Rio Grafide dO Sul. a USIBA, na Bahia e a 
ACONORTE e COSINOR ern Pernambuco, que procuram fundir­
se. As duas primeiras tívetam auxílios substanciais-do Poder público. 
A Siderúrgica PIRATINJ teve empréstimo, não sei em que propor­
ções. Quanto à USIBA, na Bahia, 87% do seu capital são recursos 
próprios da SUOENE. As síderúrgícas de Pernambuco não logra­
ram senão sair disputando no "terra a terta" do 34/18, algumas 

· verbas e recursos. Sei, por conhecimento direto, por ser o meu Esta­
do, que os grupos empresariais _que estão à frente das siderúrgica:s de 
Pernambuco têm~ gÍ"ande idoneidade financeira, moral e propósitos 
de progredir. 

Pergunto a V. Ex.': como procederã o Ministério, dentro do seu 
lúcido programa de articulação já existente -entre o plano siderúrgico 

--=:-· nacional e essas entidades siderúrgicas regionais? 
,... Era a ligeira indagação que desejava fazer a V. Ex•. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES - lni­
ciafmente, seria convenieht"é, notife Senador João Cleofas, fazermos 

· •"'-uma diferenciação entre os tipos de projetos. Os projetos da USIBA 
<!-:;.e da AÇOS FINOS PIRATINl, 'são integni.dos, isto é, começam de 

minérios e vão até o produto final. Os projetos da COSINOR e da 
-AÇONOR TE começam de sucata, têm um forno elétr\co e um 
laminador. Então, a natureza dos investimentos é muito diferente. O 

.-~--v-'~ Senhor pode ínstaJar um alro-forno, um forno ·elétrico e um lami-

nadar e, em um ano ou um ano e meio, ter produção. A PIRA TINI 
está sendo construída. O projeto foi iniciado em 1965 ou 1966 e, 
portanto, lâ vão 8 anos de construção até a operação. Ela começa 
com o minério e tem toda uma instalação de lavagem de carvão; por 
conseguinte, um investimento por tonelada de capacidade muito 
maior. O mesmo acontece com a USIBA, que começa com uma re­
dução direta, depois forno e laminação. Os investimentos que 
começam do minério, as usinas integradas, naturalmente têm condi­
ções de remuneração do capital e prazos de maturação de empreen­
dimentos muito maiores do que os investimentos à base de sucata 
com laminadores. 

Essa é a razão por que é rentável essas duas empresas de 
Pernambuco fazerem esses investimentos com pequena participação 
de financiamentos oficiais e o grosso financiado por incentivos tis~ 
cais; porque esses empreendimentos têm rentabilidade que permite 
tal estrutura financeira. Jâ a PIRATINI ou a USIBA não teriam as 
mesmas características. A nossa tendêncía vem sendo restringir 
inclusive a ampliação da capacidade de- produção à base de sucata, 
pois tememos o que já em parte aconteceu: um excessivo inflaciona­
mento do mercado de sucata. O Brasil, sendo um Pais de indus­
rrialização recente, tem pouca suc~ta histórica, isto é, pouco triJho de 
ferrovia antiga, pouco navio velho, até usinas de açúcar não há 
muitas que se possa sucatear - o que havia jâ se fez - não há 
prédios velhos, para utilizar na produção de aço. O número de au­
tomóveis sucateados anualmente também é pequeno. O volume de 
sucata histórica no Brasil crescerâ nos próximos anos, mas não de 
molde a justificar a implantação de uma grande quantidade de usinas 
como a AÇONORTE, a COSINOR, que deverão crescer à medida 
que a disponibilidade de sucata da região cresce. Eles já trazem su­
cata do Sul. Se criarmos muitas Lisinas siderúrgicas à base do forno· 
elétrico e sucata, em pouco tempo o preço desta vai ser mais alto do 
que.o aço, breve. Então, é preciso haver um balanceamento entre o 
volume dos novos fornos elétricos que se vão instalando e a dis­
ponibilidade de sucata. A partir de 1978, com o grande volume de 
sucateamento de automóveis e outros materiais feitos à base de aço, 
a sucata histórica deverá crescer muito rápido. Mas, de qualquer 
maneira, num país que tem muito minério de ferro, como o nosso, 
devemos dar prioridade, especialmente nessa fase de escassez de 
sucata, a projetos que partam da matéria-prima e que produzam .seu 
próprio gusa. 

Temos inclusive no Brasil um problema bastante dificil a re­
solver e que está muito ligado à preocupação manifestada por um 
dos nobres Parlamentares sobre a questão de celulose que é a do 
.carvão vegetal. Precisamos nos livrar rapidamente da produção do 
ilço à base de carvão vegetal: Tíve oportunidade de na Resolução n9 

15 do CONSJDER, estabelecer uma norma para restringir a 
ampliação de usinas à base de carvão vegetal; primeiro, porque é 
muito mais interessante para o País transformar as florestas em 
celulose. Vale muito mais; Segundo, porque a exploração do carvão 
vegetal é não só predatória, mas muito anti-humana: o carvão vege~ 
tal que se produz êm Minas, Bahia e Espírito Santo, na ép()ca de 
seca, provém de famílias que vão para o interior das florestas fazer o 
corte, não recebendo nem o salário~mínimo. e fazem seus forninhos 
para que atendam a essas aciarias. É evidente que o Governo não 
interessa fundamentar uma produção siderúrgica sobre uma ativi· 
dade de exploração humana, como a do carvão vegetal; Com 
exceção de uma ou duas empresas, a Belga-Mineira, a Barra Mansa 
etc, que têm florestas próprias e fazem seu carvão vegetal, as demais 
vão buscar o carvão no norte da Bahia, com conseqUências sérias so­
bre a alteração do panorama de áreas verdes do País. Por isso esta~ 
mos limitando não só a expansão à base de carvão vegeta}, como 
também a forno elétrico com sucata. A perspectiva de Pernambuco e 
de todos os Estados da Nação, a minha opinião, a grande siderurgia 
dessas áreas surgirá quanto a usina do Mararthào estiver operando e 
puder oferecer bobinas a quente a serem laminadas no Nordeste, 
para produção de bobina, ou chapas a frio, e de produtos revestido 
como folha-de-llandres, de que aquela parte do Bra~il é hoje um 
consumidor dos mais importantes, principalmente o Ceará e Pernam­
buco, que têm grandes indústrias de alimentos enlatados. Esta será 
na minha opi~ião,_a perspectiva da siderurgia do Nordeste. E quanto 
a essas unidades, elas crescerão à medida que houver- maior dis­
ponibilidade, em que houver maior disponibilidade de sucata, ou à 
medü;fa em que os empresários tiverem mais capacidade de competir 
aqui no Sul tirando a sucata gerada nas indústrias do Centro-Sul. 
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O SR. JOÃO CLEOFAS- V. Ex• me permite? (Pausa), Há 
uma ocorrência de minério de ferro de teor bem alto lá em 
Pernambuco, em município de Belmonte e já hâ um pequeno forno . 
de transforma~ão desse minério em gusa. - A COSJNOR está aSa 
saciada a esse empreendimento. Mas, parece que está faltando mai()l' 
soma de estímulos, de recursos para completar essa marcha a que V. 
Ex:• se refere. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES - Nos 
acomPanhamos de perto ambos os projetos, da AÇONORTE e da 
COSINOR cujos dirigentes mantêm ligação constante com o 
CONSIDER. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Hoje, estão já exportando. A 
USIMINAS está comprando todo o gusa produzido lã. Agora, pare­
ce que há uma associação da COSINOR com o proprietário desse 
forno. Mas elas já estão tirando perto de duzentas toneladas de g\Jsa, 
por dia. 

Sr. Ministro sou muito grato a V. Ex• pelos esclarecimentos que 
nos dá, cada vez de forma mais completa, mais hi.cida, 

O SR. MINISTRO PRA TINI DE MORAES - Muito obri­
gado. Só gostaria de acrescentar, Srs. Senadores, que considero da 
maior importância para a indústria açucareira do Nordeste o desen­
volvimento da indústria siderúrgica e da de equipamento pesado, das 
quais já existem em Recife e em Alagoas dois bons representantes. 
Estamos hoje com problema de escassez de equipamentos para 
reequipar os cinqilenta projetos de modernização de usinas de açúcar 
em curso no Nordeste e em Minas Gerais, sem contar com as de São 
Paulo. 

De forma que acredito que só o setor açucareiro justifica o 
empreendimento siderúrgico pela necessidade de reequipamento e 
crescente renovação para atendermos às nossas metas de exportação 
que continuam indo razoavelmente bem, graças, em grande parte, às 
luzes que V. Ex• nos tem dado na política acucareira. 

O SR. JOÃO CLEOFAS- É uma amabilidade de V. Ex• e uma 
generosidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Com a palavra o 
nobre Deputado Adhemar de Barros Filho. 

O SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO- Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas, Sr. Ministro. 

Duas ordens de problemas estão carecendo esclarecimentos nos· 
so para podermos opinarmos sobre o Projeto de Lei n'~ lO. 

Ainda sobre o item I do art. 2v, V. Ex• esclareceu que a ressalva 
se restringe às companhias subsidiárias das empresas estatais jâ exis­
tentes. Não exclui a possibilidade, portanto, de a futura 
SIDERBRÃS participar do capital delas, e apoiá-las financeira­
mente na sua expansão e crescimento. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES: Das empresas 
estatais existententes? 

O SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO - Anteriores à 
SIDERBRÁS. 

O SR. PRA TINl DE MORAES- A h, sim, não está prevista a 
participação nas subsidiárias dessas empresas. 

O SR. ADHEMAR DE BARROS- Perfeito, esse é o enten­
dimento que cabe no caso. Muito obrigado, Sr. Ministro. 

A segunda ordem de problema V. Ex• jã abordou parcialmente 
quando o Senador Heitor Dias levantou o problema da formação de 
mão-de-obra especializada. 

Nós iríamos mais além e consultaríamos sobre o seguinte: não 
deveria ser previsto que, dentro da estrutura da própria SI DER­
BRÂS, fosse ela desde já autorizada a aplicar recursos, mediante con­
vênios, mediante entendimentos de forma variada com unidades 
isoladas de ensino superior, inclusive com universidades ou com cen­
tros de pesquisas já existentes? Então, uma maneira de a SI DER~ 
BRÂS transformar-se também num instrumento tanto de formação 
como de aperfeiçoamento, através de bolsas de estudo ou de subsí~ 
. dios de toda ordem; tanto pessoal de nível técnico, como do seu cor­
po de engenheiros, de maneira que a tecnologia nacional pudesse ser 
acelerada e engrandecida através da própria SJDERBRÁS. 

O SR. MINISTRO PRATINI DE MORAES- Considero da 
maior importância a sugestão de V. Ex•. A linha que temos adotado 

•é a seguinte: cada uma daS empresas tem o seu centro de pesquisas, 
ou está criando, exatamente com esse objetivo. A programação de 
trabalhos desse centro de pesquisas é coordenada pela c·OTESE, que 
é um instrumento, dentro do CONSIDER, de coordenação da tecno .. 

logia siderúrgica e que opera junto do sistema do Con,.elho N acionai 
de Pesquisas. Há, então, um mecanismo de coordenaçà•:> para pesqui­
sas e para treinamento de pessoa). 

No futuro, a SIDERBRÃS deverá ter, também, u,ma participa­
:ção nesse terreno como órgão central, mas a parte e>;t:Cutiva deverá 
ser através das próprias empresas siderúrgicas, porque não se preten­
de que a SI DER BRÁS tenha uma estrutura de treinamento de pes· 
soai mas, isto sim, uma estrutura de avaliação de necessidades 
tecnológicas e de orientação dos programas de cada empresa, fazen­
'do com que cada empresa se especialize em determinados ramos da 
·pesquisa. Por exemplo, a USIMINAS está fazendo itr~portantes tra· 
;ba/hos no campo de chapas siliciosas comuns e de grão orientado, 
em cooperação com a ACESITA, e vai entrar agora, também, no exa­
me de aços inoxídâveis, que vão ser produzidos pela ACESIT A, em 
cooperação com a USJMJNAS. Volta Redonda não eslã nesse ter­
reno; está fazendo pesquisas sobre folhas de Oandres, folhas croma­
,das que substituem as folhas de Oandres para alimentos enlatados e 
chapas zincadas, que são produtos revestidos da linha de Volta Re­
~onda; Queremos concentrar o esforço tecnológico de Volta Re­
donda nesse setor de produção. Já a COSIPA, com a recente instala­
ção de uma unidade de bobinas a frio e a instalação, nos próximos 
dias, de uma unidade de decapagem em ácido colorídrico1 vai-se es­
pecializar em tipos de materiais úteis à indústria aut(,mobilística e a 
outras indústrias da região de São Paulo. 

Já existe esse tipo de concentração. l! claro que c~stamos, ainda, 
·nlim estado muito preliminar. Ainda há um mundo a fazer nesse ter· 
reno. A nossa idéia tem sido no sentido de, primeirQ, criar no nível 
das empresas, a consciência e as facilidades de pesquisas e treina· 
menta, para então, numa segunda etapa, já programada, realizarmos 
a criação de um centro nacional de pesquisas siderúrgicas que teria 
como massas críticas iniciais os melhores homens formados nessas 
empresas. Ai poderíamos fazer pesquisas científicas e pesquisa ori~ 
ginaL É nesse momento que teremos, para o carvão de Santa 
;Catarina, para minérios de Pernambuco, ou outras ocorrências, um · 
sistema de pesquisas sistemático, para desenvolver as tecnologias no~ 
vas e sua utilização. Esta é. em linhas gerais, a progntmação que estâ 
em curso. 

Confesso ao nobre deputado Adhemar de Barros Filho que eu 
gostaria que e.stivéssemos fazendo mais ainda nesse terreno; ma1; 
não é possível, neste momento, dado o grande esforÇ(J de investimen~ 
to que está sendo realizado, deslocar recursos e equir~es técnicas num . 
volume maior para a área de pesquisas cientifico-t•ecnológicas. No 
ano de 1975, quando esse esforco de investimentc. estará, na sua 
primeira etapa, concluído, teremos, geote em maior volume para des~ 
locar ao setor de pesquisa científica e tecnológica, <llue é o principal 
instrumento de treinamento. A prioridade que damos, hoje, a isso 
não ê tanto com o objetivo de encontrar soluções tc:cnológicas par<t 
os problemas, porém muito mais para treinar gente nesse tipo de pro~ 
b\ema. O treinamento em pesquisa é o que permite a mais rápida 
evolução do técnico. 

O SR. ADHEMAR DE BARROS FILHO- Sr. Ministro, an­
tes de terminar, queria cumprimentá~to pela brilhante exposição que 
nos apresentou e principalmente por tudo aquilo que consideramos 
ser característica essencial da nossa reunião de hoje- o jogo de ver. 
dade que V. Ex• produziu aqui, abordando especialmente alguns as­
pectos da importância de participação do capital estrangeiro no pro. 
cesso do crescimento nacional. 

Meus parabéns e muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. MINISTRO PRA TINI DE MORAES - Muito obri­
gado a V. Ex•. 

Sr. Presidente, vou pedir ao coordenador da COTES, o en~ 
genheiro Miguel Corroboletti, que entregue, após, à Comissão e ao 
Deputado, um resumo das atividades da Coordenação da Tecnolo­
gia Siderúrgica para que a Comissão e o nobre Deputado tenharn · 
oportunidade de avaliar melhor como se desenvolve: esse trabalho . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Líndenberg)- Muito obrigado a 
V. Ex•. 

Com a palavra, agora, o nobre Deputado Pal.llino Cícero, que 
falará em nome da Liderança da Câmara dos Deputados. 

O SR. PAULINO CICERO - Sr. Presiden1.e, Srs. ParlamCf!­
tares, Sr. Ministro: 

Aqui esteve atê alguns minutos atrás o nosso Líder, Deputado · 
Cantídio Sampaio, que foi obrigado a sair a fim de participar de uma 
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reunião do Conselho de Defesa dos Direitos Humanos e nos soli­
citou endereçássemos, em primeiro lugar, os cumprimentos da 
liderança do Governo na Câmara dos Deputados à Comissão Es­
pecial que estuda o projeto da SI DER BRAS, pela oportuna inicia­
tiva de convidar V. Ex•, Sr. Ministro, para este fecundo encontro e es­
ta fecunda convivência com os Srs. Parlamentares. 

Acredito que todos do Congresso Nacional estamos acostuma­
dos a ouvi-lo e a admirar a segurança com que V. Ex• fala sobre to­
dos os assuntos pertinentes à Pasta da Indústria e do Comércio. No 
entanto, pQJio acrescentar que na tarde de hoje V. Ex• falou como se 
fora um técnico siderúrgico; como se V. Ex•, a exemplo de muitos 
que integram sua equipe, houvera passado pelos bancos da Casa de 
Costa Sena, na velha Casa de Ouro Preto. V. Ex• revelou na verdade, 
uma segurança extraordinária, que mereceu do meu colega, Pre­
sidente do MDB de Minas Gerais, Deputado Jorge Ferraz, observa­
ção que reputo altamente elogiosa: "O Sr. Ministro não é de fugir à 
raia. Ele responde com objetividade e segurança a todas as questões 
que lhe são postas." 

Sr. Ministro, este convívio é muito proveitoso para a Casa. 
A despeito de um sistema de informações que nos assegura 

diariamente notícias sobre tudo que se faz neste País, para alcançar­
~os o pleno desenvolvimento, para alcançarmos o estágio superior 
de bem-estar social do País. Convivência como esta de hoje nos 
trazem o que há de mais recente no planejamento do Governo, no de­
senvolvimento de seus programa de trabalhO, dentro, efetivamente, 
de suas metas de trabalho. Por isso mesmo, quero congrtatular~me 
com V. Ex~ e com a Comissão. Nada ficou para ser respondido. V. 
Ex• abordou o problema da convivência do capital nacional com o 
capital estrangeiro, tema delicado que muita polêmica tem provoca­
do nesta Casa. Aliás, V Ex• hoje repetiu aquilo que havia dito no 
Plenário da Câmara dos Deputados: já estamos no estágio adulto e 
amadurecido de desenvolvimento e não precisamos postar-nos em 
posição de subdesenvolvidos, quando negociamos com o estrangeiro 
a participação em empreendimentos nacionais. Estamos realmente 
amadurecidos para essa convivência internacional. 

V. Ex' voltou a dizer da importância que há para o Brasil em al­
cançarmos um estágio de desenvolvimento tecnológico que nos liber­
te da dependência em que estamos atualmente, gastando apro­
ximadamente 200 milhões de dólares limpos em pagamento de 
royalties, patentes, marcas, etc. Nada ficou por ser respondido. 

Colateralmente, V. Ex• engrenou no campo da ecoriomia do car­
vão mineral, do carvão vegetal, da própria tecnologia, do ferro~gusa, 
de todos os setores, enfim, que compõem o universo da siderurgia no 
Brasil. Ficam os nossos cumprimentos a V. Ex• e os cumprimentos 
da Liderança também à PresidCncia desta Comissão Especial. 
Esperamos que contatos como este se renovem para a fecunda con­
vivência entre o Poder Legislativo e os homens que fazem o Governo 
do Brasil. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindeilberg)- Com a palavra o 
nobre Senador Virgílio Távora, Membro desta Comissão, que falará 
em nome da liderança. 

O SR. VIRGfliO TÁVORA- Sr. Presidente, a hora é demais 
adiantada. Portanto, vamos ser o "mais sintético possível. Parabenizá­
lo, Sr. Ministro Pratini de Moraes, é despiciendo,já que, na sua expo­
sição, deu uma aula sintética e, ao mesmo tempo, objetiva. Apenas 
gostaria de dizer q.ae as afirmações corajosas. aqui enunciadas, é que 
caracterizam justamente o modo de ação do atual Governo, máxime 
quando V. Ex• não procurou bordejar a questão da constituição ini­
cial da SI DERBRÁS, deixando bem claro que, em etapa posterior 
será ela justamente a holding de todas as entidades oficiais que, em 
economia mista, cuidQm do problema siderúrgico brasileiro. V. Ex•, 
vem tocando num ponto: a nós c ao Senado muito sensível, que é o 
apoio à tecnologia, realmente justificou, mais do que plenamente, 
as esperanças que temos em que, adultos como estamos no nosso 
desenvolvimento, em 1980, a nossa siderurgia assimile as técnícas 
mais avançadas do mundo no setor. E permita-nos, aqui, uma suges­
tão: inclusive aquelas nucleares que hoje o Japão tenta, de maneira a 
podermos orgulhar~nos do desempenho nesse setor básico e condi­
cionante do nosso progresso, como fazemos em tantos outros. 

Estas, as palavras que, em nome da Liderança do Governo no 
Senado, nos cabia dizer, 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lindenberg)- Com a palavra o 
último orador inscrito, o nobre Deputado Marcondes Gadelha. 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Vamos encerrar os nossos trabalhos. 
Nó~ nos felicitamos, Sr. Ministro, pela idéia de convidá-lo para 

este encontro, no qual V. Ex• deu-nos, como disseram vários orado­
res, uma aula de siderurgia. respondendo a todos aqueles pontos que 
lhe foram colocados pelos nobres Congressistas. V. Ex• em brilhante 
conferência, não só esclareceu os pontos relativamente ao projeto em 
estudo, como, convocado pelos nobres interpelantes, falou, sobre ou­
tros assuntos atinentes à sua Pasta, com a maior propriedade, com o 
brilhantismo de sua inteligência, trazendo-nos informações e esclare­
cimentos da maior valia, não só para solução do assunto em causa 
como também de outros sobre os quais foi interpelado. 

Agradeço, pois, o comparecimento de V. Ex•, que nos honrou e 
que nos trouxe tão brilhantes esclarecimentos, repito, para o cumpri­
mento de nosso dever. Espero tenhamos oportunidades de novos en­
contros desta ordem, os quais V. Ex• terá ensejo não só de demons­
trar o seu interesse pelos problemas brasileiros, como seu vasto co­
nhecimento sobre todos esses assuntos atinentes à sua Pasta. 

Agradeço aos nobres Congressistas a sua presença, especial­
mente aos Membros da Comissão, porque concorreram para o 
maior brilhantismo deste encontro. 

Agradeço, também, as generosas palavras dos Srs. Uderes, espe­
cialmente dos representantes da Câmara dos Deputados, e devo di­
zer-lhes que apenas temos procurado cumprir o nosso dever nesta 
Casa. 

Está encerrada a sessão. 

( Levanta-.re o sessão às 13 hora-r e 30 minutos.) 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n11 

101 de 1973 (CN), que uautoriza a constituição da SIDER­
BRÁS .s; A e di outras providências." 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Senador Carlos Lindenberg 
Vice-Presidente: Deputado Freitas Diniz 

Relator: Deputado Batista Miranda 

Senadores 

I. Vírgílio Távora 
2." Cattete Pinheiro 
3. Clodomir Milet 
4. Heitor Dias 
5. Lenoir Vargas 
6. João Cleofas 
7, Guido Mondin 
8. lta.lívio Coelho 
9. José Augusto 

10. Carlos lindenberg 

I. Amaral Peixqto 

ARENA 

Deputados 

1. Batista Miranda 
2. Rozen.do de Souza 
3. Moacyr Chíesse 
4. Adhemar Ghisi 
5. Adhemar de Barros Filho 
6. Tasso de Andrade 
7. Luiz Braga 
8. Alberto Hoffman 

MDB 

I. Freitas Diniz 
2. Marcondes Gadelha 
3. Jorge Ferraz 

CALENDÁRIO 

Dia 07/08/73- f:. lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 08/08 ~ Instalação da Comissão, escolha do Presidente, 

Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias9, 10,11, 12,13, 14, !Se 16/08-Apresentaçãodasemen­

das, perante a Comissão; 
Dia 23f08- Reunião da Comissão para apreciação do parecer 

do Relator, às 17:00 horas, no Auditório do Senado Federal: 
Até dia 27 f08- Apresentação do parecer, pela Comissão; 
- Discussão do projeto em SesSao Conjunta, a ser convocada 

tão logo seja publicado e distribuído em avulso o parecer da 
Comissão Mista. 

Prazo: Início, dia 08j08/73: e, término dia 16J09J73, 
Subsecretaria de Comissões: Serviço de Comissões Mistas, Espe­

ciais e de Inquérito- Andar Térreo do Anexo lf do Senado Federal. 
- Assistente: Hugo Antonio Crepaldi - Telefone: 24-8105 -
Ramais 303 e 672. 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Paulo Guerra 
Secretário: Cândido Hippertt 

PARECERES PROFERIDOS 

OFS-002/73- Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte a alienar à empresa Mossoró Agro-Industrial S/A -
MAISA,.terras devolutas, pertencentes ao domínio público estadual. 
- Relator: Senador Mattos Leão. -Conclusão: Parecer favorável, 
aprovado em 7-8-73. 

PDL-22j73 - Aprova o Acordo Cultural e Educacional e o 
Acordo de Cooperação Técnica e Científica firmados entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República da Costa do Marfim, em 
Abidjan, a 27 de outubro de 1972. - Relator: Senador Amaral 'Pei~ 
xoto.- Conclusão: Parecer favorável, aprovado em 7-8-73. 

DISTRIBUIÇÃO 

OFS-002/73- Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte a alienar à empresa Mossoró Agro-Industrial SJA -
MAISA, terras devolutas, pertencentes do domínio público estadual. 
-Ao Senador Mattos Leão. 

PDL-22j73 - Aprova o Acordo Cultural e Educacional e o 
Acordo de Cooperação Técnica e Científica firmados entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República da Costa do Marfim, em 
Abidjan, a 27 de outubro de 1972. 

Reuniões realizadas 
Projetos recebidos .. . 
Projetos relatados ... . 

SINTESE 
I 
2 
2 

Brasília, 30 de agosto de 1973.- Comissão de Agricultura­
Cândido Hippertt, Assistente. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS 

Relatório correspondente ao mês de agQsto de 1973. 

Presidente: Senador Clodomir Milet 
Secretário: Mauro Lopes de Sá 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei dO Senado n~ 24/73, acrescenta mais uma alínea à 
lei n~ 5.654, de maio de 1971, não satisfeita a diligência, voltou às 
Comissões conforme Ofício SM /60, de 7-8-73,. do Presidente do 
Senado Federal.- Relator: Senador Dínarte Mariz.- Conclusão: 
Pedido de vista pelo Senador Teotônio Vilela, em 8-8-73. 

Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n~ 41/73, acrescenta 
parágrafo ao art. 2\" da Lei n9 5.173, de 27 de outubro de 1966.­
Relator: Senador José Guiomard. - Conclusão: Relatado em: 
8-8-73. Pela audiência à SUDAM, através do Ministério do Interior. 

A viso nQ O 154/72, do Senhor Ministro do Interior, encaminhan­
do ao Senado Federal os Relatórios Preliminares e que se referem 
aos Planos de Desenvolvimento Financeiro pelo SERFHAU, em 
relação a llororó-BA, São Francisco do Maranhào~MA, São Sebas­
tião do Paraíso-MG, ltabaiana-PB, Ibicaraí-BA, Nova Russas-CE, 
Frutai-MG e o Plano de Desenvolvimento Local Integrado de Ara­
caju-SE. - Relator: Senador Dinarte Mariz. - Conclusão: Relata­
do em 8-8-73. Parecer: pelo arquivamento. 

Compareceu lt Comi~ão na reunião do dia 29-8-73, o Sr. Coro­
nel Wilson Santa Cruz Caldas, Superintendente da SUVALE, que 
proferiu uma palestra sobre os problemas atinentes ao órgão a que 
superintende. 

Brasília. em 30 de agosto de 1973.- Mauro Lopes de Sá, Assis­
. tente. 

Reuniões realizadas 
Projetos recebidos 
Projetos relatados 
Ofícios expedidos 
Convites enviados 
OfíciOs recebidos 

SINTESE 

5 
·········· 3 

·········· 3 
··········· 4 

....................... !46 
·········· ............ 3 

Brasília, 30 de agosto de 1973.- Comissão de As:;untos Re3i.o­
nais.- Mauro Lopes de Si, Assistente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Assistente de Comissão: Maria Helena Bueno Bra.ndão. 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Resolução n~ 2/73 - Autoriza o Senado Federal a 
doar documentos. - Relator: Senador Mattos Leão. ·- Conclusão: 
Constitucional, com voto em separado do Senador José Lindoso. 
Aprovado. (8-8· 73). 

Projeto de Decreto Legislativo n(l 5/72- Aprova a aposentado­
ria de Pedro Augusto Cysneiros, Assessor para Assuntos Legislati­
vos do Quadro de Pessoal do Departamento Administrativo do Pes­
soal Civil. - Relator: Senador José lindoso. ~ Condusão: Consti­
tucional. Aprovado. (8-8-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 70/73 - Dispõe sc.bre o levanta­
mento das dívidas das -Prefeituras Municipais para com o INPS e seu 
conseqüente parcelamento, nos moldes que especifica. - Relator: 
Senador Carlos Lindenberg. - Conclusão: Constitucional e jurídico 
com 2 emendas. Aprovado. (8-8-73). 

Projeto de Lei do Senado n\" 71/73 - Modifica jispositivos do 
Decreto-lei nQ 1.142, de 30-12-1970.- Relator: Senador José Augus~ 
to.- Conclusão: Inconstitucional. Aprovado. (8-8-73). 

Projeto de Lei do Senado o\" 69 j73 - Dispõe sobre o encami­
nhamento, pelos médicos que realizarem cirurgia pMstica ou corre~ 
çào ortopédica, de fotografia e outros elementos de informação ac 
Instituto Nacional de Identificação.- Relator: Senador José Augus­
to.- Conclusão: Constitucional e jurídico. Vista ao Senador Wilson 
Gonçalves. (8-8~73). 

Projeto de Lei do ·Senado n"' 54/73 - Modifica a redação da 
alínea b do art. 1~, da Lei n9 1.234, de 14-11-50, que confere direito e 
vantagens a servidores que- operam com Raios X e substâncias ra­
dioativas. - Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão: 
Inconstitucional. Aprovado. (8-8-73). 

Projeto de Lei do Senado f'l\" 78/73- Dispõe sobre o adicional 
de insalubridade.- Relator: Senador Nelson Carnt:iro. - Conclu­
são: Constitucional e jurídico. Aprovado. (8-8· 73). 

Projeto de Resolução n~ 21/72- Assegura às entidades de clas­
se o direito de se pronunciarem sobre proposições em andamento no 
Senado e disciplina esse direito. - Relator: Senador Eurico Rezende 
-Conclusão: Constitucional e jurídico. Aprovado. (B-8-73). 

Projeto de Lei do Senado o\" 52/73 - Fixa crití:rio para o esta­
belecimento de relações diplomãticas entre a República Federativa 
do Brasil e outros Estados. - Relator: Senador José Augusto. -
Conclusão: lnconstilucional. Vista ao Senador Jos1! Lindoso. (8-8-
73). . 

Mensagem o\" 161 /73 do Sr. Presidente da República submeteo~ 
do à deliberação do Senado a proposta do Ministro da Fazenda para 
que seja levantada. a proibição corttida na Resolução nY 58/68, do 
Senado Federal, a fim de que a Prefeitura Municipal de Macaca 
possa contratar à Caixa Econômica de S. Paulo, operação de crédito. 
- Relator: Senador Carlos Lindenberg. - Conclusão: Constitu· 
cio na\ e jurídico o PRS da Com. Economia. Aprovado. (8-8-73). 

Mensagem n9 l62j73 do Sr. Presidente da República submeten­
do à deliberação do Senado Federal a proposta do Ministro da 
Fazenda, para que seja levantada a proibição contida na Resolução 
n9 58/68, do Senado Federai, a fim de que o Governo de São Paulo 
possa e~nitir Bônus Rotativos para atender sua partidpação no proje­
to da Usina Hidrelétrica Âgua Vermelha. - Relator: Senador Hei­
tor Dias. -Conclusão: Constitucional e jurídica o PERS da Comis· 
são de Economia. Aprovado. (8-8-73) . 

Mensagem o\" \63/73 do Sr. Presidente da República submeten­
do à deliberação do Senado Federal a proposta de Ministro da Fa­
zenda para que seja levantada a proibição contida na Resolução n9 
58/68, do Senado Federal, a fim de que o Governo do Estado de São 
Paulo possa contratar, por intermédio do GEGRAN com o 
SERFHAU, financiamento para a implantação do Sistema Cartogrã· 
fico Metropolitano da Grande São Paulo. - Relator: Senador Wil­
son Gonçalves. - Conclusão: Constitucional e jurídico o PRS da 
Comissão de Economia. Aprovado. (8-8-73). 
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Projeto de Lei do Senado n"' 74/73- Dispõe sobre a reabertura 
do praz:o prevísto no Decreto-lei n"' l.l28, de 13-10-70, para o par­
celamento de débitos decorrentes dos lançamentos do Imposto Terri­
torial Rural e das contribuições devidas ao INCRA. - Relator: 
Senador José Augusto. - Conclusão: Constitucional e jurídico. Vis­
ta 80 Senador Eurico Rezende. Aprovado. (8-8-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 28/72 - Elimina 8 desigualdade de 
tratamento na aposentadoria de empregados acometidos de ceguei­
ra, tuberculose ativa, lepra, alienação mental e outras moléstias gra­
ves, assegurando a todos aposentadoria com remuneração integral. 
- Relator: Senador Gustavo Capanema. - Conclusão: Inconstitu­
ciona). Vista ao Senador Heitor D'1as. {'8-~-73). 

Projeto de Lei do Senado n"' 16/72- Estabelece normas para o 
exercício de profissior1ais de nível superior, formados por escolas ofi­
ciais, nos dois primeiros anos após a formatura. - Relator: Senador 
Gustavo Capanema. - Conclusão: Inconstitucional. Aprovado, vo­
tando pela conclusão o Senador Eurico Rezende, (8-8-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 47/71 - Fixa as atribuições do en­
genheiro agrimensor.- Senador Heitor Dias.- Conclusão: Consti­
tucional e jurídico, corn substitutivo. Aprovada. (8-8-73). 

, Projeto de Lei do Senado n"' 27/72- Revoga o art. ll7 da Lei 
' n9 3.434, de 20-7·1958 (Dispõe sobre o Código do Ministêrio Público 

Federal, digo do D. Federal). - Relator: Senador Nelson Carneiro. 
- Conclusão: Constitucional e jurídico, corn substitutivo. Apro­
vado, vencidos os Senadores Carlos Lindenberg e Eurico Rezende. 
(8-8-73). 

Projetos de Resolução n9s I, 3, 7, li, 24 e 27, de 1973, que deno­
minam "Rui Barbosa", "Epitácia Pessoa", "Bernardo Pereira de 
Vasconcelos", "Coelho Rodrigues", "Clóvis Bevilacqua" e "Louri­
val Fontes", as salas destinadas às reuniões das Comissões Técnicas 
do Senado Federal. ~ Relator: Senador José Augusto. - Conclu­
são: Constitucional e jl.lrídico o substitutivo da CDIR com subemen­
da. Aprovado. (15-8-73). 

Projeto de Lei do Senado n9 73/73- Dispõe sobre a aquisição 
de veículo automotor por motorista profissional autônomo nas con­
dições que especifica.-- Relator: Senador José Augusto.- Conclu­
são: Constitucional e jurídico. Vista ao Senador Wilson Gonçalves. 

((15-8-73). 

Projeto Lei Senado n9 81 /7 3 - Acrescenta parágrafo ao art. 391 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n<~ 5.452, de 1<~-S-43, determinando o pagamento de indenização, em 
dobro, para a mulher despedida por motivo de casamento ou gra· 
videz. - Relator: Senador Helvidio Nunes. -Conclusão: Constitu­
cional e jurídico.- Aprovado. (15-8-73). 

Projeto Decreto L(:gislativo n"' 6/73: -Aprova o texto do Acor­
do sobre Cooperação Cultural firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a Réública de Gana, em 2-11-72 - Relator: Senador 
Wilson Gonçalves. ~ Conclusão: Constitucional e jurídico o 
substitutivo da COM. Rei. Exteriores. (15-8-73). 

Projeto Resolução n9 29/73:- Revoga o art. 2"' da Resol. 65, de 
\970, que estaheleceu as aliquotas máximas do imposto sobre as 
operações relativas à circulação de mercadorias.- Relator: Senador 
Helvídio Nunes. - Conclusão: lnconstitucional APROVADO, 
vencido Sen. Nelson Carneiro. ( 15-8-73). 

Mensagem nq 166/73 do Sr. Presidente da República 
~ubmetendo à deliberação do Senado a Exposição de Motivos do 
Ministro da Fazenda solicitando que seja suspensa a proibição 
contida nas Resol. 58, de 1968, 79, de 1970 e 52, de 1972, para 
permitir que a Pref. Mun. São Carlos, S. Paulo, aumente o limite de 
endividamento público. - Relator: Senador Helvídio Nunes. -
Conclusão: Constitucional e jurídico o PRS da Com. Economia. 
Aprovado. (15-8-73). 

Projeto Lei Senado nq 50/73:- Dispõe sobre o instituto de enfi­
teuse, revoga o Cap. H, arts. 678 e 694, e o ítem I do art. 674 do Códi~ 
go Civil Brasileiro Lei n"' 3.071, de l-l-1916.- Relator: Senador 
Helvídio Nunes.- Conclusão: Pelo sobrestamento (art. 373 do R. 
Interno). Aprovado. ( 22-8-73) 

Projeto Lei Senado n"' 05/73.- Veda a dispensa da empregada 
grávida, sem comprovação de falta grave, a partir do momento em 

·que o empregador é cientificado da gravidez. - Relator: Senador 
Helvídio Nunes.- Conclusão: Constitucional e jurídico. Aprovado. 
( 15-8-73). 

Projeto Resolução n., 19/72: -Altera dispositivos do 
Regimento Interno. - Relator: Senador Helvídio Nunes. 
Conclusão: Vista ao Sen. José Lindoso. Aprovado. (22-8-73) 

Projeto Lei Senado n"' 80/73: -Torna obrigatória a indicação 
de preço nas mercadorias expostas à venda. - Relator: Senador 
Mattos Leão. - Conclusão: Constitucional e jurídico. Aprovado. 
(22-8-73). 

Projeto Lei Senado n9 61/73: -Modifica o art. 836 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, especificando a competência para 
julgamento das ações rescisórias e dá .outras providências. -
Relator: Senador Heitor Dias. -Conclusão: Constitucional e jurídi­
co. Aprovado. (22-8-73). 

Mensagem n9 174{73 do Sr. Presidente da República 
submetendo à aprovação do Senado Federal o nome do General-de­
Exército Rodrigo Otávio Jordào Ramos para o cargo de Ministro do 
Superior Tribunal Militar.- Relator: Senador Carlos Lindenberg.­
Conclusão. Secreta. (22-8-73). 

Projeto Lei Senado n"' 40/73: -Dispõe sobre a obrigatoriedade 
de execução de música brasileira.- Relator: Senador Carlos 
lindenberg,- Conclusão: Constitucionais e iurídicos a Emenda n9 l, 
substitutiva e n"' 2, de Plenário. Aprovado. (22-8-73). 

Projeto Lei Senado n"' 19/73. - Dispõe sobre o exercício da 
profissão de Ortoptista. - Relator: Senador Heitor Dias. -
Conclusão: Constitucional e jurídico o substitutivo da CEC. 
Aprovado. (22-8-73). 

Projeto Lei Senadp n"' 75/73: - Atribui competência ao Go­
vernador do Distrito Federal para expedir, mediante decreto, o 
Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do D. Federal. -
Relator: Senador Carlos Lindenberg. - Conclusão: Favorável com 
substitutivo. Aprovado, (22-8~ 73). 

Projeto Lei Senado n9 52/72: -Fixa critério para o esta~ 
belecímento de relações diplomáticas entre a República Federativa 
do Brasil e outros Estados. - Relator: Senador José Augusto. -
Conclusão: Inconstitucional. Aprovado. (22-8-73). 

Projeto Resolução da Comissão de Finanças ao OfícioS- 14/73 
do Governo do Estado do Pará solicitando ao Senado Federal auto­
rização para contrair empréstimo externo. - Relator: Senador José 
Lindoso. - Conclusão: Constitucional e jurídico o PRS da CF, 
vencido Sen. Franco Montoro. Aprovado. (22-8-73). 

Projeto Lei Câmara n., 33/73.- Retifica dispositivos da Lei n9 
5.869 de 11-1-1973, que instituiu o Código de Processo Civil. -
Relator: Senador Accioly Filho. - Conclusão: Constitucional e 
jurídico com 21 emendas, sendo as de n"'S. 3 a 5 e 12 a 21 do Sen. 
Nelson Carneiro, n9 10 Sen. Gustavo Capanema, n., li do Sen. José 
Lindoso e as demais do Relator. Aprovado. (22-8-73). 

Projeto Lei Câmara n"' 43/73:- Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Min. das Minas e Energia créditos especiais, no valor total 
de Cr.S 85.449,000,00 para os fins que especifica. - Relator: Senador 
Heitor Dias.- Conclusão: Constitucional e jurídico. Aprovado. (29-
8-73). 

Projeto Lei n"' 30/73:- Modifica a Lei n9 4.266, de 3-10-1963, 
que "insütuí o salário-família do trabalhador", elevando o limite de 
idade dos filhos dependentes para 18 anos, aumentando o percentual 
do beneficio para lO por cento sjo salário~mínimo local.- Relator: 
Senador Gustavo Capanema. - Conclusão: Inconstitucional. 
Aprovado. (29-8-73). 

Projeto Lei Senado n"' 57/72: - Fixa em 6 horas o período de 
trabalho diário dos operadores em eletricidade e dà outras providên­
cias. - Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão: Constitu­
cional e jurídico. Aprovado. (29·8-73). 

Projeto Lei Senado n"' 85/73:- Revoga o art. li da Lei n"' 5.890 
de 8-6-1973, que altera a legislação de previdência social.- Relator: 
Senador Josê Augusto. -Conclusão: Constitucional e jurídico, com 
I emenda. Aprovada. (29-8-73). 

Projeto Lei Senado n"' 28j13: -Eiímina a desigualdade de trata­
mento XJa aposentadoria de empregados acometidos de cegueira, tu­
berculose ativa, lepra, alienação mental e outras moléstias graves, as­
segurando a todos aposentadoria com remuneração integral. -
Relator: Senador Gustavo Capanema. - Conclusão: Inconstitu­
cional a emenda n'1 I, de Plenário. Aprovado. (29-8-73). 
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DISTRIBUIÇÃO 
Em 6-8-73 

Ao Senador José Augusto: 
Projetos de Resolução n"'s. I, 3, 7, 11, 24, e 27, de 1973 - Denomi~ 

nando uma das Salas das reuniões das Comissões Técnicas com os se. 
guintes nomes. "RUI BARBOSA", "EPITÁCIO PESSOA", 
"BERNARDO PEREIRA DE VASCONCELOS", "COELHO 
RODRIGUES" "CLÚVIS BEVILÁQUIA", e "LOURIVAL 
FONTES"_ 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 
Projeto Decreto Legislativo n"' 6j73 -Aprova o texto do Acordo 

sobre Cooperação Cultural firmado entre a Repúbhca Federativa do 
Brasil e a República de Gana, em Acra, em 2-1 l·'H. 

Ao Senador Carlos lindenberg; 
Projeto Lei Senado n~' 43/73 - Determina a fixação obrigatória 

de critérios objetivos para a realização de despesas com publicidade e 
divulgação, efetuadas pela Administração Pública ou órgão da 
Administração indireta. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
Projeto Lei Sen<1do n~' 78(73- Dispõe sobre o adicional de insa­

lubridade e dã outras providências'. 

Ao Senador José Sarney: 
Projeto Lei Senado n~' 79/73- Permite a realização do casamento 

civil perante testemunhas, nos lugares de dilicil acesso às autoridades 
competentes. 

Ao Senador Mattos Leão: 
Projeto Lei Senado n~' 80(73- Torna obrigatôria a indicação de 

preço nas mercadorias expostas à venda e dá outras providências. 

Ao Senador Helvidio Nunes: 
Projeto Lei Senado n9 81/73- Acrescenta parágrafo ao art. 391 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto·Lei 
n11 5.452, de 1-5~43, determinando o pagamento de indenização, em 
dobro, para a mulher despedida por motivo de casamento ou gra­
videz. 

Em 8-8-73 

Ao Senador Heitor Dias (Vista): 
Projeto Lei Senado nt:J 28/73 - Elimina a desigualdade de tra­

tamento na aposentadoria de empregados acometidos de cegueira, 
tuberculose ativa. lepra, alienação mental e outras moléstias graves, 
assegurando a todos aposentadoria com remuneração integrai. 

Ao Senador Eurico Rezende (Vista); 
Projeto Lei Senado n9 74j73- Dispõe sobre a reabertura do pra· 

zo previsto no Decreto-Lei nv 1.128, de 13-10~70, para o 
parcelamento de débitos decorrentes_ dos lançamentos do Imposto 
Territorial Rural e das contribuições devidas ao INCRA. 

Ao Senador Wilson Gonçalves (Vista): 
Projeto Lei Senado n~' 69 (73 - Dispõe sobre o encaminhamento, 

pelos mêdicos que realízarem cirurgia plástica ou correção 
ortopédica, de fotografias e outros elementos de informação ao 
Instituto Nacional de Identificação. 

Ao Senador José Lindoso (Vista): 
Projeto Lei Senado n~' 52/73 - Fixa critérios para o estabele· 

cimento de relações diplomáticas entre a República Federativa do 
Brasil e outros Estados. 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto Lei Senado n'>' 19/73- Dispõe sobre o exercício da profis· 

são de Ortoptista e dá outras providências. 

Ao Senador ltalívio Coelho: 
Projeto Lei SerÍado nY 82(73-Dispõe sobre o quadro "B" de Advo­

gados da Ordem dos Advogados do Brasil e dá outras providências. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
Mensagem n'>' 161/73 do Sr. Presidente da República;"ubmetendo 

à deliberação do Senado Federal a proposta do Ministro da Fazenda 
para que seja levantada a proibição contida na Res~l. 58/68, do 
Senado Federal, a fim de que a Pref. Mun. Macaca, S Paulo, possa 
contrair com a CEF de S. Paulo, operação de crédito. 

Ao Senador Heitor Dias: 
Mensagem n'>' 162/73, do Sr. Presidente da Repúblic<:1, submetendo 

à deliberação do Senado Federal a proposta do Ministro da Fazenda 
para que seja levantada a proibição contida na Resol. 58/68, do 
Senado Federal, a fim de que o Governo de S. Paulo possa emitir 
Bônus Rotativos para atender sua participação no projeto da Usina 
Hidroelétrica Ãgua Vermelha. 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 
Mensagem ri~' 163/73, do Sr.Presidente da Repúblka,submetendo 

à de!iber<c~çào do Senado Federal a proposta do Ministro da 
fazenda para que seja levantada a proibição contida na Resol. 
58/6M, do Senado Federal, a fim de que o Governo d:J Estado de S. 
Puulo possa contratar, por intermédio do GEGRAN com o 
SE;.RFHAU financiamento para a implantação do Sistema Cartográ­
fico Metropolitano da Grande S. Paulo. 

Ao Senador José Sarney: 
Projeto Lei Senado n9 63(72- Assegura o pagamento do salário~ 

família a todos os aposentados pelo sistema Geral da Previdência 
Social, alterando a redação do art. 2'>' da Lei 5.559, de 11-12-1968. 

Em 14-8-73 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto Lei Senado n~' 83/73- Regulamenta o reconhecimento de 

testes, teorias, pesquisas ou descobertáS científicas no campo da 
cancerologia e das doenças transmissíveis, hereditár ,as, corltagiosas 
ou tido como incuráveis. 

Ao Senador Jtalívio Coelho: 
Projeto Lei Senado n~' 84/73- Elimina desigua\daje na contribui­

ção dos autónomos para a Previdência Social, acrescentando 
parágrafo ao art. 41' e suprimindo os paragráfos do art. 69, da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Em 15-8-73 
Ao Senador Helvídio Nunes: 

Mensagem n'>' 166/73,do Sr. Presidente da República, submetendo 
à deliberação do Senado F!lderal Exposição de Motivos do Ministro 
da Fazenda para que seja levantada a proibição contida na Resol. 
58/68, do Senado Federal, a fim de que a Pref. Mun. S. Carlos, S. 
Paulo, possa contratar com a CEF de S. Paulo operm;ão de crêdito. 

Ao Senador Wilson Gonçalves(Vis!.a) 
Projeto Lei Senado n"' 73(73 - Dispõe sobre a aquisição de 

veículo automotor por motorista profissional autônomo, nas 
condições que especifica. 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
Projeto Lei Senado n9 40/73 - Dispõe sobre obrigatorit.:dade de 

execução de música brasilt;:ira e dâ outras providências. 

Ao Senador José Augusto; 
Projeto Lei n~' 85/73 -Revoga o art. li da Lei 5.890, de 8-6.73, 

que altera a Legislação da Previdência Social. 

Em \6-8-73 

Ao Senador Gustavo Capanema: 
Projeto lei senado n9 86(73 (Complementar) -- Inclui alínea ao 

ítem I do art. I" da Lei Complementar n~' 5, de 29-4-1970, 
acrescentando mais uma hipótese de inelegibilidade. 

Em 21-6-73 

Ao Senador Carlos Lindenberg: 
Mensagem n"' 174/73, do Sr. Presidente da Republica, submetendo 

à. aprovação do Senado Federal o nome do G:.meral-de-Exército 
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Rodrigo Otávio Jordão Ramos para o cargo de Ministro do Superior 
Tnbunal Militar, na vaga decorrente da aposentadoria do General· 
de· Exército Adalberto Pereira dos Santos. 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto lei Senado n9 32/72 - Determina que todos os beneficios 

concedidos pelo INPS, sejam reajustados em proporção ao salário­
mínimo vigente na data de seu início, eliminando desigualdade de 
critérios. 

Em 22-8-73 

Ao Senador José Lindoso: 
Oficio S-\4/73, do Governador do Estado do Pará, solicitando 

ao Senado Federal autorização para contrair empréstimo externo. 

Projeto Resolução n9 19/72 (Vista) - Altera dispositivos do 
Regimento Interno. 

Ao Senador Accioly Filho: 

Ofício n" S-I 7 j73, do Presidente do STF, Representação 880, 
Estado do Paraná, inconstitucionalidade de dispositivos do Código 
de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Paraná. 

Ofício n~' S-16/73, do Presidente do STF, Representação n~' 864, 
Estado de S. Paulo, inconstitucionalidade da Lei sjn9 de 3·12·71, 
daquele Estado. 

Ao Senador.Gustavo Capanema: 
Qfício S-15/73, do Presidente do STF, Representação n~' 864, 

Estado da Guanabara, inconstitucionalidade do § 69 do art. 42 da 
Constituição da Guanabara, com a redação da Emenda n9 4, de 30-
10-69. 

Ao Senador José Augusto: 
Projeto Lei Senado n9 87 (73 -A crescenta parágrafo ao att. 521, 

da Consolidação das Leis do Trabalho, de modo a assegurar, ao 
exercente de mandato sindical, o direito de perceber ajuda~de·custo a · 
título de compensação de despesas de representação. 

Em 23-8-73 

Ao Senador Italívio Coelho: 
Projeto Lei Senad() no;. 88/73- Dispõe sobre o exercício d,a profis­

são de lavador e vigia autônomo de veiculas autonlotores e dâ outras 
providências. 

Em27-8-73 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto Lei Câmara no;. 43/73 - Autoriza o Poder Executivo a 

abrir ao Ministério das Minas e Energia créditos especiais, no valor 
de CrS 85.449,00 para os fins que esPecifica. ' 

Em 29-8-73 

Ao Senador José Augusto: 
Ofício S/18/73- do Presidente do S.T.F .• representação n9 861, 

inconstitucionalidade dispositivos ~a 'Constituíção do EstadO de 
Minas Gerais. 

Projeto Lei Senado n9 91/73- Institui o Seguro em Garan,tia de 
Educação. 

Ao Senador Carlos Lindenberg_: 
Projeto Lei Senado n9 96!7.3 - Concede incentivos fiscais à me­

canização agrícola. 

Ao Senador Mattos Leão: 
Projeto Lei Câmara fi9 47/73. Dâ nova redação aos arts. 23 e 24 do 

Decreto-Lei n" 3.365, de 21-6·41, que dispõe sobre desapropriações 
por utilidades públicas. 

Projeto Lei Senado n9 92/73 - Concede isenção do Imposto de 
Circulação de Mercadorias ao mel em estado natural. 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto Lei Senado n9 16/73 - Determina o reajustamento da. 

aposentadoria e pensão dos trabalhadores rurais, sempre que, no fim 
do exercício, for verificada a existência de superavit na execução 
orçamentária do FUNRURAL. 

Ao Senador Accioly Filho: 
Projeto Lei Senado n9 89/73- Altera e acrescenta dispositivos ao 

Decreto-Lei n(!.3.689, de 3·10-41- Código de Processo Penal. 
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Brasília, em 30 de agosto de 1973.- Maria Helena Bueno Brandão, 
Assistente de Comissão de Constituição e Justiça. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

Relatório correspondente ao mês de agosto -1973 

Presidente: Senador Cattete Pinheiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n9 56, de 1971 - Define, para efeito 
de planejamento econômico, a área geoeconômica de Brasília, e dá 
outras providências.- Relator: Senador Saldanha Derzi. - Conclu­
são: Rdatado em 15·8-73- Parecer pela aprovação com uma Emen~ 
da- Aprovado. 

Veto Presidencial ao Projeto de Lei do Senado n9 39, de 1973-
Dispõe sobre a remuneração dos Bombeiros·Militárés, do Corpo de 
Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras providências. - Relator: 
Senador Heitor Días. - Conclusão: O Relatório foi apreciado na 
reuiliào do dia 15-8-73. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado nq 20, de- 1972 - Obriga as empresas 
do Distrito Federal, que t:omeréiam no ramo de carrós novos e Usa· 
dos, a ter estacionamentós privativO:!i, e determina outras providên­
Cias. - Relator: Senador Antônio Fernandes. - COnclusão: Foi 
concedido viSta ao Projeto para o_Sr. Senador Waldemá.r Alcântara. 
Em 15-8-73. . . 

Projeto de Lei do Senado n\175, de 1973- Atribui competência 
ao Governador do 'Distrito Federal para expedir, mediante decreto, 
-o 'PicinO de ClasSificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito F e~ 
dera!, e dá outras providências. -_Relator: Senador Cattete Pinhe.i'­
ro. - Conclusão: Relatado em 29-8· 73. Parecer pela aprovação nos 
termos do Substitutivo da CCJ. Aprovado. 

MA T~RIAS DISTRJBUIDAS 

P'rojeto de Lei -do Senado n~' 27, de i 972- Óispõe sobre. o Çódi· 
go do Ministério Público do Distrito Federal, e dá outras providên· 
cias. - Re1a"tór: Senador Osires Teixeira. _.:. Observação: Distribuí-
do em 9-8· 73. · 

SINTESE 

Reuniões realizadas ........................ · ... · ............ 2 
Pareceres proferidos .................. , .................... 3 
Projetos distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Pedidos de vista · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · • ~ · · ·. · · · · · · · · · · · · ·, · · · ·I 

Brasf!ia (DF), em 31 de agosto de 1973. - Marcus Virllclus G., 
lart Gonzàga, Assistente. 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Magalhães Pinto 
Assistente: Daniel Reis de Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo. n\' 21, de 1973. - Aprova o texto 
do Acordo Comercial, firmado entre a República Federa_tlv~ do 
Brasil e a República da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 dellibtu­
bro de 1972. - Relator; Senador Arnon de Mello.- Conclusão: 
Parecer favorável; aprovado, em 7-8-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n~' 22, de 1973.- Aprova o texto 
do Acordo Cultural e Educacional e do Acordo de Cooperação Téc­
nica e Científica; firmados entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de outubro de 
1972.- Relator: Senador José Augusto.- Conclusão: Parecer favo· 
râvel; aprovado, em 7·8·73. 

Mensagem n9 161, de 1973- Do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à elevada deliberação do Senado Federal, a proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibição 
contida na Resolução nv 58, de 1968, do Senado Federal, a fim de 
que a Prefeitura de Macaca, São Paulo, possa contratar com a Caixa 
Econômica do Estado de São Paulo, operação de crédito no valór de 
CrS 1.200.000,00 destinado a financiar obras de pavimentação de 
vias públicas e instalação de hidrômetros.- Relator: Senador: Fran­
co Montoro.- Conclusão: Parecer favorável, nos termos do Projeto 
de Resolução que apresenta; aprovado, em 1·8·73. 

Mensagem n9 162, de 1973.- Do Senhor Presidente da Rep6-
blica submetendo à deliberação do Senado Federal a proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibição 
contida na Resolução nl' 58, de 1968, do Senado Federal, a fim de 
que o Governo do Estado de São Paulo possa emitir CrS 300 milhões 
em Bônus Rotativos, para atender sua participação no projeto de 
implantação da Usina Hidrelétrica de Âgua Vermelha. - Relator: 
Senador Luiz Cavalcante. - Conclusão: Parecer favorável, nos 
termos do Projeto de Resolução que apresenta; aprovado, em 7~8-73. 

Mensagem n9 l63, de 1973.- Do Senhor Présidente da Repúbli· 
ca, submetendo à elevada deliberação do Senado Federal, a proposta 
do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibição 
contida na Resolução n9 S8, de 1968, do Senado Federal, a fim de 
que o Governo do Estado de São Paulo possa contratar, por intermé-­
diodo GEGRAN- Grupo Executivo da Grande São Paulo, com o 
SERPHAU- Serviço Federa\ de Habitação e Urbanismo, financia· 
mento no valor de CrS 28.994.324,80, destinado a implantação do 
Sistema Cartográfico Metropolitano da Grande São Paulo. - Rela­
tor: Senador Jessê Freire. - Conclusão: Parecer favorável, nos ter· 
mos do Projeto de Resolução que apresenta; aprovado, em 7 .. 8·73. 

Mensagem n9 166, de 1973 - Do Senhor Presidente da Repúbli· 
ca, submetendo à deliberação do Senado Federal Exposição de Motí· 
vos do Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibíçào con­
tida na Resolução n" 58/68, do Senado Federal, a fim de que a Prefeí· 
tura Municipal de São Carlos, Estado de São Paulo, possa contratar, 
c;om a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, operação de crédi· 
to no valor de cinco milhões de cruzeiros. - Relator: Senador Rena· 
to Franco. - Conclusãp: Parecer favorável, nos termos do Projeto 
de Resolução que apresenta; aprovado, em 15·8·73. 

Projeto de Lci do Senado n9 80, de 1973.- Torna obrigatória a 
indicação de preços na.s mercadorias expostas à venda, e dá outras 
providências. - Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão: 
Parecer favorável, com as Emendas n9s I-CE e 2·CE, que apresenta; 
aprovado, em 29.8.73. 

Projeto de Lei do SemÍdo n9 31, de 1972.- Estabelece que a sen· 
tença normativa da Justiçt do Trabalho fixará, também, urn piso 
salarial ou limite mínimo d' remuneração para a categoria proftsslo· 
nal e dá outras providênciaS. - Relator: Senador Arnon de Mello -
Conclusão: Parecer por diligência junto aos Ministérios do Planeja· 
~e~ to~ Coordenação Gerare do Trabalho; aprovado, em 29·8-73. 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Senador Arnon de Me11o 
Em 1•·8·73 

Projeto de Decreto legislativo N<l 21, de 1973- Aprova o texto 
do acordo Comercial, firmado entre a Rep6blica Federativa do 

Brasil' e a República da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de 
outubro de 1912. 

Ao Senador He\vidio Nunes 
Redistribuído ao Senador Josê Augusto 

Em 6-8-73 
Projeto de Decreto Legislativo N~' 22, de 1973- Aprova o Acordo 

Cultural e Educacional e o Acordo de Coop4~ração Técnica e 
Científica, firmados entre a República Federati·va do Brasil e a 
República da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de outubro de 
1972. 

Ao Senador Franco Montara 
Em 6-8-73 

Mensagem N9 161, de 1973 - Do Senhor Presidente da Rep6· 
blica, submetendo à elevada deliberação do Senado Federal, a 
proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para qw: seja levantada a 
proibição contida na Resolução n9 58/68, do Senado Federal, a fim 
de que a Prefeitura de Macaca, São Paulo, possa contratar, com a 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo, operação de crédito no 
valor de Cr$ 1.200.000,00, destinado a financiar obras de pavimen­
tação de vias pUblicas e instalação de hidrômetros. 

Ao Senador Luiz Cavalcante 
Em 6-8-73 

Mensagem p9 162, de 1973- Do Senhor Presidente da República, 
submetendo à deliberação do Senado Federal a proposta do Senhor 
Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibição coqtida na 
Resolução n9 58/68, do Senado Federal, a fim de que o Governo do 
Estado de São Paulo possa emitir CrS 300 milhões ern Bônus Rotati· 
vos, para atender sua participação no projeto de implantação da 
Usina Hidrelétrica de Água Vermelha. 

Ao Senador Renato Franco 
Redistribuída ao Senador Jessé Freire 

Em 7-8-73 
Mensagem n9l63, de 1973- Do Senhor Presidente da República, 

submetendo à elevada deliberação do Senado Federal, a proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibição 
contida na Resolução p9 58/68, do Senado Federal, a fim de que o 
Governo do Estado de São Paula possa contratar, por intermédio do 
GEGRAN-Grupo Executivo da Grande São Paulo, com o 
SERFHAU-Servíço Federal de Habitação e Urbanismo, 
financiamento no valor de CrS 28.994.324,80, destinado à implanta~ 
ção do Sistema Cartográfico Metropolitano da Grande São Paulo. 

Ao Senador Renato Franco 
Em 9·8·73 

Mensagem N" 166, de 1913 - Do Senhor Presidente da Repú· 
blica, submetendo à deliberação do Senado Federal Exposição de 

·Motivos do Ministro da Fazenda, para que seja levantada a proibi. 
çào contida na Resolução n" 5&/6&, do Senado Federal, a fim de que 
a Prefeitura Municipal de São Carlos, Estado de São Paulo, possa 
contratar, com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, opera· 
çào de crédito no valor de cinco mHhões de cruzeiros. 

Ao Senador Helv{dio Nunes 
Em 22·8-73 

Projeto de Lei do &enado N" 80, de 1973 -Torna obrigatória a 
indicação de preço nas mercadorias expostas à venda e dá outras pro. 
vidências. 

Ao Senador Vasconcelos Torres 
Redistribuido ao Senador Arnon de Me11o 

Em 29-8-73 
Projeto de Lei do Senado N• 31, de 1972 - Estabelece que a 

sentença normativa da Justiça do Trabalho fixará, também, um piso 
salarial ou limite mínimo de remuneração para a categoria profis. 
sional e dâ outras providências. 

SINTESE 
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Secretaria da Comissão, em .li de agosto de J 973. - DanJtl Rl'1s 
de Souza. Assistente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rebt6rio c.orrtspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Gustavo Capanema 
Assistente: Marcello Zamboni 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo nv 24, de J 973, - Aprova o texto 
do Acordo de Cooperação T6cnica e de Acordo de Intercâmbio CuJ~ 
luraJ firmados entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República do Quênia, em Nairobi, a 2 de fevereíro de 
1973.- Relator: Senador Geraldo Mesquita.- Conclusão: Parecer 
favorável ao Projeto. Aprovado em 9-8-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1973.- Aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Técnica entre o Governo da Repú­
blica Federativa. do Brasil e o Governo da República da Colômbia a 
JJ de dezembro de 1972. - Relator: Senador Mílton Trindade. -­
Conclusão: Parecer favorável ao Projeto. Aprovado em 9-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n~ 3, de 72, que "dispensa os empre­
gadQs inscritos no MOBRAL da obrigatoriedade de trabalhar fora 
do limite normal de sua jornada, e determina outras providências''. 
- Relator: Senador farso Dutra.- Conclusão: Parecer favorável à 

·Emenda Nelson Carneiro. Aprovado em 14-8-7'3. 
Projeto de lei da Câmara n9l6/72 (N9 52-B, de 1971, na casa de 

origem). - que .. cria a ordem dos Professores do Brasil e dà outras 
providências". - Relator: Senador Tarso Dutra. - Conclusão: 
Pedido de dmgencia ao Conselho Federal de Edueação. Em 14-8~73, 

Projeto de lei do Senado n9 41/1!.- que "Fixa as atribuições 
do Engenheíro Agrimensor". - Relator: Senador Helvídio Nunes. 
-Conclusão: Parecer pela rejeição. Aprovado em 23·8·13. 

Projeto de Decreto Legislativo nv 06/73.- que "Aprova o texto 
do Acordo sobre Coopera:ção Cultural firmado entre a Rep(lblica 
Federativa do Brasil e a RepOblica de Gana, em Acra, no dia 02 de 
~ovembro de 1972.- Relator: Senador Milton Trindade.- Conclu­
são: Parecer pela aprovação, assim como, a emenda substitutiva ofe­
recida pela Comissão de Relações Exteriores. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 18/73.- que .. Aprova o texto 
da Convenção de Berna para a Proteção de Obras Literãtias e Artísti~ 
cas, conforme: revista em Paris, a 24 de julho de 1971. - Relator: 
·Senador Geraldo Mesquita.- Conclusão: Pedido de vista do Sena-' 
dor Benjamin Farah. 

PROJETO& EM DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de.lei do Senado n"' 40/73- que .. Dispõe sobre a obri­
gatoriedade de ~xet:ução da música brasiJeira e dâ outras providên­
cias·.- Relator: Senador Milton Trindade: em 23#8·13. 

SINTESE 

NOmeros de reuniões ........ , ............................. 2 
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Comissão de Educação e Cultura. 
Em 31 de agosto de t97J.- MarceiJo..Z.mbonJ, Assistente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Relatório correspondente ao mês ft agosto de 1973 

Presidente: Senador João Cleofas 
Assistente: Daniel Reis de: Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Projelo de Lei da Câmara n9 29, de 1973. - Autoriza o Poder 
Executivo a abrir a Encargos Gerais da União - Recursos sob a 

Supervisão do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral­
o crédito especial de CrS 23.500,00, para o fim que especifica. -
Relator: Senador Geraldo Mesquita. - Conclusão: Parecer favorâ­
vel; aprovado, em 7-B-73. 

Projeto de Lei da Câmara n9 .30, de 1973. - Concede pensão 
especial, vitalícia e intransferível, a Celso Lima da Silva. - Relator: 
Senador Lourival Baptista. - Conclusão: Parecer favorável; apro­
vado, etn 7~8-73. 

Projeto de Lei da Câmara n9 37, de 1973. -Da nova redacào ao 
artigo 79 do Decreto· lei n9 191, de 24 de fevereiro de 1967, que "auto· 
riza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 
21.000.000,00 (vinte e um milhões de cruzeiros) como reforço ao Fun­
do de Marinha Mercante, e dá outras providências". - Relator: 
Sellador Amaral Peixoto. - Conclusão: Parecer favorável; apro· 
vado, em 7-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n9 86, de 1971.- Cria o Banco Brasi· 
leiro do Comércio Exterior, e determina outras providências. -
Relator: Senador Jessé Freire. -Conclusão: Parecer contrário; apro­
vado, em 7·8-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n913, de 1973.- Aprova o t.exto 
do Convênio Básko de Cooperação Técnica, Ormado entre o Gover~ 
no da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Venezuela, em Santa Helena de Uairén, a 20 de fevereiro de 1973. ~ 
Relator: Senador Virgílio Távora. -Conclusão: Parecer favorável; 
aprovado, em 7-8-73. 

Projeto de Lei da Câmara n9 20, de 1973.- Dá nova redação ao 
art. 69 do Decreto-lei n"' 710, de 28 de julho de 1969, que altera a 
legislação da previdên.cia sociaL-- Relator: Senador Tarso Dutra.­
Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 7-8-73. 

Projeto de Lei da Câmara n9 38, de 1973. - Concede pensão 
especial a João Gomes Monteiro, ex-combatente da Marinha Mer­
cante Nacional. e dá outras providências.- Relator: Senador Tarso 
Dutra.- Conclusão- Parecer favorável; aprovado, em 7-8-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 21, de 1973.- Aprova o texto 
do Acordo Comercial firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a República da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de outu­
bro de 19?2. - Relator: Senador Saldanha Derzi - Conclusão: 
Parecer favorável; aprovado, em 7-8-7.3. 

Projeto de Lei da Câmara n9 39, de 1973. - Fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, 
e dâ outras providências.- Relator: Senador Ruy Carneiro.- Con-
clusão: Parecer favorável; aprovado, em 15-8-73. ' 

Projeto de Lei da Câmara n9 40, de 1973.- Fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo~ArteSf\nato, e dá outras providên­
cias.- Relator: Senador Lenoir Vargas.- Conclusão: Parecer favo­
rável: aprovado, em 15-8-73. 

Ofício "S" n9 14, de 1973- Do Governador do Estado do Pará. 
Solícitando autorização do Senado Federal, para contrair emprésti­
mo externo no valor de USS 10,000,000.00 junto ao Credit Commer· 
cial de France, para complementar o programa de investimentos na 
infra-estrutura econômica estadual no período de 1972/1974. -
Relator: Senador Cattete Pinheiro. - Conclusão: Parecer favorável, 
nos termos do Projeto de Resolução que apresenta; aprovado, em 22· 
8-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 25, de 1973.- Aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República 'da 
Colômbia, a 13 de dezembro de 1972.- Relator: Senador Virgílío 
Távora.- Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 22-8-73. 

Projeto de lei da Câmara n9 42, de 1973.- Autoriza a reversão 
de terreno situado no Município de Pirapora, Estado de Mínas Ge­
rais, à propriedade de Clara Batista de Oliveira. - Relator: Senador 
Lourival Baptista. - Conclusão: Parecer favorável; aprovado, em 
ZZ-8-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 5, de 1973. - Aprova a 
aposentadoria de Pedro Augusto Cysneiros, Assessor para Assuntos 
legislativos, do Quadro de Pessoal do Departamento Administrati­
vo do Pessoal Civil. - Relator: Senador Wilson Gonçalves. - Con­
clusão: Parecer favorável; aprovado, em 2k8-73. 

Projeto de Lei da Câmara n9 43, de 1973, -Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério das Minas e Energia créditos espe­
ciais, no valor total de Cri 85.449.000,00 para os fins que especifica. 
- Relator: Senador Lourival Baptista. - O:mclusão: Parecer favo­
rável; aprovado, em 29-S-73. 
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Projeto de Lei do Senado n~' 9, de 1973.- Eleva o teto das.con­
- tribuições e benefícios concedidos pelo INPS.- Relator: Senador 
. Geraldo Mesquita. - Conclusão: Parecer pela prejudicialidade do 

projeto; aprovado, em 29-8-73. 
Projeto de Lei da Câmara n"' 45, de 1973.- Autoriza o Departa­

mento Nacional de Obras Contra as Secas (f>NOCS) a doar o imóvel 
que menciona, situado no Munic:ípio de Morada Nova, no Estado 
do Ceará. - Relator: Senador Virgílio Távora, - Conclusão: Pare­
cer favorável; aprovado, em 29-8-73. 

DISTRIBUIÇÃO 

Ao Senador Lourival Baptista 

EM 1'-8-73 

Projeto de Lei da Câmara Nl' 30, de 1973- Concede pensão ea. 
pedal, vitalícia e intransferível, a Celso Lima da Silva. 

Ao Senador Tarso Dutra 

EM 1'-8-73 

Projeto de Lei da Câmar(\ N9 38, de 1973 - Concede pensão 
especial a João Gomes Monteiro, ex-combatente da Marinha Mer­

. cante Nacional, e dá outras providências. 
Ao Senador Amaral Peixoto 

EM 1'·8-73. 

Projeto de Lei da Câmara N~' 37, de 1973- Dã nova redação ao 
artigo 79 do Decreto-lei n"' 191, de 24 de fevereiro de 1967, que "auto~ 
riza o Poder Executivo a abrir o crêdito especial de c'rS 
21.000.000,00 (vinte e um milhões de cruzeiros) como reforço ao Fu·n­
do de Marinha Mercante e dá outras providências. 

Ao Senador Saldanha Derzi 

EM 7-8-73 

Projeto de Decreto Legislativo N~' 21, de 1973- Aprova o texto 
do Acordo Comercial firmado entre a República Federativa do Bra­
sil e a República da Costa do Marfim, em Abidjan, a 27 de outubro 
de 1972. 

Ao Senador Lenoir Vargas 

EM 8-8-73 

Projeto de Lei da Câmara N~' 40, de 1973- Fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Arteswato, e dá outras providên­
cias. 

Ao Senador Ruy Carneiro 

EM 8-8-73 

Projeto de Lei da Câmara N9 39, de 1973- Fixa os valores de 
vencimentos dos cargos do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, 
e dá outras providências. 

Ao S~nador Virgílio Távora 

EM 9-8-73 

Projeto de Decreto Legislativo N~' 25, de 1973- Aprova o texto 
do Acordo Básico de Cooperação Técnica, firmado entre o Governo 
da R(fpúblk;a Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Colômbia, a 13 de dezembro de 1972. 

Ao Senador Lourival Baptista 

EM 10-8-73 

Projeto çle Lei da Câmara NA? 42, de 1973- Autoriza a reversão· 
de terreno situado no Município de Pirapora, Estado de Minas Ge­
rais, à propriedade-de Clara Batista de Oliveira. 

Ao Senador Wilson Gonçalves 
Redistribuido ao Senador Cattete Pinheiro 

EM 14-8-73 

Projeto de Lei do Senado N~' 30, de 1972- Isenta da contribui­
ção para o INPS a prestação de serviços não remunerados na cons­
trução de casas populares pelo sistema do mutirão, acrescentando 
parágrafo. único ao art. 79, VI, da Lei Orgânica da ~Previdência So­
cial. 

Ao Senador Carvalho Pinto 
Redistribuido ao Senador Wilson Gonçalves 

EM 14-8-73 

Projeto de Decreto LegislatiVo N9 5, de 1973 - Aprova a 
aposentadória de Pedro Augusto Cysneíros, Assessor para Assuntos 

. Legislat~~:Quadro de Pessoal do Departamento Administrativo 
do Pesseol Civil. 

Ao"St!ma<tor Cattete Pinhelro 

EM 16-8-73 

' . 

Ofício "S" N~' 14, de 1973 - Do Governador do Estado do 
Pará, solicitando autorização ao Senado Federal, para contrair 
empréstimo externo no valor de USS IO,OOO,OOO·.oo junto ao Credit ~ , 
Commercial de France, para c:omplementar o programa de inves­
timentos na infra-estrutura ~conômica estadual no período de 
1972/1974. 

Ao Senador Geraldo Mesquita 

EM 16-8-73 
Projeto de Lei do Senado Nl' 9, de 1973- Eleva o tc:to das con· 

tribuições e benefícios concedidos pelo I.N.P.S. 
Ao Senador Lourival Baptista 

EM 16-8-73 
Projeto de Lei do Senado N~ 44, de J 973 - Autoriza o Poder 

Executivo a estabelecer gratuidade _ de vacinas profilãticas e 
imunizantes e de sua aplicação, e dá outras providências. · 

Ao Senador Saldanha Deni 

EM 16-8-73 

Projeto de Lei do Senado N9 56, de 1971 - Define, para efeito 
de planejamento econômico, a área geoeconômica de Brasília e"Qã 
outras providências. · 

AO Senador Virgilio Távora 

EM 22-8-73 
Projet0 de Lei da Câmara N~' 45, de 1973 - Autoriza o Depar. 

tamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS) a doar o imó· 
vel que menciona, sitúado no Município de Morada Nova, no Es· 
tado do Ceará. · 

Ao Senador Wilson Gonçalves · 

EM 28-8-73 
Projeto de Lei do Senaçlo N~' 70,_de 1973- Dispêre sobre o le· 

vantamento das dívidas das Pr~feituras Municipais para com o INPS 
e seu conseqílente parcelamento, nos moldes que especi Ílaa,•e .. dá. OU· 

tras providências. 
Ofício "S" N9 19, de 1973.- Do Senhor Ministro da Fazenda,· 

encaminhando ao Senado -Fed~ral Relatório do Conselho Monet-ário , 
Nacional, sobre a situação monetária e creditícia do País, referente 
ao ano de 1972, nos termos d() art. 4~' § 6~' da Lei n~' 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964. ' · · 

Ao Senador Lourival Baptista 

. EM 29-08-73 

Projeto de Lei da Câmara N~' 43, de 1973 - Autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministér\o daS.'Minâs·e Energia ,;réditos espe· 
ciais, no valor total de CrS 85.449.000,00 para os fins que especifica. 

SINTESE 
Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Projetos relatados ................. , . . . . . 16 
Ofícios "S" relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·1 
Pr~j~to~.d!~tr!bu!do~ . . .. .. . . . . . . .. . .. . . .. . . 16 · 
orlCIOS S d!StflbUldOS ..................... , . . . . . . . . . 2 
Ofícios recebidas ......................... , ........ , . . I 

Secr~taria da Comissã(), em 31, de! agO~to çle '1973: ·-Daniel Reis 
de Souza, Assistente. ' j • • • • 

COMISSÃO OE LEGÍSÚÇ.I.O sOtiAL 

Relatdrlo cOi'resJ,ónderite àO" rilês' de i.gosf(l 

Presidente: Senador Franco Montoro 
Secretário: Marcus Vinicius Go'u'l<i.rt Gonzaga · 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n9 94, de 1971 :__ l>rOíbf:, na admissão, 
.contratação ou qualquer outra forma de ·relaçãO ·empf,:gadr\a, discri-
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minação fundada em omissão ou elemento constante de certidão de 
nascimento, sob as penas que comina. - Relator: Senador Accioly 
Filho. - Conclusão: Relatado em 9.8. 73 - Parecer pela rejeição. 
Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n"' 33, de 1973- Dispõe sobre o satã~ 
rio~mínimo profissional do Técnico Industrial em Eletrônica. -
Relator: Senador Renato Franco.- Conclusão: Relatado em 9.8.73 
-Parecer pela audiência prévia do MTPS. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado nl' 47 - Dispõe sobre Ó; salário-míni­
mo profissional do Contador e do técnico em Contabilidade.- Rela­
tor: Senador Ney Braga. - Conclusão: Relatado em 9.8.73 -
Parecer pela audiência do MTPS. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n~' 27, de 1973- Assegura aos traba· 
lhadores avulsos e especialmente aos estivadores, conferentes e asse­
melhados o direito de manterem a qualidade de segurados, quando 
Ih~ faltar trabalho. - Relator: Senador Renato Franco. - Conclu· 
são: Relatado em 16·8·73- Parecer pelo arquivamento. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n~' 78, de 1973 - Dispõe sobre o adi· 
cional de insalubridade e dá outras providências. - Relator: Sena· 
dor Franco Montoro. - Conslusão: Parecer pela aprovação. Rela· 
tado em 28~3·73. Aprovado. 

Projeto de Lei do Senado n~' 70, de 1973 - Dispõe sobre o levan· 
tamento das dívidas das Prefeituras Municipais para com o INPS c 
seu conseqüente parcelamento, nos moldes que especifica, e dâ ou· 
tras providências. - Relator: Senador Ney Braga. - Conclusão: 
Relatado em 23·8·73 - Parecer pela aprovação do Projeto e das 
Emendas da CCJ. ~provado. 

PROJETOS DISTRIBQIDOS 

Projeto de Lei do Senado n~> 09, de 1973- Eleva o teto das conM 
tribuições e benefícios concedidos pelo INPS. - Relator: Senador 
Heitor Dias.- Obs.: Distribuído em 7·8· 73. 

Projeto de Lei do Senado n~> 33, de 1973- Dispõe sobre o salâ­
rio·mínimo profissional do Contador e do Técnico em Contabili­
dade. - Relator: Senador Renato Franco. - Obs.: Distribufdo em 
1-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n~> 27, de 1973- Assegura aos traba­
lhadores avulsos e especialmente aos estivadores, conferentes e asse­
melhados, o direito de manterem a qualidade de segurados, quando 
lhes faltar trabalho. - Relator: Senador Renato Franco. - Obs.: 
Distribuído em 7-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n~> 81, de 1973- Acrescenta parágra­
fo ao art. 391 da CLT, aprovada pelo Dec.-lei n~? 5.452, de 1-5-43, de­
terminando o pagamento de indenização em dobro, para a mulher 
despedida por motivo de casamento ou gravidez. - Relator: Sena­
dor Guido Mondin.- Obs.: Distribuído em 16-8· 73. 

Projeto de Lei do Senado n11 78, de 1973 - Dispõe sobre o adi~ 
cional de insalubridade e dâ outras providências. - Relator: Sena­
dor Franco Montoro.- Obs.: Distribuído em 23-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n~' 70, de 1973 - Dispõe sobre o levan­
tamento das dívidas das Prefeituras Municipais para com o JNPS e 
seu conseqüente parcelamento, nos moldes que especifica, e dá ou­
tras providências.- Relator: Senador Ney Braga.- Obs.: Distribui­
doem !6-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n~> 05, de 1973- Veda a dispensa da 
empregada grávida. sem comprovação de falta grave, a partir do mo­
mento em que o empregador é cit:ntificado da gravidez, e dã outras 
providências. - Relator: Senador Franco Montoro. - Obs.: Dístri~ 
buído em 23-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n~> 61, de !973- Modifica o art. 836 
da CLT, especificando a competência para julgamento das ações res­
cisórias, e dá outras providências. - Relator: Senador Wilson Cam~ 
pos.- Obs.: Distribuído em 23·8-73. 

Projeto de Lei da Câmara n9 46, de 1973- Dã nova redação ao 
Art. 27 do Decreto·lei n~> 18, de 24 de agosto de 1966, que dispõe so­
bre o exercício da profissão de Aeronauta. - Relator: Senador Ney 
Braga.- Obs.: Distribuído em 29-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n~> 57, de 1972- Fixa em seis horas o 
período de trabalho diário dos operadores em eletricidade, e dá ou. 
tras providências.- Relator: Senador Accioly Filho.- Obs.: Distri­
buído em 29-8· 73. 

Projeto de Lej do Senado n9 85, de 1973- Revoga o art. 11 da 
Lei n~> 5.890, de 8 de julho de 1973, que altera a legislação de previ· 

dência social. - Relator: Senador Heitor Dias. - Obs.: Distribuído 
em 29-8-73. 

SINTESE 

Reuniões Realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Projetos Relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Projetos Distribuídos ..................................... 11 
Ofícios Enviados ......................... · ................ 2 

Brasília, em 31 de agosto de 1973.- Martus Vinicius Goulart 
Gonzaga, Assistente. 

COMISSA O DE REDAÇÃO 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Carlos Lindenberg 
Secretária: Maria Carmen Castro Souza 

PARECERES PROFERIDOS 

Parecer n~" 312/13- Redação final do Projeto de Decreto Legis­
lativo n9 9/73 (n9 92·B/73, na Câmara dos Deputados), qLe aprova o 
texto do Acordo Básico de Cooperação Têcnica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República Italiana, 
firmado em Brasília, a 30-10-72- Relator: Cattete Pinheiro- Con­
clusão: Aprovado em 6-8-73. 

Parecer n~? 313/73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 10/73 (n9 99~B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova os 
textos do Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação Técnica fir­
mados entre a República Federativa do Brasil e a República do Dao­
mé, em Contonou, a 1 de novembro de 1972 - Relator: Cattete 
Pinheiro- Conclusão: Aprovado em 6-8-73. 

Parecer n9' 314/73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n~> 11/73 (n9 100-B/73, na Câmara dos Deputados}, que aprova 
os textos do Acordo de Cooperação Cultural e do Acordo de Coope­
ração Técnica e Científica, firmados entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Conselho Executivo Nacional da República 
do Zaire, em Brasília, a 28-2-73 - Relator: José Lindoso- Conclu­
são: Aprovado em 6-8-73. 

Parecer n~> 315/73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla· 
tivg n~> 16/73 (n"' 98·B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República do Senegal, firmado em 
Dacar, a 21-11-72- Relator: José Lindoso- Conclusão: Aprovado 
em 6-8-73. 

Parecer n~" 345/73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 12/73 (n9 103-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República de Gana, firmado em Acra,· 
a 2~11-72- Relator: José Lindoso- Conclusão: Aprovado em 9~8-
73. 

Parecer n9 3l6/73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n~> 4/73 (n~" 94·8/73, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto da Convenção Geral de Cooperação Econômica, Comercial , 
Técnica, Científica e Cultural entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Zaire, firmada em Kinshasa, a 9-11-72- Relator: 
José Lindoso- Conclusão: Aprovado em 9-8-73. 

Parecer n~> 348/73- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
lj73, que estende aos delegados sindicais destinados à direção das de­
legacias ou seções as garantias do art. 543 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, e dá outras providências - Relator: Danton Jobim -
Conclusão: Aprovado em 9·8-73. 

Parecer n~" 356/73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n~> 14/73 (n9' 107-B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo de Cooperação Técnica e Científica entre a Rep~ 
blica Federativa do Brasil e a República Árabe do Egito, firmado no 
Cairo, a 31~1-73- Relator: José Lindoso- Conclusão: Aprovado 
em 13-8-73. 

Parecer n9 35~73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla· 
tivo n~> 20/73 (n 113-B-73, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Conselho Executivo Nacional da República do 
Zaire, firmado em Brasília, a 28·2-73 - Relator: Cattete Pinheiro ...._ 
Conclusão: Aprovado em 13·8-73. 
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Parecer n9 371/73- Redação final do Projeto de Lei do Senado n? 
64j73, que dispõe sobre o fornecimento ou divulgação, pela funda­
ção Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, aos Municípios 
brasileiros interessados, dos dados demográficos necessários ao cum­
primento do§ 29 do art. 15 da Constituição, e dã outras providências 
- Relator: Cattete Pinheiro- Conclusão: Aprovado em 17-8-73. 

Parecer n9 372/13- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
37/73, que institui o dia nacional do aço- Relator: José Augusto­
Conclusão: Aprovado em 17-8-73. 

Parecer n9 373/73- Redação final do Projeto de Lei do Senado n' 
15(13, que altera disposições da Consolidação das Leis do Trabalho, 
a fim de tornar obrigatório, em caso de recurso, o depósito de quan­
tia equivalente ao valor total da condenação, sem limite máximo -
Relator: Ruy Carneiro- Conclusão: Aprovado em 17-8-73. 

Parecer n9 374/73- Redação fmal do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 23(73 (n\' lOS·B/73, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, firmado entre a Repú­
blica Federativa do Brasil e a República Federativa da Nigêria, em 
Lagos, a 16·11-72- Relator: Cattete Pinheiro- Aprovado em 17-8-
73. 

Parecer n9 375/13- Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 
20(73, que revoga os arts. )9 e 49 do Decreto-lei n' 389, de 26-12-68, 
que dispõe sobre a verificação judicial de insalubridade e periculosi· 
dade, e dá outras providências - Relator: Ruy Carneiro -
Conclusão: Aprovado em 17-8·73, 

Parecer 09 376/73- Redação final do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n9 21/73 (n11JQ9-B/H, na Câmara dos Deputados}, que aprova 
o texto do Acordo Comercial, firmado entre a República Federativa 
do Brasil e a República da. Costa do Marfim, em Abidjan, a 27-10-72 
- RelatQr: Cattete Pinheiro- Conclusão: Aprovado em 17-8-73. 

Parecer n11 377 j73- Redação final do Projeto de Decreto Le­
gislativo n9 22/73 {Jl9 110-8/73, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o Acordo Cultural e Educacional e o Acordo de Cooperação 
Técnica e Científica, firmados ehtre a República Federativa do Brasil 
e a República da Costa do Marftm, em Abidjan,_ a 27-10·72. -
Relator: Josê Lindoso- Conclusão: Aprovado em 17-8-73. 

Parecer n" 378(73- Redação do vencido, para o 2~ turno regimen­
tal, do Projeto de Lei do Senado n9 52, de \972, que alter? redação 
dos arts. 4" e 79 da Leí n9 S. 108, de 21-9-66, para o fim de incluir entre 
os membros dos Conselhos Nacional e Estaduais de Trânsito 
representantes da indústria, comércio e agricultura. - Relator: Dan~ 
.ton Jobim- ConClusão: aprovado em 21-8-73. 

Parecer n~ 379j73 - Redação fina! do Projeto de Decreto 
Legislativo n9 26/73 (n" \OS-C/73, na Câmara dos Deputados), que 
aprova os textos do Acordo Cultural e do Acordo de Cooperação 
Técnica, firmados entre a República Federativa do Brasil e a Repú· 
blicâ Unida dos Camarões (CAMERUM). em laundé, a 14-11-72.­
Relator: Danton Jobim- Conclusão: Aprovado em 2\-8-73. 

Parecer n" 380/73- Redação do vencido, para o 2" turno regi~ 
mental, do Projeto de Lei do Senado n" 35/73, que altera a redação 
do' art. 473 da Consolíd<.~Çào das Leis do irabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n" 5AS2 de I" de maio de 1943, acrescentando outras 
hiPóteses em que o empregado poderá deixar de comparecer ao servi­
ço se'ni prejuízo do salário. - Relator: Wilson Gonçah·es -
Aprovado em 21-8-73. 

Parecer n"' 381/73- Redação final do Projeto de Resolução n" 
40(73; que suspende a proibição contida nas Resoluções n"s 58/68, 
79f70'e 52(73, para permitir que a Prefeitura de Mococa, São Paulo, 
aumentt o limite de endividamento pUblico, mediante op~::raçào de 
crédito com a Caixa Econômica do Estado de São Paulo. para 
financiar obras de pavimentação e instalação de hidrômetros. -
Relator: Cattete Pi!1.heiro- Conclusão: Aprovado em 2 t-8~ 73. 

Parecer n<1 382/73- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n' 35/73, que dispõe sobre us condições do parcelamento da terra 
quanto ao seu dimensionamento. - Relator: Wilson Gonçalves -
Conclusão: Aprovado em 21-8-73. 

Parecer n" 38ó/73 - Redação final do Projeto de Resolução O" 

43/73, que autoriza o Governo do Estado do Pará a realizar opera~ 
ção de·empréstimo externo, no valor de atê USS 10,000,000.00 (dez 
milhões de· dólares), para complementar o programa de investimen­
tos na infra-estrutura econômica estadual no período de 1972/1974. 
-Relator: Cattete Pinheiro- Conclusão: Aprovado em 22-8-73. 

Parecer n9 395J73- RedaÇão final do Projeto de Resolução n<:> 
39/73, que suspende a proibição contida nas Resoluções n"~· 58/68, 
79j70, e 52(72, pura permitir que o Governo do Estado de São Pauto 
aumente o limite de endividamento público, mediante contrato de 
financiamento, destinado à implantação do Sistema Cartográfico 
Metropolitano da Gmnde São Paulo.- Relator: Cattete Pinheiro­
Conclusão: A[lrovado em 23-8-73. 

Parecer n" 396/73- Redação do vencido, para o 211 tumo regi­
mental, do Projeto de Lei do Se11ado n" 44/7 I, que assegura preferên­
cia para compra aos ocupantes de- imóveis residenciais do IN PS, 
estendendo at~ 29-7-69 a data limite fixada pelo Decreto-lei n9 713, 
de 29-7-69.- Relator: José Lindoso- Conclusão: AprovaCio em 23-
8-73. 

Parecer n'? 397/73- Redução final do Projeto de ResoluÇão n" 
35(7.1, que dispõe sobre suspensão de execução de textos d<l Consti­
tuição de 196/ e de atos legislativos da Assembléi<l legi~.laliva do 
Paraná.- Relutor: Josê Lindoso- Conclusão: Aprovado em 2:.'\-8-
73. 

Parecer n? 398j7J- Redação final do Projeto de Lei do Senado 
n" 21 f73, que inclui a aposen!;1doria .espontânea entre as dlwsu!.:ts 
excludentes da contagem do tempo de serviço do empregado 
readmitido.- Relator: Danton Jobim- Conclusão: Aprovado em 
23-8-73. 

Parecer n<:> 404(73- Red<u;ào final das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n~' 33/73 (n9 J.ISO-B/73, na Casa1 de 
origem}, que retifica dispositivos da Lei n9 5.869, de 11-1-73. que 
institui o Código de Processo Civil. - Relator: José Undo.So -
Conclusão: Aprovudo em 28·8-73. 

Parecer""' 405/73- Redação final do Projeto de Resolução n~ 
42(13, que suspende a proibição contida nas Resoluçõeli nçs 58/68. 
79}70, e 52/72, para permitir que a Prefeitura Municipal je São Car­
los, São Paulo, aumente o limite de endividamento público, median­
te operação de crédito, destinada ao pagamento de terras 
des<1propriad<1s pela Municipalidade. - Relator: Danton Jobim -
Aprovado em 28~8)73. 

P<.~recer n~' 410/13 - Redação final do Projeto de Decreto 
legis!ativo·n9 24}73 {n~' 112-8(73. na Câmara dos Deputados), que 

. aprovu o.~ textos do Acordo de Cooperação Técnica e do Acordo de 
fntercãmbio Cultural, firmados entre o Governo da República 
Federativa do Bwsil e o Governo da República do Quênia. em 
N<~irobi, a 2-2-73. - Relator: José Augusto- Conclusão: Aprov<J­
do em 30-8-73. 

Parecer n9 4f lj7J - Redação final do Projeto de Decreto 
Legi~lativo nll 13(73 (n9 IOI-Bj73, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o texto do Convênio Básico de Cooperação Tét:nica, firmado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
Repüb\ica da Venezuela, em Santa Helena de Uairén, a 20/2/73. ,.:__ 
Relator: Danton Jobim- Conclusão: Aprovado em 30-8-73. 

Parecer t'l~' 4 I 2/73 - Redação finâl do Projeto de Resoluç~o n<:> 
38/73, que suspende <.1 proibição contida nas Resoluções n~ 58(68, 
79 }70, e 52/72, para permitir que o Governo do Estado de São Paulo 
participe no projeto de implanwç:1o da Usina Hidrel•!tr\ca de Água 
Vermelha, mediante emissão de Bônus Rotativo~. - Relator: 
Wilson Gonçalves- Aprovado em 30~8~73. 

Parecer n9 413/73- Redação do vencido, para o turno suple· 
mentar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de .Le1 da Câmara n<1 
55/72 {n~' 3H-Bj73, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
contribuiçi:io previdenciária do cessionãrio de automóvel de motoris~ 
ta profi.~sion<JI. - Relator: Danton Jobim - Conclusào: Aprovado 
em 30-8-73. 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Carvalho Pinto 
Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 
Mensagem n9 160, de 1973- Do Sr. Presidente da República, 

submetendo à aprovação do Senado Federal, a escolha do Sr. Muril­
lo Gurgel Va.\ente, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Di pio­
matá, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
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da Arábia Saudita. - Relator: Senador Saldanha Derzi. - Conclu­
são: Apreciado na reunião de 7-8-73. 

Mensagem n<J 165, de 1973 - Do Sr. Presidente da Repúblíca, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, a escolha do Sr. Carlos 
Frederíco Duarte Gonçalves da Rocha, Ministra de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, pua exercer a função de Embaixad~r do 
Brasil junto ao Domínio do Canadá. - R~lator: Senador Wdson 
Gonçalves.- Conclusão: Apreciado na reumão de 7-8-73. 

Projeto de Decreto Legislativo n\' 18, de 1973-. "Ap~ova o t~x­
to da Convenção de Berna para proteção de ObrBS Ltterãnas e Arus­
ticas, conforme revista em Paris, a 24 de julho de 1971".- Relator: 
Senador João Calmon. - Conclusão: Relatado em 16-8-73 -
Parecer pela aprovação. Aprovado. 

Projeto de Decreto Legislativo n<1 03, de )973- "Aprova o tex­
to do Acordo Comercial firmado entre a República Federativa do 
Brasil e a ttepública da Nigéria, em Lagos, a l8 de novembro de 
1972.- Relator; Senador Franco Montoro.- Conclusão: Relatado 
em 30-8~73- Parecer pela aprovação. Aprovado. 

MATÉRIAS DISTRlBUlDAS 

Projeto de Decreto Legislativo n" 27, de 197.3- Aprova o texto 
da Convenção Internacional para a Rêgulamentação da pesca da Ba­
leia, concluída em Washington, a 2 de dezembro de 1946.- Relator: 
Senador Fernando Corrêa.- Ohs.: Distribuído em 21-8-73. 

V!SIT A DE EMBAIXADOR 

A Comissão recebeu em visita de cortesia, o Sr. Milton Tclles Ri­
beiro, Ministro de Segunda Classe, da carreira de Diplomata, recen­
temente indicado pelo Sr. Presidente da República para ex:ercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à República das Filipinas, cuja 
Mensagem (n9 t 17, de 1973) foi aprecíada recentemente pelo Senado 
Federal. · 

SlNTESE 

Matérias relatadas .................... , ................. · . 5 
Reuniões realizadas ................... · ................. · . 3 
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Brasília (DF), em 31 de agosto de 1973.- M'rcus Vinic:iu1 Gou­
Jart Gonzaga, Assistente. 

COMISSA O DE SAÚDE 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Fernando Corrêa 
Secretário: 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Lei da Câmara n"' 44f73- Autoriza o PQder Executi~ 

voa estabelecer gratuidade de vacinas profiláticas e imunizantes e de 
sua aplicrtçào, e dá outras providências - Relator: Senador Wal~ 
dernar Alcântara- Conclusão: Parecer favorável !lo projeto nos ter~ 
mos d<t Emenda n9 1-CS que oferece, aprovado em 14-8-73. 

Projeto de Lei do Senado n\' 19/73 - Dispõe sobre o exercício 
da profissão de Ortoptista, e dit outras providências- Relator: Sena­
dor Fausto Castelo-Branco- Conclusão: Parecer favorável ao pro­
jeto nos termos da Emenda Substitutiva da Comissão de Educação e 
Cultur<1 e oferecendo Subemenda ao citado Substitutivo, aprovado 
em 23-8-73. 

DISTRIBU!ÇÀO 

Ao Senhor Senador Fausto Castelo-Branco- em 30-8-73. 

Projeto de L e• do Senado n9 78, de 1973 - Dispõe sobre o adi­
cional de insàlubridade, e dá outras providências. (Apresentado pelo 
Senhor Ser~ a dor Paulo T õnes) 
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Comissão de Saúde, em 30-8-73.- Lêda Ferreira da Rodla, As­
sistente. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 1973 

Presidente: Senador Amaral Peixoto 
Secretárío: Cândido Hippertt 

PARECERES PROFERIDOS 

PLC-39 /73 - Fixa os valores de vencimentos dos cargos do 
Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, e dá outras providências­
Relator: Senador Tarso Dutra- Conclusão: Parecer favorãvel, 
aprovado em 7-8-73. 

PLC40/73 - Fixa os valores de vencimentos dos cargos do 
Grupo-Artesanato, e dá outras providências - Relator: Senador 
Benjamin Farah - Conclusão: Parecer favorável, aprovado em 7-8-
72. 

PLC-44/73 - Estabelece a obrigatoriedade de filiação ao 
IPASE dos servidores públicos, regidos pela legislação trBbalhista, 
que menciona, e dã outras providências - Relator: Senador Heitor 
Dias- Conclusão: Parecer favorável, com emenda 1-CSPC, apro­
vado em 29-8-73. 

PLS-62/72 - Dispõe sobre a Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), institui a coordenação centralizada de elaboração 
das Normas Têcnicas Voluntárias, e dá outras providências.- Rela­
tor: Senador Amaral Peixoto - Conclusão: Parecer favorável, com 
emendas I, 2 e 3-CS~C. aprovado em 8-8-73. 

DISTRIBUIÇÃO 

Projeto de Lei da Câmara n"' 39/73- Fixa os valores de venci­
mentos dos cargos do Grupo-Pesquisa Científica e Tecnológica, e dã 
outras providências.- Ao Senador Tarso Dutra. 

Projeto de Lei da Cámara n9 40/73 - Fixa os valores de venci­
mentos dos cargos do Grupo-Artesanato, e dá outras providências. 
-Ao Senador Benjamin Farah. 

Projeto de Lei da Câmara n" 44/73 - Estabelece a obrigato­
riedade de filiação ao IPASE dos servidores públicos, regidos pela 
legislação trabalhista, que menciona, e dá outras providências. -Ao 
Senador Heitor Dias. 
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Brasília, 30 de agosto de 1973. - Comissão de Serviço Público 
Civil.- Cindido Híppertt, Assistente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS 

Relatório correspondente ao mês de agosto de 197.3 

Presi.dente: Senador Leandro Maciel e Luiz Cavalcante 
Assistente: Lê<fa. Ferreira da Rocha 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei do Senado n\' 57, de 1973.- Dá a denominação 
de "Antônio Xavier da Rocha" ao Aeroporto de Santa Maria, loca­
lizado em Camobi, no Rio Grande do Sul. - Relator: Senador 
Leandro Maciel - Conclusão: parecer pela rejeição, aprovado, em 
28-8-73. 
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Comissão de Transportes, em 30-8~ 73. - Lêda Ferreira da 
Rocha, Assistente. 
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